
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

No 1012021

,/ OBJETO: AQUISIçAO DE MOBILIARIOS
PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES
ESCOLARES DO MUNICíPIO.

./ DATA DO PROCESSO: 03 DE SETEMBRO DE
2021.

À, ,\

PREGAO ELETRONIGO

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br



%,
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE MOITA BONITA

Moita Bonita/SE, 06 de agosto de 2021.

Assunto: solicitação (faz)

PROTOCOLO NO t2021

Assunto: circular interno solicitando a abertura
de processo de licitaçáo para: lQutstçÂo oe
MoBILIÁRIoS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES
ESCOLARES DO MUMÇÍPIO.
Moita Bonita/SE, U[- Oe o de2021 .

Encarregado(a) tocolo

Senhor Prefeito,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo de
licitação, referente a AQUIs!ÇÃo DE MoBtLÁRlos PARA SALAS DE AULA DAS
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO, estando o dispêndio orçado em Rg
360,750,00 (trezentos ê sessenta mil setecentos e cinquenta reais). Correndo a
despesa por conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRh: 20500 - Secretaria Municipal de Educaçâo; 2016 -
Demais Programas e Convênios do Governo Federal e Estadual; 4490.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente; FR: 1.'125, 1.00í.

Atenciosamente,

MARIA JOSE F L A DE SOUZA
SEcRETÁRn MUNtCTPAL DE EDUCAÇÃO

A sua êxcelência-
VAGNER COSTA DA CUNHA
DD. Prefeito Municipal de MOITA BONITA/SE

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moira Bonita - SE

P
TA DA CUNHA
MuNtcrPAL

GNER C

Encaminhe-se à Comissão
Permanente de Licitação para as

21

providências cabí
M ita onitaiSE ;de

Fone/fax. 179.1 3453-1255 E-mail. itabonita r

I



.fu j

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

OBJETO: AOUISIçÃO DE MOBILÉRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES
ESCOLARES DO MUNIC|PIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N'
201304217.

TII: UE"IETIVU:

1.'1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos
que norteiam a aquisição de mobiliário para as salas de aula das unidades escolares do
m unicípio.

2.0 - JUSTIFICATIVA:

2. í . Considerando que de acordo com o termo de compromisso PAR n' 201304217 a
aquisição de mobiliário para as salas de aulas das unidades escolares do município,
mediadoras de aprendizagem, desenvolvimento das crianças e disponibilizaçáo de
materiais a serem utilizados pelos alunos para que os mesmos se tornem sujeitos
históricos e de direitos, interajam e mantenham relaçÕes e práticas cotidianas que
vivenciam e construam sua identidade pessoal.

3,0 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1 - A contrataçáo, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente,
na Lei Federal no 10.520 subsidiada pela Lei Federal no 8666i93 e suas alteraçÕes, Lei
Complementar n" 123106, Lei Municipal no 4512019 e pelo Decreto Municipal n' 4912020.

4.0 - coNDrÇoES DE CONTRATAÇÃO:

TERMO DE REFERÊNCIA

4.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento.

4.3 - Recebidas a Ordens, a Contratada deverá entregar os mobiliários e equipamentos
no prazo de 02 (dois) dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

4.4 - A entrega será feita diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Educação,
conforme Ordens de Fornecimento-

,í;.' 
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Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonlta - SE

QTD
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ITEM EsPEctFtcAçÃo Do PRoouro UND

01

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03 - Conjunto de

mesa retangular com uma cadeira para crianças de 5 a 6 anos. MESA
Descriçáo: . Mesa para altura do aluno compreendida entre 1 ,19M e
1,42M, com tampo retangular em MDP ou MDF, revestido na face
superior em laminado melamínico de alta pressão. Estrutura tubular de
aço. Dimensôes: . Altura da mesa: 59,4 cm . Tampo da mesa para 01

lugar: 45 x 60 cm Características: . Tampo em MDP ou MDF, com
espessura de 1 8mm, revestido na face superior em laminado melamínico
de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor
CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de

balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face..
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila)

com "primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver
referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de
22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerància de +/- 0,5mm para
espessura. . Estrutura composta de: montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secçáo oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1 ,smm);

CJ
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

4.5 - Os equipamentos e mobiliários serão recebidos e conferidos por Servidores
designados pela Autoridade Competente que atestaráo o recebimento através de
aposiçáo de carimbo na Nota Fiscal.

4.12 - Depois de atestadas, as Notas seráo encaminhadas à Tesouraria Municipal para
liquidação e pagamento.

4.1 3 - O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para
reprovação e devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a
Contratada fica obrigada a substituí-los em até 03 (três) dias corridos contados do
recebimento da notificaçâo da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das
penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato.

4.í4 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais
.- através de aposiçáo de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para

pagamento.

4.'15 - O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a entrega, mediante
apresentação dos seguintes documentos:

4.15.1 .1 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente atestada(s) e liquidada(s);

4.16 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de
Moita Bonita efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil subsequente a
apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

5.0 - ESPECTFTCAçÕES:

*1
')1
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro
de 31,75mm (1 114'), em chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro
de 38mm (1 112"), em chapa 16 (1,5mm). .Ponteiras e sapatas em
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, inietadas na cor
AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe.
Dimensões, design e acabamênto conforme projeto. Nos moldes das
ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do polÍmero, datador de
lotes indicando mês e ano, a identificaçáo do modelo e o nome da
empresa fabricante do componente injetado. . Nas partes metálicas deve
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura
dos elementos metálicos em tinta em pó hÍbrida Epóxi/ Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40
micrometros na cor CINZA.

Moita Bonita/SE, 10 de agosto de 2021

Maria José rre ra Li a de Souza
Secretária Municipal de Educação

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mail. licitacao(ômoitabonita.se qov. br
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MINISTÉRIO DA EOUCAçÁO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÁO

M

TERMO DE COMPROMISSO PAR NO 201304217

simêc.mêc.gov.br/parlpar.php?modulo=principaUteladeassinatura&acâo=A&dopid=149749 14
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05 . N." DO CNPJ
13.104.1121000'1-34

08.UF
SE

10. cPF
276.182.345-15

IDENTIFICAçÃO E DELIMIIAçÁO DAS AçÔES FINANCIADAS

TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 67.284,00

'6

tDENTTFTCAgÃo Do(A) PREFETTO(A)

7.110,
R$
00

R$
67.284,00

TOTAL

R$
28.320,00

R$
68.775,00

R§
17í.489,00

EXTRÂTO DE EXECUçÀO DO
PLANO DE AÇÓES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

OI . PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 . EXERCICTO
20't3

03 . No PROCESSO
2340001187 0201320

04 - NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE MOITA BONITA

06 . ENDEREçO
PÇA SANTA TEREZINHA 26 . CENTRO

07 - MUNTCÍPlO
MOITA BONITA

09. NOME
I\,IARCOS ANTONIO COSTA

tt - cRoNoGRAMA DE EXECUçÃO F|STCO.FTNANCE|RO

12 - EÍAPAS OU FASES (SE HOUVER)

LOCAL NOME DA SUBAçãO

4.2.11.9
ADOUIRIR, POR MEIO DE ASSISTêNCIA FINANCEIRA DO FNDSMEC, MOBILIáRIO PARA AS SALAS
DE AULA DAS UNIDADES ESCOTARES (CONJUNTO ALUNO E CONJUNTO PROFESSOR),
CONFORME PLANO ELABORADO.

R$
67.284,00TOTAL PÁF

@

E

TIPO DE
SUBAçãO

ARP' METAS
OUANTITATIVAS

SUBAçãO TIPO PREçO
UNITáRIO

4.2.11.9 CONJUNTO PROFESSOR / CJP.O1 t\40BtLtARto slÀ,1 45 R$ 158,00

4.2.11.9
CONJUNÍO ALUNO / CJA-03 (PARA ALUNOS
COM ALTURA ENTRE 1,19M E 1,42M) i,,toBtLtARlo NáO 655 R$ 105,00

4.2.11.9 CONJUNTO ALUNO / CJA.O6 (PARA ALUNOS
COM ALTURA ÉNTRE 1,59Iu E í,88M) rúoBtLtÁRto sli/4 R$ 252,00

4.2.11.9 CONJUNTO ALUNO / CJA.O4 (PARA ALUNOS
COt\.'l ALTURA ENTRE 1,33M E 1,591\r)

I\4OBILÁRIO sll,ll 240 R$ 118,00

TOTAL GERAL 1247 R$ 633,00

MêS INICIAL
1112013

MêS FINAL:
05t2021

EMPENHOS

VALOR

R$ 104.205,00

TOTAL EMPENHO

COMPLEMENTOS RAF

RAF

67.284,40

(.) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESáO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

considerando o que dispõe a LEI No 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE No 1412012, a Prefeitura
lYunicipal de I'íOITA BONITA compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme
extrato supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas:

I - Executar todês as atividades inerentes à aquisição dos bens e sewiços discriminados acima, objeto deste Termo de
Compromisso, referentes às açôes delimitadas no Plano de Ações Articuladôs - PAR, elaborado e aprovado.

II - Executar os progEmas em conformldade com as normas específlcas edltadas pelo FNDE para execução do PAR e dês demôis
ações ffnanciadas.

III - Executar os rccursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, excluslvamente, no cumpramento das ações pactuadas neste
Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecldo.

SUBAçãO N ÚM ERO

2013NE686745

RS 104.205,00

simec.mêc.gov.br/parlpar.php?modulo=principaUtêlêdeâssinatura&acâo=A&dopid=149749 2t1
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Iv - Utilizar os recursos Íinanceiros transferidos pelo FNDE/MEc, exclusivament,e no cumprimento oo ouleto pactuado,6}fll
responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas nesteT"
Termo de Cornpromisso ou para aplicação flnanceira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico,
no qual seja devidômente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de servrç0s,flfl!
beneficiários dos pagamentos realizados pelo municÍpio, sendo proibida a utilização de cheques, conforme drspõe o Decreto novv!
7 .5O7 /2011.

V - Inclulr no orçamento anual do munlcípio os recursos recebldos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos
termos estabelecldos no § 10, do art. 60, dô Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

VI - Provadenciar a regularlzação da referlda conta colTente na agêncla lndlcada, procedendo à entrega e à chancela dos
documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as nornas bancárias vlgentes, outorgando ao FNDE/MEC a

condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referlda conta, inclusive os das aplicações
financeiras, bem como o direito de solicítar seu enceramento, bloqueio, estorno ou trcnsferência de valores, nos cases
estipulados nos artlgos 12, § 40 e 13 da Resolução CD/FNDE No 1412012.

VU - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências flnanceiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a
aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

VIII - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de
poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsâo de seu uso for igual ou superior a um mês; ou aplicá-ios
em fundo de aplicação financeira de cuno prazo ou operôção de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua
utilização gcorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizôr-se ainda por efetlvar a aplicação flnanceira vinculada à mesma
conta corrente, na qual os recursos flnanceiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de côderneta de.v poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à conta já existente.

X - Assumir a responsabilldade de efetuaÍ as aquislçôes descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de
Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausêncla destas, reallzar llcltações para as contratações necessárias à

execução das ações delinêadas no PAR aprovado, obedecendo à Lel no 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o
acelte a este termo de compromisso gerit automatlcamente adesão às atas de reglstro de preços da autarqula para os ltens
contemplados neste lnstrumento.

XI - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de
Ações ArticLrladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição financeira do motante
correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário.

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional
ou não, relacjonada com a execução das açôes pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de Compromrsso, respeitando
as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleltoral.

XIII - lvlanter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Corrpromisso,
para fins de fiscalização, de acompanhamento e de ôvaliaçãg dos resultados obtidos.

XIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do FNDE/l,4EC, do PAR e do
presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabllidade de
terceiros, iuntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Côpítulo VI, da Resolução CD/FNDE No 1412012.

XV - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDÉ a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos
relacionôdos diretô ou indiretamente com o objeto pactuado.

XVI - Apresentat sempre que solicitado, ao FNDE/I1ÉC ou a seu(s) representante(s) legalmênte constituído(s) ê via original de
todo e qualquer documento comprobatórlo de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos.

3i4

lX - Destinar os rendimentos das aplicações Ílnanceiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo de
compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os Íecursos transferidos, devendo tais
rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente específlca;

XVII - Prestar esclareclmentos sobre a execução Ííslca e flnancelra do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/|4EC, por
ór9ão do Sistema de Controle Intemo do Poder Executlvo Federal, pelo Trlbunal de Contas da Unlão, pelo Ministéíio Público ou
por órgão ou entldade com delegação para esse flm.

simec.mec.gov.b/pâlpar.php?modulo=principal/teladeassinatura&acao=A&dopid=í49749
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XVIII - Não considerar os valores trônsferidos no cômputo dos 25olo (vinte e cinco por cento) de impostos e transferênci
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal. çso8

XIX - Prestar contas ao FNDVI4EC dos recursos recebldos, no prazo e nas condlções estlpuladas na Resolução CDIFNDE No
L4/2012.

XX - Manter em seu poder, à dlsposlção do FNDE/MEC, dos órgãos de controle lntemo e externo e do Minlstério Público, os
comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da
prestaÉo de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se reÍere o exercício do repasse dos
recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico www.índe.gov.br,

XXI - Responsôbilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenclária, decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recuEos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os
ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza cornpulsória,
lançados automaticamente pelô rede bancária arrecadadora.

XXII - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedlmentos necessários à aquisição e manutenção dos bens
e equipamentos, assim como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessário, .ealizôr a adequações na
estrutura física para suportar a instalação e guarda dos equipamentos adquiridos

v XXIII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do ârt. 169 dê Constituição Federal, que trâta dos
limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão asseguradosi conforme a
Lei Orçamentária Munlcipal.

Brasília/DF, 26 de MAIO de 2020

MARCOS ANTONIO COSTA

PREF MUN DE MONA BONrIA

VALIDAçÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Valldado por VAGNER COSTA DA CUNHA - CPF: 652.669.8ô5{9 am 28t01t2o2,t 14iZ4iZ6

simec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principaUteladeassinatura&acao=A&dopid=í49749 4,4



MUNICIPIO DE MOITA EONITA

Relatório de Cotação
p.íqu8â rêâlizâdã ênkê1o/o3l2o21 10:0s:3r.1úoa/2o11 70 2t:\s

RelárorioBe.ado 
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tVoa/ro2l l0:27:o1 (rp: ú1.rsL100,226)

aeursrçÃo DE MoBrLraRro, pRoFEssoR r aLUNo

CON] UNTO PARA ALUNO TÀMAIIHO 03 - CJÂ . 03

vâlor Unit. V.lo.Unit.
(coMPiÂs GOVERNÂMENrA|§) íOut.os É.ter Públicos) Preço E5timadó Qu.Õtidade
R5 760,m R§ 740,00 750,00 R5

Â5

R9

RS

1 655 491.250,m

t'
2

3

oEFtNsoÂdpúBUcÂ oo EsÍaoo uaro chosso
FUNDo MUN crpaL oE EDljcaçio DE R o vERoE/Go

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNIA MABI',/Rs

N!P.ê8ão:405021

NsPr€Câo:362021

NrP.eSão:252021

NcLi.itãção:873690

27 lo9l2o21a1§O,OO
0r/08/2021 09:0o:00

?a/o5l2oa7 É3o:@

7@,@

7so,00

!
órgão Públi@

MUNI'IPIO DE MIGUELCALMON /13)COMI55AO PEflMANENTE OE LICIÍACAO 01/06/2021 09:0o:0O RS 750,@

750,00Médla dos Prcço5 Obtidos: nS

valorGlobàl: R§ 491.250,00

Detalhamento dos ltens

Item 1: CONTUNTO PARA AI-UNO TAMANHO 03 - c|A - 03
Qu.nddedc oes.riéo
655 unidãdês Conjuôtôde mesà rêtãnsulaícôm umã.àdêirá parâ criánçásde5 a 6ânos. MESA

Prêço lcompras Governamentãís) 1: Média dâs 3 Mêlhorês Propôíâs lnicleir

órgão:

RS

0

R5 760,OO

DErENsonÁ pú8trcÁ Do EsrAoo MATo cRosso
objêto: MoBl!ú8lo5 ' fúturá e eventuêl contrãtàção de emprese!

esp<iãliradá!.oío.necnentodemobrliáraosparaelende.âs
necê§sidádes dá Oefensoaa Públi.àdoEstádo de MatoG.oeto, ná

O.scnÉc Armário, mátsi.l: mdÍ, rrpo: ãltô,quanndàde ponàs:2 ún, tipo po.tàs

com púxadore5e,ech.dura, acabãmento§uPerficiel: làôiô.do

D.te: 27 lO9lzOZl 74:OO|OO

NlP.egão:402021

/5
www.(omprá$overnemutaÉ.gov.br
102,00

RS

ÂS

\6'
cà(-ô

cl|P,l
02.604.7361000147

26 271.355/CAA1 4A

04.869.71 1/0001-s8

iâlão So.iâl do íomêcê.lor
IÂYOUÍ MOVEIS PÂflÁ ESCÂITORIO LÍDÂ

TLEXIBÁSE íNOUSTRIA E COMEfiCIO DE MOVEIS, IMPORTACAO E EXPORIÀCAO TÍDA

valor dâ Prcposta lnki.l
760,00
lAO,OA

1q,oo

((

750,00



((

CNPJ Âarão Sociâl do romeedor
77-344.9g3!O@l-17 (M |NDUSÍnA E COMERAO OE MOVETs- ErREu

2t. ,03 .I 5 FAGUNOES

PÍeço ÍComprôs Governe menta is) 2: Médlâ dâs 3 M€lhorêr P.opoíâs l.iciais

órrão:

RP - Mobiliário Escolar.

o€..flf5o: coNruNTo paRÁ ALUNo TAMANHO 03 OÂ-O3 O€Ííição Conjunto
pàra (iançãs com alturâ coínpreendidã entíê 1,19 ê 1,42m, ómpo«o

;(, ,r0() MUNrc PÀL D€ touaÂçÂo DÊ Rro v€Rot/Go
Objeto: Pfg.lo Eietrónrco pira Aquisiçãô de equrpamentos, mobiliá.io,

hôteriais didáticos ê pedâgógj.ôs padronizâdos destlnados a atender
ô P.ogrâmâ Nàcionald€ Âstrul urâção ê Aperelh.g€m dâ Rêde

Ir€r..1çâo: coniunró Alúno Íam.nho 03 - (clA-03i -.omposto por mesa

.etlnAulá.com !mà cadei.ã paíá craançás de 5 a 6 ânos. O íêfêrido

03/08/2021 09:00:00

NePreCão::!62021

/4'
ww.compras8overnam€ntai3€ov,br
48,@

GO

R9 744,O0

valor da P.opo5ta lni.ial
R5 74O,0O

RS 710,00

RS 750,00

RS 750,OO

PÍeço (Compías Governamêntais) 3: Mediã das 3 Melhor€s Propoíà§ hiciâis

óttão:

PRIFÉI]URA MUNICIPAI OE SÂNTA MARIA/Rs

Obrêto:

DaL: 28l0s/2021 13:30:00

Mod.lidâd.: Pretão Eletrôni.o
HentmrâCo: NePíecão:252021

Font.: ww.compras8overnêmentais-8ov.b.

Qu.ntldadêr 190,00

Unld.dc: Unidade

Ual RS

MUNICIPIOOF MIGUETCALMON / (3ICOMISSAO PTRMANENTE D[

coNrlNTo PARAALúNO TAMANHO03 - CIA{3 (Pf,OtNfÂNCtÁ)

Ââtão So.ial do rom@dd
TRANSPOSIIS,,ULIÁ E COM€RCJO TIOA

ÍYsXI& MA'HOVsKI LÍDA ME

MOVMOBI!! INOUsÍRIA E{OMERCIO DE MOVEi5ITDA

PreçoloutÍos Entes Públicfil1: Média das 3 MêlhoÍes PÍopostâs Inkiâis

órto:

objêto: RÉcrsÍRo oE pREço PA8Â EVENTUÂI AQUrsçÃo oo MAÍER|ÀL

PERMANENÍE (MOBILIARIO) DACRECHT TIPO B 2012 fNDE

LOCALIZÁOA NO ôAINÂO OAS POPUTARES TM MIGU€tCATMON

t âtâ: 01/06/2021 09:00:00

Mod.lldãdê: Precão

ldcrtlft.Éo: Nelicitâçâo:87369o

aonte: www li.rtà.@s+ .om.br

0

0

19.371,.297/OOOI-52

valor da Prcposta lnicial
750,00
75C,04

750,00

C)

R.rãô So.i.l do aomê<.dor
PRO]E'LASSE INDUSIÂIA E COM€RCIO DT MOVEIS ESCOLARESLTOA.

ÊSCOTARES INDUSÍRIA E COM'RCIO DE MOVE15 LIOA

MÂRCTIO MOHALLfM

8S

RS

R§

ns

R5

ã-



MUNICIPIO DE MOITA BONITA

Relatório de Cotação
Pêtquira reãlnãda enr.ê 1OlOAl2o21 l0í5:l:l o 1ll04/2o2110:22:55

Rerêró.io se..do no diã tVoalro2l L0:21:o\ llP: 161.r91.100.2?6)

AeutsrçÃo D€ MoBrL|ARro, pRoFEssoR E aLUNo

1 CONJUNTO PARAALUNOÍÀMANHO 03. CJA. 03

(.OMPRÁs GOVERNÂMEMTAISI

Rs 760,00

(OutEJÊntét Públicotl PÍeÍo E timâdo qoartüade
R5 740,00 7s0.00 491.250,00655 85

Rs

R5

R§

Â5

oerersonn púgrtcloo eleoo urro cnosú
lLrNDo MUNra p^L DE €oucaÇÃo DÉ Rto vERoÊ/Go

PRFTE]TURA MUNICIPAL OE sANÍA MARIA,/R§

NrPregão14020211

NePreSão:36202r

NrPregão:252021

21 lO9l2O21 !4:OOÍn
03/08/2021 09:00:00

28/05/202113:30:00

760.@
14A,OO

750,00

1 MUNICIPIO OÊ MIGUEL'ÁLMON / 13)COMISSAO PERMANENTE OT IICITACAO Nati.itaçâo:873690 otlo6l2oZT 0goo:og 750,00

750,00Média dos P.eços Obtados: Rs

ValorG,obel: RS 491.250,00

Detalhamento dos ltens

Item 1: CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03
qonüd.d. t .r.ÍlCo
655 Unadãdês Conjuntode mesa relangulãr@m umãcâdeiíâ pa.a cnánças d€ 5 â 6 ânôs. MESA

Preço (CompÍas Govemâmêntâis) 1: Média dâ§ 3 Mêlhores Propodâs hlclais

óryror

Relao sochl do Fomê.edor
TAYOUÍ MOVEIS PÁfiÁ ES<RIÍORIO ITDÁ

DEfENsoRA púaucÂ Do EsraDo MAÍo GRosSo

Obiêto: MoBrLÁRlos Futur. e eventuàlcontratãção de empÍesas

cspe.iilizâdâs no íoínêciíneítod€ mobiliários parâ atender as

necersidâdes da Dcfensoriâ Públi.a do lstadode Mátô Grôsso, na

Dêsríiçlo: AÍmàr o, mateÍal mdl, tipo:álto, quaôtidêde po.tas: 2 un, tipo portas

.onr puxádo,"! e Í.chadurâ, a.âbámênto s! perfkiá1: leminado

27/@/2021t4,OOtOO

Prcgão El€trónico

NtP.eSãô:402021

/5
www.compraaovername.tais.gov.br
102,00

RS

0

R5

750,00

760,00

Âs

RS

€
!-\

a1 604.2361000152

26.273 355/0001 4a

04.869.7 r 1/0001-s8 ILÉXIBASE INOIJSIRIÀ E'OM€RCIO OE MOV!Is. IMPOÂTACÂO € ETPORÍACÁO LTDA

valor da Propost. lnici.l
760,@
/a0,oo
74n,ú

((

1'
2

3



( (

Píeço (Comprôs Governâmentâi5)2: Média das 3 Melhorcs Propostas lnicirls

ótgão:

TI]NOO MUN CIFAL OE EDUCAçÃO OE RIO V€RDE/GO

Objêto: preeâo ElerÍô.rcopàrãÁquisiçãodeeq!ipâmentos, mobiliário,
materiak didàticote pedâ8ó8icos pãdron12àdos destlnados à âtêndêr

o Pro8rama Nac.onãlde 8eeíÍ!t!.ação eApãrelhagemdã Rede

De*íÉo: conjunto AIuro lâmânho 03 - (a-lA'03) - composto por mêsá

ráàn8ulãrcom umâcadêiÉ párá.nanç.s dê 5 á 6áíos. O refêrido

Dar.: 03108/2021 09:00:00

Mod.Ídôd.: Pregão €letrônico
ldêntlicãíão: NePregão:362021

font : www.comprãsgovernãmentàis-gov.br

Unldâdê: Unidade

UF: 60

Preço {Comp.ãs Governamentais) 3: Média da5 3 Melhorês Propostâs lniciâis

ólgão:

PRETEITURA MUNICIPAI. OE SANÍA MARIA/Âs

oüjêto:

28/0s/2021 13:30:0o

NrPrêSão;252021

179
www..omPrasgove.nam.ntair.t@.br
190,@

R5

R$ 740,OO

CNPI Rezão So<ialdo fomê(tdq Valord. Prcpos!ã hici.l
17.344.993/0001 11 (M TNDUSTnA ECOMÊÂCrO OE MOVETS-EInEL| RS 74O,OO

21.10!-048l@01.03 I S fÂGUNOES E rRELr R$ 730,00

R9

8P - MobiliáÍio Esohí.
Ocscrlção: CONIUNÍo PARA ALUNO ÍAMANHO 03 CIA{I DeÍrição cônjunto

pa.â c.iã.çât.ôm altura .ompreendidâ entrê 1,19ê 1,42m, cômposto

750,00

750,00

valor dâ PíoPost. rniciâl

750,4
750,alo

750,@

Râtão So<iãl do Fornêc€dor

34.832.381/0O01 97 ÉSCOLARES tNOUSTSrÂ E COMERCIO Ot MOVETS LTOÁ

CON]UNÍO PARAALUNO TAMANHO 03 CIA-o3 (PFOINFÁNCIA)

MUNICIPIO DT MIGUETCALMON / (3}COMIssAO PERMANTNÍE OT

ObJ€'O: RÉ6ISTRO OE PREçO PARA EVENIUAI AOUISIÇÃO DO MÂTEBIAL

PÉRMANENTÉ (MOBILIA&IO } OACRECTIT TIPO 8 2012 FNDT

LO'ÀIIZÂOA NO AAIÂRO OA5 POPULANES EM MIGUEL 
'ÁLMON

oar.: 01106/2021 09:00 r0o

Mod.lusdô: Presão

tíenrH..éo: Neti(atação:a73690

rortê: ww.iicilacoes<..om.br

R5

Preço {Outms Entes Públi.os, 1r Médiâ das 3 MelhoÍ€s P.opoíãs IniÉiai5

óqão:

RS

0

0

19.371.29t10(XL-52

Razão So<lál do Forn€.ldor
TRÁNSPONÍES IULIÂ E COM€8OO I"TOÁ

TYS|( & À/IACHOVS(I LÍDA, Mt
MOVMOSITE INDUSÍRIA T COMERAO OE MOVCIS LTOA

RJ

R5

85

€-)
t\)
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ESTADO DE SERGIPE

uuxlcÍpro on MoITA BoNITA

Setor de Comprae ' Pedido de Abertura de Processo de Licitacão

Moita Bonita (sE), 12 de AGOSTO de 2021.

Nos termos da Lei Federal n' 10.520/2002, solicitamos a abertura de processo de
licitação-, modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto ó a
AQUISIçAO DE MOBILIARIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO

MUNtcíPto, coNFoRME TERMo DE coMPROMtsso PAR N'201304217. Ficando um valor
estimado de R$ 360.750,00 (trezentos e segsenta mil setecentos e ci-nquenta reais).
As despesas decorrentes da contratação em questão correrão por conta de dotações
orçamentárias constantes do orçamento público municipal para o exercício de
202112022, existindo saldo suficiente à sua cobertura.

Para formalização do procedimento, encaminhamos os seguintes
documentos: Orçamentos e especificações das peças. De acordo com a Lei
Federal n" 10.520/2002, Decreto municipal n" 010/2010 e lei federal n'
8666/93.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

SETOR COMPRAS

A sua excelência
VAGNER COSTA DA CUNIIA
DD. Prefeito Municipal de MOITA BONITÁ/SE

Senhor Prefeito,

Praça Santa Terezinha, no 26, Centro, Moita Bonita/SE, CNPJ 13.104.1 l210001-34, Tel
(79) 3453 -1255 - e-mail: licitacao@moitabonita.se. gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
uuutcÍpto oB MorrA BoNrrA

A DE
pnocpsso op l,tctrecÃo

MODAIIDADE DE LICITAÇÃO: Pregao Eletrônico.

TIPO DE L,ICIIaçÃOLIULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

oBJETo: noursrçÃo oe MoerLtÁntos pARA sALAs
UNTDADES EScoLARES Do lirur.rrcípto, coNFoRME
CoMPROMISSO PAR N" 20í3042í7.

DE AULA
TERMO

DAS
DE

VALOR LICITADO: R$ 360.750,00 (trezentos e sessenta mil setecentos e

ci-nquenta reais)

Senhor Pregoeiro,

Determino a abertura de Processo de Licitação modalidade Pregão
Presencial, para o objeto acima especificado, estando cumpridas as
exigências estabelecidas no artigo 3o, da Lei Federal n' 10.52012002.
Encaminho o presente processo a Vossa Senhoria pâra que tome as
providências decorrentes.

Moita Bonita (SE), 16 de agosto de 2021.

Praça Sanra Terezinha, n" 26, Centro, Moita Bonita/SE, CNPJ 13.104.112/0001-34, Tel

Pre
TADAC

unicipal

(79) 3453-1255 - e-mail: licitacaoú)moi tabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
cooRDENADoRtA DE LrctrAçÂo E coNTRATos ADMlNlsrRATlvos

solrcrracÃo DE P A REC eR runÍorco

Solicitamos de Vossa Senhoria análise da minuta do edital, visando

AAUISIÇÃO DE MOBILÉRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES

ESCOLARES OO T'/IUT,IIC|PIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR

N" 20í3042í7, coNFoRME ESpEctFtcAçÕes e ouauflTATtvos Do ANExo

I (TERMO Oe nerenÊUch) DO EDITAL. Em Cumprimento ao § Unico, Art. 38,

da Lei no. 8.666/93.

Solicito ainda, observância ao cumprimento às alteraçÕes introduzidas

em razão da aprovaçáo da Lei Complementar no 147,de 07 de agosto de2014,

que promoveu importantes mudanças no Estatuto Nacional da Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006).

Moita Bonita/SE, 18 de Agosto de 2021

Atenciosamente,

a ane
qt*,,À'gárgfuffi-^

Pregoeira
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SEcRETARTA MUNrctpAL DE EoucAçÃo

cooRoENADoRtA DE LrctrAçÃo E coNTRATos ADMtNtsrRATtvos
MTNUTA DE EDITAL pnecÂo elernôurco

pReeÃo No xxxxxx
MODO DE DISPUTA ABERTO

Processo no: XN2021
Modalidade: Pregão
Edital no: XN202,,l
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.

objeto: AoutstçÃo DE MoBILÉRos PARA SALAS DE AULA DAS UNTDADES

ESCOLARES DO MUNICíPIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N'20'1304217,

coNFoRME ESPECTFICAçOES E QUANTITATTVOS DO ANEXO I (TERMO DE

'EFERÊNCrA) DO EDTTAL.

O Municipio de X)(XXXXXX, através da Secretaria Municipal de Educação com endereço à

XXXXXXXXXX, por meio do setor de LicitaçÕes, através do Pregoeiro e equipe de apoio

designados pela Portaria no 165 de 05 de abril de 2021, com autorizaçáo do Gestor do

Departamento, de acordo com a Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei no 10.520 de 17 de

Julho de 2002, Lei Municipal no 445 de 08 de abril de 2016, Decreto n' 0í 0 de 01 de dezembro

de 2010, Decreto n'003 de 05de janeirode 2015, Decreto n" 110 de 15 de setembro de2017,

Decreto n" 52 de 28 de maio de2020, Lei Complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006,

Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto

de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregáo,

Decreto Federal no 10.024 de 20 de setembro de 20í9, Regulamenta a licitação, na modalidade

-pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitaçâo na modalidade PREGÂO, NA FORMA

ELETRÔNICA, com critério de julgamento mênor preço por item.

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

DiaXX|XN2021 às XX:00 (XXXX horas).

INíCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

DiaXXlXXl2021 às XX:XX (§XX horas).

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia)AÁX12021 às XX:XX (XXXXX horas).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DiaXXlXXl2AZl às )ü:XX (X)üX horas).

SITE PARA REALIZAçÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. I ic itacaoúrrnoitabon ita. se. pov. br

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

COORDENADORIA DE LICITAçÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
DO OBJETO:

1.1. AQUISTÇÃO DE MOBILÁRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES

DO MUNICíPIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N'201304217, CONFORME

ESPECTFTCAÇOES e QUANTTTATIVOS DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO

EDITAL.

2. DA LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL:

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei no í0.520 de í7 de Julho de

2002, Lei Municipal no 445 de 08 de abril de 2016, Decreto n' 010 de 01 de dezembro de 2010,

Decreto n" 003 de 05 de janeiro de 2015, Decreto n' 110 de 15 de setembro de 2017, Decreto

.' 52 de 28 de maio de 2020, Lei Complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei

-Complementar no 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de

2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto

Federal no 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão,

na forma eletrônica, Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes e, pelas condiçôes

estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. Para participar
.PREGAO ELETRO

do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
NICO" através do site www,licitanet.com.br

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçáo e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

. 3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
- ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar. de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

1. Poderão part rcrpar deste regao os teressa os que mr tem no ramo pe nente ao objeto
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo,
constantes deste Edital e seus Anexos;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.l12/0001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br



wúESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
COORDENADORIA DE LICITAçÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçÕes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4,3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificaçoes do
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderâo participar deste
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja periinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
'o site wvwv.licitanet.com. b

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.6.2. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condiçÕes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transaçÕes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.6.4. Os Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet;

4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçáo e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: www.licitanet.com.br.

4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
.- única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade

técnica para realização das transações inerentes ao Pregáo Eletrônico;
4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transa§áo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos
casos a seguir:

4.7.1 . Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas
que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a
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participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-2"
Câmara, Dou de 04/10/20í 1);

4.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Equipe de Apoio, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

4.7.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar
com este Municipio;

4.7.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.7.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.8. A participação na sessâo pública da internet dar-se-á pela utilizaçáo da senha privativa do
citante.

4.8. 1. Os documentos necessários à participaçâo na presente licitaçáo, compreendendo
os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do paÍs;

4,8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

_ filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

4.8.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma
de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçÕes para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

4.8.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas' condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;
4.8.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei

Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificaçâo, atos e manifestação de
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos

- momentos e tempos adequados;

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema licitanet,com.br
exigidos no edital, PROPOSTA com
incluindo QUANTIDADE, PREÇO e

a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então,
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA tDENTIFtCAÇÃO
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o
sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pelo pregoeiro;
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5.4. O Licitante será responsável portodas as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificaçÕes deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compôem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação;

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

_ oorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔN|CO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da
licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabiveis, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2o da Lei no 8.666/93;

5.9.2. Declaraçáo que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados
menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de "16 (dezesseis) anos, salvo a condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em observância à Lel Federal no 9.854 de 27.1 0.99, que altera a Lei no 8.666/93;

5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação
.- e especificaçÕes técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 40 da Lei no

10.520t2002.
5.9.4. Declara que para fins de participaçáo no processo licitatório, sob as penas da Lei,

que o licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificaçÕes pertinentes
ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitação.

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (lnciso lll Art.5o Da Lei no 10.52012002) e encargos sociais,
obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de
serviços.

5.10. A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93;

5.1 1 . Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - §E
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5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

5.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.14. O Licitante será inteiramente responsável portodas as transaçÕes assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operaçÕes no sistema durante a sessâo, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

en r sua propos me tan o preen tme , NO SIS mae n tco,
seguintes campos:

6. í ,1 . Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca, quando houver;
6.1 .3. Modelo, quando houver;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscriçáo do bem no órgâo competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos Gêneros AlimentÍcios;

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

- responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro prete*o;

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital

7. ABERTURA DA SESSÃO CLASSIFICA Ão ons PRoPosrAs E FoRMULA Ão oe

7.1 . No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com
as especificações e condiçÕes detalhadas no item 6. í do edital;

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessáo para visualizar e analisar, preliminarmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus
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anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo Órgâo requerente), DESCLASSIFICANDO,
motivadaúente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou

apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justiÍicará, por meio do sistema, e
então DESCLASSIFICARA;

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade;

7.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, náo se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

7.6. Em seguida ocorrerá o inÍcio da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no
site vwwv.licita net. com. b r, conforme Edital;

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e regishado pelo sistema;

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intêrmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
está será de R$ xx,xx (xxxx centavos);

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorlogaçôes;

- 7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;

7. í 2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.í3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente;

7.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço;

7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, consideraído as quantidades
constantes no ANEXO I

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.11210001 - 34 Fone/fax. (19) 3453-1255 E-mail licitacaoá)mo ita.se.eov.br



â
,tu,
",-.i' w'3

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
CooRDENAOORIA DE LtC|TAçÃO E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS

- TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualizaçáo do referido lance,
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso
a licitante permaneça inerte;

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.17. Durante o transcurso da sessáo pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;

7.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo

_, mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19. A exclusáo de lance é possÍvel somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

_ sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20. No caso de desconexáo com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
EletrÔnico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessÍvel às licitantes para a recepçáo dos
lances;

7.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuÍzo
dos atos realizados;

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicâção do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação www. licitantet.com.br;

'- 7.23. lncumbirá à licitante acompanhaÍ as operaçÕes no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24. A desistência êm apresentar lance implicará exclusâo da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaçâo das propostas de
preços;

7.25. Nos casos específicos, em relaçâo a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1 . O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alteraçôes;

7.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;
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7.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto,

7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior;

7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
m favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1 . Produzidos no País;
7.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 30, § 2o, incisos ll, lll e lV da Lei no 8666/93);7.27.4.
Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçâo;

7.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas
neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. Bo e no § 90 do art. 26, do Decreto Municipal no 49 de 14 de Abril de202Q, e verificará
a habilitação do licitante conforme disposiçÕes do edital, observado o disposto no Ar. 8', Capitulo
X do Decreto Municipal no.49 de 14 de Abril de 2020;
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível,

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerêr que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

'.5. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessâo pública para a realização de
-diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrên'ôia será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de Íuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterÍsticas do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem p§uízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitaçâo da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo;

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade;

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtençáo de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;

8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso;

8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

Endereço: Praça Santa Teresiúa,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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9. ENVro Dos DocuMENTos DE xlatLtraçÂo

9.1 . Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverâo ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As
documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificaçâo do Pregoeiro.

9.3. Os documentos exigidos para habilitaçâo, serão encaminhados o Pregoeiro, ao final da
Sessão Pública, no prazo de ate 3 (três) dias úteis após a Sessâo, com encaminhamento do
original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte

_ )xterna, os dizeres:

A PREFEITURA DE MOITA BONITA - SERGIPE
PRAÇA SANTA TEREZINHA, No 26 - CEP: 49.560-000-
CENTRO DE MOITA BONITA - SERGIPE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAÇÃO: HABILITAEÃO
ATT: PREGOEIRO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO XX/202í.

9.4. O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Praça Santa Terezinha, no 26, Centro
- CEP: 49.560-000 - Moita Bonita - Sergipe.

9.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 22Q0- 2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e piesumidos verdadeiros em relaçáo aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

9.6. Os documentos com autenticação digital, e as certidÕes que possam ser conferidas através
da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais.

9.7. A criterio do pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 9.3 poderá ser prorrogado, visando
manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

í0.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;
10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores. No caso de alteraçôes será admitido o estatuto
ou o contrato consolidado;

Endereço: Praça Santa Teresinhâ,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453 -125 5 E-mail. liqilaçao@moitabonita. se. aov.br

10i HABILITAÇÃO

10.1. - A HABILITAÇÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentaÇão da seguinte
documentação:
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10.1.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prcwa

da diretoria em exercício;
10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, etr' '

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgãc. I

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus
administradores;

10.2. - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

10.2.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através
do respectivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;
10.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
, objeto contratual; í0.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e

Yrevidência Social, com a apresentação da Certidáo Conjunta Negativa ou Certidáo Conjunta
Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da
União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no

1.751 , de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1 .821 de 17 de Outubro de
2014:

10.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação
da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, ou seja, atinente aos debitos estaduais;

í 0.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação
da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviços -
FGTS, através da apreseátaçâo do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei.

\v 10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc 5.452, de 1s de maio de 1943." (NR).

Endereço: Praça Santa Teresiúa,26, CentÍo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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í0.3. - A OUALIFICAçÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentaçáo:

í0.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatÍvel em
características, quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ATESTADO
DE CAPACIDADE TÊCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador;

10.3.2. Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pelo Municipio da sede do
licitante;
10.4. - A QUALIFICAçÂO ECONOMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a

apresentação da seguinte documentaçáo:

10.4. 1 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurÍdica, ou de execução pahimonial, expedida no domicílio da pessoa fÍsica;
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10.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçáo.

í 0.4.3. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restriçáo quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração
Pública, para regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.4.4. A não regularização da documentaçáo no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,
'ertidÕes positivas com efeitos negativos.

-,I0.5. DA ANÁLISE

'10.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte
cadastro:

10.5.1.í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;
10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, porforça do artigo í2 da Lei n'8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

1 0.5.1 .3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

10.5.1.4. A lentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros;

10.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispÕe o Artigo 43, § ío, da LC no 123106.

10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas.

10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

10.5.6. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assrm
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização.

10.5.10. A verificaçáo pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
'ficiais de órgãos e entidades emissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de

-rrabilitaçáo.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 '1 
. í . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

1 1 . í .1 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento;

1 1 .'1 .3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

1'1 .1.4. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como, validade da

- proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;
. 11.1 .5. Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666i93);
1 1 .1 .6. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerâo os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.1.7 . A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que náo corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, CenÍo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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í 2. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso;

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
'ias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

-imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.5. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento

12.6. Os autos do processg permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1 .2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

'13.'1 .3. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

- comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006.
Nessas hipóteses, serâo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1 .4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitaçáo de forma
minuciosa, conforme subitem 1 0.6.3.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

1 3.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.1. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não ha.ja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados;

Endereço: Praça Santa Teresiúa,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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15.9. As disposiçôes deste Edital e a proposta da licitante vencedora integram o contrato,
guardando conformidade com a legislação aplicável à espécie;

15.10. O Fornecimento dos mobiliários será realizado após a data de assinatura do contrato até
XX (XXX) de )(XX)O(X de 2021 (dois mil e vinte e um), conforme o recebimento da Ordem de
Fornecimento;

Mt
ESTADO DE SERGIPE

' §EEã'Jiffi I H,t'f,',8,âi I ', 
g Pi',i"'^?N',J^

COOROENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
14.5. A homologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicaçâo do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

15. DA CONTRATAçÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

ecorren em assrm, os casos ne omrssos, regu ar-se
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os
princípios de teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de direito privado, na forma dos artigos
54 e 55, da Lei no 8.666/93, com alteraçÕes posteriores;

15.2. Depois de homologado o resultado do presente certame, a Prefeitura de Aquidabã, dentro
do prazo de validade da respectiva proposta, convocará a licitante vencedora do item para, na
sede da Secretaria de Adminishaçáo e no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de

--:mpenho e assinar o respectivo contrato, sob pena de decair do direito à contratação;

15.3. O pruzo paía retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, decorrente desta
licitação, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora, durante o transcurso do interstício inicial, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Prefeitura;

15.4. Caso a licitante inicialmente convocada não retire a Nota de Empenho e nem assine o
referido contrato, a Prefeitura convocará a licitante imediatamente classificada, e assim
sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta que atenda aos termos deste Edital, para fazê-
lo em igual prazo, nos termos do art. 40, inciso XXlll, combinado com os incisos XVI e XVll, da
Lei no. 101520102;

15.5. A convocaçâo referida no subitem'13.2, deste Edital, dar-se-á por meio de expediente
emitido pela Prefeitura que, devidamente acompanhado de cópia da respectiva Nota de
Empenho, será remetido à licitante vencedora do certame, através de e-mail e/ou do número de
fax indicados na respectiva proposta de preços;

15.6. Na hipótese de convocaçáo da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela
Prefeitura será o mesmo estabelecido no subitem anterior;

15.7. Os relatórios de transmissão de fax emitido pelo aparelho da Prefeitura e/ou de emissão
de e-mails, servirâo, para todos os efeitos legais, como meio irrefutável de prova para contagem
de prazo, nâo podendo a licitante, regularmente convocada, alegar, depois, que não tomou
conhecimento da referida Õonvocaçáo;

15.8. Na hipótese de convocaçáo da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela
Prefeitura será o mesmo estabelecido no item anterior;

Endereço: Purça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail licitacaorâmo itabon ita. se. uo! . br
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15.12. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo lll, deste Edital;

15.13. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta, sem que
haja convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos
assumidos.

16.í. A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação, com
rutoridade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral,

-controle e fiscalização objeto do contrato.

16.2. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará um fiscal
do contrato, pertencente à Secretaria, para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados.

s preços OS evem ser apresen os com a rncr ncta OS OS

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a
margem de lucro.

í7.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prazo de até 30 (Trinta) dias,
contado da data de protocolização das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das CertidÕes Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia,

.- Previdenciária e Trabalhista, todas atualizadas, observadas as condiçÕes da proposta, mediante
ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora;

17.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 \doze)
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

17.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsÍveis porem de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Adminlstração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

Endereço: Praça Santa Teresiú4 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453 -125 5 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br

'15.'t 1. A Prefeitura de Moita Bonita sujeitar-se-á as obrigaçÕes constantes na Cláusula Setima
do Anexo lll - Minuta do Contrato, deste Edital.

1.§; FISCALIZAÇÃO

DO PAGAMENTO

18. DOS REAJUSTES DE PREÇOS
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18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condiçÕes:

18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante
contratada, alteraçâo substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior,
caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisÍveis ou de difícil
previsão.

18.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado.

seu rece rmen ar-se- aco ocomoa , tnclso neas
8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo ll, observando-se a sua
conformidade com as previsões deste lnstrumento Convocatório.

m casos e rnexecuç o parcra aso ngaç AS NES oou
comprovada a prática de fraude de qualquer especie, em relação ao objeto desta licitação, a
Adminiskaçâo Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

20.1 .'1 . Advertência, mediante comunicaçáo por escrito, através de ofício, sobre a
existência de faltas leves, relacionadas com a execuçâo do objeto da licitação.

20.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas:
20.1.3. 5o/o (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso do nâo envio da

proposta reformulada no prazo previsto neste edital e de não comparecimento para assinatura
do contrato.

20.1.4. De 1% (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção do fornecimento ora contratados:

a)Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;
c) Atraso de 1 0 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;
e)Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

20.1.5. Suspensáo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

20.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

Endereço: Praça Santa Teresinhâ, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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18.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislaçáo ulterior que o permita, porém, poderá haver
revisáo, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

DE RECEBIMENIO DO OBJETO

DAS ADMINISTRATIVAS
ou
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20.2. A licitante que apresentar documentaçáo falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou-cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Adminiskação Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

20.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o MunicÍpio através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo procesào de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

)0.S. Se o motivo da inexecução das obrigaçÕes ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgâo, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

21.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá de acordo com a seguinte dotação
orçamentária:
DOTAÇAO ORçAMENTARIA: 20500 - Secretaria Municipal de Educação;
2016 - Demais Programas e Convênios do Governo Federal e Estadual;
4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente; FR: 1.125, í.001 ;

22.1 . Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçÕes contratuais que ensejem a

- aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notifjcação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

22.2. Náo havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta
e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitaçoes irá encaminhar a
Comissão de Processo Adminiskativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

22.3.1 . Oficio dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

22.3.2.f etmo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento
de serviços;

22,3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 * Moita Bonita - SE

CNPJ: 13.104.1 1210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@rnoitabonita.se.{ov.br

21. DOTAçÃO. ORçAMENTÁR|A

22.3. O depaiamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos
abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:
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22.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestáo do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

22.3.5. Notificaçâo da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;
22.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais
como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer

técnico, emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e flscalização do contrato.

22.3.7 . Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);
22.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de

avisos da Prefeitura.
22.4. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo

dministrativo punitlvo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR,
-ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicaçáo em Diário

Oficial do Município e fixaçáo no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentaçáo de defesa prévia.

22.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado a
Comissáo de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

22.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a
Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

22.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Adminisúativo pela Autoridade Competente,
este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento
contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário Oficial
do Município e fixaçâo no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissáo de Processo
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela
Autoridade.

22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos
termos do art. í09, da Lei no. 8.666/93.

22.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído Comissáo de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Orgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário Oficial do MunicÍpio e fixação no quadro de avisos do Predio da
P refe itu ra.

23.1. Até 03 (kês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital;

Endereço: Praça Sant3 Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79)3453-1255 E-mail. licitâcao@moitabonita.se.sov.br

23, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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23.2. A impugnação deverá
www.licitanet.com.bl

ser realizada por forma eletrônica através do site

23.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçâo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnaçáo;

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
o Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

?3.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
.--.rontado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos

responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos;

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

24.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

- 24.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasilia - DF;

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificaçâo;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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24. IÇOES GERAIS..
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24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas
e a Administraçáo nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura de Moita Bonita - Sergipe;

24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público;

24.5. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

--14.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrÔnico,
www.moita bonita. se. oov. br, e www.licitanet. com. br

24.6.0 licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das InformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisâo contratual, sem prejuízo das sançôes
administrativas, civis e penais cabíveis;

24.7. Uma vez incluido no processo licitatório, nenhum documento será devolvido:

24.8. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

24.9.f oda a documentação apresentada neste edital e seus anexos sâo complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será

- considerado especiÍicado e válido;

24.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante
o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde
que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3", do art. 43
da Lei Federal no 8.666/93;

24.11. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

fi

24.13. A padicipação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condiçÔes inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

Endereço: Praça Sanra Teresiúa, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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24.12. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura, no
endereço:

www. moitabonita. se.qov. br;
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24.14. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Ôrgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

24.15. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1o do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24.16. O órgâo solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25. ANEXO que fazem paÉe i rante deste edital, como se nele estivessem trenscritos:

ermo nc

25.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta.

25.3. ANEXO lll - Minuta de Contrato.

26.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Malhador - Sergipe, para dirimir questÕes oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Moita Bonita/SE, )ü de XXXX de 2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Pregoeira

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Cenúo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 13.104.112/0001 -34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail licitacao@mo itabonita.se.P.ov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

COORDENADORIA OE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' XX/2021

oBJETO: AOUTSTçÃO DE MOB|LÉR|OS PARA SALAS DE AULA DAS UNTDADES
ESCOLARES DO MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N'20,,1304217,
coNFoRME ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS DO ANEXO r (TERMO DE
REFERÊNCn) DO EDTTAL.

í.0 . OBJETIVO:

'1 .1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que

_ orteiam a aquisição de mobiliário para as salas de aula das unidades escolares do municipio.

2.0 - JUSTIFICATIVA:

2.1. Considerando que de acordo com o termo de compromisso PAR n' 201304217 a aquisição
de mobiliário para as salas de aulas das unidades escolares do municipio, mediadoras de
aprendizagem, desenvolvimento das crianças e disponibilizaçáo de materiais a serem utilizados
pelos alunos para que os mesmos se tornem sujeitos históricos e de direitos, interajam e
mantenham relaçôes e práticas cotidianas que vivenciam e construam sua identidade pessoal.

3.0 _ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.í - A contrataçáo, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei
Federal no '10.520 subsidiada pela Lei Federal no 8666/93 e suas alteraçÕes, Lei Complementar
n' 123106, Lei Municipal no 4512019 e pelo Decreto Municipal n" 4912020.

-.4.0 - COND|ÇÕES DE CONTRATAçÃo:

4.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento.

4.3 - Recebidas a Ordens, a Contratada deverá entregar os mobiliários e equipamentos no prazo
de 02 (dois) dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

4.4 - A entrega será feita diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Educaçáo, conforme
Ordens de Fornecimento.

4.5 - Os equipamentos e mobillários serão recebidos e conferidos por Servidores designados
pela Autoridade Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na
Nota Fiscal.

4.12 - Depois de atestadas, as Notas seráo encaminhadas à Tesouraria Municipal para
liquidaçáo e pagamento.

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.112/0001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@rnoitabonita.se.gov.br
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4.13 - O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para
reprovação e devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a Contratada
fica obrigada a substituí-los em até 03 (três) dias corridos contados do recebimento da
notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na
Minuta do Contrato.

4.í4 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através
de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento,

4.15 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentaçáo
dos seguintes documentos:

4.15.1 .1 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente atestada(s) e liquidada(s);

'.16 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Moita
Tonita efetuará o pagamento das faturas ate o decimo dia útil subsequente a apresentação das

mesmas na Tesouraria Municipal.

5.0 - ESPECTFTCAÇÕES:

ITEM eseecrrrclçÃo Do PRoDUTo UND QTD

01

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03 - Conjunto de mesa
retangular com uma cadeira para crianças de 5 a 6 anos. MESA Descriçâo: .

l\4esa para altura do aluno compreendida entre 1 ,19M e I ,42M, com tampo
retangular em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico
de alta pressão. Estrutura tubular de aço. DimensÕes: . Altura da mesa: 59,4 cm
. Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm CaracterÍsticas: . Tampo em MDP
ou MDF, com espessura de í8mm, revestido na face superior em laminado
melamÍnico de alta pressáo, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na
cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de
balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. 'Topos
encabeçados com flta de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "prime/',
acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver refeíências), coladas com
adesivo "Hot Melting". DimensÕes nominais de 22mm (largura) x 3mm
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. . Estrutura composta
de: montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em
chapa 16 (1,smm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a Írio, com costura, curvado em foÍmato de "C", com secçâo circular,
diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,smm); pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costuÍa, secçáo circulaÍ, diâmetro de
38mm (1 112"), em chapa 16 (1,smm). .Ponteiras e sapatas em polipropileno
copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências),
fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o
símbolo inteÍnacional de Íeciclagem, apresentando o número identiÍicador do
polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a identiÍicaÉo do modelo e o
nome da empresa fabricante do componente injetado. . Nas partês metálicas
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à
corrosáo em câmara de névoa salina de no mÍnimo 300 horas. Pintura dos
elementos metálicos em tinta em pó hÍbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática,
brilhante, polimerizada em estuÍa, espessura mÍnima de 40 micrometros na cor
CINZA.

XX XXX

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
CooRDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ÂDMINISTRATIVOS

Moita Bonita/SE, XX de XXXXX de 2021 .

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretária Municipal de Educação

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. Iicitacao@moitabonita.se.gov.br



â.
lVl

-:..-.,-l' w?

ANEXO II

pnecÂo elerRôrutco N" xx/2021

MODELO DE PROPOSTA

Ao MuNrcipro DE MorrA BoNrrA - SERGIPE
PRAÇA SANTA TEREZINHA, N'26 - CENTRO - CEP: 49.560-000

EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS

-ATT: PREGOEIRO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N'XX/202í.

Prezados Senhores, Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos
termos do edital e anexos.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçôes, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o
período de seus respectivos julgamentos, o p@zo de validade da proposta comercial não
correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem
necessários à perfeita execuçâo do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus
anexos, bem como da fiscalizaçâo da PM-MOITA BONITA/SE.

Na execuçáo da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as
especificaçÕes técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela
perfeita realizaçâo dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões
da PM-MOITA BONITA/SE

Assumimos responsabilidade pela prestaçáo dos serviços/fornecimento cotados e
classificados em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor
ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.
90, inciso lll, da Lei 8.666/93.

Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.5ó0-000 - Moita Bonita - SE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo
cooRoENADoRtA DE LtctrAÇÂo E coNTRATos ADM|NrsrRATtvos

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçÕes estabelecidas no
edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades
especificadas no edital, Termo de Referência e no contrato.

Declaramos que nos preços cotados estâo incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa inflacionária.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de
imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

. DADOS DA EMPRESA:\/ . RA7Ão SOCIAL:

. CNPJ/MF:

. ENDEREÇO: . CIDADE/UF: . CEP:

. TEL./FAX: . E-MAIL:

. BANCO:

. AGÊNCA:

. CONTA:

. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

. NOME:

. ENDEREÇO: . CEP:

. CIDADE/UF:. CPF/MF:

. RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: . CARGO/FUNÇÁO:

. NATURALIDADE: . NACIONALIDADE: . E-MAIL:

..Asslnatura do Representante Legal da Empresa

Endereço: Praça Santa Teresiúa,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

ANEXO ilt

PREGÃO ELETRÔNICO N' XX2O2í

coNTRATo aARA AeutstçÁo eeupauevros E
IIOAUEADS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE IJM
LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA,E, DO OUTRO, A EMPRESA

DEaoRRENTE Do paeaÁo
ELETRONTCO N' )0(/2021.

O wtUtttCípto DE MOITA BONITA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na
Praça Santa Terezinha, n' 26 - Centro - CEP: 49.560-000 - Centro de Moita Bonita - Sergipe,
inscrita no CNPJ. N" 13.104.11210001 - 34, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Prefeito o Sr. VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casado, maior,
residente e domiciliado nesta Cidade, a Empresa localizada à

inscrita no CNPJ sob o no. doravante denominada
coNTRATADA,nesteatorepresentadapeloseuoSr.-,CPFno.

, têm justo e acordado enke si o presente Contrato para Aquisição de
equipamentos e mobiliários, acordo com as disposiçÕes regulamentares contidas na Lei no.

8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alteraçÕes, mediante cláusulas e condições seguintes:

o presente Conhato tem por objeto a AOUISIÇÃO DE MoBILÉRloS PARA
SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNIC|PIO, CONFORME TERMO DE

\- coMpRoMtsso PAR N' 201304217, CONFORME ESPECIFICAÇÔES e OUANTITATIVOS
DO ANExo I (TERMO DE REFERÊNCA) DO EDITAL, de acordo com as especificaçôes
constantes do Edital do Prêgão Eletrônico n" )4XJ2021e seus anexos, e proposta da Contratada,
de acordo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

O fornecimento será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento-

Os kits escolares serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,
peíazendo o presente Contrato um valor total de R$

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br
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cooRDENADoRtA DE LtctrAÇÃo E coNTRATos AoMtNtsrRATtvos
§1" - O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prazo de até 15 (quinze) dias,
contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora;
§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, CertidÕes
Negativas de Debitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da
licitante vencedora e CertidÕes Negativas de Debitos junto as Tribunal Superior do Trabalho -
CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência conkatual.
§4'- Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
capuÍ desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

)7o - Nestes preços estáo incluÍdas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram*da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O fornecimento dos kits escolar será realizado até XX (X)üXX) de XXXXXX de 2021
(XXXXXXXXX), após assinatura do respectivo contrato, por se tratar de fornecimento, não
podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

A Autoridade competente expedirá ordem de Fornecimento e encaminhará a
CONTRATADA. Recebidas as Ordens, a CONTRATADA entregará os produtos dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, acompanhados dos seguintes documentos:
. Ordem de Íornecimento;
. Nota fiscal;
. Comprovante de regularidade junto às fazendas Federal, Estadual e Municipal;
. Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

A entrega se dará no Almoxarifado da Secretaria de Educação, conforme Ordem de

Fornecimento.
O recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73, ll, a e b, da Lei Federal n'

8.666/93.
O Responsável pelo recebimento atestara o recebimento provisório dos kits através de

aposição de carimbo na Nota Fiscal,
Depois de atestada(s), a(s) Nota(s) Fiscal(is) mas mesmas serão encaminhadas à

Secretária de Educação que logo após encaminhara a Secretaria de Finanças juntamente com
os documentos que a(s) acompanham para liquidaçáo e pagamento.

No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor substituirá o
produto em ate 48 (Quarenta e Oito) horas.

Na data de entrega, os produtos não poderão estar com mais de 20% (vinte por cento) do
seu prazo de validade decorrido, o prazo será verificado por ocasião da entrega, e deverá estar
de acordo com o estabelecido no Edital e seus Anexos.

QUARTA,. DA 55, inciso, rda.Lei n!

QUINTA ,i: DA' ENTREGA'E (Art, 55, inciso lV,
ii§
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ctÁusum sExTA - ooraçÃo onçen,lerurÁRn (art. 55, inciso v, da Lei n. '8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2021 ,

conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

Fonte de recursos: 20500 - Secretaria Municipal de Educação; 20í6 - Demais Programas
e Convênios do Governo Federa! e Estadual; /t490.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente; FR: 'lí25, í.001.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
' Manter, durante toda a execução do conkato, as exigências de habilitação ou condiçÕes

-determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

- execuçáo do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer
à Contratante comprovante de quitação com os órgáos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execuçáo do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

!- sem prévia e expressa anuência.
o Nâo realizar associação com outrem, cessâo ou úansferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
fornecimento, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centlo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 1210001 - 34 Fone/fax. ('79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br
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sançÕes, previstas no art. 87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:
| - Advertência;
ll - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
lV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A inexecuçâo, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

_ nterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisâo ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuÍzos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conÍorme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo
diploma legal.

Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar; no que couberem, as medidas previstas no artigo B0 da
Lei no. 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:
| - Nos termos do Pregão Eletrônico n" )A12021 que, simultaneamente:

o Constam do Processo Administrativo que a originou;
o Nâo contrariem o interesse público;

ll - Nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - Supletivamente,,nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado. Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 13.104.11210001 34 Fone/fax. ('19) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se. sov.br

tncrso

IRA' : DA 'LEG

E OS'CASOS OMISSOS 55j inciso:Xll;'da Lêi.n' 8:666/93).

SEGUNDA. DAS (Art;.65,r(ei n" 8

NONATDA'RESC I li' tr, .:, j

-DOCONTRATÀNTE :CASO.,DE
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§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, ll da lei no. 8.666/93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, ficam designadas xxxxxxxxx, para
acompanhar e fiscalizar execuçâo do presente Contrato.

§ío - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a
,ualidade desejada. §2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas

Yesponsab ilidades contratuais.

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e b da Lei
no. 8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Malhador, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Conkatadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Moita Bonita (SE) - _ de _de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

[-

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Foneifax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@rnoitabonita.se.&ov.br

I MA QUARTA J DO RECEBIMENTO DO OBJETO (AÉI73, LEi N" 8,666/93)

i n" 8.666/93),
II-DO (Art.

IMA QUINTAIDO FORO
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PÀREcER ,ruRÍp rco N" 7o/2ozr

ÀSSUNTO: Pedido de Parêcer
Técnico Jurldico de licitação.
Análise exclusiva das minutas do
Edital e anexos, bem como do
Termo de Referência. Pregâo
Eletrônico para aquisição de
mobiliários para salas de aula
das unidades escolares do
municipio. Legalidade.

1 DO RELÀTORIO

Trata-se de solicitação de parecer juridico a respeito da

viabilidade e da legalidade da realização de Pregão EletrÔnico
para a aquisição de mobiliários para salas de aula das unj-dades

escolares do municipio, conforme termo de compromisso par no

201304217, conforme especificaçÕes ê quantitativos do Anexo I
(Termo De Referência) do Edital.

É o breve relatório.

2 DÀ ÀNi(LI SE WRÍDICÀ

Inicialmente, cr.rmpre ressaltar que o presente parecer
juridico é meramente opinativo, com o fito de orientar as

autoridades competentes na resolução de questões postas em

análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo.

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razÕes ou não,

confÕrme já se posicionou o Tribunal de Contas da União (TCU) ao

L

raf ael ta0bsLadvocàcia. com
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proferir o Acórdão n" 2935/20II , Plenário, Rel. Min. walton

Alencar Rodrigues.

Assim, a avaliação dos aspectos técnicos da presente

Licitação não se mostra tarefa afeta a este assessor jurÍdico.
Presume-se, então, que as especificaçÕes técnicas contidas no

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento dos objetos
da contratação,' suas caracteristicas, quantidadesr requisitos,
bem como quanto a pesquisa de preços, tênham sido regularmente
apuradas pela comissão de licitaÇáo, não me cabendo a analise se

o preço está de acordo com o mercado ou se as quantidades

estimadas efetivamente correspondem as necessidades da

Prefeitura e suas Secretarias.

Destaca-se que o exame a ser realizado pelo presente possui
extrema relevâncj,a e exige uma avaliação acurada da norma e dos

fatos apresentados, tendo em vista que os órgãos fj-scalizadores
do Poder Público sempre realizam anáfise minuciosa àcerca dos

fundamentos usados para a escofha da modalidade ficitatórj-a mais

correta para a aquisj,ção de bens e/ou contratação de serviços
pelas municipal" idades, con o intuito de coibir a mácul-a aos

principios constitucionais do caput do artigo 31 , da Carta

Magna.

A Administração Pública somente pode reafi-zar obras,

serviços, compras e alienaçÕes mediante processo de licitação
pública, conforme dj,sposto no art, 37, inciso xXI,. da

Constituição federal de 1988, cujas regras gerais estão

previstas na Lei n" 8.666/L993, bem como nas disposiçÕes

contidas na Lei n" 10.520/2002, que dispõe sobre a modalidade de

Iicitação denominada pregão, para aquisição de bens e servi-ços

comuns e, mais recêntemênte, en ãmbito FederaI, por meio do

Decreto no 10.024/20f9, que regufamenta o Pregão em sua

modalidade eletrônica.

2
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Nesta linha de raciocinio, o artigo 22 da Lei n" 8.666/93

cuidou de dispor sobre as diversas nodal"idades de Iicj-taÇão
existentes e passiveis dê escolha pela Administração Públj,ca.

Posteriormente, foi promulgada a Í,ei n" 1,0.520/A2, criando
nova modalidade Iicitatória, qual seja, o pregão, usado, como já
é de notório conhecimento, pa.ra a contrataçáo de serviços e,/ou

aquisição de bens considerados de natureza comum, sequndo as

disposiçôes contidas no artigo 1o da Lei no 10.520/2002, ou

seja, cujas caracteristicas são de fáci1 j.dentificação no

mercado setorizado.

No caso em espeque, a Àdministração escolheu por realizar o

Pregão em sua forma eletrônica, de acordo com as regulamentações

previstas no Decreto no 70.024/2079.

Merecem destaque algumâs consideraçÕes a respeito do

Pregáo, quando realizado em sua forma eletrônica, amplamente

regulamentada pelo Decreto no 10,024/20L9, sendo aplicadas

apenas subs idi ar iamente as normas da ],ei n" 8.666/93. Assim, com

a entrada em vigor do Decreto n" 10.024/201.9, o antj,go Decreto

n" 5450/2005 foi expressamente revogado.

,fustamente por ser o pregão eletrônico uma das formas de

reat.ização da moda.l-idade genericamente denominada como pregão, o

mesmo deve respeitar as mesmas dj,retrizes básicas do pregão

presencial, com a nuance especÍfica da ausência da "presença

fÍsica" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que Loda a

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação

pela internet, tendo como importante atributo a potencial-ização

de agilidade aos processos Iicitatórios, indubitavel,mente
promovendo uma minimização de custos para a Administração
Púb1ica.

Como asseverado anter.iormente, estê novo formato acaba

proporcionando inúmeras vantagens para a rnuni cipal i dade, quando

, : r a f,r4I I ô..bs1a(i!!iâ. i r. c.in' ,&,
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"A jurj-sprudência que reduz o comum ao s.imp.Les
é equivocada. Comum é algo que se faz com
frequência, de maneira usuaf, rotineiramente. E

possível quê se faça com frequência algo
complexo. Se o complexo é realizado com
frequência, e.Le passa a ser, além de complexo.
comum. As ideias de complexo e comum não sào
êxcludentes. Isso significa que o objeto, âinda
que guarde complexidade técnica, pode ser
qua.Iificado como comum e ser licitado por meio
de pregrão.

Mais .recentemente, sobretudo no TCU, colhe-se
jurisprudência que dissocia comum e simples. A
títu1o ilustrativo, em acórdão que reconhece a
obrigatoriedade de pregão para a contratação de
serviço de auditoria independente:
18. Primeiramente, há que se ter em mente que o

'bem ou serviço comum' deve ser entendido cômo
aquele que detéIn caracteristicas padronizadas,
identificável por denominação usua.I no mercado.
Portanto, a noÇão de 'comum' não está vincul-ada
à estrutura simples de um bem ou de um serviço.
Do mesmo modo, a êstrutura complexa não é a
razão bastante, por si só, para retirar a
qualifj-cação de 'bem ou serviço comum'.

AIém dessas consideraçÕes, avulta que o
conceito dê bem e serviço comum deve ser
apreendido em razão da interpretação sistêmica
a respeito da modalidade pregão, precisamente
das disposiçÕes da Lei no 10.520/02." (Pregào

I
4
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são consideradas diversas caracterÍsticas presentes no mesmo.

tais como a celêridade, a dêsburocratização, a economia, a ampla

divulgação, a publicidade e a eficiência na contratação.

Da mesma forma como ocorreu com a sua regulâmentação

inicial, na forma presencial, também aqui, em seu formato

êlêtrônico, o pregão deve ser utilizado pa.ra a aquisl,ção de bens

e serviço comuns.

Corroborando as afirmaçÕes feitas por esta assessoria
juridica, merecem destaque os ensinamentos do mestre JoeI De

Menezes Niebuhr, ao afirmar que:

k
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Presencial e Eletrônico, 8á ed., EoÍvm, 2024,
p. 75) .

No que se refere à anáIise das minutas dos documentos.

propriamente ditos, ora sub examine, percebe-se que o edital- e

uma minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigêncías

legais contidas Decreto n" 10.024/2019.

Neste aspecto, regra geral, êntênde que o edital de pregão

preenche a grande maioria dos requisitos obrigatórios contidos
no artigo 8o do Decreto no 10.024/2019.

llodavia, me!êcêú dêstague alguns pontos do Edital, que

devem ser revisados, a sabêa:

a) Em relação ao envio antecj-pado dos documentos de

habílitação, previsto nos artigos 25 e 26 do Decreto

no ).0.024/2019, opinamos pela necêssidade de que seja
incluída previsão expressa dê guê, em relação ao envio
antecipado dos documentos de ha.bilitação, a paltir da

êntrada €& vigor do rêfêrido Decreto, todos os

licitantes devêm enviar ao sistêma os documentos de

habilitaçáo juntamentê com a proposta / ao J,ongo do

prazo legal. dê, no uínimo, 8 (oito) dias úteis. Com a

mudança todos passan a ter essa obrigaçâo, quê deve

ser cuoprida antês mêsmo do início da sessão pública

b) Por fim, mas não menos importante, entendemos que e

prudente, caso ainda não tenha sido verj-ficado, que a
unidadê licitante pesquise se não êxistê Àta de

Rêgistro de Preços cadastrada nos sistemas
êIetrônicos, e ainda êm vigor, em condiçôês de atênder
às suas nêcêssidades, para fins dê composição da

pesquisa de preços, ainda com intuito de refletj.r os

)
I5
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Prêços Praticados
Àdministração .

atualmêntê no â'n}'ito da

Já no tocante ao Termo De Referência, entende de lgual
forma que preenche os requisitos legais, pois foi elaborado com

a indicaÇão do objeto feita de forma precisa, suficiente e

clara, contendo os elêmentos capazes de propicj-ar a avalj-ação do

custo pe.La adJrl.inistraÇão diante de orçamento deta]hado.

3 DÀ CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a documentaÇão relativa ao

objeto a ser adquirido pela rnunicipalidade, esta assessoria
juridica opina pelo prosseguimento do processo licitatório, eis
que entende não existir nenhum óbice legal para a continuj.dade
da contratação, tendo em vista que o procêsso administrativo
está em consonância com o Decreto no 10.024/2079, a Le.i. no

8.666/93, bem como as demais normas aplicáveis à espécie.

É o PÀRECER, salvo melhor juizo.

Moita Bonita/SE, 18 de agosto de 2A27

Rafaella Batal
..Í,"
Góis congalvês
.706oÀB/sE 0

r, , ,rr'::l-ri .'.,t . :i,'.' i, ' .,1, :..1,.r r,trlli.(i. f:L!./ , r.,.'.j-i:::,
-r.. . : raÍaellalSbsladvocacia.cofr
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EDITAL pnecÃo eletnôrutco
pnecÃo No 1ot2o2'l

MODO DE DISPUTA ABERTO
Processo not 1012021

Modalidade: Pregão
Edital no: 1012021

Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.

objeto: AautstÇÂo DE MoBtLtÁRtos PARA sALAs DE AULA DAS UNTDADES

ESCOLARES DO MUNICíPIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N'20í304217,

CONFORME ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS DO ANEXO I (TERMO DE

REFERÊNCIA) DO EDITAL.

O Município de Moita Bonita - SE, através da Secretaria Municipal de Educação com endereço

à Praça Santa Terezinha, 26 - Centro, por meio do setor de Licitaçoes, através do Pregoeiro e

equipe de apoio designados pela Portaria no í65 de 05 de abril de2021 , com autorização do

Gestor do Departamento, de acordo com a Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei no 10.520

de 17 de Julho de 2002, Lei Municipal no 445 de 08 de abril de 2016, Decreto n' 01 0 de 01 de

dezembro de 20'10, Decreto n" 003 de 05 de janeiro de 20í 5, Decreto n" 1 '1 0 de 15 de setembro

de2Q17, Decreto n" 52 de 28 de maio de2020, Lei Complementar no 123 de 14 de Dezembro

de 2006, Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de 20'14, Decreto Federal no 3.555 de 08 de

agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada

Pregão, Decreto Federal no 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na

.-. modalidade pregão, na for4a eleúônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar público,

para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA

FORMA ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor prêço por item.

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 1210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacaoúDrnoitabonita.se. Bov.br

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERGIAIS:

Dia 0310912021 às 08:00 (oito horas).

INíCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 0310912021 às 08:05 (oito horas e cinco minutos).

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 0310912021 às 08:25 (oito horas e vinte e cinco minutos).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÂO ELETRONICO:

Dia 0310912021 às 08:30 (oito horas e trinta minutos).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br I
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DO OBJETO:

1.1. loulstçÃo oe ruoerLrÁnros eARA sALAs DE AULA DAs UNtDADES EScoLARES

oo ruuHtcípto, coNFoRME TERMo DE coMpRoMtsso pAR N'2013042i7, coNFoRME

EspEcrFrcAÇoes e euANTtrATtvos Do ANExo I (TERMo oe RerenÊucrA) Do

EDITAL.

2. DA LEGrsLeÇÃo epltcÁvel:
2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei no 10.520 de 17 de Julho de

2002, Lei Municipal no 445 de 08 de abril de 2016, Decreto n" 0í 0 de 0í de dezembro de 201 0,

Decreto n' 003 de 05 de janeiro de 2015, Decreto n" 1't0 de '15 de setembro de 2017, Decreto

n' 52 de 28 de maio de 2020, Lei Complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei

_ Complementat no 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de

2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto

Federal no 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão,

na forma elehônica, Lei no 8.666 de 2í de junho de 1993 e suas alteraçÕes e, pelas condições

estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3. DO CRTIJENÇIAMEN I(J:

3.'1 . Para participat do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
'PREGAO ELETRôNICO" através do site www.licitanet.com.b

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identificação e de senha, pessoal e
inkansferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante

._ ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das- transaçÕes inerentes ao Pregâo na forma eletrônica;

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP náo terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu represêntante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DA PARTICIPAçÂO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar deste Pregáo os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto
desta licitaçáo, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Cenao- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 13.104.1 l2l0001 - 34 Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacao@mo itabonita.se.sov.br
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4.2. A participação nesta licitaçáo importa à proponente na irrestrita aceitaçáo das condiçÕes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condiçôes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3. Náo cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamaçáo quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deveráo ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificaçÕes do
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
do site www. licitanet.com.br

4.6.1 A participâçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferivel do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.6.2. lndependentêmente de declaraçáo expressa, a simples apresentaçáo de proposta
implica submissão a todas as condiçÕes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçáo de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, náo sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante tambem é o único responsável pelas transaçÕes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4.6.4. Os Licitantes interessadas deveráo proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet;

4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribulção de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:wvwv.licitan et. com. br:

4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade

'- técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;
4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.7. Não poderáo participar deste PREGÃo ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos
casos a seguir:

4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas
que estiverem em recuperaçáo judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a
Câmara, Dou de 04/10/2011);

4.7.2. ÉmpÍesa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificaçáo das condiçÕes definidas nesta alínea, a Equipe de Apoio, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S;

4.7.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar
com este MunicÍpio;

4.7.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.7.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgáo promotor da licitação,
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico.

4.8. A participaçáo na sessáo pública da internet dar-se-á pela utilizaçáo da senha privativa do
licitante.

4.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitaçâo, compreendendo
os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional cio pais;

4.8.2. Náo seÍão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos
no Edital;

4.8.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍicos ou catálogos apenas como forma
de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçôes para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.8.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

4.8.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela [-ei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos
momentos e tempos adequados;

trE @E
5. í . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema licitanet.com.br
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃ O exigidos no edital, PROPOSTA com
a "DESCRtÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO',, inctuindo QUANTTDADE, PREÇO e
a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), ate o horário limite de início da Sessâo
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, entáo,
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFtCAÇÃO
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o
sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificaçáo da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pelo pregoeiro,

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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5.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Elehônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessâo pública;

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificaçÕes constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas;

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compôem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação;

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentaçâo de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § ío da LC no 123, de 2006;

5.9. Como requisito para participaçao no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da
licitação, obrigando-se, ai1da, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2o da Lei no 8.666/93;

5.9.2. Declaração que náo possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em observância à Lei Federal no 9.854 de 27.í0.99, que altera a Lei no 8.666/93;

5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação
e especificaçÕes técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 40 da Lei no

10.520t2002.
5.9,4. Declara que para fins de participaçâo no processo licitatório, sob as penas da Lei,

que o licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificaçôes pertinentes
ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitaçáo.

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (lnciso lll Art.5o Da Lei no 10.52012002) e encargos sociais,
obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de
serviços.

5.1 0. A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sançôes previstas no edital e Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93;

5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaçâo e
julgamento da proposta;

5.í3. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.í4. O Licitante será inteiramente responsável portodas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operaçÕes no sistema durante a sessáo, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

eve envrar sua p o preenc tme , nos ma rco,

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a
proposta ofertada que se encontra inserida no campo .'DESCRIçÂO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema, confrontando suas caracterÍsticas com as exigências do Edital e seus

seguintes campos:
6.1.'1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca, quando houver;
6."1 .3. Modelo, quando houver;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos Gêneros Alimentícios;

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.

7. ABERTURA DA SESSÃO CLASSIFICA Ão oas PRoPosrAs E FoRMULA Âo oe

7.1 . No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançádas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com
as especificaçôes e condiçôes detalhadas no item 6.1 do edital;

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Cenho- CEP 49.560-000 * Moita Bonita - SE
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto;

oos
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anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis;

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade;

7.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no

- site www. licitanet.com.br conforme Edital;

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta
está será de R$ 0,10 (Dez centavos);

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucêssivos, com prorrogaçÕes;

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, incluslve no caso de lances intermediários;

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente;

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.1 5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades
constantes no ANEXO I

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, CenÍo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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7 .3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e
entáo DESCLASSIFICARA;

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 't0 (dez) minutos e, após isso, será

- prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessáo pública;
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- TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance,
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso
a licitante permaneça inerte;

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.17. Durante o transcurso da sessáo pública, as licitantes seráo informadas, em tempo real, do
valor do menor lance regisúado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance;

7. í 8. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.í9. A exclusão de lance é possível somente durante a fasê de lances, conÍorme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessÍvel às licitantes para a recepção dos
lances;

7.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados;

7.22. Quando a desconexão do sistema elekônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão públlca será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico
utilizado para divulgaçáo www.licitantet.com.br;

7.23. lncumbirá à licitante acompanhar as operaçÕes no Sistema Eletrônico durante a sessão
públlca do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexáo;

7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusáo da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaçáo das propostas de
preços;

7.25. Nos casos especÍficos, em relaçáo a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1 . O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alteraçÕes;

7.25.2. Enlende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Cenro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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- 7.26. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1 . Produzidos no País;
7.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7 .27 .3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 30, § 20, incisos ll, lll e lV da Lei no 8666/93);7.27.4.
Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo;

7.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

.- 7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que se,ia obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçôes diferentes das previstas
neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

8.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo
estipulado paÍa contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 8o e no § 9o do art. 26, do Decreto Municipal no 49 de 14 de Abril de2020, e verificará
a habilitação do licitante conforme disposiçÕes do edital, observado o disposto no Ar. 8", Capítulo
X do Decreto Municipal no 49 de í4 de Abril de 2020;
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7.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto;

7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior;

7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.25.6. Na hipótese de não-contrataçâo nos termos previstos neste item, convocaçáo será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessáo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

- reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitaÇão da proposta;

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

._ proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade;
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociaçáo em condiçÕes diversas das previstas neste Edital;

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais Iicitantes;

8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,' previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso;

8.6,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitaçâo do licitante, observado o disposto neste Edital.

Endereço: Praça §anla Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE í
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9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

9.1. Os documentos de habilitaçáo, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As
documentações cadastradas pelas empresas participantes sâo bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitaçâo, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do Pregoeiro.

9.3. Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados o Pregoeiro, ao final da
Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessáo, com encaminhamento do
original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte
exteÍna, os dizeres:

* I pnerettuRA DE MotrA BoNtrA - sERGtpE
PRAçA SANTA TEREZINHA, No 26 - CEP: 49.560-000-
CENTRO DE MOTTA BONITA - SERGIPE' 
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAçÃ O: HABILITAÇÃO
ATT: PREGOEIRO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO í0/202í.

9.4. O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Praça Santa Terezinha, no 26, Centro- - CEP: 49.560-000 - Moita Bonita - Sergipe.

9.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200- 2, de 24 de agosto de
200í, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

'.- 9.6. Os documentos com autenticação digital, e as certidÕes que possam ser conferidas através
da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais.

9.7. A criterio do pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 9.3 poderá ser prorrogado, visando
manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

10.1. - A HABILITAçÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentaçáo da seguinte
documentação:

10.í.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;
10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documento de eleiçáo de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto
ou o contrato consolidado;

Endereço: PÍaça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fa\. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@mo itabonita.se.pov.br
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10.',|.3. lnscriÇão de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova

da diretoria em exercício;
10.1 .4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus

administradores;

10.2. - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

10.2.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através
do respectivo Comprovante de lnscriçâo e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;
10.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual; 10.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e
Previdência Social, com a apresentação da Certidáo Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta

- Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da
União e a Seguridade Social. Certidáo emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no

1.751, de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.821 de 17 de Outubro de
2014:

10.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação
da Certidáo Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

í0.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação
da Certidáo Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei.

10.2.7. Prova de ihexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
.- mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943.' (NR).

10.3. - A QUALIFICAÇÃO TECNICA será comprovada, mediante a apresentaçáo da seguinte
documentação:

10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgáo tomador;

10.3.2. Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pelo Municipio da sede do
licitante;
10.4. - A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-F|NANCE|RA será comprovada, mediante a
apresentação da seguinte documentaçáo:

10.4. í . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br
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10.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçáo.

10.4.3. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor dó certame, pronogáveis por igual período a critério da Administração
Pública, para regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissâo
de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.4.4. A não regularizaçáo da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,
certidões positivas com efeitos negativos.
10.5. DA ANALISE

í0.5.í. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participaçáo no certâme ou a futura contrataçáo, mediante a consulta ao seguinte
cadastro:

10.5.'l .1. Cadasúo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S;
10.5.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

tambem de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, denhe as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa juridica da qual seja sócio majoritário;

1 0.5.'l .3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

'10.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros;

10.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.5.3. Para flns de habilitação, não será admitida complementação ou retificaçáo da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106.

í0.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas.

10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade
da mesma.

10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

í0.5.7. Náo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à DÍvida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização.

í 0.5. í 0. A verificação pelo órgâo ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

.Ií. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 1.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

11.1.í. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

'l 1.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento;

'l 1.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contÍato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

1't.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

í 1 . 1 .5. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93);

1 I .1 .6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevaleceráo estes últimos;

"l "1.1.7. A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer ouúa condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificaçâo;

í 1 .1 .8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: l3.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso;

12.3. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

12.4. uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.5. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

'13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1 .2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situaçáo em que serâo repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

1 3.1 .3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §'to da LC no 123120Q6.

'- Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1 .4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 10.6.3.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados;

Endereço: Praça SanÍa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

15. DA CONTRATAçÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

ecorren em asslm, os casos ne e omrssos, rêgu ar-se-
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os
princípios de teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma dos artigos
54 e 55, da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores;

í 5.2. Depois de homologado o resultado do presente certame, a Prefeitura de Aquidabã, dentro
do prazo de validade da respectiva proposta, convocará a licitante vencedora do item para, na
sede da Secretaria de Administração e no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de
Empenho e assinar o respectivo contrato, sob pena de decair do direito à contratação;

- 15.3. O prazo para retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, decorrente desta
licitação, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora, durante o transcurso do interstício inicial, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Prefeitura,

15.4. Caso a licitante inicialmente convocada náo retire a Nota de Empenho e nem assine o
referido contrato, a Prefeitura convocará a licitante imediatamente classificada, e assim
sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta que atenda aos termos deste Edital, para fazê-
lo em igual prazo, nos termos do art.40, inciso XXlll, combinado com os incisos XVI e XVll, da
Lei no. 10/520/02;

15.5. A convocação referida no subitem 13.2, deste Edital, dar-se-á por meio de expediente
emltido pela Prefeitura que, devidamente acompanhado de cópia da respectiva Nota de
Empenho, será remetido à licitante vencedora do certame, através de e-mail e/ou do número de
fax indicados na respectiva proposta de preços;

.-15.6. Na hipótese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela
Prefeitura será o mesmo estabelecido no subitem anterior;

15.7. Os relatórios de transmissão de fax emitido pelo aparelho da Prefeitura e/ou de emissão
de e-mails, servirão, para todos os efeitos legais, como meio irrefutável de prova para contagem
de prazo, não podendo a licitante, regularmente convocada, alegar, depois, que náo tomou
conhecimento da referida convocação;

15.8. Na hipótese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela
Prefeitura será o mesmo estabelecido no item anterior;

15.9. As disposições deste Edital e a proposta da licitante vencedora integram o contrato,
guardando conformidade com a legislação aplicável à espécie;

'15.10. O Fornecimento dos mobiliários será realizado após a data de assinatura do contrato até
31 (trinta e um) de dezembro de 202'l (dois mil e vinte e um), conforme o recebimento da
Ordem de Fornecímento;

Endereço: PÍaça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.11210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br
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15.11. A Prefeitura de Moita Bonita sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula Sétima
do Anexo lll - Minuta do Contrato, deste Edital.

15.12. o contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo lll, deste Edital;

15.13. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentaçáo da proposta, sem que
haja convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos
assumidos.

16.1. A execuçáo do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação, com
autoridade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral,
controle e fiscalização objeto do contrato.

í6.2. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administraçáo designará um fiscal
do contrato, pertencente à Secretaria, para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do mesmo,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

preços evem ser aprese os com a tncl ncra OS OS utos,

17.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prazo de até 30 (Trinta) dias,
contado da data de protocolizaçáo das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das CertidÕes Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia,
Previdenciária e Trabalhista, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, mediante
ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora;

17.3. Os valores constantes das propostas náo sofreráo reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

17.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, 'd' da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.11210001 -34 Foneifax. ('79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br

DO PAGAMENTO

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
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18.í. É vedado qualquer reajuste de preços pelo perÍodo de 12 meses, com fulcro na Lei no

1 0.192 de 1410212001, exceto por força de legislaçáo ulterior que o permita, porém, poderá haver
revisão, repactuaçâo ou reequilíbrio econômico financeiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condiçÕes:

18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior,
caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil
previsão.

18.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado.

seu rece mento e aco ocomoa nctso neas
8.666/93, com alteraçÕes posteriores e nos termos fixados no Anexo ll, observando-se a sua
conformidade com as previsÕes deste lnstrumento Convocatório.

m casos e tnexec o parcra aso asn oou
comprovada a prática de fraude de qualquer especie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

20.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a
existência de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

20.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas:
20.1.3. 5o/o (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso do não envio da

proposta reformulada no prazo previsto neste edital e de não comparecimento para assinatura
do contrato.

20.1.4. De 1% (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupçáo do fornecimento ora contratados:

a)Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;
e)AtÍaso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

20.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

20.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br
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20.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, náo

celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no

edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais.

20.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execuçáo fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

20.5. Se o motivo da inexecução das obrigaçÕes ocorrer por comprovado impedimento ou de
- reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará

isenta das penalidades mencionadas.

21 .1. A despesa decorrente do objeto desta licitação conerá de acordo com a seguinte dotação
orçamentária:
DOTAÇAO ORçAMENTARIA: 20500 - Secretaria Municipal de Educação;
2016 - Demais Programas e Convênios do Governo Federal e Estadual;
4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente; FR: 1.í 25, 1.00í;

22.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a
aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

- fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notificação a quê se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio e no quadro de avisos da PreÍeitura.

22.2. Nâo havendo regularização da situaçáo por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta
e oito) horas, após o recebimento da notificaçáo, o Setor de Licitações irá encaminhar a
Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

22.3.1. OfÍcio dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) oconência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

22.3.2.Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento
de serviços;

22.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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22.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará copias dos documentos
abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:
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22.3.4. Parec,er fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de LicitaçÕes e Contratos.

22.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;
22.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais
como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificaçÕes não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer

técnico, emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestâo e fiscalização do contrato.

22.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);
22.3.8. Côpia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de

avisos da Prefeitura.
22.4. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo

adminishativo punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR,
ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário

- Oficial do Município e fixaçâo no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

22.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado a
Comissão de Processo AQministrativo a qual irá analisar a má execuçáo.

22.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situaçáo em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

22.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente,
este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento
contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário Oficial
do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

* 22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela
Autoridade.

22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos
termos do art. 109, da Lei no. 8.666/93.

22.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído Comissáo de Processo Adminiskativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Orgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da
Prefeitura.

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital;

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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23.2. A impugnação
www.licitanet.com. bI

deverá ser realizada por forma eletrônica através do site

23.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

23.4. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

- responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

23.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

24.1. Da sessáo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema elekônico;

24.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

,_ realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

GERAIS

Í
Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Cento- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçâo ou do resultado do processo licitatório;

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura de Moita Bonita - Sergipe;

24.5. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público;

24.5. Em caso de divergência enke disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

no endereço eletrônico,

24.6.0 licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará na imediata
desclassif icação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
administrativas, civis e penais cabíveis;

24.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

24.8. Na análise da documentaçáo e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu crltério, solicitar o assessoramento técnico de órgâos ou de profissionais
especializados;

24.9.Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido;

24.10. O Pregoeiro, no interesse da Administraçáo, poderá adotar medidas saneadoras, durante
o certame, e relevar omissÕes e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde
que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos
licitantes, destinadas a esclarecer a instruçáo do processo, conforme disposto no § 3", do art. 43
da Lei Federal no 8.666/93;

24.11. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

24.12. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura, no
endereço:

www. moitabonita.se. qov. br

24.13. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condiçôes inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonitâ - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br
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- www. moitabonita.se.qov. br, e www.licitanet.com.br;
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24.14. A presente licitação náo importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgao
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

24.15. Para atender a seus interesses, o órgáo solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteraçáo dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1o do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

24.16. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25. ANEXO que fazem Ée inte rante dêste edital, como se nele estivessem transcritos:

ermo nc

- 25.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta.

25.3. ANEXO lll - Minuta de Contrato.

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Malhador - Sergipe, para dirimir questÕes oriundas desta
licitação, náo resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Moita Bonita/SE, 20 de Agosto de 202í.

di- [t * Srt^^
IANE DE LIMA SANTANA

Pregoeira

Endereço: Praça Santa Teresinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacao@moitabonira.se.sov.br

26. DO FORO
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Wiz t

oBJETO: aOUtStÇÃO Oe MOgtLtÁRtOS PARA SALAS DE AULA DAS UNTDADES
ESCOLARES DO MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N'201304217,
coNFoRME esprcrrrcaçôes E euANTrrATrvos Do ANExo r (TERMo DE
nrrenÊncte) Do EDtrAL.

1.0. OBJETIVO:

2.0 _ JUSTIFICATIVA:

2.1 . Considerando que de acordo com o termo de compromisso PAR n' 201304217 a aquisição
de mobiliário para as salas de aulas das unidades escolares do município, mediadoras de
aprendizagem, desenvolvimento das crianças e disponibilização de materiais a serem utilizados
pelos alunos para que os mesmos se tornem sujeitos históricos e de direitos, interajam e
mantenham relaçÕes e práticas cotidianas que vivenciam e construam sua identidade pessoal.

3.0 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1 - A contrataçáo, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei
Federal no 10.520 subsidiada pela Lei Federal no 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n" 123106, Lei Municipal no 45120'19 e pelo Decreto Municipal n" 4912020.

4.0 - CONDIÇOES DE CONTRATAÇÃO:

4.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento

4.3 - Recebidas a Ordens, a Contratada deverá entregar os mobiliários e equipamentos no prazo
de 02 (dois) dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

4.4 - A entÍega será feita diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Educação, conforme
Ordens de Fornecimento.

4.5 - Os equipamentos e mobiliários serão recebidos e conferidos por Servidores designados
pela Autoridade Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na
Nota Fiscal.

4.12 - Depois de atestadas, as Notas serão encaminhadas à Tesouraria Municipal para
liquidação e pagamento.

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br

ANEXO:I,.TERMO DE REEERÊNCIÂ

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10/2021

1.í - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que
norteiam a aquisição de mobiliário para as salas de aula das unidades escolares do município.

Yr
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4.1 3 - O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para
reprovação e devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a Contratada
fica obrigada a substituÍ-los em até 03 (três) dias corridos contados do recebimento da
notificaçâo da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na
Minuta do Contrato.

UNDITEM ESPECIFI O DO PRODUTO QTD

01

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03 - Conjunto de mesa
retangular com uma cadeira para crianças de 5 a 6 anos. MESA Descriçáo: .
Mesa para altura do aluno compreendida entre 1,19M e 1,42M, com tampo
retangular em MDP ou MDF, revestido na face supeíior em laminado melamÍnico
de alta pressáo. Estrutura tubular de aço. Dimensões: . Altura da mesa: 59,4 cm
. Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm CaracterÍsticas: . Tampo em MDP
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na Íace superior em laminado
melamÍnico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na
cor ClNzA, cântos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de
balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. . Topos
encabeçados com Íita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primei',
acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências), coladas com
adesivo "Hot Melting". DimensÕes nominais de 22mm (largura) x 3mm
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. . Estrutura composta
de: montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secçâo oblonga de 29mm x 58mm, em
chapa '16 (1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular,
diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,Smm); pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secçáo circular, diâmetro de
38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). .Ponteiras e sapatas em poliproplleno
copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências),
fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensóes, design e acabamento
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o
símbolo inteÍnacional de reciclagem, apresentando o número identiÍicador do
polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a identiflcação do modelo e o
nome da empresa Íabricante do componente injetado. . Nas partes metálicas
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que asseguÍe resistência à
corrosâo em câmara de névoa salina de no mÍnimo 300 horas. Pintura dos
elementos metálicos em tinta em pó hÍbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática,
b[ilhante, polimerizada em estufa, espessura mÍnima de 40 micrometros na cor
CINZA

CJ 481

Endereço: Pmça Santa Teresiúa, 26, Centro- 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: l3.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacaoíômoitabonita.se.sov.br

4.14 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através
de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.

4.15 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação
dos seguintes documentos:

4.15.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente atestada(s) e liquidada(s);

4.16 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Moita
Bonita efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil subsequente a apresentação das

- mesmas na Tesouraria Municipal.

5.0 - ESPECTFTCAçOES:

h w
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Moita Bonita/SE, 20 de agosto de 2021.

Maria J Ía ma de Souza
Secretária Municipal de Educação

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao se.gov.br
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ANEXO II

pRecÃo elerRôHtco N' 10/2021

MODELO DE PROPOSTA

no ttíuHrcipro DE MorrA BoNtrA - sERGlpE
PRAÇA SANTA TEREZINHA, N'26 - CENTRO - CEP: 49.560-000

EMPRESA LICITANTE:
DocUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS

ATT: PREGOEIRO
REF. pREGÃo ELETRôNtco N" ,t0/2021.

Prezados Senhores, Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos
termos do edital e anexos.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçÕes, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial nâo
correrá, tendo em vista o. efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem
necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus
anexos, bem como da fiscalização da PM-MOITA BONITfuSE.

Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as
especificaçÕes técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela
perfeita realizaçâo dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrÕes
da PM-MOITA BONITA/SE.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e
classificados em perfeitas condiçÕes de uso e de acordo com as especificaçÕes solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.
90, inciso lll, da Lei 8.666/93.

Endereço: Praça Santa Teresiúa,26, CentÍo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br
@
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades
especificadas no edital, Termo de Referência e no contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa inflacionária.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitaçáo, comprometemo-nos a fornecê-los de
imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

. DADOS DA EMPRESA:

. RAZAO SOCIAL:

. CNPJ/MF:

. ENDEREÇO: . CIDADE/UF: . CEP:

. TEL./FAX: . E-MAIL:

. BANCO:

. AGÊNCIA:

. CONTA:

. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

. NOME:

. ENDEREÇO:. CEP:

. CIDADE/UF: 'CPF/MF:

. RGiÓRGÃO EXPEDIDOR: . CARGO/FUNÇÃO:

. NATURALIDADE:' NACIONALIDADE:' E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 13.104.112/0001 - 34 Fone/fax. ('19) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov br
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ANEXO ill

pRecÃo elernôHtco N' 10/2021

DEaORRENTE Do paeaÃo
etetaourco N'10/2021.

-o ruurutcíplo DE MoITA BoNITA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na
Praça Santa Terezinha, n' 26 - Centro - CEP: 49.560-000 - Centro de Moita Bonita - Sergipe,
inscrita no CNPJ. N' 13.'104.1121000í - 34, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Prefeito o Sr. VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casado, maior,
residente e domiciliado nesta Cidade, a Empresa , localizada à

, inscrita no CNPJ sob o no. doravante denominada
coNTRATADA,neSteatorepresentadapeloseuoSr.-,CPFno.

, têm justo e acordado entre si o presente Contrato para Aquisiçáo de
equipamentos e mobiliários, acordo com as disposiçÕes regulamentares contidas na Lei no

8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alteraçÕes, mediante cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO PARA AQUISIçÃO EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE I,IM
LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA,E, DO OUTRO, A EMPRESA

O presente Contrato tem por objeto a AQUISIçÃO . DE MOBILÉRIOS PARA
SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE
GoMPROM|SSO PAR N' 20í304217, CONFORME ESPECIFICAçOeS e qUeruTlrATlVOS

JO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCh) DO EDITAL, de acordo com as especificaçÕes
constantes do Edital do Pregão Eletrônico n" 1012021 e seus anexos, e proposta da Contratada,
de acordo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

O Íornecimento será efetivado no local e nas condiçÕes estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

Os kits escolares serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.eov.br

MINUTA DO CONTRATO

5s;iinci§o ll, da Lei no

perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ _

PRIMEIRA ] DO OBJETO 155; inciso da Lei ni 8

SEGUNDA -'DO REGIME DE

E (art. 55, incDE IITERCE -_DO
da Lei no 8.666/93).
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§1'- O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prazo de até 15 (quinze) dias,
contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora;
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, Certificado de Regularidade de Situaçáo do FGTS - CRF, Certidôes
Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da
licitante vencedora e CertidÕes Negativas de Débitos junto as Tribunal Superior do Trabalho -
CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigaçâo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado,
§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, paru atualização do valor mencionado no
caputdesta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e'- previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuiçÕes de qualquer natureza.

O fornecimento dos kits escolar será realizado até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2021
(Dois mil e Vinte e Um), após assinatura do respectivo contrato, por se tratar de fornecimento,
não podendo exceder ao respectivo exercÍcio financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no.

8.666/93.

A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a
CONTRATADA. Recebidas as Ordens, a CONTRATADA entregará os produtos dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, acompanhados dos seguintes documentos:
. Ordem de fornecimento;
. Nota fiscal;
. Comprovante de regularidade junto às fazendas Federal, Estadual e Municipal;
r Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

A entrega se dará.no Almoxarifado da Secretaria de Educação, conforme Ordem de
Fornecimento.

O recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73, ll, a e b, da Lei Federal n'
8.666i93.

O Responsável pelo recebimento atestara o recebimento provisório dos kits através de
aposição de carimbo na Nota Fiscal;

Depois de atestada(s), a(s) Nota(s) Fiscal(is) mas mesmas serão encaminhadas à
Secretária de Educação que logo após encaminhara a Secretaria de Finanças juntamente com
os documentos que a(s) acompanham para liquidação e pagamento.

No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor substituirá o
produto em até 48 (Quarenta e Oito) horas.

Na data de entrega, os produtos náo poderáo estar com mais de 20% (vinte por cento) do
seu prazo de validade decorrido, o prazo será verificado por ocasiâo da entrega, e deverá estar
de acordo com o estabelecido no Edital e seus Anexos.

ffis

Santa T CenÍo- CEP 49.560-000 - Moitâ Bonita - SE

IH ;:55, inci§o. lVi dalLei n'

OUINTA - DA (Art.55, inciso lV,
nr 8.666/93)

QUARTA. DA V
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cLÁusuLA sExTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 55, inciso V, da Lei n. . 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de2021,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

Fonte de rêcunsos: 20500 - Secretaria Municipal de Educação; 20í6 - Demais Programas
e Gonvênios do Governo Federal e Estadual; 4490.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente; FR: '1125, 1.001.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçáo ou condiçÕes

- determinadas no procedimento da licitaçáo que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisáo e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execuçáo do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer
à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execuçáo do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçáo que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

'- sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçÕes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666i93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
fornecimento, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes

Endereço: Praça Santa Teresiúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1l210001 -34 Fone/fax. ('19) 3453-1255 E-mail. licitacaoômoitabonita.se.sov.br
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sançôes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:
| - Advertência;
ll - Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - Multa de '10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
lV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

_ enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo
diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da
Lei no. 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:
| - Nos termos do Pregão Eletrônico n' OBl2021 que, simultaneamente:

o Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;

ll - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - Supletivamente,,nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado. Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

Endereço: Praça Santa Teresiúa,26, Cenío- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br

I ncrso da Lei n" 8

PRIMEIRA'ii
E OS CASOS OMISSOS 55, inciso Xll;'da Lei n" 8.666/93).

cLÁusuLA NoNA. DA REsclsÃO'(áÉ, 55, inciso v|il,.'ââÊêi nq 8.666/93).

IMA . DOS DO NO CASO DE

SEGUNDA .65, Lei n'L

Y"



0 V,,ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SEGRETAR|A MUNtctPAL DE EDUcAçÃo
cooRDENADoRIA DE LICITAçÃo E coNTRATos ADMINISTRATIVoS

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscrmos e
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no,

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, ll da lei no. 8.666/93.

Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, ficam designadas xxxxxxxxx, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1o - À fiscalizaçáo compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os proeedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade desejada. §2o - A açâo da fiscalizaçáo náo exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e ó da Lei

no. 8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Malhador, Estado de sergipe, como

único competente para dirimir as questÕes que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Moita Bonita (SE) - _ de _ de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

[-

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Cenho- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
CNPJ: 13.104.1 l210001 - 34 Fone/fax. (79) 3 453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br

TERCEIRA - DO
n" 8.666/93).

II (Art.

IMA QUARTA.'DO IMENTO OBJETÔ 73, Lei no

QUINTA':po to*o 551t

w
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADoRtA DE LtctrAÇÃo E coNTRATos ADMtNtsrRATtvos

Avtso oE LtctrAçÃo
PREGÃo ELETRôN|co N. í0/202í

A PREGOEIRA JUNTAMENÍE COM A EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, ESTAOO DE SERGIPE, designada pela Portariã n" 16412021, atendimento as disposiçÕes tegais e
a ResoluÉo n" 25712010, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE torna púbtico para
conhecimento de todos, a realizaçâo de licitaçáo, na modalidade acima especificada, e mediante informaçÕes
a seguir:
oalÉro: AeutstçÃo DE MoBtLtÁRros eARA sALAS DE AULA DAS UNtDADES
ESCOLARES OO MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR NO 201304217,
coNFoRME EspEcrFrcAÇÕEs E euANTlTATtvos Do ANExo I (TERMo DE REFERÊNC|A)
DO EDITAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2O5OO - Secretaria Municipal de EducaÉot 20'16 - Demais Programas e
Convênios do Governo Federal e Estadualt 4490.52.00 - Equipamentos e MateÍial Permanente; FR: 1.125,
1.001;
BASE LEGAL: Lei n' '10.520/2002, Lei Municipal n" M512016, Decretos Municipais n' 10/20'10, n" 5212020 e
subsidiariamente a Lej n" 8.666/93 e suas alteraÉes. Da Sessáo Pública do PÍegáo Eletrônico: Recebimento
das propostas: A partir da publicaçáo do aviso de edital: do encerramento do Íecebimento das propostas:
0310912021 às 08h:00min (Horário de BrasÍlia - DF); lnicio da Análise das propostas: 0310912021, às
08h:05min (Horário dê Brâsíliâ * DF); Fim da ânálise das propostas: 03/09/2021, às 08h:25min;
Abertura da Sessáo do Pregáo Eletrônico: 0310912021 às 08h:30min: Endereço eletrônico da disputa:
www licitanet.com.br. A integra deste edital e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis nos
endereços eletrônicosr www.licitanet.com.brt www.moitabonita.se.oov.br. O Edital, e informaçôes
complementares encontra-se a disposiçáo dos interessados na salã da Comissáo Permanente de LicitaçÕes,
no prédio da PreÍeitura Municipal de Moita Bonita, situada a Praça Santa Terêzinha, no 26 - Centro - CEP:
49.560-000, Moita Bonita/SE, de segunda-feira à sexta-feiÍa, em dias de expediente, no horário de 08h00min
as 12h00min, pode ser solicitado ainda pelo e-mail: licitacao@moitabonita.se.oov br e através do portal do
municÍpio, maiores informaçÕes pelo têlefone (79) 3453-1255.

Moita Bonita/SE, 20 de Agosto de 2021.

olnue offil serrlHl
Pregoeira Oficial
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OÂno OFIC! L DO
PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA ITUIIGÍPM

ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUT{ICIPAL DE ÍúOÍTA BONITA

cooRoENADoRta DE uctTAçÁo E coNTR.ATos aÍrütNtsTRAÍtvos

B

avtso oE LrcnaçÂo
PREGÀo ELEÍRôIEo ll. íoÍ202t

A ?REGO€IRA JUI{ÍAÍ: ÍE COTI A EOUIPÊ DE APOK' OA PREFE'TURA TUNICIPA! DE XOIÍÂ
BOllÍTÀ êSÍAlrO OÊ §ênGlPÉ, d€ignad€ pcl. Poía.ia n' 16,í202í, alendirn nto as disgociF.s lsgEis e
â RoroluçJo n' 257n01O, do Trihrml dê Conta! do Btado do Sêrsho - TCE toína públbo pârg
conh6ciíneoto de todos, 6 reâlEaçio dê llcltaçâo, ne modalidâdê 6clmâ 6pêci,ka(b, e medlante hÍoÍrnâçôes
a segulr:
osJEÍO: AqUtStÇÀO DE OatLtARtOS PÁR SALAS DÊ AULÂ 0A§ UXTDADES
ESCOLARES DO IIUNICIPIO, CONFORIE TERTO OE COI|PROXISSO PAR 

'{' 
201304217,

coNFoR E ESPÊC|F|CAçôES E OUANTITATVOS DO ANEXO I(IERirO DE REFERÊNC|A)
DO EDITAL
DOIAçÂO ORçÁ ÉNÍARIt 20500 - SecÍetâriâ Munlcipal d6 EducaÉo; 201ô - D€ínâis PÍogrsmãs e
CoÍrvónl@ (b Gôeomo FodoÍ8lo Ealaduâl; rH90.52.00 - Equipâmont@ ê Mabíisl Pêímanontei FR: 1 125.
1.001:
SASE LEGAL: Leln' 105m200a Ler MunldDâl n' 445120í6, oecíltoB Municlpab n" 10/20Í0. n'5212020 ê
subsldiâri6mênts â Lel n" 8.666/93 ê $is3 âlt6ÍaÇôês. Oa Sê+!ào Públlca do P.ô0âo Elêlrônico: Rêcêbimêntô
dss pÍopostâs: A pBr$r ds publh4ào do avlso de êdltâl; do 6ocôíÍamento do r@ímento dâa plôpostâs
031O9202t às (}8h:oomln (Horá o dê g6slll. - DF); lnido dâ Anállse dâ3 propclas: 03r'092021. às
08h:05min (Ho.á.b de BÍssnb - DF)i Fim dâ análtse de8 p.oro6tâs: 03r0gm21. às 08tli25mh;
Ab€Íturs dâ sessào do PÍegão EetÍônico: 03/0912021 às 08h:30mhi Endeíê@ elelrónloo d3 dbpulE
w\r/w !Er1€õe!!o[ü. A inlêola dêstê êdalal ê todos os olômento3 hteoÍântea anconlÍâm_sê dlspoflíveis nos
ôíderêços êlâtrônicos: wvíw licitánet côm bl; wwur'.mo(abôíila se.ôôv bÍ. O Editáj, ê lnÍormações
coíypleínêôlsres eírconlÍá-6e â cllsposilÉo do§ intL.íessado3 m salÉ dâ Comhsáo Peímanenla dê Licàaçôbs,
no 9rédb dâ Proíôiurm Munlcipal dê Molta BoílÍá. sihrada e PraF Sânlâ Terezinhâ. no 26 - Cantío - CEP
49.56$000, [.,ldts BonildsE. dê !ôounda-ld.a à s6íâ-íeir6, êm d6ô cl6 €xpodl6nt3, no hoí&io do 08h00min
as l2hoomln, podê §eí solicll,arb âiadâ pôlo ê-m€rlr licitBcâolâmoitábonilâ.§ê.oov.br e âtrâvó6 do pÔítâl do
rrunlcÍplo, malorês iníoírnâÇóê6 pêlo lslgíonê (79) 3453-1255.

MoÍtá aonlllYsE, 20 dô Ago6lo da 2021,

OÀANE DE LIàTA SAI{TANA
PÍsgoo râ Olicàl

Gestori - Endereço: PRAÇA SANTA TEREZINHA N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000 MOITA BONITÁ,/SE

CERTIFI DIGITAL: D2243EC2948452682D1 0BB
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:

cEU METAL rNrrusrRrA E couÉncro r.toa

Pelo presente lnstrumento Particular de Contrato Social:

DEBORÁ DÂ CONCEICAO SANTOS, nacionalidadc BR-ASILEIR^, nascida cm l8/10/1986,
SOLTEIRÁ, EMPRESÁRIOS, CPF' NO 033.446.635.00, CARTETRA NACIONAL DE
HABILITAçÂo n' O6O69252356, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TR.ANSITO - SE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DONA SANTA, 80, CENTRO,
ITAPICURU, BA, CEP 48475000, BRÂSIL.

RONMLDO CEU, nacionalidade BRÁSILEIRÂ nascido em l2l0yl9a2, SOLTEIRO,
EMpRESiiRros, cpF n 836.512.095-04, CARTEIRA NACToNAL DE HABTLITAÇÃo n.
02057590301, órgão expodidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BÁ!
residente e domiciliado(a) no(a) RUA DONA SANTA, 80, CENTRO, ITAPICURU, BA, CEP
48475000, BP.ASIL.

Resolvem constituiÍ uxoa sociedade limítada m€diatrte as seguintes cláusulas.

DOENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Dectara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar no.l23; de 1411212006.

. DO NOME EMPRESARIAL, DA §EDE E DAS FILTÂE

CLÁUSIJLA §EGUI\IDA. A sociedâde gira sob o nome empresarial CEU METAL
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA e nome fantasia CEU METAL,

CLÁUSULA TERCEIRA. A SOCiEdAdC tcrn SCdC: ESTRADA BA 349 KM 32, SN,
CASCALHO DO MANCO, ITAPICURU, BA CEP 48.475.000.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade podená, a qualquer tempoíatrir ou fecbar filial ou ouba
dependência, mediaflte alt€ração contratual, desdc que aprovado pelos votos corrsspondentes dos
sócios, no mlnimo, a Eês quartos do capital social, nos termos do aí. 1.076 da [.ei no

10.406/zoo2.
DO OBJETO §OCIAL E DA DURAçÃO

CLÁUSULA QUINTA, A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

FABRICAÇÃO DE MÔVEIS.COM PREDOMINÂNCN DE METAL; FABRICAÇÃO DE
MóvErs coM pREDoMTNÂNcn pn ueoBrRA; coMÉRCIo vAREJtsrA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;
cOMÉRcIo VAREJISTA ESPECIALIZADo DE ELETRoDoMÉSTICoS E
EqUT4MENTOS DE ÁUDIO E vbrO; COUÉRCIO VAREnSTA.DE MÓvElS;
COMERCIO VAREJISTÂ DE ARTIGOS DE COrcHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE

Rcq: 8l !0ü,00016584 Página I

{2
CertiÍco o Registro sob o no 980318É,4 am 1210112021
Protocolo 219972460 dê 1210112021
Nom6 dá empresa CEU METAL tNDUSTR|A E COMÉRCIO LTDA NtRE 29204851s26
Este documento pode ser vedficado em httpr/reginjuceb.ba.gov.bíAUTENTTCACAODOCUMENTOS/AUTENÍtCACAO.aspx
Chancela í 87502676709590
Esla cópia foi âutênticada digitâlmente o assin àdà em.l2li1t2O21
por Tiana Regila M G d6 Araújo . Secretária-GeGl

'UCEB

G-

6



V{*
CONTRATO DA SOCIEDA.DE LIMITADA:

cEU METAL rNDUsrRrA E conaÉncro r.tol
BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATTVOS; COMÉRCIO VÂREJISTA DE ARTIGOS
uporóos e ontopÉprcos; coMÉRCIo VAREJISTA DE EeUIPAMENToS PARA
Escnltóntol ul.rpgzA etvr ptÉ»tos r eu »otutcit-tos; REPARAÇÃo DE ARTIcos
po rraos rLúRto.

co»rrrc^a.çÃo DAs ATwTDADEs econôurcls
3102-l/00 - fabricsgão de móveis com predominância de EetâI.
3101-2/00 - fabricação de móveis com predominância de madeira.
a1?74/oo - limpeza em prédios e em domicílios.
4789-0/07 - comércio varejiste de equipamentos para escritório.
4773-3/OO - comércio varejista de artigos médicos ê ortopédicos.
47634/01 - mmércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.
4754-7lOZ - c,r.fréncio varejista de rtigos de colchoaria.
475+7101 - comércio varejista de móveis.
4'153-9/OO - oomércio varejistâ es!€cializado de eleÍrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo.
4'151:2l0l - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos dê inforÍnática-
9529-l/05 - reparsção de aÍtigos do mobiliário.

CLÁUSI LA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indeterÍninado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 250.000,00 (Duzentos E Cinquenta
Mil Reais) dividido em 250.000 (duzenlos e cinquenta mil) quotas de valor nominal R-$ l,0O (Um
Real) cada uma, totalmente integÍalizado neste ato em moeda coÍrcnt€ do país.

Parágrafo Único: O capital social fisa assim distribuido entre os sócios:

DEBORA DA CONCEICAO SANTOS, com 50.000 (cinquenta mil) guotas, perfazendo um totâl
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) intcgralizado;
RONIVALDO CEU, com 200.000 (duzentos mil) quotas, porfazendo um total de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) integralizado;

CLÁUSULA oITAvA, As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
tercetos sem o oonsentimcnto do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurâdo, em igualdade de
condições e preço direito de prefeÉncia para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a altemção çontratual peÍtioente.

CLÁUSIrLA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotâs, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Rcq: 81 t00OOO0l6584 Págin z

{2
Certifico o Registro sob o n' 980318y',4 efi 1210112021
Protocolo 219972460 de 1210112021
Nome da emprêsa cEU METAL tNDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA NtRE 29204851526
Este doqJmento pod€ sêr verificâdo êm http://reginjucêb.bâ.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx
Chancela I 87502676709590
Esta cópia foi âutenticada digitalmentê e assinada em 1210112021
por Tiana Regila M G do Araújo - Sêc.etária.Gerâl

'UCEB
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
CEU METALINDUSTRHE COMÉRCIO LTDA

DA ADMIM§TRÂÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMÀ A adoinistragão da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Socio(a)
RONMLDO CEU côo os poderes e aribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
júiciat e extrajudicialmente, podendo pÍaticaÍ todos os atos compreendidos oo objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entânto,
fazê-lo em atividades esraúas ao intercsse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistâs ou de terceilos, bem como onem.r ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Paúgrafo único. No exercício da administação, o administrador terá diÍeito a uma retirada
mensal a título de pro labore, cujo valor seú deÍiuido de comum acordo entre os sócios.

DO BALA]\IçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSUIÁ DÉCIMÂ PRIMEIRÁ. Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro,
o administrador prestaÍá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balango patrimonial e do balango de resultado econômico, cabeÍldo aos sócios, na
pÍoporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ lo Por deliberação dos sócios a distribüção de lucros poderá ser em qualquer perlodo do ano a
partir de resultado do per'íodo apurado,

§ 2" A distribuiçâo dos lucros podeni não obedeceÍ a participação do sócio de,sde que aprovada
pelos sócios cotistâs.

cLÁusuLA DÉCIMÂ SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao lérmino do exerc{cio social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSIILA DÉ,CIMA TERCEIRÁ. Falecendo ou interditâdo qualquer sócio, a sociedade
continuârá sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou incrdstindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanesceÍlte(s), o valor de sers haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmeEte levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento seÍá adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO OT NTSNTPEDIMENTO

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTA, O(s) Administador (es) declara(o), sob as penas ds lei, que
nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em viÍude de
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CONTRÁTO DA SOCIEDADE LIMITADA:

cEU METAL rNDusrnH r couÉncto LTDÁ
condenação criminâl, ou por se encontraÍ sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que
temporâÍianeDte, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimgntar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra â economia populÊr, contra o sistema financeiro nacional,
contÍa nofinas de defesa da concorrência, conlra as relações de colr§rlno, fé pública ou
propriedade.

DELIBERAçÕES SOCIAIS:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. As deliberações sociais de qualquer naturezz, inctusive para
a sxclusâo de sócios, serão tomadâs pelos sócios quotistas que deteúam a maioria do capital
social;

DOS CASOS Ol\flS§O§

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os câsos omissos no prescnte contrato serâo resolvidos peto
consenso dos sócios, com observância da Lei no 10.40612ú2.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Fica eleito o foro de ITAPICURU para o exercicio e o
cumprimento dos direitos ê obrigações Íesultrntes deste conlrato.

E, por estarem âssim justos e contratados, lavraa! este iDstrumetrlo.

ItapicuÍu, 07 dejaneiro dc 2021.

DEBORA DA CONCEICAO SANTOS

RONIVALOO CEU
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cOMPROVANTE DE INS0RIÇÃo E oE SITUAÇÃo CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confrra os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jr

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcIoNAL DA pESsoA JURIDtcA

NUMERO OE INSCRIÇAO

40.350.864/0001-5E
MATRIZ

coMPRovANTE DE INSCRIçÁo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

1?J01n021

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CEU MEÍAL

31.02.í.00 - Fabrlcação ds móvels com prodomlnãncla de mot.l

31,0'l-2.00 . Fabricação d6 móveis com predomlnàncla ds madeira
47.51.2.01 . Comárclo yarellsta êspoclallzado ds equlpaÍnentoE e suprlmentos de infoÍmátlca
47.53.9{10 - Coméíclo vaíêrlst. especlallzado de elêtrodomésticos e cquipamontos de áudlo e vldeo
47.54-7{1 . Comércio vareji5ta ds móvols
47.54-7.02 . Comórclo varejlsta de artlgos d. colchoa a
47,636{í . Comérclo varcilsta de brinquedos e artlgos recroatlvos
47,733{0 - Comé.clo varêiista do arligos médlcos o ortopédiqos
47.89-0{7 - comérclo var€rlsta de €qulpamêntos para osc.ltório
6í.21.4-00 - Llmpeza em pÍédios o ern domlçillo8
95.29-í{5 - Reparação de artigos do mobiliário

TóõCõ=oÉSaRleÃo oÃnÃ-úFEz^-úriróEA
206-2 . Socledade Emp.esárla Llmltada

EST BA 349 KM 32 SN
COMPLEMENÍO

CEP

48.475{00 CASCALHO DO MANCO
MUNICIPIO

ITAPICURU

ENDEREÇO ELETRONICO

SETEC.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COi,l
ÍELEFONE
(75) 995E4894

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
OATA OA SIÍUAÇAO CADASÍRA!
1z0',112021

MOÍ|VO OE S|TUAçÃO CADASTÊÁL

S1TIJAÇÂO ESP€CAL OAÍA OA SITUAÇAO ESPECIAL

ME

BA

NOME EMPRESARIAL

coDGo E oESCRtçAO OAS AÍtVIOADES ECONOMTCAS SECUNOARTÀS
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AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTDA EPP
NIRE n.28200483033 C.N.P.J.13.297.614rcA01-4r

DECIMA ALTtrRACÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, VALMIR

BORGES DE JESUS brasileiro, nascido em 04 de agosto de 1970, natural de Salvador/BA,
comerciante, residente e donriciliado na Alanreda Deputado Dílson Batista, n" 255 - Edificio Hibi
Apto.802 - Cep:49.027.390 - Bairro: Crageru, na cidade de Aracaju/SE. portadol da RC n."

3.064.201-9 - expedida pela SSP-SE, CPF: 566.131.645-34, e VALMIR BORGES DE JtrSUS
FILHO, brasileiro, menol, natuml de Aracaju/SE, nascido em I8/03/2008, Iesidente na Alameda
Deputado Dílson Batista, n" 255 - Edificio Hibi Apto. 802 - Cep'. 49.027.390 - Bairro: Grageru, na

cidade de Aracaju/SE, portador da Cl 3.556.836-4 expedida pela SSP do estado de Sergipe, CPF
sob n" 062.347.385-24, aqui representado pelos seus genitores, Sr. VALMIR BORGM DE
JESUS, acirna qualificado e a Sr'." SANDRA CACILDA DE OLMIRA BARROS, brasileira.
portador da Cl no 1.036.588 SSP/SE, CPF n' 609.321.205-04. Únicos sócios da ernpresa:

AMIGÀO COMERCIO EM GERAL LTDA trP conr enderego e sede na Rua ltio Crande do

M'

P.

Sul, no.l68l, Baino Novo Paraiso - CEP: 49.082-000 - na cidade de Aracaju/SE, registrada na

Junta Conrcrcial do Estado de Sergipe sob n.28200483033 e no C,N.P.J. sob n.13.297.67410001-41.
resolvem de comurn acordo nrodificar cláusulas e condiçôes sociais do contrâto social prirnitivo.
rnediante s seguintes alterações:

ITEM I- INCLUSÃO D[ CNAE

o Conrercio v8rejistâ cspecializado dc peças e accssórios parn aparelhos cletroeletrônicos
par{ uso doméstico, exceto infornrática e comunicação;

o Comercio varejista de plantas e flores naturais;
o Conrercio varejistâ de brinquedos e ârtigos reeÍeâtivos;
o Comercio varejista especializado de clctrodomésticos e equipamentos de áudio e r'ídco;
r Conrercio varejista dc materiais de construção (Areia, brita, Bloco, Cimento, Tubos rlc

Concreto, Revestimentos e Ferros);
r Conrercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
o Comercio varejista de nróvcis;
r Conrercio varejista de material elótrico;
o Conrercio vârejista de artigos de canra, mesa e banhol
. Conrercio varejistzr dc ârtigos de cnçn, pescir e cnrnping;
o Conrercio vrrejista de artigos esportivos;
o Cornercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;

partes e peças;
! Outras atividades de telecomuaicaçf,o (Produtos dc telecomunicnção);
r Conrercio ,ltâcâdista de sementes, ílores, plantâs e gramrsi
r Instirlação e manutenção clétrica;
o Conrércio :rtacadistâ dc roupas c lcessórios paru uso proíissional e de segurança do

trabalho;
o Conrércio varejista de tintas e mnteriais prra pintura;
o Comércio varejista de matérias hidrúulicos;
o Conrércio varejistr de equipamentos para escritório.
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'@Em razão «lessa modificação ora ajustada, consolitla-se o CONTRATO SOCIAL com a

seguinte redação:
coNsolrDAÇÃo CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de: AMIGÃO
COMERCIO BM GERAL LTDA EPP, e terá seu endereço e sede, à Rua Rio Crande do Sttl,

no.l68l, Bairro Novo Paraiso - CEP: 49.082-000 - na cidade de Aracaju/SE.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia: AMIGÃo MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL.

CLÁUSULASEGUNDA-OC apital Social será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em

100.000,00 (Cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), subscritas e integralizadas, neste ato

em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

O sócio Valmir borges de Jesus, subscreve e integraliza 90.000,00 (Noventa mil) quotas no valor
de RS 1,00 (um real) cada, totalizando R§ 90.000,00 (Noventa nril reais).

O sócio Valmir borgcs de Jesus Filho, subscreve e integraliza 10.000,00 (Mil) quotas no valor de
'- RS 1,00 (unr real) cada, totalizando R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade inicianí suas atividades ern 0l/02/2011 e seu prazo de
duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULAQUARTA-Ares ponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem.solidariarnente pela integralização do Capital social

CLÁUSULA OUINTA - O objetivo da sooiedade será a exploração:

Comercio varejista especiâlizado de pcças e acessórios para aparelhos eletroelctrônicos
para uso doméstico, exceto informática e comunicaç2io;
Comercio varejista de plantas e flores naturais;
Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
Comercio vnrejistà especiírlizàdo dc clctrodomósticos c equipamentos de áudio e vídeo;
Comercio varejista de materiais de construçío (Areir, brita, Bloco, Cimento, Tubos de
Concreto, Revestimentos e Ferros);
Comercio vnrejista especializado de equipamentos e suprimentos de inlbrmática;
Comercio varcjistn de móveis;
Conrercio varejistâ dc mBterial clótrico;
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
Cornercio varejista de artigos dc caça, pesca e camping;
Conrercio varcjista dc artigos esportivos;
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. Comercio atacadistâ de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças;

. Outras atividades de telecomusicaçâo (Produtos de telecomunicação);
r Comercio atacadista de semeutes, flores, plantas c gramasi
r Instalaçâo e mânutenção elétricà;
r Comércio qtacadista de roupas e acessórios para uso proÍissional e de segurança do

trabalhol
o Comércio vorejista dc tintas e materiais parn pintura;
r Comércio varejista dc matérias hidráulicos;
r Comércio varejista de equipamentos paro escritório.

fo Único - Local não possui cstoque de mercadorias e as mercadorias vem do
fabricante clireto para o consuntidor enr rclação ao comcrcio ntacadista.

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade caberá ao sócio Valmir Borges de Jesus,
com poderes e atribuições de âdministrar os negócios sociais, vedados, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, benr como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, senr
autorização do outro sóçio outro sócio.

CLÁUSULA SETIMA - Os sócios podeÊo de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de "pró-labore", observada as disposições regulamentares peúinente.

CLÁU§ULA NONA -. AS quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade

de condição e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA _ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contrâtual assinada por todos os sócios.

CLÁUSU LA DúC. PRIIVIEIRA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conlinuará

suas atividades com os herdeiros, sucessor€s e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o valor de seus havetes será apurado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

ú'

Pârásra

§,
'rf"

cERrrFrco o REGTSTRo EÀr 09/01/2019 12:42 SOa §" 20180458230
pRorocoLo: 180{59230 DE O9/OL/2OL9. CóDIGO DE VERTETCÀÇÀO I

11900068754 . NIRE: 28200483033.
ÀMrcÃo co!éRcro Et{ GERÀr, LTDÀfllt,, JUCESE

MÀRCELO PÀSSOS SIIVÀ
sEcBrriÁaro-cERÀr,

ÀRÀCÀ.,U,09/01/2019
l.trB. àgiliza. sê. gov.b!

À wetidàdê dêrt. docrü6Àto, r. iryEollo, llca .uJ.lto á coryrov.çlo d. suà âu!ôÍltlcld.d. ros lesPsctlvo8 Poltais
InforEsndo s.u. E.tlr.ctiwoa códlgo5 d. vsÍiflctçáo

CLÁUSULA OITAVA - Ao térnrino de cada exercício social, em 3l de clezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na
proporgão de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.



t,Parágrafo Únieo - O mesmo procedimento será adotado em outros ca§os em que a sociedade

se resolvn em relação a scu sócio.

clÁusulA DEC. SE UNDA - Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando tbr o caso.

CLÁUSULA D C. TERCEIRA - Os Adrninistradores declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impedidos de exercer a adminisração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, o por se encontrarern sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o aÇesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púrblica, ou de
propriedade..

CLÁUSULA DÉC. OUARTA - Fica eleito o foro da cidade de Aracaju/SE, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assitn justos e contratados assinarn o presente instrumento em 0l via

Aracaju/ E, 1 I de dezem bro de 20í8

dor
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Represe tado p Valmir oÍges de Josus
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Valmir Borges de Jesus Filho

Representado por: Sandra Cacitda de Oliveira Barros
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09/01/2019 Comprovante de lnscriÉo e de SituaÉo Cadastral

Contribuinte,

ConÍlra os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurí ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste rovante é a declarada pelo contribuinte

REPÚBLICA F

CADASTRO NACI

c O E DESCR Ç OAAÍIVIOAOE ECO

7.57.1.00 . Comérclo varejiata espêclallzado de pê
doméstico, exceto iníormática e comuni o

LOGRADOURO

R RIO GRANDE DO SUL

ApÍovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1 , de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 0910112019 às 13:03:55 (data e ra de BrasÍlia)

13.297 .674t000141
MATRIZ

RO DE COMPROVANTE D E DE SrrUAçTNSCRTç
ASTRAL

OATA DE AAERÍUFIA

2210?J2u1

NQME EMPRESARIAL

AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTDA

AMIGAO MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM GERAL
O OO ESTAEELECIMENTO (NOME DE FANTAS]A)

e acessórios para aparelhos êletroeletrônicos para uso

para uso proÍisslonal e de segurança dg trabalho
e equipamentos parE uso agropecuárlo; partes e peças
plntura

mentos e suprimentgg de inlormática
mésticgs e equipamentos de áudio ê video

cadas anterloamenteo

plahtas e gramas

não especlficados anterlormente

recreativos
o banho

ca ê camping

esc.itório
rats

43.21.5.00 .lhstalação e manutenção elétrica
46.23.1.06 . ComéÍclg atacadlsta de sementes, floÍes,
46,42.742. CoínéÍçlo ataqadista de roupas e
46.61-3-00 - Comérclo atacadlsta de máquinas, aparel
47.4í-5{0 . Comérclo varejista de tlntas e materlals
47.42-3{0 - Comércio varejista de material elétrico
47.44{.03 . Comércio varejista de mate.iais hidráuli
47.44-0-05 - Comércio varejista de materlals de co
47.5í.2.0'l . Comércio varejista especializado de equi
47.53-9-00 . Comércio va.ejista especializado de
47.54-741 - Co.Íl.étcio varejista de móv6is
47.55.5.03 . Comerclq varejista de artigos de cama,
47.63.6.01 . Comórcio varejista de brinquedos e artig
47.63{{2 . Comérclo varejista de artigos esportivos
47.63{.04 . Comércio vaÍejista de artigos de caça,
47.89.0.02 . Comérclo varcjista de plantas e flores
47.89.0.07 - Comérclo varejista de êquipamentos
6í.90{-99. Outras atividades de telecomunica

E OE§CR OAS AÍIVIOADES E

s

206.2 - Socledade Em rssária Limitada
DA NATUREZAE

NOVO PARAISO
BAIRRO/DISTRIÍO

,com.br
LCOENDEREÇO ELET

eraldino

ENÍ€ FEOERATIVO (ÊFR)

ATIVA

MOTIVO DE

ESPEC]A!

CEP

49.082.000

DERATIVA DO BRASIL

AL DA PESSOA JURÍDICA

PORÍE

EPP

NÚMERo

Í681
COMPLEMÉNÍO

ARACAJU SE

TELETONE

32í3.0564

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22102120',t1

DATA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

http://www.receita.fazenda.govbr/P€ssoaJuridica/CNPJ/cnpjrêvêVCnpjr€va-Comprovant€.asp

Pàgina:111
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Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral
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,d
PROCURACAO

Pelo presente instrumento particular de procuração, AMIGÃO COMERCIO EM GERAT LTDA EPP,

situada na Rua RIO GRANDE DO SUL, No 1681, NOVO PARAISO - CEP: 49082-000 Aracaju/SE. lnscrita

no CNPJ: 13.297.67410001-41, representada legalmente por seu socio proprietário o Sr. VALMIR

BORGES DE ,ESUS, portador (a) da Carteira de ldentidade no 3.064.201-9 SSP/SE e do CPF no

566.131.645-34, solteiro, nomeia e constitui seu basknte procurador o Sr. RAIMUI{DO JORGE

RÂBELO ARAUJO, CPF n,o 457.564.495-15, RG n.o 869.571 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua

83179 no 16 Conjunto Marcos Freire II, bairro Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro-Sergipe, o Sr,

FRAÍ{CISCO AZEVEDO DA SILVÀ CPF: 575.081.865-91 RG 840.997-8 SSP/SE, reside na Av, Manoel

-Cruz no 570 Bloco Vinhais, ApP 103 baino 18 do Fofte - Aracaju-Sêrgipe, o SR ADRIANO GOMES DA

SILVA, CPF: 053.908.945-10, RG n' 32329628 SSP/SE, reside na Rua Enoque Santiago, no 473, bairro

Novo Paraiso, Aracaju/SE e a Sra. MARIA EDTANE DA SITVA LIMA, CPF: 058.435.125-92, RG

243324L-0 SSP/SE reside na Avenida Lauro de Porto Britto no 3z+4 bloco tualeia Apt' 106 Bairro Porto

Danbs Aracaju-Sergipe, para os fins específicos de participar de licitações, concordar com todos os seus

termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, ofertar lances verbais, transigir, desistir,

assinar propostas, contratos, atas de registro de preço e declarações junto a qualquer Instituição/Orgão

Público Municipal, Estadual, Federal ou lnstituição Privada, enfim poderá pratior todos os atos

necessários ao fiel cumprimento do presente mandato até 31 de Agosto de 2020.
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AMrGÃo coMERqo EM GERAL LrDA Epo É*::yrflãã1iffii-ã§ãi'
Rua Rio Grande do Sul, no 1681 BalrÍo: tlovo Paraiso CNPJ.: 13.297.67410@1-41

CEP: 49.075-370 - ArdcaJu/SE FondFax: 79-3U2-7520 oú 79-3023-0105 eÍnail: licitacao@oruooamroao.net,br

AMIGÃO COMÉRCIO EM GERAL LTDA. EPP

Aracaju - SE, 23 de abril de 2020.
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24t1212020

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo DE INScR]ÇÁO

05.695.934/0001.09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

DATA DEAAERÍURA
06/03/2003

Cu

NOME EMPRESAÂLAL

ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI

TITULo oo ESTaBELEcTMENTo (NoME oE ÊaNÍasra)
NPR COMERCIAL

PORTE

ME

IGO E DESCR DAAÍIVIOAOE

47.54.7.01 . Comércig varejista do móveis

Ê OAS ATLVIOAOES ICAS

47.53.9.00 . Comórcio vareiista esp€clalizado de elstrodomésticoa € equlpamentos de áudio e vídeo
47.5'1.2.0í . Comércio varerista e8pêcializado dô €qulpamentos e suprlmêntos dê lnÍormática
47.6í{.03 . Comércio vareiista do artigos de pap€larlô
45.49.1.08 . Comércio atacadista de produtos de hlgiene, limpeza s conservação domlcillar
46.64€.00 . ComáÍclo atacadista de máquinas, aparslhos e equipamentos para uso odgntofiédico.hospit3la,; partes e
peças
95.21-5.00 - Rêparação e manutenção de equipamontos êletroeletrônicos de uso pêssoãl ê doméstico
47.636.01 - Comárcio varejista de brinquedos s artigos recreativos
47.Eí-4.00 - Comárcio varêjista de artigos do vêstuário ê acessóíos
47,63{.02 - Comórclo vareiista d€ artigos sspoÍtivos
47,73-3{0 . Comórcio vareiista d€ aÉigos médicos e ortopédicos
47,55-5{2 . Comgíclo vareiista do aÍtigos de armarinho
47,59{"99 - ComéÍclo vareiista ds out.os artiggg d9 uso psssoal 9 domástico não esp€cllicados antgriormente

cóorco E DEscRçÁo oa NAÍuREZA JURíDrca

230.5 . Empresa lndlvidual de Rêsponsabilidade Llmitada (de Naturêza Emprgsári

NÚMERo

112

CEP

49.900.000
BAIRRO/DISTRIIO

CENTRO
MUNICIPIO

PROPRIA SE

LOGRÀDOURO

R ARAUIBALDO SILVEIRA

ENDEREçO ELEÍRÔNICO

TCCONTAB@tNFONET.COM.BR

COMPLEMENTO

TELEFONE

(79) 3211-8s49/ (79) 3211{s29

ENÍE FEDERÁTVO (EFR)

ÇADASÍRAL

03/11/2005
SITUAçÀO CADAST&qL

ATIVA

Molvo oE struAçÁo ÇADASTFiAI

SIIUAÇÃO ESPEC AL DAÍA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2411212020 às 1't :40:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/l

1i1

REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
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RN- RAI'TFICAÇÃO DÀ 05'ALTBRAÇÃq CONTRATUAL D
TÉ,ÀlisroRMAÇÃo EM ErRF I.l

ALVBS & SOARDS COI\{ERCIAL DIi MOVEIS I,TDA IVIE
0

E il,

cluÊ FEITOZA ALVDS brasileiro, natural de AracajúSE, nascido em l2l1
comerciante, portador do RG. 3'298'772-2 SSPiSE e CPF. 035.937.915'01, resi

Avenida Manoel Dantas no 309, Centro, Ceúo cle São Joáo/SE, CEP: 49.930-000.
.'ir

Por este instrumento resolvc transformar a sociedade Limitada em EMPRESÀ INDMDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITÀDA, de natureza limitada, a qual será regida mediante as condições e

cláusulas seguintes, observando nas omissões, âs regras estabelecidas para as sociedades limitadas.

r este instrumento resolve alterâr o contrato social da mesma.

Único sóciu da empresa que gira nesta praça sob a denominaçío social de "ALVES & SOARES
COMERCIAL DB MOVEIS LTDA - ME" inscrita na M.M. JUNTA COMEnCIAL DO ESTADO
\E SERGIPE, sob o NIRE 28.2.0032727-9 e CNPJ. 05.695.934/0001-09, em sessão do dia 06/03/2003,

vrtuada à Rua Arquib:údo Silveira n' 112, Centro, Propriá/SE, CEP: 49.900-000.

I - DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO DE TI{ANSFORMAÇÃO EIRELI
Para tanto, firma o texto acima, consolidar o contrato social

face às alterações havidas, consolida-se o contrâto social e suss alteroções, que passâ a vigorar com
a seguinte redação:

,,/
CONTRÀTO CONSOLIDADO

CAUr, FEITOZÂ ALVES, b|asileiro, narural cle Afticaju/SE, nascido em l2lll/1988, maior, solteiro,
comerciante, porlador do RG. 3.298.772-2 SSP/SE e CPF. 035,937.915-01, residente e domiciliado à

Avenida Manoel Dantas no 309, Centro, Cedro de São JoãoiSE, CEP: 49.930-000.

CLÁUSULA PRIMBIRA: A presente EMPRESA INDIYIDUAL DE I{ESPONSABILIDADI,
LIMITADA gira sob a <tenominação deíTALVES & SOARES COMERCIAL DE MÓVEIS EIITELI -
ME" e nome de fantasia "NPR COMERCIAL".

CLÁUSULA SEGUNDA: A eInplesa tem sede e foro jurídico na cidade de Propriá, Estado de Ser-eiptr, à

Rua Arquibaldo Silveira, nu ll2, Bairro Centro, Propriá./SE, CEI': 49.900-000.

Parágrafo Único: A EIREt,l poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinacla pelo titular da empresa

terá por objeto o comércio varejista de móveis; de artigos de
mósticos e equipamentos de áudio e vídeo; cspecializaclo em
mática; comórcio atacadista de produtos de higiene, limpezu e

o

70818.1

4,23

Único sócio da empresa que gira nesta praça sob a' denominação social de "ALYES & §OARDS
COMERCTAL DE MÔVEIS LTDA - ME'' inscfita na M.M. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SERGIPB, sob o NIRE 28.2,0$n27-9 e CNPJ.05.695.934/0001-09, em sessãro do dia 06i03/2003,
situada à Rua Arquibaldo Silveira n' I12, Centro, Propria'r/SE, CEP: 49.900-000.



Mconservâção «lonriciliar; de máquinas, aparelhos e equipamentos parâ uso odonto-médico-hospitalar',
partes e peças; e reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e

doméstico; Comércio vareJista de brinquedos; Comórcio varejista dc I'ardamentos e artigos para
recém-nascidos e gest
material odontológico;
parâ copa e cozinha.
contratual,

antes; Comércio varejista dc material esportivo; Com
Comércio varejista dc artigos de armarinho; Comércio

Podendo este objetivo ser ampliado ou rcduzido a critér

CLÁU§UIÂ QUABTAi A empresa iniciou suas atividades em 1.8/0212003 e seu

tempo indeterminado,

CLÁUSULA OUINTA: O capital social é RS 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), totâlmente alizadas
neste ato, em moeda corrente do País.

Parásrafo Unico: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde

exclusivamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC 2002).

CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa caberá ao titular CAUÊ FEITOZA ALVES, a quem
câbe a representação ativa e passiva desta EIRELI

ParágraÍb Primeiro: A administração da EIRELI poderír ser exercida poÍ umâ ou mais pessoas,

sempre designadas no contrato social

Paráeralb Seeundo: É vedado ao(s) administrador(es) não titular o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em tàvor do empresário ou de terceiros.
bern como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa.

CLAUSULA SETIII4I Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o adminisrrador
prestará contas justificadas cle sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do bzüanço de resultado econômico, cabendo ao empresiírio, os lucros ou perdas apurados
(art. I.065, CCl2002).

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao téÍmino do exercício social, o empresírricr

deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art

t.078,cct2002)

LAUSULA NONA: Falccendo o empresiírio, a empresír continuará suas atividades corn os herdeiros,
sucessores e/ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada ern
balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DECIMA: O administrador declara , sob as penns da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por sc

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso â cargos públicos; ou
por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econonria
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes
de consumo. fé pública, ou a propriedade (art. I .01 1, § I ", CC/2002)

CLAU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA: DecIaTa o titulaT <Ia EIRELI , para os devidos fins e efeitos de

c

enhuma outla empresa dessa modalidade.

?



CLAUSULA DÉCIMA SIIGUNDA: Fica eleito o lbro cla cidade de Propriá, Estado de Sergipe para o
exercício e o cumprinlento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

PropriíSE,

d
íÚJ ()

4
CAUI OZA ALVES
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N úMERo DE rN scRrÇÃo

20.652.645/000í -16
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

14t07t2014

gt

FAMESCO MOVES DO BRASIL LTDA

ÍlÍulo oo EsTÁEEtfc[vENÍo (NoME o€ FÁl.trÂsa)

FAM ESCO MOVES ESCOLARES ME

cÔorco E oE§cRtçÃo oaarMoADE
47.54.7.01 - Comércio varerlsta dê móveis

côo rco E DEscR rÇÀo oÁs ATtvloADEs EcoNôM lcas
16.22-6-02 - Fabricaçâo d6 osquadalas de madelÍa ê de p€ças de madelrr para inslalaçõss lndustrlals e
com€ rclals
25.39-0.0'l . Servlços de uslnagom, tornearla e solda
25.42-0.00 - Fabricação de artlgos ds sorralhGrla, exceto êsquadrlas
3í.02-1.00 . Fabricação da móvols com predominância do metal
47-51-2.01 . Comércio va.ojista ospeclellzado do oqulpam6ntos o sup.lmêntos de informática
47,53.9.00. ComéÍcio varêjista especiali.ado ds o letrodom ósticos e squlpamêntos de áudio ê vÍdeo
47.54-7-02 . Com,árclo varsjlsta do artlgot d€ colchoarla
47.54.7.03 . Comércio varêrlsta de artlgo3 de ilum lnação
47.6í-0-03 - Comércio varerlsta de artlgos de papelarla
95.29.1-05. Reparação de artlgos do mobiliárlo

cóotco E DEscRlÇÀo DA NATUREAJURIotcA

206-2 - Soclodade Ênprêsárla Llrnltada

NÚMERo

5E3

BÀJRRO/D§TR ÍIO
OLAR'A

MUNIçIPIO

ARACAJU SE

ENDEREÇo ELErRôNtco

FRENSKY@BOL.COM.BR

CEP

49.092-125

COMPTEMENTO

TELEFONE

(79) 9s64-4005

ENrE FEDERÁÍtvo RESPoNSÁ\€L (EFR)

SÍIUAçÃO CADAS'RÁL

ATIVA
DAra oa sÍu^ÇÂo c^DÀsrRA
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III ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
FAMESCO MOVEIS DO BFÁSIL LTDA

NIRE ; 28200562944
CNPJ: 20.652.645/0001 -1 6

1. ROSANIA ALVES SANTOS, nacionalidadê BRASILEIRA, COMERCIARIA, natural de
Aracaju/SE, solteira, data de nascimento 07/06/1987, no do CPF 027.753.075-07, documento de
identidade 21060436, SSP. SE, com domicilio / rêsidência a AVENIDA SANTA GLEIDE, numero 575,
baino / distrito OLARIA, municlpio ARACAJU - SERGIPE, CEP 49.090-270.

2. ALBERTINA CARDOSO ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, COMERCIARIA, nalural de PoÍto
da Folha/SE, solteira, data de nascimento 0210211962, n" do CPF 855.801.'125-72, documento de
idêntidade 862089, SSP. SE, com domicilio / rôsidência a AVENIDA SANTA GtElDE, numero 575, bairro
/ distrito OLARIA, município ARACAJU - SERGIPE, CEP 49.090-270. Únicos sócios da empresa
FAMESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA com sede AVENIDA SANTA GLEIDE, numero 583, baino /
distrito OLARIA, municipio ARACAJU - SERGIPE, CEP 49.095-í90 inscrita com o nire 28200562944 e
CNPJ 20,652.645/000'Í -16 resolve assim altera a seguinte clausula do contrato sociâ|.

A. O objelo social será
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DÊ ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS OE
AUOIO VIDEO
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
FABRICA OE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL
FABRICACAO DE ÀRTIGOS DE SERRALHARIA EXCETO ESQUAORIAS
FABRICACAO DE ESQUADRIA OE MADEIRA E OE PECAS DE MAOÉIRA PARA
INSTALACOES INOUSTRIAL E COMERCIAL
SÉRVICOS OE USINAGEM TORNEARIA E §OLOA
REPARACAO OE ARTIGOS OO MOBILIARIO

PARAGRAFO IIMCO, Na sede da sociedade não €xisúú estoque de mercadorias, sendo somente o escritório para

Contato, 8 Sociedade iá atuar diretamente com o Fomêcedor para o Consumidor

Entáo dessa forma, Íica consolidado o conlrato social

fli JSCE§E
peotocor.o, 180/t51669 DE 2r/L21201A. CóDrGO DE VERTETCÀçÀO:
1180538{338. llli.E: 282005529a4.
FÀI,@SCO I{OVEIS DO Bh,ÀSIL LIDÀ

MÀÀCEI O PÂsSOS SllVÀ
sEci.erÁRrG-GEFÀ!

À&ÀcÀ,ru,2111212018
ffi. â9il.iza. s6.gow.b!

À vaucLd. c!ást. docuDnto, t. 14rê!!o, licà auj.lto À coryEow.çáo d.
IàlorÀ.Ddo t.ut EelPêctlwo! êódigo. d.

rs. .u!.!tlci.lÀdâ no! rêtPêctiwo! Portâi.
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CON§OLIOAÇÃO DO CONTRÂTUAL DA EÍUPRESA FAMESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA

1- ROSANIA ALVES SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, COMERCIAR|A, naturat dê
Aracaju/SE, solteiÍa, data de nascimento 071cf/1987, no do CPF 027.753.075-07, documento de
identidade 21060436, SSP. SE, com donicilio / Íesidência a AVENTDA SANTA GLEIDE, numeÍo S7S,
bairro / distrito OLARIA, município ARACAJU - SERGIPE, CEP 49.090-270.

2 - ALBERTINA CARDOSO ROCHA, necionalidade BRASILE|RA, COMERC|ARIA, naturat de porto da
Folha/SE, solteira, data de nascimento 0202/1962, no do CPF 855.801.125-72, documento de identidade
862089, SSP. SE, com domicilio / residência a AVENIDA SANTA GLE|DE, numero S7S, bairro / distrito
OLARIA, município ARACAJU - SERGIPE, CEP 49.090-270.

Clausula Primeire - A Sociedade adotara o nome empreserial de FÂMESCO MOVEIS DO
BRASIL LTDA.

Paragrato único: A sociedade tem como nome fantasia FAMESCO MOVEIS ESCOLARES

Clausula Segunda - O objeto social será

COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE COLCHOARIA
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE ILUMINACAO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO DE ELETRODOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUOIO
VIOEO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELÂRIA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
FABRICA OE MOVEIS COM PREDOMINANCIA OE METAL
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHARIA, EXCETO ESQUADRIAS
FABRICACAO DE ESQUAORIA OE MAOEIRA E DE PECAS OE MADEIRA PARA INSTALACOES
INDUSTRIAL E COMERCIAL
SERVICOS OE USINAGEM TORNEARIA E SOLDA
REPARACAO OE ARTIGOS DO MOBILIARIO

Clau6ula Torceirô - A sede da sociedade é na AVENIDA SANTA GLEIDE, numero 583, bâino / distrito
OLARIA, municÍpio ARACAJU - SERGIPE, CEP 49.092-125.

Clausüla QuaÉe - A sociedade iniciará suas atividade§ eÍn 091O7n014 e seu prazo dê duração
é indeterminado.

fl)u, JUCESE

d
6

À walr.dàd. dêrle dôcuÀônto, re iopr.!.ô. frcâ !uJ.l't'ô à corylow.ção d. !uà âut.nticldÂd. tror r.sp.ctivos poltai6
tnlo@ndo !.us s.rp.ctlvo. códigos .i. verlltcâção

PARAGRÁFO UMCO, Na sede da socie4sde não exiíirá estoque dc mercadorias, sendo somente o escÍitório para

Contsto, a SociedEde irá aluar diretamente çom o Fomccedor para o Consumidor

cE&rIFIco o REGISIRo Ell 21/L2/201,A 13:02 SOB Nr 201801t51659.
PROTOCOT,O: 180151669 DE 2t/L2/20LA. CóDtcO DE VErjrICÀçÀO:
1180538{338. nIRl; 282005629{{.
fAI'ES@ I.ovEIS DO ERÂ§IL I]tDÀ

XAÀqE!O PÀ§SOs SILVÀ
sEcnrrÁBro-cEBÀ!

ÂRÀCÀJS,21lr.2/2018
ffi..gilitÀ. !..gow. b.
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Clausule Quinte - O capital social é R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL rêais) dividido em 500 quotes no
valoÍ nominal R§ 100,00 ( CEM reais ), integralizados, nêste ato em moeda corente do Pals, pelos
sócios:

Clausula Sexta - As quotas sáo indivisÍveis e nâo poderâo ser cedidas ou lransíe das a ter@iros
Sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íice assegurado, em igualdade de condiçÕes
e pÍeços direito de preferência pâra a sua aquisiÉo se postas à vênda, foÍÍnalizando, se rcalizada
a cessão, a alte.agáo contratual pertinente.

Clausula Sétima - A responsabilidade de cada sócio o resúita ao valor de suãs quotas, mas todos
respondem solidariamênte pela integralizaÉo do capital social.

Cleusula Oit va - A administÍação da sociedade caberá a administradora/sócia ROSANIA ÂLVES
SANTOS, com os poderes ê atribuiçÕes de representar ativa e passiva nâ sociêdade, iudicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociêdade, autorizado o uso do nomê êmprêsarial, vêdado, no enlanto, Íazê-lo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumiÍ obrigaçÕes sejâ em fâvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
cômo onêrar ou albnar bens imóveis da sociedade , sem autorizagâo dos outros sócios.

Chu3ule IÍora - Ao termiÍro de cada exercício social em 31 de Dezembro, o adminisfador
prestâra contâs justiÍicadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do
telanço patrünonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas,

Ctaugnla DéGtEe - Nos quâtro meses segr:.intes ao termino do exercicio social, os sócio
deliberaráo sobre as contas e designarâo administradoÍes quando foÍ o câso.

Claugula Dêclnr Hnetra - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filia-l ou
outra dependênciA mediante âlt€raçâo contratuâl âssinada por todos os sócios.

Clausula Dêctne Scgutrda - Os ócios poderáo, de comum acordo, fxar uma retirada mensal,
a tituio de pro l,abore, observadas as disposições regularnentares pertinentes.

Clausrúâ Dêchr Tcrcelra ' Falecendo ou sendo int€rditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeAos, auceasores e o incapaz. Neo sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situaçâo patrimonial da sociedade, a data da resoluçáo verificada em
balango especialmente levantado. ParâgraJo único - O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relaçâo a seu sócio.

Íltu, CERIIFICO O REGIS?RO EÁ 2r/\2/20LA 13:02 aOB !|. 20180451669
PROTOCOT,o: 180451669 DE 2L/12/2OLa. CóDIGO DE VERTEICâçÃO:
1180538{338. NIRE: 2820056294a.
aÀ!{Esco MovEIS Do BBtÀ§rú ttD!À

MÀRqE']O PÀ§SO§ SI']VÀ
sEcaEtÁRro-cEÀÀ!

ÀÀÀcÀ.ru, 21l1212018
Írtí.âgiliza..ê.gov.b!

J-UCE§E

NOMÊ VALOR CAPITAL COTAS INTEGRALIZADAS
ROSANIA ALVES SANTOS 47.500,00 47.500
ALBERTINA CARDOSO ROCHA 2.500,00 2.500

À v.Lidade dêslê docrDento, s. ispreslo, ficà sujêito à coryEovâção dê ,uâ àut.Dticiclâctê Dos .êspecrivos porlaasrnfohrnalo Beu. rêgpêctivos códLgos dê v€ritrcâçio
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Clausde Dêclaa QnârtÂ - O,{dministrador declara, sob as penas da lei, de que nâo esta
impedido de exercer a administraÉo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por 6e encqnúarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporâriâmente, o acesso a cargos púbticos; ou por crime fdimentar, de prcvaricaçâo, peita
ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema ÍiÍranceiro
racionâI, contre normâ de defesas da concorrência, contra as rclações de consuoo, fé pubüca,
ou a propriedade: (artigo 1.O11, § 1o CC/20O2)

CLausuh Dêctrn. QEsrta - Ficâ desde já eleito o foro da Comarca de Aracaju/Se para resolver
eventuâis dúvidas sociais.

E assim justos e contretados, obrigam-se por si, seus herdeiros e sucessores, a cumprir
fielÍnente este contrato, os quais assinam em presença de duas testehunhas, e em 03 (três)
vias de igual teor e forma, uma dâs quais ficará arquivada nâ MM Junta Comercial de Aracaju,
Estado de Ser8ipe

Aracaju, 09 de Outubro de 2018

AL1IES SÂI{TOS AúBERTINA CÂRDOSO ROCIIA
Sócia - Cotistâ

h7
Sócia - AdministÍadora

da Firma por Quem de DiÍeito

SANTOS
Sócia - Administradora

{, J_UqE§E

À v.Iialâd. dêst€ cloêrrünto, !. rqrê!8o, lica 3ujelto à coqrov.çio óê !u. lut.ntlci.t d€ noa r.rtEctivoa portàia
lnlolE ndo .su! !.!psctivo. código! d. w.!tÍic.ção

cE§rlElco o RtclsrRo 4 2L/Lzlzlr,a 13:02 SOB Nq 20180{51669.
pRorocoto I 180t51669 D! 2L/12/2Ot8. CóDrGO DE VERTFTCÀçÂO:
1180s384338. ürRE: 2820056294{.
EÀIIESCO MOVEIA DO BR]f,§It. t,IDÀ

xÀRqEta PÀssos s:!vÀ
sEclEriíÂro-cEaÀ!

À&Àcr.rr,21lr.2/2018
rfir.Êgtlir..... gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIçÃO

30.177.538/0001n7
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OÀTA DEAAERTUFá
121041201A

N,

ESCOLLAR IND OE MOVEIS LTOA

rlruLo Do EsÍAaErEcrMÉNÍo (NoME oE FANÍr"sta)

ESCOLLAR
PORTE

EPP

IGO E DAAÍIVIOAOE

47.54.7.0í - Comérclo vâr6jlsta de móveis

GOE OAS ATIVIOADES SECU

14.13.4{3. Facção de roupas profisaionalg
14.22.3{0. Fabricação de artlgos do ve3tuárlo, produzido. em malharlas e trlcotagena, exceto mglas
31.0í.2{0 . Fabricação do móveis com predomlnâncla de madelra
31.02.í{0 . Fabricação do móvois com predomlnâncla de metal
31,03.9{0 . Fabricação de móvels ds outros materlals, êxceto madelÍa 9 metal
43.223.02 - lnstalação o manutençâo de slstemas cenlrals de ar condlclonado, de ventllação ê retrlgeração
43.30-4{2 - lnstalação de poÉas, ianelas, tetos, divisórias e aÍmários embutidos dg qualqueÍ matsrial
43.304{3. Obras dê acabamonto em gêsso e oatuque
43.30-4{4 - Serviço9 dê plntu,a de ediÍÍclos em geral
45.30-7.01 . Comérclo por atacado dê peçâs e acêssódos novos para vêÍculos automotores
45.30-7{5 - Comércio a varêjo do pn.umáticos o câmaÍas{o.ar
46.133-00 - Reprssentantos comerclals a agentes do comórclo do madglra, materlalde const.ução e Íerrag€ns
46.42-7.02 . ComéÍclo atacadlsta do roupa8 e acessórlos para uao proÍlsslonal e d9 sêguranga do trabalho
46.62-1.00 . Comé.clo atâcadista dê máqulnas, oquipamentos paÍa teraplenagem, mlnêração e construção; partes g
peça§
46.72{.00 . Comé.clo atacadi3ta dê íer.agens e íerÍamêntas
46,79{.99 . Comé.clo alacâdlsta de materlals dê construção em geral
47,12-í.00 . ComéÍclo vaíojlstâ do morcadorias om goral, com predomlnâncla de produtos allmentlcios - minlmercados,
meÍcearias o armaaéns
47.29-6-99 - Comérclo vatellsta de produtos allmentlclos em geral ou especlallzado em produtos allmentÍclos não
especlf lcados anterlormênte
47.423-00 . Comérclo vaÍ.lista ds malerlal elétrlco
47.44.,0.99 . Comérclo va.erlsta de materlals do construção em gsral

GOE DA NATUREZA

206.2 . Sociodâde Emprssáíia Limitada

LOGRÂDOIJRO

av 05,0,
NÚM€Ro

S/N
COMPLEMENTO

LOTE LT ,'-2

CEP

65.090-272
BA]RRO/OISTRITO

DISTRITO INOUSTRIAL
MUNtclPIo

SAO LUIS MA

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

saoLUcascoSTA@GMAtL.coM
ÍELEFONE
(98) 9124-9Í20/ (99) 9t24-9120

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATIVA
OAÍA DA SIÍUAÇÃO CADASTRÁL

12lOU201A

MOÍ|VO DÉ

s ESPECIAL oAÍA DA sÍIUAçÁO ESPÊCIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 03/07/2020 às 09:53:56 (data e hora de Brasília). Página: 'l /2
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0310712020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCR]ÇÁO

30.1 77,538/0001 -37
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÂO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

121011201A

6{,s
ESCOLLÂR IND DE MOVEIS LTOA

c IGO E OAS ATIVIDADES

47.5'l-2.01 - Comórclo varejlsta especlalizado de qqulpamenloB e suprimêntqs d9 lnformática
47.53-9-00 - Comérclo v.rejlsta esp€clallzsdo dê êletrodoméstlcos ê €qulpamentos ds áudio o vídeo
47.57-1.00 - Comárclo varejl3ta espscializado do peça. . aco3sóílo3 parâ apaÍelho3 elotroelôtrônlcos paÉ uso
doméstlco, 6xceto lnÍormátlca o comunlcação
47.6'l{r43. Comérclo varejlsta de artlgos de papelaria
47.636.0í . Comárcio vareilsta de brlnquodos o artigos rccrealivos
47.73.3{0. Comércio vareiista dê artigos mádicos e ortopódlco6
47.69{45. Comércio varejista dê produtor san.antGs domissanitárlos
47.89{}{7. Comércio varejista dê squlpamento3 para oscÍilórlo
8'1.11.7{0. Sewiços combinados para apoio a odiÍícios, excsto condomlnlos prodiais
81.29{40. Atlvldadês d9 limpgza não 9sp€clflcadas anterlormênte
95.29-í-99 - Reparação ê mahutenção de outros objetos e equlpamentos pessoals e doméstlcos não êspeclflcados
anteiormente

DIGO E DESCRI OA NAII,]REZA JU DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV 05,0,
NÚMERO

s/N
COMPLEMENTO

LOÍE LT 1.2

CEP

65.090-272
BAIRRO/O STRITO

DISTRITO INOUSTRIAL

ENOEREÇO ELEÍRONICO

sAoLucAscosTA@GMArL.coM

to

SAO LUIS

TELEFONE

(98) 9124.9120/ (99) 9'l24.9120

MA

ENTE FEDERÁT VO (EFR)

SÍTUAÇÁO CAOASTRAL

ATIVA
DAÍA OA SÍIUAÇÃO CAOASTML
1210112018

MOTIVO DE S

s ESPECIAL DAÍA OA SlrUAçÀO ESPECIAL

ApÍovado pela tnstÍuçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2020 às 09:53:56 (data e hora de Brasília). Página.212



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI

P LIMA DA CONCETçÃO ETRELT

PAGINA 1/3

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

PATRICüA LIMA DA CONCEICAO , BRASILEIRA, SOLTEIRA, , EMPRESARIA, natural
da cidade de Sáo Luís - MA, data de nascimento 08/07/1980, portador da Carteira de
ldentídade (RG): n" 0006123#558, expedida por ssp/MA em 1010212012 e CPF: n"
608.573.343-79, residente e domiciliada na cidade de Raposa - Íi4A, na TRAVESSA
BOA ESPERANCA, no 35, CASA, PIRAMEDE, CEP: 65í38-000;

Resolve constituir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ÊlRELl,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I. DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girará sob o nome empresarial de P LIMA DA CONCEIçÃO EIRELI e usará
a expressáo K 7 como nome fantasia.

CLÁUSULA II . DA SEDE
A empresa terá sede e domicÍlio Íiscal na RUA 10, no 35, LOTE LOTEAMENTO
PIRAMIDE;, PIRAÍvllDE, Raposa - MA, CEP: 65'138000.

CLÁUSULA III. DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em gualquer ponto do
território nacional ou fora dele, mediante alteraçâo assinada pelo titular da empresa.

GúUSULA IV - Do oBJETo
A empresa terá o seguinte objeto_: 4722-9101COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -
AÇOUGUES 7711-OlO0 LOCAÇAO DE AUTOMOVETS SEM CONDUTOR 47s1-2101
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE TNFORMÁICA 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS

E INDUSTRIAIS NÂO
MAOUINAS E

ESPECIFICADOS
DE MAOUINAS E

EQUIPAMENTOS
ANIERIORMENTE
EQUIPAMENTOS I

COIUERCIAIS
sEM OFERADOR 3321-0/00 INSTALAÇÃO

NDUSTRIAIS 3329.5/01 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS
DE QUALQUER MATERIAL 4729-6/99 COMÉ RCIO VAREJISTA DE PRODUTO
ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTI cros
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,LEITE,CAFE) 4712-1tOO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM'GERAL, COM PREDOMINÀNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 4722-9101 - Comércio varejista de carnes - açougues
CNAE N" 3321-0/00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais
CNAE No 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
CNAE No 4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

CERIIEICO O BTCISTRO EU L2/04/2018 Ogtl? SOA N' 2L500076137'
iiüôãôiã, -rãoiõõ;ii ii tttottzoú. cóDrco DE vgRrPrcÀçlor
1180132?1{3. iIAa: 21600076137.
P LrüÀ DÀ co[cErÇÁo ErRaLr

' r.Í1i.Ir Tbcr.sr Rodrl$r€a Ú'Edoltçà
gEcaarÁxrÀ_GEaÀ!

sÃo LuÍs, 12l04/2ol'8
t rr!,. 6!iPr.3 â lac l1 . aà. gov . b!

JUCEtIA

À vrllalâals dêste docrsêalo, sê irPr'á6o, llca sujoito à coDPlovação 
'l' 

Buâ ôutGEtlcldadê no€ rêêpectivos portais
-íiÃ'i'iaÀ ;"" i'"'e"tt-a' 'Á'r{dôr d' wâ'rtr'r'ââ



{,ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

P LIMA, DA coNcElçÃo elnru
PÀctNA 2/3

de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
CNAE No 4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentÍcios não especificados anteriormente
CNAE No 4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de inÍormática
CNAE No 77llAlOO - Locação de automóveis sem condutor

cLÁusuLA v - Do rNÍcro DAS AÍrvrDADEs E PRAZO DE DURAçÂO
Aempresa iniciará suas atividades em 0ô/04/2018 e seu prazo de duraçáo será por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA V' . DO CAPITAL
O capital seÉ de R$ 100.000,00 (cem mil reais), representado por uma única quota de
igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do País.

cLÁusuLA v[ - DA ADMTNTSTRAçÃO
A administração da empresa será exercida por, PATRICIA LIMA DA CONCEICAO ,

com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial
ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objelo,
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, Íicando
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse
da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os
órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

CLÁUSULAVIN - DO EXERCíCIO SOCIAL
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os
lucros ou prejuízos veriÍicados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na --
forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. ê
cLÁusuLA lx - DA DECLARAçÃo DE NÃo PARTICIPAÇÃo EM ourRA EIRELI
O titular PATRICIA LIMA DA CONCEICAO declara, sob as penas da lei, que não figura
como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.
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cLÁusuLA x - DECLARAçÃo DE DESTMPEDIMENTo
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia populal contra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, íé
pública, ou a propriedade.

cúusuLAxr - FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Raposa - MA, para qualquer ação fundada neste ato
constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que Íoi lavrado
em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial
do Estado do Maranháo.

Raposa - MA, 06 de abril de 2018

ATRICIA LIMA DA CONCEICAO
Titular/Administmdor

JUCEMA
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M,ar,trnaçÃo n runsronulÇÃo DE EIRELI rARA socrtr)ÁrrE EMpREsÁRrÁ
rJMrrÂrrA P LrMÂ DA coNcrrçÃo nmt,r,r

Pelo Presente lnstrumento Particular de Ateração Contratual a Sra. PATRICIA LIMA DA
CONCEIÇAO, Brasileira, SoltEila, Nahral de São Luis- MA naseida em 08.07.1980, Emprrsária,
Portadora da Cédula de Identidade de N" 00061235455-8 SSPÀ/ÍA e CPF/MF: N' 608.573.343-79
Residente e Domiciliada na Rua 10 Casa 35 Baino: Pirâmide CEP: 65138-000 na Cidade de Raposa
Estado do Maraúão, Titular da empresa indiüdual de Responsabilidade limitada EIRELI, sob o
nome empresarial de P LIMA DA CONCEIÇÃO EIRELI CI\PJ: 30.1?7.538/0ü)I-37, inscrita na
JUCEMA sob o NIRE: 21600076137 em 12104112018, com sede na Rua 10 N" 35 LOTE:
Loteamento Pirâmide Baino: Pirâmide CEP: 65138-000 na Cidade de Raposa Estado do Maraúão
fica fansformada a EIRELI em SOCIEDADE LIMITADA uma vez que admite nesta sociedade o
Sr. CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIO& brasileiro, empresário, casado em regime de

comuúão parcial de bens, natural de FORTALEZA-CE nascido em 19111/1955 portador do RG:
164.708 SSP/PI e CPF/MF: 036.178.903-34 residente e domlcillado na Avenida 05 LOTE,: L 1,2

CEP 65090-272 Baino: Distrito Industrial na Cidade de São Lüs Estado do Mararúão.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica raosfonnada esta Emp,resa hdiúdual de Responsabilidade Limitada
EIRELI sob o nome de P LIMA DA CONCEIÇÃO EIRELI, que passará a partir desse ato paÍa

E§COLL\R IND DE MOVEI§ LTDÀoom sub-rogagão ds todos os düoitos o obrigaçõos portinontos.

CLÁUSULA SEGUNDA: o acervo desta Empresa Indiüdual de Responsabilidade Limitada
EIRELI no valor de RS 100.000,00 (Cern Mil Reais) passa a constituir o capital da Sociedade

Limitada mencionada na cláusula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA; A empresa que tem sua sede na Rua 10 N' 35 LOTE: Loteamento
Pirâmide Baino: Pinâmide CEP: 65138-000 na Cidade de Raposa Estado do Maraúão passará a

partir desse ato para Avênida 05,0, SN LOTE: LT. 1,2 Baino: Distrito Industrial CEP:65090-2'72 na

Cidade de São Lüs Estado do Maraúão.

CLÁUSUÁ QUARTA: O capital social será de R$ 500.000,00(Quiúentos Mil Reais) sendo R$

100.000,00(Cem Mil Reais) já integralizado, proveniente da empresa transformada e a diferença no

valor de RS 400.000,00(Quahocentos Mil Reais) será subscrito e integralizado neste ato, em moeda

conente do ,e dividido enfe os sócios da se forma.
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QUOTAS VALORR§TITUIÁR
499.o0o,oo499.000CLEMENTINO LUCÀS DA COSTAJT'NIOR

1.000,001.0{0PATRICIA LIMA DA CONCEIÇAO
500,000,00500.000TOTAL

À vàrrdr.r€ .rsárâ .rocus€uro, ". íx::-::.:r::,,:"1::::^1,::T:ili::: * :-":,:t::::rcrdâd. nos rôêpêctivos Pôrtârê
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M?
CLÁUSuIÁ QUINTA: Fica alterado o objeto socisl Darr:41.*7+l- comÉRcto vARe.lsn oe móvás
4i.80.0{7 - coirÉnco vlnelsre DE EeulpAuEitros pARA EscRtróRo
47.7s.3-00 . comÉRcto vAREJrsrA oE ARncos meorcoó e ónióôEriiLõs
47.51-241 - CoitÉRcto VARE tsrA ESPECIAL|ZADO OÉ eQUpamelros E supRtMENTOS DE

INFoR!,ÁTcA
47..14-0.99. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
47.2e-5-se - COMÉRG|o VAREJ|STA DE PRODUTOS ALmenrlcp's Éúoeúi õu EspEctALzADo
Eii pRoDuros ALrmeHrÍcps r.rÃo Esp_EcrFlcADos nHrEnronareNieiÀCnõi ierJÂõ, açucanl
!5.29r-99 - REPARAçÃO E MANUTENçÃO OE OUTROS OBJETOS e eQUplueHros pÉssoas e
DO'iiESTICOS NÃO ESPECIFICAOOS ANTERIoRMENTE (iJIAQUINA DE LAVAR RoUPAs,
CoMPUTADORES ETC.)
47.42-3-00 - coMÉRcp vanelsrA DE MATERTAL ELÉTRtco
47.89-0-05 - COmÉnCO VAREJTSTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSAN|TÁRIOS 47.6í-0{3 -
comÉRcp venEJrsrA DE ARTtcos DE pApELARtA
47.53.9-OO. COITIÉNOO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRoDoMÉsncos E EQUIPAII,IENToS
DE ÁuDlo e vÍoeo
47.55-5.02 . COMERCIO VAREJISTA DE ARNGOS DE ARMARINHO
i4.13.4-03 - FAcçÃo DE RoupAs pRoFtsstoNAts
u.?,-t,{,l - FABRTCAçÃo DE ARTtGos Do vEsruÁRto, pRoDuztDos Efrit MALHAR|AS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS.
46.42-742 - couÉRclo araclotsrA DE RoupAs E AcEssóRos pARA uso pRoFlssroNAL E DE

SEGURANçA DO TRABALHO
47.12-140. coMÉRcIo VAREJISTA DE MERGADoRIAS EM GERAL, coM PREDoMINÂNCn DE

pRoDuros ALrMENTictos - MrNtMERcADos, rJrERcEARtAs e anmlzÉr.rs.
$.22a42-.INSTALAçÂo E MANUTENçÂo DE §ISTEMAS CENTRAIS DE AR coNDIcIoNADo, DE
VENTILAçÃO E REFRIGERAçÃO.
42.63-6-0í - couÉRcro vmEJsrA DE BRrNeuEDos E ARÍtcos REcREAnvos
3'ro'r-zo0 FABRtcAçÃo oe móves cou pREDoMtNANctA DE MADETRA
3í02.í/OO FABRTCAçÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA DO METAL
3io3-9/oo FABRTcAçÃo DE MóvEts DE ourRos MATERIATS, ExcETo MADEIRA E METAL.

Para tanto, passa a transcÍever, na íntegra, o @ntrato social de transformação:

cúusULA PRIME]RA . DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA DE SOC]EDADE

EMPRESARIA LIMITADA ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA:

cuÚsuu SEGUNoA - DA RAZÃO SOCIAL: A presente EMPRESA DE SOCIEDADE

EMPRESARIA girará sob o nome empresarial de ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA com sede

q
3\+

tt-

N
na Avenida 05,0, SN LOTE: LT. 1,2 Baino: Distrito Indushial CEP:65090'272 na Cidade de São r
Luis Estado do Maraúão com inscriçáo no CNPJ: 30.í77.538/0001.37 podendo, a qualquer

tempo, a critério dos sócios,abrir ou fechar filiais em qualquer parte do tenitório nacional.

CaRTIFICO O IBCIAIRO Sü 27 /03/20L9 11!0{ SOB N' 21201028317
pRorocor.o: 190259655 DE 2.6/03/20L9. CóDrcO DE VERrarCÀÇÃO!
11901374559. NIRE: 21201028317.
BSCOIJIJÀR IND DI IíOVAIA I'IDÀ

JUCE}.IA LÍ1iâE Tbê!.!À RoaIEiqu.B M€nalorÇa
sEcRE?Á.RrÀ-cEÀÀL

sío Lvís, 27 /03/20t9
rrw. 6Dpr.saf âéit.Eà. gov. br
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ALTERAÇÃO E TRANSTIORMAÇÃO DE IIRELI PARA §OCIEDÁI'E EMPRESARIA
LrMrrArrA p LrMA rrÂ coNcnrçÃo rnnlr
CLÁUSULA TERçEIRAO obleto sociat ó.

,«

CL/,t.*-7a1- couÉncro vlREJtsrA oE itóvErs
47.8s-0.07. corf,lRoo venatsrA DE EeutpAMENTos PARA Escaróruo
42.73-3-00 - couÉRcto vAREJrsrn oe enncos úeorõoó-íóiiõÊEorôiÉ
47.õ1-2-01 - COMÉRC|o VARÉ'|STA ESPECIAL|ZADO oÊ eQurpaueruTos E SUPRTMENTOS OEINFoRMÁflcA

a7.44{-9s - couÉnoo vaRe.ltsrl oE irarERtAts oE coNsrRuçÃo EM GERAL
47.2e€-ee - comÉRcro vAREJrsrA DE pnoouro§ Àhúen-ircro§ãrrr êe-ú[ õu especnlzroo
Eu pRoDuros Ar.rmenrÍcros HÃo Esp_EctFrcADos ANrERroRnENre rÀnióã iãJitõl AçucAR)
15r??:1-ge - REpABaÇÃo e MANUTEN9ÃO DE ourRos oEJEros e eQurpamdHros ÉÉssons eDoMÉSTlcoS NÃO especlRcaoo5 ANTER|oRMENTE lUlOUrHÀ OÉ-úúÃn-RoupAs,
coMPUTADORES ETC.I
rt7,{?-3-00 - coMÉRcn vaRelsra DE maTERtAL elÉrmco
47.89-0-05 - COUÉnco vAREJtsrA DE PRODUTOS SAiáXreS DOM|SSAN|TÁR|OS 47.61-0.03 -
COMÉRGO VARE,ISTA DE ARTIGoS DE papeunll
47.53.9-OO. COUÉRC|o VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSNCOS E EQUIPAMENTOS
oe Áuoto e vloeo
47.55.5.{'2 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARi'ARINHO
14.Í3.4-qr - FACçÃO pE BOUPAS pBoFlSSloNAt§
í4.22€{0 - FABRICAçÃo DE ARnGos Do vEsruÁRo, pRoDuztoos Eii MALHARtas E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS.
46.42.742. CO}IÉNC|o ANCAOISTA DE ROUPAS E ACESSÓROS PARÁ USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANçA DO TRABALHO
47.12-1eo - comÉncp vARE"lsrA DE MERCADoRIAS EM GERAL, com pREDomnÂncn oe

PRODUTO§ AUMENTíC|o§ - MINÍMERCAOO§, ilIERCEARIA§ E ARMAZÉN§.
49.22aa2 - rNsrAr.ÂçÃo E MANUTENçÃo DE stsrEMAs CENTRA|S DE AR coNDtcroNADo, DE

VENTILAçÃo E REFRIGERAçÃo.
47.63-6.0í - couÉncp venEJrsrA oE BRlNeuEDos E ARTtGos REcREATtvos
3t01-z0o FABRtcAçÃo oe móvels col,t pREDoMtNANctA DE MADETRA
3í02-í/qt ileilcaçÃo oe uóves colrr pREooMlNANcrA Do METAL
91OI.9OO FAERIçAçÂO PE MÓVE§ DE OUTRO§ MATEruA§, E(ÇETQ !/!APE!BA E !!'!ET.AI,
CLAUSULA QUARTA- DO PRA;ZO DE DURAçÃO: O prazo de duraÉo é por tempo
indeterminado é garanlida a continuidadê da pêssoa Juídica diante do impedimento por Íorça
maior ou impedimento lempoÉrio ou pêÍmanente dos sócios, podendo a empresa ser alterada
para atender a uma nova situação pendo que a mesma iniciou suâs atividadês em 0610412018,

s-LÁu§uL . qulNTA- D0 ÇAPiTAL §QClAt; O Çaprtal da empre§q c Ce R$ SQA,qAQ,OA

(Quinhentos mil reais),divididos em 500.000 ( Quinhentas Mil Quotas) no valor de 1,00( Um Real)

cada quota totalmênle integralizado em moeda @nente do país e dividido entrê os sócios da
seguinte foÍme.

CaBIIFICO o REOI9IRO EÁ 27/01/20].9 11!04 SOB !l' 21201028317
PRotocolo! 190259655 DB 26/03/2019. cóDrco DE vaRrarcàçÁo:
11901374559. NIRE: 21201028317.
AgCOIJIJÀ& tND DI !iO\IEI6 I'TDÀ

§ \
x

JUCEMA Í.í11âa Tb.r.aa Rodlj,guêa lí.trdoEça
sEcEETÁRrÀ-cERÀt

slo tuÍa, z7 /o3/2019
t.w. €npr.a.!.c11 . Da. gov.br

sÓcros QUOTAS

CLEMENTINO LUCAS DA COSTÂ JI]NIOR 499.000 499.000,00

PATRICI.,{ LIMA DA] CONCEIÇAO 1.000 1,000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

À vâIlalôale dêst3 docuD.rto, s. iryre8so, llcâ suj.llo I coEprovâção d. lua âut€ntlcidôdê nos Íêsp€cllvos portais.
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ffíselrrneçÃo r m.rnsronulçÃo DE EIRf,LI pARA soc'IEDADE EMpRESARIÀ
LTMTTADA p LrMA DACoxcnrçÃoonor,r

CúUSUU SEXTA: A responsabilidadê de csde sócio (a) é restritr ao valor de suas quotas, mais
todos (as) respondem solideriemente pela integralizaçáo do capital social.

CLAUSULA SETIMA: As quotas são indiv'síveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em paÍte a terceiros, sêm expresso consentimento do outÍo sócio,a quem fica
assêgurado,em igualdade de condiçóes e preço,direito de preÍerência para
aquisiçâo,formalizando,se realizada a cessâo delas,a alteração ontratual pertinente.

CúUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO: A Adminiíração da empresa seÉ exercida por seu
sóciGadministrador o Sr. CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR, com poderes e atribuiçôes
dê praticar todos os atos peÍtinentes à Gestâo Empresarial, autorizado o uso do nome empresaÍial,
vedado, no entanto em atividades eíranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes em fevor
de terceiros, bêm como onerar ou alienar bêm imóveis da empresa.

CLÁUSULA [ONA: DO EXERG]O SOCIAL: O encenamento do exercÍcio social da empresa será
31 de dezembro de cada ano, nesse perÍodo que o administrador procederá à elaboraçâo do
inventário, do Balanço PatÍimoniel e do Balanço de Resultados Econômicos, cabendolhes os
lucros ou perdas apuradas.

CúUSULA DECTMA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios representando mais
da metade do capital social, entender que um ou mais sócios eslào pondo em risco a continuidade
da empresa, em virtude de atos greves e que conÍigurem jusla causa segundo o artigo 1085 do
cct2002

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O AdMiNiStrAdOr CLEMENTIHO LUCAS OA COSTA JUNIOR,

declara sob as penas da Lei, que náo eíá impedido de exercer a adminislraçáo da empresa, por

Lei especial, ou em virlude de condenaÉo cÍíminal, ou por se en@ntrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, aindâ que temporariamentê, o acesso a cergos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou subomo, concussáo, peculato, ou @ntÍa a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relaçóes de

consumo, fé pública, ou a propriedade. \
CúUSULA DEctMA SEGUNDA: Em caso de morte de um dos sócios,a sociedade nao sea\ §
dissolvicla e continuará sendo geÍida pelo sócio remanescentê,os vatores de seus haveres serã{ \
apurados e liquidados com base na situaçáo párimonial da empresa. O mesmo procedimenlo será--
adotado em qualquer dos casos em que a sociêdade se resolva em relaÉo a um dos sócios. : '
CLÁUSI LA DECIMA TERÇEIRA: Os casos omissos neste cotrtrato de sociedade limitada
serão resolüdos com observância dos preceitos do Código Civil (l*i n' 10.40612002) e de outros
dispositivos legais aplicáveis.

cERTIlIco o REoI9TRo B>t 27 /O3/20t9 11:0{ soB N" 2120102831?.
PRC'IIOCOITO: 190259655 DB 26/O3t2Or9. CóDrGO Da VERTPTCÀçÀO,
1190137{559. NIRI: 21201028317,
ASCOIJIÀ& I!{D DI üO\IBIS IJADÀ

JUCEMA LÍllâq ThâÍ§6â Rod!L$r63 ú6ndoÍçâ
gECRBTÁRIÀ.GERÀL

s\o tuÍs, 27 /03/20L9
xrrn. .!íp!.!â faé I L . r!â . gov. br

À v.11d.d. dâ6tê doêrE.Dto, .â lq)!ê!6o, fíca aujelto a coDprowaçIo d. áua autêÂtlcl(ladô Eo6 r.spâctlvo6 porlâlê.



&íoALTERAÇÃo E TRANSFORMAÇÃO DE ERELI PARA SOCIEI,ADE EMPRESARIA
LIMTTADA P LIMA DA coNcnrçÃornnr,r

Cf-ÁUSfff"e DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de São Luis - MA, para
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expÍessa de qualquer outÍo, por mais
privil egiado que seja.
E pela exatidão das informações acima citadas assinam o instrumento em uma í'nica viâ
de igual teor e forma.

São Luis- MA 20 de março de 2019

cPF: 036.128.903-34
SOCIO.ADMINISTRADOR

O LUCAS I}A COSTAJUMOR PATRICIA LIMA DA CONCEIÇÃO

CP[': 602.487.813-32
SOCIA

CaRIIFICO O ÀIGISIRO sÁ 27 /O3/2OL9 11:otl soB l{' 21201028317.
pRoTocoLo: 190259655 DE 26/03/2OL9. CóDrGO DA VaRrArCÀÇÃO.
1190137{559. nIBa: 21201028317.
BgCOÍJIJÀR IND DB !{OVEIS I'TDÀ

JUCE}.IA LÍ1iÀn rh.!.8à -RôArlgucr xêÃaionçâ
alcaarÀ&rÀ - GaRlrJgio !,uÍs, 27 /03 /20!9Iw, aEpr.srf acll.ia.gow. br

À vârrdodê,.rôât6 docuEênro. .. ry:::,"::":r::..:"1::::_:.::ip:::?::: .d: :::.::::::tcrdads nos re€pect1wo8 porrais.



-4À.

{'

-\@@
NL?.

ooo
i

ta
5F
ÉE-
a

ÁtccxihEcô. À r!Áttl't roll gEHELllrtHcÃ
Lf-EríEí,rÍ$tÍLUqslPE É99Fil J@{IFF. A I O

E.E

§13 /\.i'..1 wQ-@

tlcon,|ato t ôRlo

?7 20r3

G rÍuNEs couÍlÍ{,ro
TO sofÍRo §trvA

€Írt lú. Iru§I8,A
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CaRTITICO O RaGI9aRO Aü 27 /03/2OL9 11r04 SOB N' 21201028317.
pRorocoúor 190259655 DB 26/03/2Ot9. CóDIGO Da VERrrrCÀçÃOr
11901374559, NIRE: 21201028317.
AgCOúI.ÀR IND DE I'OVEIg útDÀ

LíIiân rh.rcsa-RodrIgu€B ü€odonça
SECRETÀRIÀ.GERÀI,

sÍo Í,uÍs, z7 /03/20L9
9w..DpraaalacLI.Da. gov.br

t7 ioaa
t_

À wàlldaale alês!€ alocu.Dêato, sê iúp!.sao, fica suj.tto à coEprowâÇão dê !uâ âu!€atlcldâdê noE rsâpêcli+o6 portais.
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wl,,rurr:rurçÃo r cousomlçÁo DA socrEDADE EImRESARIÀ LIMITADÂ
ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA.

Pelo Prescntc lnstrumcnto de Altcração e consolidação Contratual o Sr. CLEMINTINO
LIICAS DÀ COSTA JUNIOI, brasileiro, casado em regime de comunhâo parcial de bens.
natural de fortalezâ/CE nascido em l9/ll/1955 portador do RG: 164.708 S§P-PI c
CPF/MI :036.178,903-34 residentc c domiciliado na Avenida Cinco 05 Lote:l.,T l2 CEP:ó5090-
272 Baino: Distrito Industrial na Cidade de São Luis/!úA. e a Sra. PATRICIA LIMA DÀ
CoNcElÇÃO,brasileira,soltcira, empresaria natural de São Luis/IvIA nascida em 08107i 1980,
portadora do RG:000ó1235455-8 /SSP-MÀ e CPFÂvlF:ó08.513.343-?9 residcntc e domiciliada
na Rua Anazonas N: 1 86 CEP:65066-855 tsaino: Chàcara Brasil em São Luis Estado do
Maranhtro na qua'lidade de sócios(as) ÍemÊnescente,da socíedade que gira sob o nome
empresarial de ESCOLLAR IND DE IIIOVEIS TDA com sede na Avenida 05,0, Sn{ I.ote: LT
.1,2 Bairro: Distrito Industrial CEP:65090-272 na Cidade de São l,uis no Estado do Maranhõo
inscrita na JUCEMA sob o NIRE,: 21201028317 em 06/04/2018 e CNPJ/lltF:30.177.538/0001-
37 resolvem alterar e consolidar seu contrato de sociedade emprcsaria mediante cláusulas e

condiçCres a seguir:

CLÁUSULA PRI}TEIRA: Admile.se na sociedade a Senhore MARIA VITORIA SANTOS
LINIA, brasileira, solteira, empresaria natural de São LuisMÀ nascida em 2 I I I . 1963, Portadora
da cédula de identidade de n." 00001803 1934 SSP-MA e do CPF/MF: 252.929.783-53, residente
e domiciliada na Travessa Bom Jesus No 37 Baino: Coiabal CEP: 65025-160 Sâo Luis- MA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Rcrira-se da sociedade a sócia PÂTRICIA LllltA D.{
CONCEIÇÃO, acima qualificada quc sede e tÍansfeÍe seu capital social de 1.000 (rnil quotas) no
valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), cada quots perfazendo um total de RS l.@0,00 (Hunr Mil
Reais). para a sócia admitida já quali{icada acima a senhora. MARIA VilORIA SANTOS
LIIIÂ, dando plena gcral e irrcvogávcl quitação das mesma: nada tcndo á reclarnar em juizo ou
fora dcle.

CONSOLIDAÇÃO ON EMPRESA DE SOCIEDADE EMPRESAR]A LIMITADA

CLÁIJSUT,A PRIME,IITA: f,§COLLAR IND DE IIIOVET§ LTDA CNPJ: 30.I7?.538/OOOI-

37, inscrita na JUCEMA sob o NIR.E 2120102831? com inicio dc suas sti!'idade§ em

06t0/.t2018, corn scde na Avcnida 05.0, S/N Lotc: L'f. l, 2 Bairro: Ilistrito Induslrial CF.P:ó5090-

272 na CidaÃe de São Luis no Estarlo do Maronhão

CLÁIISIILA SEGIINDA: o objeto da empresa c.
47.54.741. COMÉRCIO VAREJISTA DE MÔVEIS
47.89.0{7 . COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPÂMENTOS PARA ESGR"ÍTÓRIO

47.73-3.00 . COUÉRCD VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
47.51.241 . COIíÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO DE ÊOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁNCA
47./T44.99 . GONÉRGIO VAREJISTA DE MATEFÜAIS DE CONSTRUçÃO EM GERAL
47.29S.99. COMÊRC|o VAREJISÍA OE PRODUTO§ ALIMENTIGIOS EiI GEFÂL OU

ESpECIALIZÂoO EM pROOUTOS AUMENTiCIOS NÃO ESPECIFIGADOS ANTERIORMENTE
(ARROZ, FEUÃO, AçUCAR}

CBRaISICO g RBGI9TRO aÚ 1'0/06/2019 15:1t7 EOB N' 20190405635'
prôiõiõió, -riõrôis 

3s Da 04/06/20rs - cóDtco DE vBRrrrcÀÇio:
119026r1086{. NIIB: 21201028317.
EgCôtLÀi It{D DE líOVaIg ÍJTDÀ

JUCE}.IA

d
\
(

^Y
w

LÍ]iàa TbBr€€â Rodtlgúêã r.ídoÍrçà
sBcRETÁirÀ- cERÀ!

sÃo Í.I,Ís, 10 / 06 /2 019
Iw- ênprls r l âc r.1 , DÀ . gov.br

À v6lldâd. ctlEt6 docuosato, !. iE[)ro.6o, tj'ca.uj.tto I coDProwâção d' sua 'ut€atlcldad€ 
íos r€âp€clivo8 portats'

--.:^-..:^..-.-.....!r.^.
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,ureuÇÃo n coNSoLIDAÇÃo ol soctroÂDu, EltpREsARLt LlMllADÁ
f,SCOI,I,ÂR IND DE il'OVEIS L'TDA.

9s.29-1-99 - REPARAçÃo E MANUTENçÃo DE ourRos oBJETos E EeutpAMENTos pEssoAts
E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORI'ENTE (;NAQUINÂ DE LAVAR ROUPAS,
coMPUTADORES_ETC.l
42.42-3-00 - coirÉRcto vAREJlsrA DE MATER|AI etÉtruco
47.89-0-05 - coMÉRclo vlnelsrA DE pRoDuros SANEANTES ooMtssANtÍÁRtos 47.814-03 .
cOMÉRcIo VAREJISTA DE ARTIGoS oE PAPELARIA
47.s3-9oo - coMÉncto vlRelrsTA EspEctALtzADo DE ELETRoDoIiÉsIcos E
EOUIPAMENToS DE ÁUDlo e vÍoeo
47.68.542 - COMERCIO VAREJISTÂ DE ARTIGOS DE ARMARINHO
i4,í34{3 - recçÃo DE RoupAs pRoFrssroNAts
14.22-340. FABRtcAÇÃo DE ARTtGos Do vesruÁRto, pRoDUaDos EM MALHARTAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS.
46.i2.t.02-cotàÉRcto ATAcADISTA DE RoupAs E acessóntos pARA uso pRoFtssroNAL E

DE SEGURANÇA DO TRÂBALHO
47.i2-1-oo - comÉRcto vAREJlsrA DE MERcAooRtAs EM GERAL, coM pneoomtnÂHcra oe
pRoDUTos ALtuenrlcps - MtNtMERcADos, MERcEÂRtAs E ARMAZÉNS.
.8.22.3.02-.INSTALAçÂO E ITANUTCUçÂO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILAÇAO E REFRIGERAÇAO.
47.83.6.01 . coMÉRcIO VAREJISTA DE BRINoUEDoS E ARTIGoS RECREATIVoS
3íot-zoo FABFUCAÇÃo oe tróvers cou pREDoMtNANcTA oE MAoEIRA
3í0a-í/00 FABRTcAçÃo oe môvets cou pREDoi/nNANctA Do METAL
3103-9/00 FABRTCAçÁO DE MOVETS DE OUTROS MATER|AIS, EXCETO MADETRA E METAL.

CLÁtrSULA 'I'ERCEIRÁ: O Capital da Iimpresa e de R$ 500.0ffi,00 (Quinhentos Mil Rearsi
totaimente integralizado em moeda corrente do país e distribuir.los entre os sócios(as) da

nte forma.

s ros (AS) \/AI,oR RS

MENTTNO LI.iCÂS DA COSTA JUNIOIT 499,000,00

N1ARIA VITOITIA SANTOS I,TIIA 1.000,00

Total 500.

C UStfLA QUÂRTÂ: A responsabilidade de cada sócio (a) é restrita ao valor de suas quotas,

rnais todos (as) resl»ndem solidariamente pela integrahzação do capital social

rÁIIAGRÁFO ÚNTCO, O adrninistrador CI,EI}!E)iTINO I,T}CAS DÂ COSTA JUNIOR
declara sob as penas da Lci, que nlo está impedido de exercer a administração da crnpresa, por

Lci cspccial, ou em vinude de condenaçâo criminal, ou por sc encontraÍ sob os efeitos cJela. a

pêna que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime tàlirncntar,

dc prevaricação, peita ou subomo, concrssão, peculato, ou conlra a cconomia popular, contrà o

sistema Íinanc€iro nacional, contra nonnas dc defesa da conconéncia, contra as relações dc

consumq fé públíca oua propriedade.
CúUSULA QUINTA: A administração da socicdadc cabeú ao Sócio- Administrador
CLEIIENTINO LUCÀS DA COSTA JLINIOR a ele caberá à responsabilidadc ativa c passiva,
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos peíincntcs à gestão Empresanal
autorizada o uso do nome emprcsarial vedado, no entaoto ern otividades estranhas ao intcrcsse

social ou assumir obrígaçôes em lhvor de terrciros, como oneraÍ ou alicnar bens imóveis da
emprcsa:

ç.

CERaIFICO O RBGIETAO aú LO/06/20].9 15.{7 SOB N' 20190{05635.
pRorocoLo. 190{05635 Da 04/06/20]-9. CóDrgO DE VARTUCÀÇÂO.
119026{085{. §IRl! 21201028317.
ASCOLLÀR IltD DE UOVEIS I.TDÀ

JUCEI,tA LÍ11an ah.!.!â Rodrlsnrcr ü.ndoaÇa
aEcaarÁR rÀ - crnrr.

EÃo LuÍs, Lol06/2oL9
yw. .úD r.. â t Àc I l, . Dr . gov. b!

QUOTAS
.199.000

1.000
s00.000

À waltatâal€ dâ6tê docüllêEto, sc lDprssso, tlcô auJ.lto à coDprovôçto alc !!ra àut.nllcldâdô ío. !êsPêctiwos poÍtâi6



dr,ure uçÃo o coNsoLIDAÇÃo oe socmol,DE EilrpREsARrA LtrírrÁDA
ESCOLLÀR IND DE MOVEIS LTDA.

Cút:Stlt,l §EXTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado e garantida a

continurdade da pessoa jurídica diante do impedimento por lorça maior ou impedimentcr

temporário ou permanente do titular, @endo a emprssa ser alterada para atender uma nova

situação.

CúUSL'Í,A SETIIIÍA: Em suas deliberaçõax a administraçâo adotará preferencialmeúc a

forma eskbelecida no § 3, do art. 1.072 do Codigo Civii (Lei n" 10.40ó2002).

CúIISULA OII'ÂVÀ: A data de enceÍâmento do exerclcio empresarial será em 3l cle

dezembro dc cada ano, ncsse peiiodo, a administradora procedeni a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendolhes lucros ou perdas

apurarlos.

CLÁIiSULA NONA: Os casos omissos neste conlrato soçial scrão rcsolvidos com observâncra
dos preceitos do Código Civil (Lei n" 10.406/2002) e de outros disposilivos legais aplicáveis

CLÁUSULA DECIMA: Fico eleito o foro da Cid«le de Sâo Luis - MA, para qualquer ação

fundada neste oonlrato, com exclusão expressa de qualquer oulro, por mais privilegiado quc seja.

acima citadas todas (as) assinam o prcsente instrumento em uma

19.

Z
ilJ*;.

CLE§IEN Lti AS DA COSTA JT]NIOR ]IIARIÀ VTTORIÂ §ANTOS LI}ÍA
CPF: 252.929.783-53CPI': 036.17E.903-31

{ J.a. C^a-tc.Z
PATRICIA LIMA DA CONCE IÇAO

CP[: 608.573.343-79

CBRTIaICO O &EGISTBO B\ aO/06/2OL9 15:47 SOB N' 20190{05635.
pRorocot.o: 190rt05535 D8 04/06/2OL9. CóDrGO DE VERTFTCÀÇÂO:
1190261085{. IIIBB: 21,201028317.
ASCOLIJÀA IND DE XOIIEIS I'IDÀ

JUCEMA IJÍlian Thêr6dâ Rodrl$rês üêDdonç!
sEcRBrÁxrÀ-cBRÀr.

sÃo I,uÍs, Lo/06/20].9
t.rw, aq)rêsrf aclI.b., gov. b!

À vâltd.d. dêst€ docuEluto. s. tEpr.s.so, ficà sul.tto à coDprow.Çio at€ aua autêntlcld.dê uoa r€8pêctlvôB pôrtaiÊ

única via de igual tcor e forma.
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MALTERÁÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCMDÁDE EMPRtr§ARIA LII\{ITADA
ESCOLLAR IND DE MOVEI§ LTDA.

Pelo Presente lnstrumento de Alteração e consolidagão Contatual o Sr. CLEMENTINO
LUCAS DA COSTA JUMO& brasileiro, casado em regime de comuúão parcial de bens,
natural de FortalezalCB nascido em l9l1lll955 portadoÍ do RG: 164.708 SSP-PI e
CPF/1vÍF:036.178.903-34 residente e domiciliado na Avenida Cinco 05 Lote:LT 12 CEP:65090-
272Baino: Distrito Industrial na Cidade de São Lüs/MA e a Sra. MARIA VITORIA SANTOS
LlMA,brasileira,solteira, empresaria natural de São Luis/MA nascida em 2l/ll/1963, portadora

do RG:0001803193-0 /SSP-MA e CPFllvtr:252.929.783-53 residente e domiciliada na Tmvessa

bom Jesus No 37 CEP:65025-160 Baino: Goiabal em São Luis Estado do Maraúão na qualidade

de sócios(as) remanescente da sociedade que gra sob o nome empresarial de ESCOLLAR IND
DE MOVEI§ TDA com sede na Avenida 05,0, S/N lnte: LT .1,2 Baino: Distrito Industrial
CEP:65090-272 na Cidade de São Luis no Estado do Maraúão inscrita na JUCEMA sob o
IIIIRE: 21201028317 em 061041201E e CMJ/IvÍF:30.177.538/0001-37 resolvem alterar e
consolidar seu contato de sociedade empresaria mediante cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: o objeto passará I ser:
47U.7101. COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS
4É,62.1100 COMÉRCrc ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM.
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO: PARTES E PEÇAS.
9529-1/99. REPARAÇÁO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINA DE LAVAR ROUPAS,
COMPUTADORES ETC.)
14134/03 - FACçÃO DE ROUPAS PROFTSSTONATS
1422-stOO -FABR|CAÇÃO DE ARTTGOS DO VESTUÁR|O, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS.
3101-2/OO FABRICAÇÃODE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA
3102-1/OO FAERICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREOOMINANCIA DO METAL
3103-9/OO FABRICAÇÁO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS. EXCETO MADEIRA E METAL.
4322-3102 -_|NSTAIáÇÃO E MANUTENçÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
43304/Oi INSTALAÇÃO DE P-ORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRNS E ARMARIO EMBUTIDO DE

OUALQUER MATERIAL.
43304/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUÊ
433}4tcÉ SERV|ÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL
4530-7t1l COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES.
4530.7/05 COMÊRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR
4613.3/OO REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL
OE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS,
4642.71O2.COMÉRCIO ATNCNOISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E

DE SEGURANÇA DO TRABALHO
4672.9100 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. (MARTELO, PÁ. ETC)
46796i99 COMÉRCIO ATACADSITA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. (BRITA
CTMENTO. ETC) .
4712.110O. COMÉRCIO VAREJISTA DÉ MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂI{CA OC
PRODUTOS ALIMENTíCIOS . MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
47296-99. COMÉRCIO VIREIISTR DE PRODUTOS ALIMENÍICIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTíCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(ARROZ, FEUÃO, AÇUCAR)

CERrIrIco O RagtslRo Bú OLl07/20L9 15r57 AOB N' 20190819901.
PROTOCOIO! 190819901 DB 0!/07/20L9. CóDrGO DE VERrrrCÀçÂO,
11902971135. NIRa: 2I2010283L7.
ESCOLLÀA IND DE I'O\/EIS t.TDÀ

ry

Y

N

JUCEI,IA úÍ11âÂ Th.r.!À Rodrl$r€a r'r.ndoÂçâ
§BcRErÁRrÀ - oBRÀÍ,

slo Í,uÍs, orlo?/20r.9
xww. 6Dpr.s.f rciI.D.. gow.br



,$
ALTERÂÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRE§ARIA LIN{ITÁ,DA
ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA.

47A2-Jtoo - couÉncto venE.ltsrn oe unteRtet etÉrntco
ez4.orgg coÍ\irÉRcro VAREJTSTA DE MATERIAI§ Oe CONSTRUçÃO EM GERAL (TIJOLO, AREIA.
ETC)
qzss.sloo. coluÉRcD VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSICOS E EQUIPAMENTOS
oe Áuoro E viDEo
4755-5/02. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4757.1/OO CÔMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETRoELETRoNTCoS eARA uso ooruÉsrco, ExcETo TNFoRMATIcA E coMUNtcAçÃo.
AZOI OIOS - COIVIÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPÉLARIA
4763f,101. COTr ÉRCIO VEREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
477a-3loo - coMÉRcro vAREJrsrA oe anttcos tvtÉDrcos E oRToPÉDtcos
4789{/05. COMÉRCIO VAREJISÍA OE PROOUTOS SANEANTES OOIT,IISSENTÁRIOS
4tgsont - coMÉRcro vAREJtsrA DE EeurpAMENTos peRa EscRrónro
8111-7t}O SERVTÇOS COMBTNADOS PARA APOTO A EDtFtCtOS, EXCETO CONDOMTNTOS
PREDIAIS.
81294/Oo ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃo ESPECIFICAoAS ANTERIoRMENTE. (LIMPEZA oE
CAIXAS O'AGUA, CAI)GS DE GORDURAS. ETC)
4ts1-2t01- coruÉRcro vRREJrsrA EspEcrALrzADo DE EeutpAMENTos E supRtMENTos DE
INFoRMÁTICA

coNSoLrDAÇÃO Ol EMPRESA DE SOCTEDADE EMPRESARIA LTMTTADA

CT,ÁUSUTA PRIMEIRA: ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA CiTIPJ: 30.I7?.53s/OOO1.
37, inscrita na JUCEMA sob o I{IRE 21201028317 com inicio de suas atividades em
0610412018, com sede na Avenida 05,0, SN Lote: LT. 1, 2 Baino: Distrito Industrial CEP:65090-
272 na Cidade de São Luis no Estado do Maraúão
CLÁU§LLA SEGIJiTIDÂ: o objeto da empresa é.
47u.7101. coMERcIo VAREJISTA oE MÓVEIS
4662-ílOO COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTO§ PARA ÍERRAPLANAGEM,
MTNERAÇÃO E CONSTRUçÃO: PARTES_E PEÇAS.
9529-1/99. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E
DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINA DE LAVAR ROUPAS,
coMPUTADORES_ ErC.)
14í34i03 - FACÇAO DE ROUPAS PROFTSSIONATS
1422-3tOO - FABRICAÇÃO DE ARTTGOS OO veSrUÁRrO, PRoDUZTDOS EM MALHARTAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS.
3101.2/OO FABRICAÇÃO DE MÔVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA
3102-1/OO FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA DO MÉTAL
3103-9/OO FABRICAÇÃO OE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL.
4322.3/02.-INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAçÃO E REFRIGERAÇÃO.
433O4IO2INSTALAÇÃO OE PORÍAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIO EMBUTIDO DE
QUALQUER MATERIAL.
43304/03,OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUOUE
433G4/04 SERV]ÇOS OE PTNTURA DE EDTFTCTOS EM GERAL
4530-7 t01 COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VETCULOS
AUTOMOTORES.
lsso-zros coruÉRcto A vAREJo 0E pNEUMÁncos E CÀMARAS oE AR
4613.3/oo REPRESENTANTES CoMERCIAIS E AGENTES Do coMÉRcO DE MADEIRA, MATERIAL
DE CONSTRUÇÁO E FERRAGENS.

CBATIPICO O RBOTS?RO BV gL/07/2019 15!57 SOA N" 20190819901.
pRorocoLo: 190819901 DE OL/07/201-9, C6DTCO Da VaRrErCÀçÃO!
r1902971135. NIRB! 21201028317.
EgCOI,ITÀR IND DE XOIIEI9 

'JTDÀ

w

JUCEMA Lllian thê!.sa Roatrlsuss M€íatoaçE
sEcREaÁRrÀ-caRÀL

sÃo r.uis, o1l07l2019
xw. €Dpr.B.f.c 11 . Dô . gov. br

À wâlldadê deEtô docuD.nlo. E€ lDpr.sso. fic. suj.1!o à coDprovâção d! suà âut.nticldad. no8 respêctivoã poÍtâ16



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDÀ.

4642-7102. COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E
DE SEGURANÇA DO TRABALHO
4672-9/00 COMÉRC|O ATACADTSTA DE FERRAGENS E FERRAMENJAS. (MARTELO, pÁ. ETC)
4679€/e9 COMÉRC|O ATACADSTTA DE MATER|A|S DE CONSTRUçÃO EM GERAL. (BR|TA
CTMENTO. ETC) .
4712-1IOO - COMÊRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCh DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS . MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
4729€.99. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(ARROZ, FEIJÃO, AÇUCAR)
4742-3IOO - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4744-0i99 COMÉRC|O VAREJTSTA DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (T|JOLO, ARE|A.
Erc)
4753.9/OO. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VIDEO
4755-5102. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4757-1/00 COMÉRC|O VAREJTSTA ESpEC.|AL|ZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÊSTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO,
4761{/03. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763{,101- COMÉRCIo VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4773-3/oo - coMÉncro venEtrstR oe Rnleos uÉotcos E onropÉorcos
4289-0/0s - coMÉRcro vAREJlsrA DE pRoDUTos SANEANTES ootrlrsserurrÁRros
4289{/07 - coMERcto vAREJlsrA DE EeurpAMENTos pem escRróRto
8111-7/00 SERVTÇOS COMBTNADOS PARA ApOtO A EDtFtCtOS, EXCETO CONDOMTNTOS
PREDIAIS.
8129{iOO ATIVIDADES DE LIMPEzA NÃo ESPEcIFICADAS ANTERIoRMENTE. (LIMPEzA DE
CAIXAS D'AGUA,.CAIXAS DE GORDURAS. ETC)
4751.2101- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
rruroRn,tÁlcR

forma.

USUL,A QUARTA: A responsabilidade de oada sócio (a) é restita ao valor de suas quotas,

PARAGIII$O ÚNTCO: O administrador CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR
declara sob as penas da ki, que não está impedido de exercer a administração da empresa, pôr

Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou pôr crime falimentar,
de prevaricação, peita gu suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra noÍmas de defesa da concorrênci4 cotrtra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CERTIFICO O aEGISTRO cx 0l/07 /2019 15r57 SOa N' 20190819901.
PRoTocor,o: 190819901 DB oL/07/20L9. cóDlco Da vEErFrcÀç.ío,
11902971135. NIBa! 21201028317.
ESCOLÚÀA IND DE IIO\IEIS LTDÀ

JUCEMA LÍ1iân Tbe!€sà RodÍlg\r.s ü.Ddonçà
sEcaarÁr rÀ- GaRÀr.

sÃo úvÍ9, or/01/2019
Dw..!DÍ6.a!âcl L D.. gow. br

sócros (As) QUOTAS VALORRS
CLEMENTINO LUCA§ DA COSTA JUMOR 499.000 499.000,00
MARIA VITORIA SANTOS LIMA 1-000 1.000,00

Total 500.000 500.000,00

À wÀI1'Ia'Iê 
"êsr€ 

docuD'Ãto' " '?:::-:;^:'::,,:"1::::":,::r:::i::: 3: :::,:l::::icldâdê nos r€8P'êtiwo6 porlai3

@

wy

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital daEmpresa e de R$ 500.000,00 (Quiúentos Mil Reais)
totalÍnente integralizado em moeda corrente do país e distribuidos entre os sócios(as) da

mais todos (as) respondem solidariamente pela integralização do capital social.



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA g,ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA.

Cf,ÁUSUm QIIINTA: A administragão da sooiedade cabeÉ ao Sócio- Administrador
CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JITMOR a ele cabeú à responsúilidade aüva e passiva,
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos pertinentes à gestilo Empresarial
autorizada o uso do nome empresarial ved«lo, no entanto em atiüdades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações em favor de terceiros, como onemÍ ou alienar bens imóveis da
empÍesa:
CúUSULA SEXTA: O pr?uo de duração é poÍ tempo indeterminado é garantida a

continuidade da pessoa jurldica diante do impedimento por força maior ou impedimento
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSUIÁ SETIMA: Em suas deliberações, a administração adotará preferencialmente a
forma estabelecida no § 3, do art. 1.072 do Código Ciül (Lei n" 10.406/2002).

CLÁUSULA OITAVA: A data de encerÍamento do exercício empresarial será em 31 de
dezembro de cada ano, nesse período, a administradora procederá a elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resuttado econômico, cabendoJhes lucros ou perdas
apuradas.
CLAUSITLA NONA: Os casos omissos neste contÍato social serão resolvidos com obsewância
dos preceitos do Código Ciül (Lei n" 10.40612002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA: Fica eleito o foro da Cidade de São Luis - Md para qualquer ação
lundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outo, por mais priülegiado que seja.

E pela exatidão das informações acima citadas todas (as) assinam o presente instrumento em uma
única vra de igual teor e forma.

São Luis- MA, 10 de j
, -$$':st§ü(r''-

h
.\r

o CÀS DA COSTA JT]NIOR MARIA SAI\TOSLIMA
CPF: 036.178.903-34 CPF: 252.929.783-53

À vrllatatt€ d.at. docur.ato, sc tDIrr.E6o, tlca ruJ.lto à coq)Íovâção d..uô autêatlcLdâdê ao. !ê6p.crlwo6 portâiB.
IÃforDÂndo 66ui r.apêctlvoa códtgo. d. vorlfLcâçeo

CERIIFICO O REGISTRO Bú Of/O1 /2OL9 15r57 SOD N' 20190819901.
pRorocor.o: 190819901 DB otlo7/20].9. cóDrco DE vERrFrcÀçÃo,
11902971135. NIRE: 21201028317.
ASCOLLÀI IND DB I'O\IAI8 LÍDÀ

LíIIÀn Ih.r.Ba_Roalrlguês xenalorçs
SECRBIÀAIÀ-GERÀ!

sÃo LuÍs, o1l07l2019
vvrr, êúpÍ.6âlacLI.rà. gov.br

JUCEI.IA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDrcA

NüUERO DE NSCRIÇ,{o
,aí.796.16'l/0001-54
MÀTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

03/05/2021

NOME EMPRES}ÂIÀL

PROAR COMERCIO E SERVICOS LTOA

IITULo Do ESTABELTCNENTo (NoME DE FANIASIA)

PROAR CLIMÀTIZACAO ME

E DESCRIÇÀO DA AÍ1VIDÁDE
,í3.22-3{2 . Instalaçáo e mênúênÉão d. sistômâ! centíâis do ar condlcionado, deyenlllsção o refrigêrâgão

cóDrêô E oESÇRrÇÃo oA NATUREZÁ JUR[olcA
206.2. Sociedade Emprêsária Llmitada

AV CONTORNO BR
NÚNIÉRO

576
CO[lPLEí!.iENTO

CEP

49.400.000
BÁIRRO/DISÍRITO

CENTRO
MIJNICíPIO

LAGARTO SE

ENDEREÇO EIE''RôNICO

AOELMOCRF@GrrAtLCOÍ{
ÍÉIEFONÊ

179) 9E53.539í

ENTE FEDERATIYO R

s,ruaçÁo caoa-sTRA
ÂTIVA

DATA DÀ S'TUÀÇÁO CADAS]I{AL
0í05/2021

OE SITU

SIÍUA DAÍA DA SIÍUÂçÀO ESPECTaT

tco Ê oÉscR oÀs altvtoÁoÊs Eco MICASSÊCUN ias
33.1G7-07 - Mônutênçüo e êparrção dê máquinas ê âpaÍrlhoa do reft{!6râ9ào s ventilagão para uao lnduatrial e
comorcial
47.51.2-0í ' Cômérclo vareiista ôBp€ciElÊado ds €quipãmêntos I aupíimonlos dê lnformáti§â
47.53.9{0 - Comércio varêiilts ospêclâllzâdo d. ôhtrodomóstlcos ê egulpam.nlor d. áudio ê vídoo
/í7.5C7{t - ComéÍclo varejista dG móvê19
a7.0í{+3 - CotnéÍcio varqista de .ílgos ds papslarla
47.63{{l . Comérclo varEibtâ dc-bÍlnquêdo3 o aílgos r€crualvc!
/t7.G3.6.02 . Comérclo v.r"iista do artigos sapoÉivos
i17,73.3.t)0 . Comórcio varêiista do aÍtigos módlcot e ortoÉdico9 1

a

Página: 1/l

Aprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB nô 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiüdo no dia 0í0SiZ0zr às O7:lg:+O (data e hora de Brastlia).
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App Meu Pag!

O pôgêmento poderá ser- efetuado no ôpticôtivo meu
pagl ou você pode pagar o bolêto no seu internet
banking. Lotéricas, caixas eLetrôrricos ou quatquer
agência:ancária.

Caso o boleto esteja vencido. accsse o ôpticativo para
gcrrar um novo ou efetuar c pôgamento.

Dicas para ter sucesso com sêu pagamento:
Pague o boteto uma única vez ê nâo edite o código de
barras.

Adetmo Oliveira Costa

fatula abr/zoel I Vencrmento em lo/abr

oc:)êo o

ôi

516,8:

Ngme da Beneflçiádo

WILI S.A. MEIOS DE PÂGÂXENTO

VBqcimçnta

10104t202135,272.465/000,1

0001 i 1 191901 1S 19000370180
No6Go Núm6ro
000040694372

eítlbank 745- 74593.180í 5 't 9190,037002 00406.943720 I 85860000051681

lglo42
Agôncia 1 Cód. Côdente

0001 / 1191S0119í 900037018

Nosso Número
0000406943?

(=) Valor do oocumento
516,8

( ) Do6conto

utras

{+) Outros Acrésdmos

(=) Vslor Çobrado

516,{

6aoado
ADELI!{Ô OLIVEIRA COSTA

JOAQUII\rl CALIXTO DOS SANTOS n'4S CÀSA - ALÍO DABOAVISÍA

LAGARTo - SE - CÊP: 49400000

CPFr 05881745566

rffi ililil1 ilrffi ililrililffi ilIIilffi nffi milfiil illlilnffi ffififfi ilil1ffi lfi ilnffi mil

PAGÁVEL NAS CASAS LoTÉRcAs oU EM oUALQUER REDE BANcÁRh

Local Pagãmêrúo

BeneÍiciario

WLL S.A, NlEIOS DE PAGAMENTO

Dâia do Documento

04lul2\a
Númerôdo Do@mento

4089437

E6pécie Doc

DM

)ãta do

Mlatmzl
Valor MoedaUso do 8ênco Ouântidâd€ Moeda

ESTA FtcHÀ DE coirPrNs^çÁo DEVE sER oBR|GAToRhMENTÊ ACEÍTÀ PoR Tooos os EÂNc,os auE
PARÍIC'PÂM DO SIRC (SIST. INÍEGR OO REG. DE COMPENSAÇÀO), CONFORTT.IE DETERIiTINA A CIRCULAR COI,IPE

s6./1,

NÃo ÂcETrAR PAGAMENTo E[.! CHEOIIE.

NÃo coBRÁR ENCARGoSiTT,IULÍÀ OS MESMOS SERÁO COBR,qDOS NA PRÓXft1À FÀÍURÀ

lnstruç6es

«","'

Autor lcâção tí.cânlc! FIGHÀ DÊ CoifPENSÂçÂO

RECIBO DO PAGADOR

Âúóh0cação Mêénica no Vêrso

TrcÀÍP_TEF-
I ao.zzz.rosooores

J Caneira lEspécie dâ Moedâ

lisolng

lnceneln
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIçÀO

31.157.789/0001.í 2
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRTçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

09/0E/201E

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

- TULO OO LSÍASELECIME\TO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL BUAROUE ME

cÓoico E DEscRrÇÁo DAAÍrvr0^0E EcoNoMlcA PRINCIPAL

47.5{.7.0í . Comárclo vâ.erlsta de móveis

E DÀSAÍIVIOADES ICAS SEC

38.1í4{0 . Col6ta d6 rcsiduos nãofêrigosos
42.13440 . Obra! do urbanlzação - ruas, praças e calçada§
43.11{{2 - Preparação do çantelro e llmpeza de terreno
43.13-4{0 . Obras de toraplênaqem
43.21.5{0 - lnstalação o manutenção elétrlca
43.22.3{1 - lnstalaçóês hldÉullcas, aanltáÍlas o de 9á6
43.22-3{2 . lnstalação e manutênção d6 sistemas centrais de ar condiclorlado, do ventllaçáo o refígoração
46.42-742 - ComáÍclo atãcádlsta de roupas e acessórios para uso proliaslonal 6 do 6o9urança do trabalho
46.45-l{1 - Comêrclo atacadlsta d6 lnstrumentos e matêrlals para !ro módlco, clrúrglco, hospltalar e dê laboratórios

.64{-00 - comérclo atacadlsta de máquinas, aparelhos e equipamentos para trso odohto$édlco-hospllalar; paÁes e
pêças
47.44{{1 . Comérclo varêJlsta dê Íêrragêns e íêrramêntas
47.44{.04 - Comérclo var.Jlsta dê cal, arela, pedra brltada, tljolo8 s t.lha8
47.51-2{1 - Comérclo varejlsta especializado de equipamênlos I supÍlmonto3 do lníormátlca
47.55.5-03 - Comêrcio varejlsta dê artigos de cama, mesa e banho
47.63{{í . Comérclo varoJlsta dê bÍlnquedos e artigos.ecreatlvog
47.636-02 . Comérclo varêJlsta d€ artigos esportlvos
47,72.5{0 . Comárcio varojista dê cosméticos, pÍodutos do porÍumarla o do hlglon6 possoal
47.81-4-00 - Comércio var.jista de artigos do vestuário ê acessóÍios
47,82-2-01 - Comérclo varejlsta de calçados
47.89{.05. Comérclo varêllsta de pÍodutos sansantes domlssanltádos

IGO E OA NAÍT]REZN

230-5 - Emprosa lndlvldual do Responsabllldadê Limitada (de NatuÍeza Emprggárl

NÚMERO

280 B

CEP

57.690.000
EATRRO/OrStRtÍO

CENTRO
MUNICIPIO

ATALAIA

R FLORIANO PEIXOTO

ENOEREçO ELETRÔNICO

COMERCIALBRANDAO@GMAIL,COM

ENÍE FEDERATIVO RE (EFR)

COMPL€MENÍO

ÍELEFONE
(82) 96506205/ (82) 8862.2205

sÍÍuAÇÀo cAoAsÍÊâL
ATIVA

OATA OA SITUAçÀO CADASÍML
09/08/2018

AL

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAL ESPECIÁL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no Í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1110212020 às 22i48:52 (data e hora de BrasÍlia). Página:112
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NoUERO OE TNSCRTÇÃO

31.'t 57.789i0001-12
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

09/08/2018

d,

NOME EMPRE§ARAL

JORGE LUIZ DE GUS',AO BUARQUE EIRELI

EO OAS AÍIVIOADES

49.23{{2 - Servlço de tran3portg de pasEsgelrg8 . locação dE automóvel3 com motorlsta
49.2i|{{0 - Írahspoíe cscolar
63.11.9.00 - Tralam.nto d. dado3, provedores dê sorvlço3 dc apllcação e 3orvlço9 de hospsdagem na Intomêt
u7.11{{0 - Locação de aulomóvels sem condutor
77.'19.5.99 - Locação de outros melos de transportê não .speclílcados antorlormentê, §êm condutor
81,22-2.00 - lmunlzação o controlg de pragar urbanas
95.29-1{5. RêpaÍâção de aÍtlgos do moblllário

E

230-5 . Empresa lndlvldual do Rospon3abllldade Llmltada (dq NatuÍ€za Emprgsárl

R FLORIANO PEIXOTO
NÚMERo

280 B

CEP

5?.690400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNtCIPtO

ATALÂIA AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

coMERCTALBRANOAO@GMAIL.COM

COMPLEMENÍO

TELEFONE

(82) 9650-6205/ (82) 6862-2205

ENTE FEOERÂTIVO (EFR)

SÍUAÇÃO CAOASTRÀL
09/08/2018

MoTtvo oE struAÇÁo CADASÍML

ESPECIAL OATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EI/l .í 888

PRIIúEIRo REGISTRo CIVIL DE NASCIMENÍo E ÔBÍÍOS E PRIVATIVO OÉ CASAi,ENÍOS, INTERDIçÔES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÂO PESSOA

Av. Epitácio P6ssoa, 1145 Baino dos Estados 58030{0, João Pessoa PB
Tê1.: (83) 3244-904 / Fax (83) 3244€484

http:/ vww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorao@azovêdobastos.nol.bí

DECLARAçÃO OE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO OIGITAL

O 8el. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regist o Civil dê Nascimentos e Óbitos o Privativo de Casamentos, lnterdiçoes e

Tutelas com atribuiÉo de âutênticar e reconhecer firmas da Comarcá d€ João Psssoa Capital do E6tado da Paralba, em viíude de Lej, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documsnlo em an€xo idenüÍcado individualments Em cada Código de Autenlicaçáo Digitall o! ia
Íeferida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e nornas vigente§3.

.DECLARO ainda que, para garantir transparência o segurançâ iurldica de lodos os atos oriundos dos respeçtivos serviços de Notas e Registros do
Estado da ParâÍbâ, a Corregodoria coral de Justiça editou o Provimênto CGJPB N" 003/2014, doteÍminando a inserção dê um código êm todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscâlizâção Extrajúdicial contém um código único (por exemplo. Solo Digilal: 48C12345-
XíX2) e dessâ formâ, cada autenticaÉo processâda pela nossa Sêrventia pode ser confirmada e veriÍicada tântas vezes quanto for necessário

.vés do sitê do Tribunal de Justiça do Éstado da Paraíba, endereço httpj/corregedoria.tjpbjus.br/sêlo-digital/

Xáutenticação digital do documento íaz provã d€ que, nâ dêta € hora êm quê ela foi reâlizada, a empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE
EIRELI tinha possê de um documento com as m€smas caracterÍsticas que Íoram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa JORGE
LUIZ DE GUSMAO BUARQUÉ EIRÉL|a responsabilidado, únlca o €rclusiva, pola idoneidade do documento apresentado a esle Cartório.

Esiâ DECLAFTAÇÁO foi emitida em 17109/2019 09:í9:52 (hora local) at avés do sistema de autenticação digital do Câítório Azevêdo Bastos, de
êcordo com o Art. 1o, 10" ê sêus §§ 1" e 2" da MP 220012001, çomo também, o documento eleuónico autenticado contendo o CertiÍicado Digital do
titular do Cartório Azovêdo Bastos, poderá se. solicitado diretamente a empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI ou ao Cartório
pelo ender€ço de e-mail autenticâ@azevedobâstos.not.br

Pa.a inÍormaçóês mais dêtalhadas deste alo, acesso o sit€ EBp§:íêllElgital.azevedobastos.not.br e informe o CNigo do Consulta destê
Declaíaçào.

códlgo ds Consulta dsrta D€€laração: 1076080

A consultâ d6sta Dêclaraçào estará disponÍvel om nosso site até í6/09/2020 12:54:45 (hora tocal),

'Códl9o do Autenticação Oigital: 9497140918140527000í-1
"Leglslaçõos Vlgontês: Lêi Federal n'8.935/94, Lei Fedêral no 10,406/2002, Medida Provisória n 220012001, Lei Fêderâl no 13.105i2015, Lei
Estadual no 8.72112008, Lei Estadualn" 10.í3212013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido á v€Ídâdo, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI
Rua Floriano Peixoto, N" 2808 - Centro. CEP: 57.690-000. Atalaia - Alagoas
CNPJ 31.157.789/0001-.l2, I.E: 24771668-5
E-mail : Comercialbuarque@gmail.com

A Empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI, CNPJ sob. N".
31.157.789/0001-12, Sediada: Rua Floriano Peixoto, No 2808, Centro. CEP: 57.690-000
AtalairAlagoas. Com seus atos arquivados najunta Comercial, neste ato representada por seu sócio
JORGE LIJIZ DE GU§MAO BUÂRQUE, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CNH n"
00560516378/AL. E do CPF n'476.735.824-49, residente e domiciliado na cidade de Rio Largo.
Rua Curitiba, No 32 (Prefeito Antônio Lins de Souza) - CEP: 57100-000. nomeia e constitui seu

representante legal o Seúor. WEVERGTON PHILLIPE FREIRE PEREIRA , inscrito no CPF
n' 081.738.654-85 e RG n' 3193377-7 SEDS/AL, a quem conferindo-lhe poderes afim de

representar a empresa JORGE LAIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI, perante as

PREFEITI,RAS MUNICIPAIS E ORGÃOS PÚBLICOS, cadastrar a empresa solicirar
certiÍicados, solicitar Certificados de Registro Cadastral - CRC, recusar, impugnar, assirar atas,

assinar rccibos referente a pagamentos de Órgãos Públicos, assinaÍ contratos, assinar toda
documentaEão necessária, julgar, apresentar e desentranhar documentos, assinar requerimentos,
declarações, formular verbalmente lanoes ou ofeÍas nas etapas de lances, negociar a redução de
preços, enÍm, resolver todos os âtos e assuntos direta ou indiretamente tudo para o bom e fiel
cumprimento desta procuração perante as Prefeituras e Orgãos Públicos com referência a processos

licitatórios e comerciais da empresa.

Validade: 02 (Dois) Anos.

Atalaia/Al, l3 de Agosto de 2018.

c,

,-v
JO LUIZ GUS OB AR EIRELI

ORGE IZDEG SMAO B AR
CNH n' 005605163781AL

CPF: 076.735.824-49
Sócio
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ôr d.do. do .ro .m: httpÊ://solodl9iLl.tjpbiur.br
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REPÚBUCA FEDERÂTNA DO BRASIL
ESTADO DA PARÀBA

CARTÓRIO ÂZEVÊDO BASÍOS
FUNOAOOEt,t880

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBÍTOS E PR|VAT|VO OE CASAiTENTOS, |NÍÉRO|çÔES E TUTELAS OA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitáclo Possoa, 1'145 Baino dos EstadoE 58030{0, João Pêssoâ PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpr/www-azovedobastos,not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTTCAçÃO OIGITAL

O 8Bl. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofcialdo Primoiro Registro Civilde Nascimentos e Óbitos e P.ivativo de Casamentos, lnterdiçôes e
Tut€las com âtribu,çâo de aut6nticar e reconhecer firmas da Comarcâ de João Possoa Capilaldo Estádo da ParaÍba, em virtud€ de Loi, €tc...

DECLARA para os devidos íns de direito quê, o documonto em anexo idanüÍicado individualmênle €m cada Codigo de Aulenticaçáo Digitall ou na
referida sequêncl€, íoiautenticados d€ acordo com as Leglslações e normas vigentss!.

DECLARO ainda que, para ga.antir tíansparência e sggurança jurídica de todos os atos oriundos dos rsspgctivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a CorÍogedoria Goíalde Justiça editou o Provimento CGJPB No 003y20'14, determinando a insorção de um código êm todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Sêlo Oigital de FiscâlizaÉo ExtÍajudicial contém um código único (por exemplot Selo Oigítal: A8C12345-
XíXz) e dessa íorma, câda autgnti,;aÉo processâda pela nossâ Se.ventia podê ser @nfirmada e voriíicada tantas vezes quânto for necessário

1vés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ondereço http://corÍogedoria.qpbjus.b./seledigitat/

A aútenticação digitaldo documonto faz prova dê quo, nÊ data e hora em quê êlâ fol realizada, a ompresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUAROUE
ElRELltinha posse de um documonto com as mesmas caractorísticas que íoram repíoduzidas na úpia autenticada, sendo da omp.esa JORGE
LUIZ DE GUSMAO BUAROUE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documênto apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÁO foi emitida em í7109/20í9 09:20:í2 (hora locâl) atíâvés do sistemâ de autenícaÉo digital do Cadório Azevêdo Bastos, de
acodo com o Art. 1', 10" e seus §§ 1" e 2'da MP 2200/2001, como também, o documonto eletrônico autenticado contendo o Ceniícâdo Digital do
titular do Ca.tório Azevêdo Eastos. poderá ser solicitado diretamente a eÍnpresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI ou ao Cartório
pelo endêrc@ de e-mail autentica@azevêdobaslos,not.br

Pâra iníormâçôes mais detalhadas deste ato, acêsse o site !§p_§lle!jo!g!ELeze!9s&!es!9sJ9!!f o informe o Côdigo de Consulla desta
Declatação.

códl9o de consulta de8ta Deslaraqãor í076082

A consullâ desta Declaraçâo estará disponível em nosso site até í6/09/2020 í2:54:45 (hor5 local).

rcódlgo deÂutBntiçação Dlgltal: 94971409181405260869-1
'Loglslaçõês Vigento§: Lei Fsdsral n" 8.93í94, Lei Federal no 10.406f2002, Msdida P.ovisória no 220012001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei
Estadual nc 8.72112008, LoiEstadual n" 10.132/2013 e Provimonto CGJ N'0032014.

O r€íarido é verdadê, dou fé

CHAVE OIGITAL
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08/0s/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INScRIÇÃO

38.343.40'y0001.50
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

04t09t2020

ídí

NOVAi'ED HOSPITALAR LTOA

TIruLo oo ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANIASIÁ)

NOVAMEO HOSPTIALAR rúE

CÔDIGO E OESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.73-3.00 - Comérclo varejlsta de artlgos médlcos e oÉopédicos

É oEsc DAS ATIVIDAOES

47.21-1"03 . ComóÍcio vãrêilsta d6 latlclnlos o ,rio6
47.51-2-01 - ComéÍclo varejlgia espoclallzado de equipamentos e suprlmontos dB lnÍoÍmática
47.53-9-00 - Comérclo varsllsta espoclallzado de eletrodomástlcos o equlpamentos d9 áudlo e video
47.54-7.01 - Corné.cio varêjista de móvols
47.59{-99 - Comércio vaÍejlsla ds oulros aatlgos de uso psssoal o domástlco não ospgclficados antealoamohte
47.72-5-00 - Comérclo vareJlsta ds cosmállcos, produtos de peÍfumarla o de hlglene pessoal
47.81.1.00 - Comé.cio var6jista do a.tigo. do yostuário e acassórios
47.89{-05 - Comércio varêjlsta do pÍodutos saneantes domissanitádo3
47,E9.0.07 - Comércio varqista de equlpamêntoE para escdtórlo

)
EDE

206-2 - Sociedade EmpÍêsáriâ Limitada

LOGR,ADOURO

AV OTAVINA ALVES DE SOUZA
NÚMERO

346

CEP

38.703465

COMPLEMENÍO

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

NOVÀMEDHOSPtÍÀLAR@OUTLOOK.COM

BAIRRO/DiSÍRIÍO

ALTO LIMOEIRO
MUNICIPIO

PATOS OE MINAS

TELEFONE

(34)9782.1140

MG

ENÍE FEOERAÍIVO RÉSPONSÁVEL {EFR)

s|TUAÇÀO CÂ0ASÍRAL

AÍIVA
OA'TA OA SITUAÇÂO CAOASTRAL

0410912020

MOÍIVO DÉ

ESPECAL OATA OA STTUAÇÀO ESPECIÂt

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 'Í.803, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/09/2020 às 10:20:04 (datâ e hora de Brasília), Página: 1/1

1t1



RêpÍêsêntánl€ Legãl da Emprêss / Agênro AuxiliaÍ do Comércio:EAIOiOE llÀAS

tr'"

E"^" E*o

rlorrG) ãno€.rLr(.i.) r.ú.rld.) ú on h.n.(.I

tr""

,t6e d .r&.nd.. ivrd. ó..o-rb .h údà. d-)
P!@ d.t ldo. tuôrhlj.{ . rqulvÊ-.
P!@§ hõ.t íróo. F|l àlhuc-.

tr tr trEtr

s6fti.d. d6 G&om o orr.r
Empr.ddal.ld€!.â(lo

ILMO(A} SR(Â) PRESIOENTE OA Junts Com.ciât do E.tado d. Mi63 G.6i!
NIII'AIEO.UQ§EIIdáBIIDÀ
(ó! €nÊa e do &ú À,rb. do cs{r.ro) 

N! FCN/REMp

N'DÉ CÔoiGO CôOIGO Dô
vr s ooaTo EvErÍTo omÊ DEscRrçÁo oô ÂÍo / EvExro

ti[]ililililililtililllllI

E
P(Es6 6 .rhancir (vid. e$eho .ú írrhr âÉx.)
Pl@$dor.lido,fuuiquce..quivêe
Pl@siid.LÍi(ro. ftbriqu.s.

tr tr

Ju@ c@€r do E.rro & trr'iÀ GdàaB
35350 .m MOe2O2o e Émo'.s

o3Bã6ÂU6ola,çr.Mádnêl,déPâul.B..llfr-s.

dig,dmdê€â§rud.60./09/2020pdM.nBlydôP.Ul.B6fr
\glr";1$' '"" '"

::::,r:

-t-?+..&t

@
( 'NTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digitâl

Capa de Procêsso

ldantificâçéo do Processo
Númorô do Prolocolo Númro dô Pr(rs Módulo lntêg.aclcr

20.1537 .642-6 M6P20006a1953 03!o912020

ldentiíicacão do(s) A§sinanie(s)

051.510.026-94 PAULO SERGIO DI,AS

s3s5o €0 04/09/2020 d. E@
o}o!,,o,oAd€,-çb

9,2020 P M.nÉt & P.üâ Bô §r!E5J.. ,áe 
',€

I

tr

tr

2062

-Ft----f--+



Cláusulâ Pnô6iE - A siêdadô adotâ.á o noôs êmprssa.iál d€ NovÁMEo HOSPIÍÂLAR LÍDA.
PaégEío Úni@i Â $ciôdadé l6m @mo nom6 fánlâsiâ NOVAMED HoSPITAL-ÀR.

(CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE NOVAMED HO
LTDA

Coôstir'réô uma socjêdádô 6mprosária limilâdá, m€diánre âs ságuintes cláúÉulás:

1. PAULO SERGTO O|AS, nacionâtidade BRÀSlLElRÂ, EMPRESARIO. Solrêiro. dâiá dê
nâscim€nro 2al11/19a1, n'do CPF 051.510,026-94. documento do ldontidád€ MGl2507443.
SsP. MG, @m domicilio /.6sidénciá a RUA SEBASÍ|AO MACHADo oÂ slLvA, núm6rc 110.

bâiÍo/ diídto RESIOENCI^L BARREIRO, municlpiô PAÍos oE MINAS - MINAS GERAIS. CEP
38.701-417.

/
CONTRATCI CONSTITUIÇAO DE NOVAMED HOSPITALAR

LTDA

Embral6l, Ehpr€sâs d€ Sistômâ Tôlebrás, e démâis pes$as ju.ldi€s ou Íl6icâ3 €m gêral. ainda
que náo expíe$am€nle enunciadas, iodúsive INSS ê Emprê§s dê C@lo e T6lég6t@i
d) emalir. end6eí € dBconlár litulc de cíédilo3;
o) firur .@t6tos d€ *Ni(ps € íoíneimôntos;
Í) nomêar prccu€do/âdvôgâdo 6ô podêrss âôplos ê gêrâis, irevogávôls, â rim do rspreêntár
a sociêdadê €mprssá.iâ êm Juí2o ou lôra dêtê. eô quálquor g,au d€ judsdiçào, prÔoor áçó6s,

d6sistú, tíansigir, f.maí compromis$s. assinôí lênos, dis6tdar. @n@rdár, substabolec€r @m

oú sem íeseryás. levantar alvará,udiclal. valende§e aindã des Cláusúlas "ad judicla",'€xtra',
"insolidum" - §e runclonar como outro(s) procuÉdo(es) - b€m como dê lodos os poder6s do

Anúo tos do Códlgo d€ P.o€sso Ciúl;
g) Eprc§€nlâí ativa s passivam€nt€.a viâ judicisl e sftajudiclel;
h) lilmÍ @ntEtos, á6itãndo @ndiçrês d6 emp.ésrimG ê finánciam6nlo ds q@h@r ruruBzá:
i) ádquiíir, âla€nâr, v€nd€r ôu onêrar côm cláusula dê gâ€ntiâ rêal bens móv€is € imÓv€i§ pârâ s
da sciêdedê. limando G io3t umnt6 nsssáriosi
j) ãssiná. escíilurã públicâ (compíâ e vêndâ, dâqáo em pagamenio, cêssáo. instituiçáo de
hipoteca s alionaéo l5ducaá.ia), contratos d6 @mp.á e vênd.| com sêu§ .s§p.cliv6 aditúos ê

distrêlos, de píomessa d€ compra € v€nda cod sêus respoctivos adilivG e di§lrâtos. lÍan§mllir s
r66bêr daÉitos, âção. pos§â ê domlnio,

k) pr€slarfançâ, âvel, hipolo€, âlienâçôo fduciáíia o ôútEB gárãnti* roais ê ps8§oais, podondo

lnclusúê oíeÍ16. b€.s rÉv€13 € iÍúveis €m g6Enlia-

Primelrc Parágrafoi O admlnisrrador da ecl€dadê €mpr$áriâ dsverá ler, no êxerclclo de .uas
ÍunçÕss. o culdado o e diligê.cla quê todo honoú ativo e probo cosruftâ emP.ega. na

admanisrraçáo dê sêus Próprioâ n6góciô3.

segundo Pa.ágraío: A .e§ponsâbilidad€ do rócio úôico é íêst.lie ao valor d€ 6uâ3 cotas, náo

hâvendo .êsponsabllidãdo solidáíia p€las ob.igaçó6s s@iai§. r€spondóndo. no 6ntánto. p€|.
intêgEllzação do câpalãl §ocisl.

Íerc€ko PErágrãío: Sobrê as colas &ima, p6a a cláusurâ r63trlliva dê in@mu.lcsbllidôde ê

Cláusula Séüma - o(s) !&Étário(s) d,o p.êsânrê âio dsdaÉ(m) q6 o .luimsnüo da m.siia brlna

af,ualdâ êmpí€Ês íâo o(cedêrá o limile Íixado no inclso ldo art.3'deLêi complêmenlâr nô 123

de 14 de dezeínt ro de 2006. e qu€ não e ênquadrâ(m) ên qualquor<l33 hiÉlêes dê êxd6áo
.êlacionadás no § 4ô do aí. 30 da rencionada l6i,

Cláusulâ Sêgundâ - O objôio sociãl sêíá COMERCIO VaREJISTÂ oE ARÍIGOS MEOICOS E

ORTOPEOICOS, COMERCIO VAREJISTÂ DE PROOUÍOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS,

COMERCIO VÂREJISÍÀ OE COSMÊTICOS OE PERFUMARIÂ É DE HIGIENE PESSOAL.

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DÊ USO PESSOAL E DOMESTICO NAO

ESPECIFICÂDOS ANÍERIORMENTE. COMERCIO VAREJISTÂ OE ARTIGOS DO VÊSÍUARIO
E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTÂ ESPECIALIZAOO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENIOS OE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA OE LÂIICINIOS E FRIOS-

COMERCIO VÀREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ÉSCRIÍORIO, COMERCIO VAREJISTA

OE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E

EOUIPAMENÍOS DE AUOIO E VIDEO,

Cláusulâ lêrcelrâ - A ed€ da s@iedads é na AVENloa oTÂvlNÀ ALVES OE SoUZA, númêro

3.6, balro / dBlrilo ÂLTO LIMOEIRO, municipio PATO§ DE MINAS - MG, CEP 3ô.703-865.

cláGula ouane - A 8@iodêdê iniciârá 6uas ârividâd6§ êm 20r'08i/202o ô s6u prazo dô du6ç!o é

Cláusúlo Quintâ -O capital6ôcialé R$ 20.000,00 (VINTE MIL rêâis) dividldo€m 2O.O0O qúotas m
vâlor nominãl R§ 1,o0 (UM r€al), i.t6s.álizadas, ôêst€ âlo êm ll@dá coíênl€ do Pâí.. p6los

MoE ouoÍasl va(oR Rt

r@ol

Cláusula Sexla - A adminisirâção dâ so.iêdade cáb€rá âo âdminBlrador/sócio FAULo sERGlo
DIAS, já quâliicãdo, pelo pÉzo indere.minado, que pod€rá pratl@r tod6 03 ato§ ln€rêntê3 à

adminislração dá sociedado, $pociálmonte:
â) ab . m@ihentâr € en.6ra. @nlas bancáriâs, êmilindo chequos e ór<rêns dê pagamênto ê d€

crédilo, aulorizando saqu€s, dêpósiros 6 íêliradási

b) admú, íemunê€r, lÉênciar ê disp€nsr colabo€.lor6si
c) rêpr6senlar a soci6dad6 €mprosáriâjunlo a órgãos públicos Í€d6ráis, êsladuas oiJ munacipais,

âduâne, áulárquiâs, eFpresas púbricas, seiêdâd6 de econoúla misla. lundaÉes, slndicarÔs,

a$ociaçóes de classe, bancos públa@s e privados, inclusivê Banco do Brssil S/A ê d6mais

bancos e in.lituiçóês tináncênês púhlicos ê privados, soci6dadê de crédjlo imobiliário,
âssociaçõês dé pôupânça 6 êmpréstihôs, bârcôs dê invêslimênlos. bancos d6 des6nvolvimonlo.

lll lllllllllllllllllll lllllltllllllll Mcc,,.3*

Cláusula Oitâvâ - A ádministíâ9áo dá socaêdádê limitádâ unipsssoál cáb€.á ao s&io único,

PAULo SERGIo olAS, qualiÍcâdo no prêâmbulo d€§tê insrrumnro. parâ o quê esiá dispên§âdo

da pcsração d€ eução.

cláusúla Nonâ - O sócio úôi.o âdmanist.ado., írá.á uma .êtirâds ft€nel, â ftúkr de 'p.üaborô',
obsêrvâdâs as disposiÉês.egúlâm€ntâre6 pêrtinentês.

cláusula Décima - O §ócio úni@ adminisúâdor dedáE sob as penas dâ lêi. não 6stãr indGo 6m

nênhuú dos .rlmês prêvislos em lei quê o impêça dê ex€r@, e ádminastEéo dâ soclêdado eo
virtud€ de condênaçáo criminal. nem êsrá sêndo píocêssado nem cond6nádo êm crimê
Íálamên16., d6 preva.i@Éo, peila ou subomo, @rcussão, peulalo. contra o sislemá Íinan@irc

nâcio.ál. cont.a ás normás dê dê,êsâ da coócorônciâ. contá a3 re16çàâ6 dê consúmô € a íé

lll llllllllllllllll lÍlllllllll lll

03/09/202o,A,l.nlc.çtô.1.iáÍ*cê1.|P:Í.vâ[dál€sl€
335350 em @/oe2020 d, Emp

o3/0972o2oAul3lkçào
do.uredo.,.ess. h{e]rsw iuceôe.ms sov.br e iníôímê nid
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,,''1'
':.':

#-
rJ\

I



. CONTRÂTO DE CONSTITUIÇÃO DE NOVAMED H
LTDA

públi@ ou a propriêdâd6.

PAÍOS OE MINAS,20 de Ao6lo de 2020

lll lll lillllllllllllll llllllllllll lll

Clásula Dé.iifia Quinla - Podê o sócio oprar em utillzâr os lucros spu.ados pela socledâds pa6
êslâbelee. áúmeílo d,o 6pilâlsociâ|, promoveí a compêneÉo dG pEjuÍzos
d€ lúcrcs eristêntês ou @m os luc.os de êxêrcícios tuiu.os ê p€la maôulênção do ludo na conlá

d€ R€s.Nà dê Lu@s.

Cláusula Oécimà Sêxia - Fâlêc€ndo ou intorditado o sócio úni@ da 3oci6dadê, a empr€sa
@ntinuará súâs âtvrdades com os herdênos, sucêssoBs dou slEs$cs do ln@paz. Náo $ndo
possível ou jnexislindo inre.es* destes, o valor de seus hâv€rcs §€rá apu.ado liquidâdo com
bâsê nâ sitoaçáo parrimoôial dâ êmpÍesa, à dara da.êsolução, vêíificádâ êú bâlânço
êsPeciálmênlô lêvaírado.

Cláusula Oécimã Sélimá - A S@iedade podeíá sêr dls§olvids po. tniclatlva do sócio único, qu€.

nê§sà hiÉr6$, r6âlia.á dneLam€.re a lhuideçáo o! indicá.á uÍn liquidaíllê, ditâôdo-lhê â Íoínâ
d6 liquidaçáo. Solvidâs âs dividâs € êxti^tâs as ob.i9aç66s da Sociêdadê, o parrimônao

rêmano§ce.ts §êrá rnrêg.ãlm6nr6 incorpoíâdo so palrimônio do litular.

Clálsule Oécimã Oitava - Fáculta-s sócio úni@ ádmini.kâdo., rcs limitê3 do sous podo.6s,

constitúir píocurãdorês em nome dá s@a6dad€, dsveôdo ser êsp€clíiedo§ no i.slrumonto d6

Eândalo, c atos e opo.ações que poderâo pElicáí ê a duração do rnâÍ'dâloi qu€. no câao dê
mardalo iudicàl, po<lê.á sr po. p6zo ind€{6minâdo.

Cláusule O&ima Nona - Fi@ eleiio o Íoro de PATOS OE MINAS - MG pãÉ o exerclcio e o

cumpÍimento dos direilos e obrigaçôês rêsultantes d€stê conrralo.

E, esrando o(s) s@b(s) iusto(s) 6 @núatado{s), Gsinam o prosonlé instíumênio.

?^"''o**

Cláusula Dé.ima Primekâ - Esla sociedade pode.á . qualquêr lempo, abrlr ê €nc6rrar flliáis,
êgêôcias € e*.itórios, em qualqoer pártê do têritóíio nacional ou no 6xl6.ior m€diántÉ áll€ràçáo
conrarual assinadã por iodos os sócios-

Cláusulâ Oécihá Segunda - Ao iéÍmino de cada exercício sociâ1, êô 3'l dê dezemb.ô, será
p.ocêdido à elaborâção do invêntário do balanço palrimoniâl € do balanço d. r€sultado
6conômico, c6bêndo só6io único, os luc.os ou p€rdas âpurâdas.

Cláu§ulâ D&jm Íerei.a - Fica a sociedade limiáda unipe$oál auloriadâ E lêvántár bâlanços
ou balaneros iniermsdiários sm quâlquêr pêíodo do qno c€londário. obs€rvadas Ês dispGiçóôs
l6sais, podêndo inclu§ivê, di§lribuir ôs rêsultêdo§ s6 houvsr s so ío. de inlê.6ssê do latslar,

anclusive â obnsaÉo dá Íeposiçáo dos luc6, s 6 môsmos Ío6m di8tribuldos com prejulzo do

Cláusula Décimá Ouârtâ - Os rucbs ê pcjulzos dã soêiêdêdê pod€ráo ssí ap'rados e dislnbuldos
mênslmntê, t imêsbâlmênto, smêstrâlrent€ ou ânuâlmênlê.

o3/o9r2o20. Âlbdicãçáo ssD1 15 B.mÍm - sácÍárârEc.r.r

diqúdmgnêê.*ih.dâen04/09
$Sl6q,{j. **

335A50 ôm OalO§72O20 d. ênpÍ ÍDA ME 3121rA35S5O . p.tudo 2Os376.2S -

dôd@dô. áE.e híp /7},*l dâ *su'..çá ib6s Ê.râ €óeiã ,oi .úênricad.

-{"8*1 **
ckê

coNrRArr ]E CONSTITUIÇÃO DE NOVAMED HOSPITALAR
LTDA

PAUIO SERGIO OIAS

Sócio/AdmanistEdor

MARCELo FERNÂNoES aMoRtM oLlvÉiRA
OAB/MG:114325
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NAS GERAIS

Oocumênto PÍincipâl

066.711.576-50 MARCELO FERNANOES AMORIM OLIVEIRA

05r.510.026-94 PAULO SERGIO OIAS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D
Registro Digital

ú

NOvaMÉD HOSPTTÂLÂR LTOA. Nú.3r2rra35rs e prôroeb 20537612€ -
01/09/2020.Aul.ntcágão

cs#€. ,""^

20t537 .ô42-8 À,1GP20006a1953

6!a-\

TERMO DE AUTENTICAçÃO - REGISTRO DIGITAL
Ceíifi@ que o âro, âssinâdo dlgrtâlmente, dâ empíes NOVAMEO HOSPITAL R LTOA de NIRE
3121183545-0 6 prolocolãdo soô o númô.o 2ol537.642-a eô 03/09/2020, ôn@nlrase .egistrôdo na Junta
Comerciál sob o númêrc 31211835450, 6m 04/09/2020. O alo loi d€fêrido ôlerônicãm€nte p€to
€xàminado. Hêlen. do Freitas.
Ce.lifi@ o .ogistrc. a S*Glá,jâ'GeÉ|, ManÉV d€ Paula Bomfm. PáE súa velidâêo. dw€É $.
a@ssâdo o sirlo €lêrrôni@ do Portâl d6 s€íviços / validâr oocumsnlos (híps/
po.ralsrvi@3.jucêmg.mg.gov.br/Portal/pagêsi/imsg€mProcês3ô/viâunlcâjs, ê lnlormar ô núnêro dê
prolocolo 6 chávô d6 soquránçá.

Bêlo Horizonrê. *xta-íêlrá,04 de $rembrc d6 2020

1." ',i' , \

ít
S6ren,- Jd(iondlde Rêcislrode tmpresãs Mer<àntil SINRCM
Gd€rno do Est.do de MiÉs 6eit
Sê.rerã.iá dê tíádo dá Fáz.nd, d. MiMs G.6is
,uôt. Comerciàldo Est.do d. Minar Gêrai5

D@lmento assinâdo eletóni@mônt6 por Helêôâ dê Fí€ilas, §€tul.,o(ã) Públi@(a), 6m
0.M09r'2o20. ás 08:.16 @oío.me horáíio of.ial de Brâsfliá.

"ffiEffi A aut€ncdâde dêss d@umê.lo pod€ §êr conÍoíiia m !9íAll,e §§!y1çal4"-iuçsr!S
in,oma.do o número do p.or@io 20/537.642{.

*
;ltSnm

câlí161.96vo5o5on"312!1
o3o9202o Aliêíriáçào, B9or 75Ao4 7B1&Fss4 r 6a5sÉ643
d@um.tó, 

'.é3sê 
hÍpJ/wnvjlc.h§ d€sovb.s nron n! d 

'9. 
dâ s.!úr.^çâ rbsn E3r'.ópi

d'!&lm.nl.€asnada.mo4ro9 qúh*t ",,""

051.510.026 94 PAULO SERGIO DIAS

051.510.026-S4 PAULO SERGTO OIAS

MARCELO FERNANDES ÂMORIM OLIVÊIRA

lNúmerc dô PrclÔelô Nullrm do P,t)<Eso Módulo lntôgrádor

lo309/2020

I 
ldenülicação do(s) Assínante(s)

I

luos.zr t szo-50
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D

Rêgistro Digital

E( \AS GERAIS

O alo íoi d€fêrido 6 ãssinado digitalmêntê pôr

ldentificaçâo do(s) Assinante(s)

a73 63A.956-00 MARINELY OE PAULÁ BOMFIM

aelo HoÍizo.le sextá-íeiÍá,04 de setembrô de 2020

oa NrB 31211S354sO € p6r@
0v09/2o2oÂll.nliéçlo

Eú* ,"* R--
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efox httpsy'/api.autdigital.azevedobastos.not.br/deçlaraca0/6665 I 706203 8760.. /

#6

Av. Epitácio Pessoa, 1í45 Bairro dos Estados 5E03G00, João Pessoa PB
Tê1.: (83) 3244-í04 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Ávr4w.azevedobastos.not.br
Efi ail: cartorio@azevedobastos.not.ba

DECLARAçÃo DE SERvIço DE AUTENTIcAçÃo DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, OÍlcial do Primeiro Registro Ciül de Nascimenlos e Óbilos e Privalivo de Casamentos, lnterdiçoes e
Íutelas com atÍibuiçáo de âutenticar e reconhecer ílrmâs da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Eslado da Paralbâ, em virtlde de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito quê, o doormento em anexo idenülicado indiüdualmente em câda Código de Autentcâçáo D gital, ou na
reíerida sequência, foi âutenti@do de âcordo com as LegislaÉes e normas ügentesr.

)ECLÂRO aindâ que, para garanlir transparêncla e segurançâ jurídica de todos os atos oÉundos da aüvidade Notarial e Regislral no Estâdo da
.-,)aralba, foiinsüluldo peh da Lei M 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaÉo obrigatória de um Selo Digitalde FiscãlizaÉo Exlrajudicialem

todos os atos de notas e registro, composlo de um ódigo único (poí exemplo: Selo Digital: ABC1234$.X1X2) e dessa forma, cada autenticaçáo
process€da pels nossa Servenlia pode ser verificada e conÍrmada tantas vezes quanto for necessário alravés do sile do Íribunal de Justiça do
Estado da ParaÍba, endereço htlps J/corÍegedoria.tjpb jus.br/seloiigitaY

A autenticaÉo digital do documenlo íaz prova de que, na data e hora em que ela Íoi realizada, a empÍesa PAÍOS OISTRIBUIDORA LTDA - IVE
tinha posse de um docuftento c9m as megmas caracteristicas que foram reproduzidas na çóp:a autenticada, sendo da empÍesa PAÍOS
DISTRIBUIDORA LTDA - ME a responsabilidade, únic€ e exclusiva, pela ldoneldade do doc{mento apresentado a esle Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1110612020 11i00i37 (hora loçal) através do sistema de autentic€Éo digital do Cartório Azevêdo Baslos, de
acordo com o Art. 1o, 10" e seus §§ 1" e ? da MP 22002001, como tambêm, o doqrmento eletrôni@ autenticado contendo o Cediílcâdo Digital do
tilulâr do CaÉório Azevêdo Bastos, poderá s€r solicitado diretamente â êmpresâ PAÍOS OISTRIBUIDORA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereç!
de efi ail autenüc€@azevedobastos.not.br

Parâ iníormaÉes mais detâlhadas deste ato, acesse o site hllps://autdigilaLAzgyedqbgsl!9§JgLb! e iníorme o Cód49o do Consulta desh DeclaÊçào.

A consulta desla Declaração estará disponlvolem nosso sile.

'Códigodo AutEnticação Oigital: 666517062038760967'15-'1
,Lôgistaçóes Vig.nt6s: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei

Esladual no E.721l2008, Lei Estadual no 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

o reíerido e veídade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

REPúBL|CA FEoEMTtva oo BRÂstL
EsrAoo DA pARÂlBA

cARTóRlo azEvÊoo BAsTos
FUNDADO Ei' í888

PRIMEIRo REclsrRo clvlL DE NASctMENTo E óBtros E pRtv,AÍtvo DE cAsAMENÍos, tNTERotÇôEs E TUTELAS DA coMARcA DE
JoÂo PEssoa

OOOO5b1d734fd94057í2d69íe6bc{5b1íee69263f1ô99f8332c3ecá121e98725865cde3b67í630c7fi98173âf5b6699d6618b881díe1899rMd99352195
782cd9508fdaa5cl 390e9cc329001 cÍ1459
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021021n18 Co.rproErne de lrscrição e de SitLqtu Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

dContÍlbuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di\êrgência, proüdencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JU RIDICA

NúMERo DE tNscRçÃo
25.109.467/000í.03
M ATR'Z

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAT

SOLUCAO INOUSTRIA ECOMÊRCIO DE MOVES ERE.I . ME

ÍlruLo oo Esr BEI.ECrMENÍo (NoME oE FANÍr'sta)

soLt cAo MovEs

cÔoIGo E oEscRIÇÃo oAAÍMDADE EcoNôMIcA PRINcIPA

3í.0í.2.00 . Fabricação de móv6la com predomlnâncla do madelra

côDtco E oEscRtÇÃo DAs AlvrDAoES EcoN ICASSECUN rAs

54-7-0'l . ComéÍclo vaÍellsta do móvelB

cóDtGo E oEscRtÇÃo oA NAÍuREzÂ JURlotca
230.5 . &n pÍôsa lndiyidual do Ro8 ponsabilidade Lim itada (do NatuÍêza Én presári

AV VITOR GAGGIATO S/N
NÚMERO

s/N
COÀ,! PLEM ENTO

35.í79-972
BÁIRRc,DISTRIÍO

DISTRITO IN JSTRIAL
MUNtcÍPlo

SAMTANA DO PARAISO

ENoEREÇoELErRôN co
ADM TNTSTRATTVOCENTRO@SOARESECR('lz.COM.BR

MG

TELEFONE

(31) 7589.3335

ENÍE FEDERÀTIVo RE§PoNSA\EL {EFR)

sÍruÂçÀo caor'srRAt
ÂTIVÂ

oaTA oa srÍuaçÃo caDr§TRA
30/06/2016

MoI\,o oE struÀçÃo CÁDASÍRÀ!

sruaÇÁgEsPEcrÀr oÁÍA oA stÍuÂçÁo ESPEctÁt

Apro\ado pela lnstrução Normati\ê RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 0A0A201g às 13:4E:09 (data e hora de Brâsília).

Consulta QSA / Voltar

A RFB agradece a sua visila. Para infornações sobre política de privaciCade e uso, clioue aoü.

Atualize sua páglna

Página:111

Pí!p8rar Págiíâ
pa.a lmprcr6ào

httsli,,rrú,,/.recdta.fazenda-g ovbÍ/PessoarúidicdcN PJ/cn{iredc nd re\a_Sd icite@.asp 111
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N' DO PROTOCOLO (U.ô dâ JunL Co.n€Íd€l)
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,,,:.. JUNTA COMERCIAL DO ÉSÍÀOO OE MINAS GERAIS
| : CERTIFICO O FEGISTRO SOa O NAO| 3t6o0ir28912
. - EM !O/O6/20t6

ffidiffii'',iffir*'*Prolo.oio. 1§/3i12-20E.7
nill71t{lt

rq$.À:t*$

1 - REOUERIMENTO

NOME:

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SOLUCAO INDUSÍRIA É COMERCIO OE iTOVEIA EIRELI
(da EmDr6sô ou dô aoenle audliardo Comórclô)

requêr a V.S'o dsÍorimsnlo do sequinte ato: NO FCN/REMP

cÔolGo lll ]il| il|ilI illIrllll I llllt I ]lN" DE
VIAS

cÔolGo
OO ATO DOE OT

SA'{ÍANA DO PARAISO
Locsi

24 Junho 2O16

OESCR OOATO/E J 163539797674

RFB

ôA EP []P
Coí,

Repr6sêntsnto L€gal de Empí6sâ / Aganle Auxiliâr do Comêrclo:

Nom€i

As3lnstu16

Tsleron€ ds

091

Dala

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(.) Emprê..í61(al3) leuel(.la)ou arm.lh.nta(3):

I stu f] sru

nNÃo t tLJ

- Dêta

n NÁoll
oâta

2' Exlgândâ

tr

P.6§ld€ntê dâ _ TúrÍna

tr oEctsÃo coLEGtADA

Proc€sso Bm OrdoÍh

À declsâo

Dâtê

Responsáv6l

DEcrsÁo stNGUt-ÂR

! erocoeso em oxleência. (vlde d6spacho 6m íolha anoxs)

E Proca6so dsÍerido. Pubjique-s€ e Êrqulvg-ag.

f] Procôssô indêfôÍldo. Publiqu€-...

DEC COLEGIADA

R€sponsávsl

2'Exig6ndâ 3.Exigância

trtr
se_Ê€,A_6

4'Exigêncra 5' Exigêncià

tr
Carmongio

o€tâ

3' Exlgânciâ

tr
5'Ei(jgôncia

tr
tr
n

Prôcêsso em sxlgêôciâ. (Vidê despscho gm tolhs ensrá)

Píocesso doíeÍido. Publiquô-6€ ô orquive§6.

Procosso indêfendo. Publhua-eê.

Oala Vogâl Vogal Vogal
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t
ATo DE coNsTlrutÇÃo oe soLUcAo rNDUsrRtA E coMERcto

ed
DE MOVEIS EIRELI

VINICIUS RODRIGUES PEREIRA, nacionalidâde BRASILEIRA, Émprssário, Casado, Íegim€ ds

bens Sêparaqao de Bens Convencional, no do CPF 039.416.456-33, documento dê idêntidsdê M-

9.244.436, SSP, MG, com domicílio / residôncia a RUA AMETISTA, número 215, APÍ 301 , bairro

/ distíto IGUACU, municlpio IPATINGA - MINAS GERAIS, CEP 35.162-018 resolve constituir uma

Empresa Individual de Rssponsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A êmpresa adotará o nome emprêsarlal de SOLUCAO INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasla SOLUCAO MOVEIS.

Cláusulâ Sesunda - O objeto será FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA EM

MADEIRA. COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EM GERAL,

cláusula Tercêira - A sede da êmpresa é na AVENIDA VITOR GAGGIATo S/N, númoro S/N,

bairro / disrrito DtsTRtTo INDUSTRIAL, municipio SANTANA OO PARÂ|SO - MG, CEP 35.179-
972.

Cláusulâ Ouaíla - A empresa iniciará suas âtividades em 01l0l12016 ê sêu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capitat á R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL rBaas), tolalmentê integÍalizado
neste ato em moeda coÍrentB do País.

Cláusula Sexta - A administraÇáo da empresa câberá ao seu titular iá qualiÍicado acima, com os
poderes e atribuições de repÍesenlaçáo ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao tórmino de cada exerclcio social, 6m 31 do dgzembro, proceder-se-á a
elaboÍação do inventário, do balanço patrimonial e do balânço dê rêsultadô êconômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualqusr t6mpo, abrir ou Íechar Íilial ou ouúa depêndência,

mediaDte sto de alteraçáo do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O(s) AdministÍador(es) dêclara(m), sob as ponaa da lei, dê qu€ não está(ão)
impedido(s) de exercer a administragáo da êmpresa, poÍ lei gspeoial, ou em virtude de
condonagáo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efoitos dela, a psna quâ ved9, alnda qu€
tompor6rlâmontê, o aceaao a csrgos públicos; ou por crimo talimantãr, da prov!dc!Éô, pette ou
suborno, concussão, pêculato, ou contra a economia popular, contra o sistsma finânceiro
nacional, contra normas de defesa da con@rrência, contÍa as relagões de consumo, Íé pública. ou

a propriedade.

CIáusulâ Oécima - O titular da êmpresa declara, sob as penas da lei, quâ náo figuIa como titular

do nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Dédma Primeira - Fica eleito o foro d6 IPATINGA pârâ o exorcício ê o cumpÍimênto dos

direitos e obrigaçóes rêsultantes dssto ato de constltuição.

lpatinga. 31 de Maio d6 2016.

MÔOULO INT€GFIADOR: I1 Jr63539797074 ill lll fllllil ril il r[[ I l[ lllül MG3r03049§
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d,
coNTRATo DE coNsrrrulçÃo eupResÁRrA LTDA

PRoARcouÉRcro E sERVrços LTDA

VICTORIA HANNA SILVA ANDRADE, brasitelra, natural de Lagarto-SE, solteira,
nascida em 06 de outubro de 1998, portadora do CPF no 055.147 .785-76 e Carteira
Nacional de HabilitaÉo no 07346650274 DETRAN-SE expedita em 3011212020,
domiciliada e residentê na Av. Francisco Antônio de Figuêirêdo, Condomínio Golden
1130 Mew, no 12, na cidade de Lagarto- Sergipe - Bairro: São Joeé - CEP: 49.400-
000, ê ADELMO OLIVEIRA COSTA, natural de Lagarto-SE, solteiro, nascido em 08
de maio de 1 996, portador do CPF no 058.817.455-66 e Carteira Nacional de
Habilitaçâo n' 062504720í6 DETRAN-SE êxpêdita em 25/03/20'19, domiciliado e
residente na Rua Joaquim Calixto dos Santos, 49, na cidade de Lagarto- Sergipe -
Bairro: Alto da Boa Vista - CEP: 49.400-000 constituem uma sociedade, mediante as
seguintes cláusulas: .

í" A sociedade girará sob o nome empre§arial PROAR'COMERCIO E SERVIçOS
LTDA, e terá sede na Av. Contomo BR, 576 - Bairro: Centro - Lagarto-SE - CEP
49.400-000.

2" O capital social será R$ 50.000,00(Cinquenta mil reais), dividido em 100 quotas de
valor nominal R$ soo,oo(Quinhentos reais) cada uma, integralizadas neste ato em
moeda corrente do País, assim subscritas.

a) Sócia VICTORIA HANNA SILVA ANDRADE, subscreve e integraliza 50 quotas no
valor R$ 500,oo(Quin hentos reais) cada, totalizando o valor de RS 25.000,000/inte e
cinco mil reais) em moeda corrente do país, neste ato.

b) Socio ADELÍVIO OLIVEIRA COSTA, subscreve e integraliza 50 quotas no valor de
R$ 500,00(Q uinhentos reais) cada, totalizando o valor de R$ 25.000,00(Vinte e cinco
mil rêaÍs) em moeda correntê do país, neste ato.

3a O objeto Social terá como atividades principal e secundárias conforme segue:

a) Atividade PTincipaI: . INSTALAÇÃO E MANUÍENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CoNDIcIoNADo, DE VENTILAÇÃo E REFRIGERAçÁo,

b) Atividades Secundárias

- MANUTENÇAO E REPARAÇÁO DE MÁQUINAS Ê APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
VENTILAçAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL;
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
rr.rpoRr4Áttc,q;
- coiMERclo vAREJtsrA ESpECIALTzADo DE ELETRoDoMÉslcos E EeurpAr\rENTos DE
Áuoro-e vioro;
- COMERCIO VAREJISTA DE i/OVEIS;
. COI"4ERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
. CO]MERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS:
- coMÉRclo vAREJtsrA DE ARTtGos ESpoRTlvosi
- coMÉRCro vAREJrsrA DE ART|Gos MÉDrcos E oRTopÉDrcos,
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4a A sociedadê iniciará suas atividades em 27 de abril de 202'l e seu prazo de duraÇão
é indeterminado. ,.

5" As quotas sâo indivisíveis e não poderâo ser cêdidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiçÕes e preço direito de preÍerência para a sua aquisiçâo se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

6a A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondêm solidariamente pela integralização do capital social.

7a A administraÉo da sociedade e o uso do nome comercial serâo exercidos pelo
sócio VICTORIA HANNA SILVA ANDRADE E/OU ADELMO OLIVEIRA COSTA,
vedado o uso do nome comercÍal em atividades estranhas aos interesses da
sociêdade ou assumir obrigaçôes, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

8a Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à elaboraçáo do inventário,'do
balanço patÍimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

9o A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteraÉo contratual assinada por todos os sócios.

10o Os sócios poderáo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. E ambos os sócios,
VICTORÍA HANNA SILVA ANDRADE e ADELMO OLIVEIRA COSTA teráo direito a
uma retirada pró-labore de acordo o que determina a legislaçâo do lmposto de Renda.

11o Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situaÇáo patrimonial da sociedade, à data da
resoluÇão, verificada em balanço especialmente levantado.

120 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberação
sobre as contas e.designarão administrado(es) quando for o caso.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

I
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130 (Os) Administrado(es) decla m), sob as penãs da lei, de que náo est(ão)
impedidos de exercer a admin da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se ncontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçáo, peita ou suborno, , peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financêiro nacion , contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçÕes de consumo, fé públ ,ou a propriedade.

14 Ficâ eleito o foro de Lag para o exercÍcio e o cumpÍimento dos direitos e
obrigaçoes resultantes deste con

E por estarem assim justos
0'1 (uma) via,

contratados assinam o presente instrumento em

Uso Firma por quem de Direito.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

32.300.17210001 .77
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

211121201E

j

%t

TECH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARÁ ESCRITORIO E ESCOLA EIRELI

ÍIÍULO OO ESTAAELECIMEMTO (NOME OE FANIÊ"SI,A)

TECH MOVEIS EPP

IGO E OA AÍIVIOAOE ECO

47.54.7.01 - Comórcio vaÍellsta de móvels

ÉoE SECU

33.14.7{7 - irsnutenção o ,oparação do máquinas o aparslhoE d. rêÍrlgeração o vontllação par. u8o industrlal e
comêrclal
46,19.2-00 - Representantes comatclab o aggntes do comérclo do mercado.las €m gêlal não espoclall2ado
46,41.9.02 - Com6rcio atacadlsta dê artlgos dê crma, mssâ e b.nhq
46.41.9.03 - Comórcio atacadlsta dê artlgos de armarinho
46.42-7-02 . ComéÍcio atacadlsta de roupas e acessóÍlos para uso prorlssional e de segurança do trabalho
46.43-5.0'Í - ComéÍcio atacadista de calçados
46.47{.01 . ComáÍcio atacadista de artlgos do êscritórlo e dê papelarla
6.49.4-01 . ComéÍcio atacâdlsta de equlpamentol elétrlcos de u3o peaaoal € doméstlco

.49.4.04. ComáÍcio atacôdlsta de móveis o artlgos do colchoaÍla
46.49.4-05 - ComáÍcio atâcadlrta de artlgos dg tapoçarla; porsians8 o co.tinas
46.49.4{8 . Comárcio atacadlsta de produtos do hlgleno, limpeza o conservaçáo domicllla.
46.49.4.99. Comárcio atacadlsta de outros oqulpamentos e artigos ds uso psasoal s doméstlco não esPeciílcados
anteriormenle
46.5164, - Comércio atacadlsta de equipamontos de lnfoÍmática
46.51{.02. Comêrclo atacadlsta de suprlmentos paÍa lnformátlca
46,64{.00 - Comérçio atacadlsta de máqulnas, aparelhos e squlpamentog pa.a uao odontodédico-hospltalar; partes e
p€ças
iOSg-9-99 . Comarcio atacadista do outras máqulnâs 6 6qulpamenlo3 não eapeciÍlcados ant.riormenlê; pa.tês e peças

47.51.2{1 - Comércio vaterlsta espoclallzado de equlpamentos e suprlm€ntos de lnÍormállca
47.53.9{0 - Comérclo vareJlsta especlallzado de elêtÍodomá§tlcos s êqulpamontos dê áudlo o vidoo
47,54-7-02 . Comércio varejlsta do .rtigos do colchoaÍla
47.55-5{2 - comerclo varellsta ds artlgos do a]marinho

E OESCR OA NAÍUREZ-A JU DICA

230.5. Emp.Bsa lndividual do Responsabilidade Llmitada (de Natureza EmP rasáÍi

NÚMÊRo

64
COMPLEMENÍO

LOJA A

49.010.290 CENTRO
MUNrclPlo
ARACAJU SE

ÉNDEREÇO ÍÊLEFONE
(79) 9999-9999

R STO AMARO

VEL (EFR)

SIIUAÇÃO CAOA§ÍRAL

ATIVA
OAÍA OA S

21t1212014

MOÍ|VO 0E

srÍUAçÁo EsPÉcr\L OATA DA SIT1JAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1210512020 às í l:0'l :35 (data e hora de Brasília). Pá?ina 112
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12105t2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÁO

32.300.1721OOO1 -7 7

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÀÍA OE ASERÍURÀ

211',t212018

d,s
TECH MOVEIS E EOUIPAMENTOS PARÂ ESCRÍTORIO E ESCOLA EIRELI

E DASAÍIVIOAOES

47.55-543 . Comsrcio varerlsta de artigos de cama, m95a e banho
47.56-3{0 - Cornérclo varerlsta sspeclallzado ds lnsttumentos muslcals e acossórlos
47.59€.0'l . Comércio varejista dê artlgos de l.pêçarla, coÉinas ê pêrciana3
47.61.0{3 . Comércio varêrista de artlgos do papelarla
47.636.01 . Comércio va.erista dê brlnquedos o artlgoE recreatlvos
47.63.6.02 - Comércio varoiista do artigos êsportlvos
47.89{.05. Comárcio vare.iista dê produtos san6ant€s domlsEanitárlos
47.894{7. Comércio vâreJista de equlpamêntoa para .sc.ltórlo
95.íl{{0 - Reparâção € manul.nção de computadoros e do oqulpamontos pêrlÍéÍlcos
95.29.í.05 - Repâíâção de irtigos do mobiliário

IGO E OA NAÍL]REZA

230§. Empresa lndlvldual de Responsabllidade Limltada (dê Natureza Empresári

STO AMARO
NÚMERo

64
COMPLEMENÍO

LOJA Â

CEP

49.010.290
B.AIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNIC P]O

ARACAJU

ENOEREÇO TELEFONE

(79) 9999.9999

ENÍE FEOERÁIIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIÍUAÇÃO CAOASTRAL

ATÍVA
DAÍA DA §IIUAÇÀO CADASIRAL
21t12t2014

Morívo oE srÍuAçÂo CADASTRÀL

struAÇÃo ESPEcLAL OAÍA DA SIÍUAçÃO ESPECIAL

'ovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 20í I
Emitido no dia 1210512020 às íí:01:35 (data e hora de Brasilia) Págir.a: 212
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30i012020 httm:/aúdisital.âzevedobastos.not,br/home/mmpmvanle/118112901201100050500

REPúBLtcA FEDERATTVA Do BRAS|L
ESTADO DA PARÂIBA

caRTóRto AzEVÊDo BAsros
FUNDAOO EI/l 1888

pRtMEtRo REGtsrRo ctvtL DE NASctMENTo E óBtÍos E pRtvATtvo oE cAsAMENTos, tNTERotçóEs E TUTELAS DA coMARca oE
JoÃo PEssoa

,d
Av. Epltácio P€ssoa, 1145 Bal.ro dos Estados 58030{0, João Possoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fâx (83) 3244-í84
http:/ xww.azêvedobastos.not.br

E-mail: cartodo@azevedobastos.not.br

O Bel. Válbêr Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo do Câsamenlos, lnlerdiçôes e
Tutolas com atÍibuição de autenticâr I rBcoúecer firmâs da Comárca de João Possoa Câpltal do Estado da ParaÍba, em virludô de Lei, stc...

DECLARA para os devidos Íins dg direito que, o documento em an€xo identiÍicado individualmgnte €m cada Código do Autenticaçáo Digitall oú na
referida sequência, foi autenlicados de âcordo com as Legislaçôeg e normag vigêntos'.

0ECLARO ainda que, para gaEntir Uansparância e segurança jurÍdicâ do todos os atos oriundos dos respectivos serviços dê Notas e Roqistros do
Estado da Paraíba, ê Corregêdoria Geíal de Justiça editou o Provimento CGJPB No 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notoiais e registíais, assim, cada Selo Digital de FisçalazaÉo Extrajudicial Çlntém um codigo único (por exomplo: Sero Oigiúal: A8C12345-
X'Y2) e dessa foíma, cadâ autenticaÉo processada pela nossa Serventia pode ser conÍlrmada e vedÍicada lantas vozes quanto foÍ necessário

és do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço httpl/corrggedoria.tjpbjus.bíseledigitay

A autenticaÉo digital do documonto Íaz prova d6 que, na data e hora €m quê ela foi realizada, â empresa TECH MOVEIS E EQUIPAIúENTOS
PARA ESCRITORIO E ESCOLA EIRELI tinha posse de um documenlo com as mesmas caract€rÍsticas que foram repÍoduzrdas na cópiâ
autênücada, sendo da empresa TECH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRIÍORIO E ESCOLA EIRELI a responsabi|dade, única e

exclusiva, pela done dade do documento spresentado a este Cartôrio.

Esta DECLARAÇÃO íoi emitida em 30,/01/2020 í0r04rí8 (hora local) através do sistêma dê aútenticaÉo digilal do Cânório Azevêdo Bastos de
acordo com o Art. 1". 10o 6 seus §§ 10 e 20 da MP 2200/2001, como também, o documênto eletrônico aulenticado Çontendo o CertrÍcâdo Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá seÍ solicitado dirotamênte a emprosa TECH MOVEIS E EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E

ÉSCOLA ElRELlou ao Cartório pelo endereço de e{ail autenücâ@azevedobastos.not.br

PaÍa informaçôes mais detalhadas deste ato, acesse o sitê !§p-§lq-U!!!eiE!ezef9!9!gs&§Jú s inÍorme o Código de Consulta desta
Declaação.

Códlgo dê Consultâ desta Oeclaração: 1448126

A consLrlla destra oeclaração estará disponívelem nosso site âté 29/0í/202'l í'l:29r30 (hors local).

'Código do Autonticação Dlgital: 11811290120'1100050500-1

'?Loglslaçôss vigentes: Lei Fedêral no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 22001200'l, Lei Federal no 13.105/2015, Le
Esladual no 8.72112008, Loi Estadual no '10.13212013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O Íeferido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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d,ATO CONSTITUTIVO DE
EMPRESA !NDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LlMITADA - EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

CRISTIANE MENEZES DE FREITAS, brasileira, inaioÍ, capaz, solteka, Empresária, naturâl de GaraÍu/SE, data de

nascimento 09/02/1984, poíadora da Carteira de ldenüdade n' 31831095, expedida por SSP/SE, e CPF n' 026,982,57547,
residente e domiciliada na Rua Pastor Martim Luther King no 645, bairro Atalaia, na cldade de Aracaju/SE, CEP: 49035-250,

resolve constituir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as seguinles cláusulas:

CúUSULA I. DO NOME EMPRESARIAL

A empresa girará sob o nome empresarial de TECH MoVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRIToRIo E ESCOLA EIRELI

e usará a expressão TECH MOVEIS como nome fantasia.

CúUSULA II. DA SEDE

A smpresa terá sedo e domicÍlio fiscal na Rua Santo Amaro no 64, Loja A, baino Centro, na cidade de Aracaju/SE, CEP:

49010-290.

CúUSULA III- DAS FILIAIS

A empresa poderá eslabelecer filiais, agências ou súcursais em qualquer ponto do território nacional ou Íora dele, mediante

alteração assinada pelo titular da empresa,

CúUSULA IV. DO OBJETO SOCIAL

A empresa tsÉ 0 seguints objeto social: comórcio varejista de móveis e artigos de colchoana; aÍtigos de papelariai

equipamentos para escritório; eletrodoméslicos; equipamentos e suprimentos para inÍormáüca; brinquedos; instíumentos

musicais; artigos e equipamsntos esportivos e recÍeativos; arligos de armarinho; cama, mesa e banho; tapepria, persianas e

cortinas; produtos saneantes domissanitarios; cométcio atacadista de móveis; aítigos de colchoaria; artigos de papelaria;

equipamentos para escritório; eletrodomésticos; equipamentos e suprimentos para informática; calçados; instrumenlos

musicaisi brinquedos; artigos e equipamentos esportivos e recrealivos; artigos de armarinho; cama, mesa e banho; tapeçaria,

persianas e coÍtinasi produtos de higiene, limpeza o conservação; máquinas, apareihos e equipamentos para uso odonlo

medico hospitalar; roupas e acessóÍios para uso proÍissional e de segurança do trabalho; serviços de reparaçâo e

manutenção de computadores; manutenÉo e reparação de aparelhos de ÍeírigerâÉo e venülação; reparação de artigos do

mobiliário e representaçâo comercial em geral.

CúUSULA v. Do INÍCP DAS ATIVIDADES E PRAZO OE DURAçÃO

A empresa iniciará suas atividades na data do arqulvamento deste âto m Junta Comercial do Estado de Sergipe e seu prazo

de duração é indeterminado.

CúUSULA VI . DO CAPITAL SOCIAL

0 capital social será de R $ 100.000,00 (cem mil reais), representado por uma

integralizada neste ato, êm moeda coÍÍente do PaÍs,

cúusuLA vlt - DA ADMTNTSTRAçÃO

única quota de igual valoí nominal, totalm te

A administração da empÍesa será exercida por, CRISTIANE MENEZES DE FREITAS, com os poderes e atribuiçóes de

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos

no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretantp, em negócios

estranhos aos Ílns sociars êm assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos ds comum acordo

em todos os órgãm públicos, contrair empróstimos em estabelecimentos bancários,

Áee RoÉ§tuaCa à Júnra ComoÍcral' PÁOU"IÂ 1/2

cEÀIIFIco o REGISIRo srí 2!/12/29\A 09:53 soa N' 2A690014117
pRorocol,o | 180{02552 DE 2r/L2/201A. CóDrGO DE VERTPTCÀçÀOl
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tECg MOVEIS E EQUIPÀIIENTOS PÀI.À ESCF,IIORIO E ESCOIÀ EIRELIítiJUCESE
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cúUSULA VIII . DO EXERCÍClo EMPRESARIAL

O exercicio empresarial será coincidente com o ano-balondário e a todo.dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido ó - '

levantamento do balanço do exercÍcio, sendo que os lucros ou prejulzos verificados serão suportados pelo titular de acordo

com o capital, na forma prevista do aÍtigo 1,065 do Código Civil.

cúusuLA rx. DA DECLARAçÃo DE NÃo RmrorlçÂo EM ourRA ETRELT

A titulaÍ CRISTIANE MENEZES DE FREITAS d6clara, sob as penas da lei, que nâ0 ligura como titular de nenhuma outra

empÍesa nesta modalidade.

cúUSULA x . DEGLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a admÍnistração da empresa, por lei

especial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se enconlBr sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cnme Íalimentar, de prevarica$o, peitâ ou subomo, concussá0,
peculato, ou contra a economia popular, conúa o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de delesa da conconéncia,
contra as relaç6es de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XI , PORTE EMPRESARIAL

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Empresa de Pequeno Porte, onde a
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso ll do art.3'da Lei Complementar n" 123 de 14 de
d8zembro de 2006, s que não.se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do a(. 3" da
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006,

CúUSULA XII . FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju/SE, para qualquer ação fundada n€ste ato constitutivo, reJrunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.

E por estar assim constituÍdo, assino o píesente instÍumento parliculaÍ que foi lavrado em uma única via que será destinada

ao registro e arqurvamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe.

Aracaju - SE, 08 de novembro de 2018 ^*oÉ
/§.'

CRISTIANE MENEZES IREITAS
Titular/Administrador

M

t
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAIBA

CARÍÔRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO Ei',IEE8

pRtMEtRo REGtsTRo ctVtL DE NAsctMENTO E óBIÍoS E PR|V-ATIVO DE cAsAMENTos, INTERDIçoEs E ÍUTEL,AS DA coMARcA 0E
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 8aiÍro do§ Estado§ 58030{0, Joáo Pe$oa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fâx: (83) 3244-5484

httpj vww.azevedobasto§.not.br
Efl ail: caÍtodo@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGIÍAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Prim6iro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos 6 Privativo de Casamentos, lnterdições e
Tut€las com atribuição de autêntic€r € reconhêcer firmaa da Comarca de João Pessoa Capital do Estâdo da Paralba, em virtude de Loi, êtc...

DECLARA para os devidos Íins d€ direito que, o documento em anexo identiÍlcado individualmente om cada Código da Aulenlicaçáo Digitaltou na
íeferida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações I normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para gaíantir tÍansparência e segurança juridica de todos os alos oriundos dos respectivos serviços do Notas e Registros do
-Estado da Paralba, a Corregedoíia G6íal d€ Justiça editou o PÍovimento CGJPB No 003/2014, determinando a insêrção de um código em todos os
atos notoriais e rogistrais, assim, cada Solo Digital de Fiscalizaçáo Exlrajudicial clntém um código únic! (por exomplot Selo Oigital: ABC1234&
.y-Yz) o dossa Íoíma, câdâ âutêntlcâção procêssáda pola nosgâ Sorvontia pode s€r confirmada e verificada tantas vêzes quânto íor necessário

'és do site do Tribunal de Justiça do Estado da ParaÍba, endoroço http://corÍêgedoria.tjpbjus.br/selo{igitau

A aLrtenticaÉo digital do docum6nto Íaz prova de que, na datra e hora em qu6 ela fol realizada, a emp.esa TECH irOVElS E EOUIPAMENÍOS
PARA ESCRITORIO E ESCOLA EIRELI ünha possê de um documenlo com as mesmas caracterlsícas que íoram r€produzidas na cópia
altenticâda, sendo da empresa ÍECH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRIÍORIO E ESCOLA EIRELI a responsabilidâde, única e
exclusiva, pela idoneidade do documênto apEsentado a este Cartório.

M1

Esta DECLARAÇÀO foi êmltida êm 30/0112020 10:04:18 (ho.a local) atÍavés do sistêm? d€ gutenücação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo clm o Art. 10, 10" o seus §§ 'l' o 2' da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CeÍtiÍcado Digital do
litular do Cartório Azevêdo Bastos, podorá sêr solicitêdo diretamente a empresâ TECH MOVEIS E EQUIPAMENÍOS PARA ESCRITORIO E

ESCOLA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e{ail autentica@azevedobastos.not.br

Pâra informações mais detalhâdas deste ato, ac€ssê o sitê !§p-§J&gd!9teLgz9!9d9!g§!9§g!b! e lnforme o Código de Consulta desta
Declarcçào.

Código do Consulta destr Dêclaração: 1448126

A consulta desta Oeclaração estará disponÍvel €m nosso site até 29/01/202í íí:29:30 (hora local).

'Código do Autonticação Digltal: 118'l12901201í00050500-1
,Leglslaçõe8 Vlgentesi Lei Fêderal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/20í5. Ler

Estadual n'8.72112008, Lêi Estadual no 10.132/2013 6 Provimento CGJ N'0032014.

O referido é verdade, dou fé

005b1 d 734fd94f0572d69fe6bco5b2ea9081age581Í5c I 593dbd í e454 ceats8TT d2d1724lbbcg$Uc1e26:i512444988fic07e6cc403de91 ec70d 550
8767ee82c2c€0Í5d29355e7Íd3a9822c76o4
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d,
MUNIcÍPIo DE MoITA BoNITA/SE

Fornecedor(es) participante(s)

pRecÃo elernôulco N,'t0/202í
PROCESSO LICITATORIO 10 12021

CNPJ

e
LICITAN€T'

Fornecedo(es) participante(s)

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor

ALVES & SOARES COI/ERCIAL DE MOVEIS EIRELI

AMIGAO COMERCIO EÍVI GERAL LTDA EPP

CEU I!'1ETAL INDUSTRIA E CONIERCIO LTDA

FAIVESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA

FUTURA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

PROAR CON4ERCIO E SERVICOS LTDA

SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

'- TECH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E ESCOLA

EIRELI

05.695.934/0001-

09

13.297 .67410001-

41

40.350.8&/0001-
58

30.177.538/0001-

37

20.652.645/0001-

16

38.343.404/0001-

50

31 .1 57.789/0001-

12

41.796.í 64/0001-

54

25.109.467/000'l-

03

32.300.17?,0001-
77

Enquadramento

Microemprcsa

Microempresa

Mlctoemptesa

Microempresa

Microempresa

Microempresa

Mlcroêmprêsa

lVicroempresa

ESCOLLAR INDUSTRIA DE l\ilOVElS LTDA

Mlcroelnprêsa

Microempresa



MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE

Proposta lnicial

PREGÃO ELETRÔNICO NO 10/2021

PROCESSO LTCTTATÓRIO 1 0 12021

Mâíca

LICITAN€T'

Fomecedor - 20.652.645/0001-16 - FAMESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA - ME/EPP Oata: 30/08/2021 14:44 - Situação
Classiflcada

R$ valor
Unitáíio

R$ Valor
TotalItem Ouantidade Unldade Dêscrlção

481.000 CoNJUNTO CONJUNTO PARA ALUNO TAIVANHO 03 - CJA- 03 -
Coryunlod€ môsa.elangular com ume c3de're Fl3ra cnanfás
de 5 a 6 anoô. MESA D€scÍição: . Mesa p6m altura do aluno
compraondida €ntrs 1,191ü ê 1,42M, com támpo rolangular
em MOP ou MDF, rsvsstjdo na Íacê sup€íior 6m Emlnedo
m€lamÍflico do alta píesséo, Estruturô tubulárd€ aço,
Dimensó6s: . Altura de mêsâ:59,4 cm ' Tsmpo de mssâ parc

01 lugar 45 x60 cm CârEcüeísricas: . Íampo em MOP ou
MDF, com €sressura de 18mm, íevêstiro nâ íâcs superior em
lâ.ninado mslâmÍnico d€ allia pÍ6§6áo, 0,8mm & esp€ssuÍa.
ecebafi€nlo toxluÍizado, na cor CINZA, canlos âr€dondad$.
Rev3sümsnto na fâc€ inísíior €m d|apa de bahncêam€nio -
conlÍa placa tuoólica d6 0,6mm,lixada €m umsÍEc€.. Topos
onc€beçados com Ílâ de boÍdo €m PVC (clorelo de
polanivinila) com pím€r, acabamsnro !êxtuÍizâdo, na cor
AMARELA (veÍ Íeferências), colâdas com edssivo Hot
Melling. Oamsnsôes nominais d€ 22mm (laígura) x 3mm
(ssp€ssuÍa). com tol6íànciâ ds +/.0,5mm para es9€ssura. .

E§t úluae composta der mo.lantês verlicais e travessâ
longiludinal conÍoc.ionados em tubo do âço carbono
lâminado a trio, com coslura, s3c(,áo oblongâ ds 29mm r
5Amm, sm châpâ 16 (1 ,smm)i lr.v6ssa supêÍlor
conísc.ionada €m tubo de âço c€ôono lemlnado a íÍio, com
costurâ, c!ívado eÍh Íonnato d€ C. com s€cÉo cnElriaÍ,
diàmetro de 31 ,75mm (1 1/4'), em chapa 16 (1 ,5mm)i És
coníeccionâdos em tubo deâço câôono lÊminedoâ Írio, com
coslura, secçào circubr, diámelro de 38mm (1 1/2'), €m
chapâ 16 il,smm). .Pont€iíEs e sâpaüas 6m polipropilono

copolim€ro virgsm € ssm caQas, injetâdas nâ coí AIIIARELA
(vêr rêí€rânclas). 6rcdâs à ÊslíulurE âlravós de êncaixÊ.

Oimênsóês, design e âcâbámenlo conÍormê prcjelo. Nos

moldes das ponleirâs € sâpâlãs deve sorgíavadoo slmbolo
inbínâcionel de rcciclâ$m, apGsentando o númsro
ldenüficador ó 9olímêro, datâdor do lotôs lndicândo més â
ano, a id€nliícação do modelo s o nomo dasmpr€Ba
íabíicânt€ do componente inj€tado. . Nâs partes m6tálicas
ds€ s3Í aplicado lrat8manlo ântjhÍruginoso que a33€guÍ6
resislência à coírosão em cêmarâ ds névoa salina ds no

mÍnimo 300 horas, Pintu.a dos olomenlos m€tálicos €m linta

sm É híbÍjda EÉxí PolJésler, €lotÍoslálkâ, brilbanle,
polimenzada om eslúía, €spessuÍa mÍnima ds40 mlcromslÍo6
ns c,oÍ CINZA.

EMOVARURFA cle'03 RS 420,00
INDUSTRIA

R$

242.020,40

Fornecedor - 25.109.467/0001-03 - SOLUCAO INDUSTRIA E COI\,lERClO DE MOVEIS EIRELI- ME/EPP Oata:3110812021
09:09 - Situaçáo: Classificâda

R§ ValoÍ
Unitário

R$ Valor
Total

Modelo

Marca Modelo

rds

ITEM 1

1

l

l

I

Item Ouantidadê Unidadê Oescrição
I

I



ú/,Item quantidade Unldade Oescrlção

481.000 CoNJUNTO

Item Quantidade Unldade Oescrlção

CONJUNÍO PÂFA AIUNO T MANHO03 - CJA - 03 - Conjunto
de mesa r€tangular com um8 cádolra p8rá cÍianças dê 5 s 6 ânos,
MESA Dêscrição: . Mesa pa.a elturâ do aluno compreêndida 6í96
1,19M s 1,42M, coíh l.mpo loiángular €m MOP ou MOF. rêvôstido
na Íace sup€dor êm lâmlnâdo m€lâmlnloo d6 alta prsssão,

EslÍutulâ tubulâÍ d6 âço. Dlm6móô3: 'ÂltuÍE da mesa:59,4 cm'
Tampo da mesa pára 01 luga 45 r 60 cm CaÍâclsrlsüoa6r . Tsmpo
om MOP ou MDF, com osp€ssura d€ 18mm, ísvêstido na íace
sup€ or em laminado melamínico do alta pÍêssáo, 0,8mm d€
ospêssura, acabam€nlo lortuÍizado. na coí CINZA, cenlo§
aÍrsdondadG. Rêve3üm6nlo na laco lnÍorbí ôm dtâpâ d€
bâhnc€3meoto - conlÍa phcâ í6nólicâ ó6 0,6mm. lxâde em umâ
íacê. . Topos encabeFdos com flá d6 boÍdo em PVC (cloreto ds
polinivinila) com prime( 8cábâmento t6xturizâdo, na cor ÂMARELÁ
(voí Í61êíàncias), coladâs com ad6sivo Hol M8lling. Djmensó€§
nomlnâis ft 22mm (lâÍguÍâ)x3mm (€sp6ssuÉ), coÍn tolârância d€
+/"0,5mm para sspsssuÍa. ' EslÍulura composta dê:montanlês
vsrlicais s trâvêssa longlludinal coníecrlonados em tubo d6 âço
caíbono laminado a írio, com costure, 9€crâo oblonga do 29mm x
58mm, em cfiôpa 16 (1,5mmli lÍavessa sup€rioÍ coní€ccionsda em
lübo da âço cârbono lsminado a íÍio, com costuía, cuÍvado 6m
íoÍmalo d€ C, com sêcaáo ckoJlar, daâmêúo dê 31,75mm {1 1/4'),

6m chapâ 16 (1.smm)i pés conÍoc.jonados ôm tubo d€ aço
cãrbono laminado a Írio, coín costulB, soctão circulaí diàm€lro d3

38mm (1 1/2'). em chapâ 16 (1 ,5mm). .PontaiÍas e sapalâs em
polipÍopileno copollíhero virgêm o s€m cêrgâs, injetadas na cor
AMAREIA (rcr r€Í€r€ncias), fixadas à oslrutuíâ âtÍâvás dB

6ncáD(e. Oimênsó€s. dosign e acabamenlo coníorme pÍojeto. Nos

moldss das pont€iÍâs s sâpalâs d8v€ §ff gíavado o sÍmbolo
int€rnacional ds r€ciclag€m. aprgssntándo o núm€ío ldontificadoí

do polÍmeÍo, d8t€dorde lotes indicsndo mês e ano, a id8nüÍ5cação

do modelo e o nomê da 6mprôsa íabícsnt€ ô componente

inj€tedo. . Nes pârt€§ m€lálicâ§ dâv6 s6r aplicâdo tsalâmônto
anüí€ÍÍuginoso qu€ ass€gurs rs6lstêncla à conosào an cámarâ d6

névoa sâlina d€ no mlnimo 300 horas. PintuÍa dos elsmsntos
mslálico§ 6m lintâ €m pó hlb.idâ Epóú Poliást€r, êlêtroslática,

brilhanl8, polimorizadê em€slu,a, e3pêssura mlnima de 40

micíometÍos na cor CINZÂ,

R$

192.400,00

R§ Valor
Unitário

R$ ValoÍ
Total

R$ Valor
Unitário

R$ Valor
TotalMarca Modelo

Próp â CJA-03 RS 400.00

Maaca Modelo

CoNJUNÍO PARAAfUNO ÍAMANHO 03 -CJA-03- Conjunto
dê mesa ÍetangulaÍ com uma cadaiÉ p8Ía cÍEnçás ds 5 â 6 aÍlos.

MESA DêscriÉo: . Mssã para altúíe do aluno compr€€ndída €nlr8

1 ,1 9M € 1 ,42M, com tâmpó rolengulâr ôm MDP oU MDF, revesldo
nâ Íâce supeÍior em laminado mol6mlnlco de alia pÍessêo,

Estmtuía lubulaÍde â9o. Dimen§óosi. Altura dâ mesa:59,4 cm.
Tampo dâ ms$ pâra 01 lugaí:45 x 60 cm Ceíaclarlsticas: . Tômpo

€m MDP ou MDF, com €sp6ssu.â do 18mm, rcvostrdo oa fâc€

sup€ÍioÍ sm laminado mslâmlnlco dê alta pÍ8ssáo.0,8mm d€

6spessuÍâ, scsbamento l€xunádo, nâ coÍ ClflzÀ entos
arÍôdondedos. Reveslimenlo na faca iníedor em dlepa de

balanceam€nlo - conlra pleca íenôlica de 0,6mm, llxedã 6m uma

íacs. . Topos encabêçsóos com Íla d€ bordo êm PVC (clor€to de.

poliniünilâ) com pnmsr, âcabâmânlo t€xturizâdo, nâ coí AMARÉLÁ
(v€Í Í€fsÉndas), coladas com ôdosivo Hol Melüng. Dimensõ€s

nominais de22mm (brgura) x 3mm (6sp€$ura), com toleÉncia d€
+/.0.5mm pa.a gsp€§surB. . EstÍúlurâ composla de: monlantss
verticais e trâvessa longitudlnal conÍecclonâdos em tubo d€ aço

cárbono lôminado â frio, com coslura, socçáo oblongâ d€ 29mm x

58mm, €m dlapa 16 (1,smm): lÍavsssâ sup€íor conÍ6c.ionâdâ 6m
lubo deaço caôono laminadoa íÍio, com costura, qrlYãdo 6m
ÍoÍmalo d€ C. com socçâo ciícJlâí, diâm€úo dê 31,75mm (l 1/4'),
em chapa 16 (1.5mm); És conl€cdonâdos em úbo de aço
c€rbono laminado â Ííio. com coslula, secÉo ororlaÍ drâm€tJo do
38mm (1 1/2'), €m châpâ 16 (1,smm). 'Ponlêkas e sapa[as 6m
polipmpileno copolímero virgêm 6 ssm caÍgas, inj€tadas na coí
AMARELA (veÍ r€ferências), fxaês à €slrulura atrâvés d€
encaixe. Dimensóes, design 6 âcâbamsnto conloÍmê projelo. Nos
moldes das ponbiÍas e saDslas d€ve s6r síavado o sÍmbolo
lnleÍnacional de reciclagem, âpr€sênlsndo o númêro idênliícádor
do polÍm€ro, datadoÍ de lotss indi€ando Ínàs s ano, e idenliícaçáo
do modêlo 6 o nomo da €mpr6sa Íâbícânt€ do €lmponentê
injslado. . Nas paÍtss m€tálicas dev€ $r âplicado tsátãmanto
ânliÍêmginoso qu6 âssoguro r6sistênciâ à côÍosão êm cámâíÊ d€
névoâ sâlinâ de no mÍnimo 300 hoÉs. Pinlura do€ elemêntos
metálicos êm tintâ em pó hÍbíidâ Epóxi/ Poliéster, el€tostática,
bdhânt8, polim€rizada emestuía, €spossurâ ínínimá da40
miclmelros íá sor CINZ .

CEU
METAL

CEU
METAL

RS

346.320.00
RS 720 00

1

1 481,OOO CONJUNTO

I
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Fornecêdor- 32.300.'í 7210001-77 -TECH MOVEIS E'EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E ESCOLA EIRÊLl- [,4E/EPP
Data: 01/09/2021 10:31 - Situação: Classiícada

R$ valor
Unltárlo

R$ ValoÍ
TotalMarca ModoloIt€m Ouântldâde

1 481.000

Unidade Descrlção

CONJUNTO

Item Quantidade UnldadE Dê8crlção

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03-CJA-03 - Conjünlo
de m€sâ raiangularcom uma cadska para crianças d3 5 a ôanos.
MESÀ OescÍiÉor. Mesã para alturadoaluno compr€€ndida enúo
1,19M € 1,42M, com tampo rsliBngular €m MOP ou MDF, revesüd,o

na Íac€ §up€Íior sm laminado mslaminico da alta pÍ€ssêo.

EslrutuÉ lubúlard€ aço. Dlmensôss:. Altura dâ masâ:59,4 cm'
Tempo dâ mosa páÉ 0í lugâr: 45 x 60 crn Cêíâcl€d6tjce3r . Íempo
€m MOP ou MOF, com esp€ssura d€ lômm, Ev€südo na tuca
sup8rloísm lamlnado mehmlnlcods âltâ prcssáo,0,8mm de
êspêssuÍa, acabam€nto bxl!íizado, na cor CINZA, cânlos
aí€dondâdos. R6v6slimenlo na íace inÍôÍirr 6m dôpa d6
bâlâncaâmenlo - corlÍa plâcâ íonólica do 0,6mm, lixâda ôm uma

Íacê. ' Topos oncab€çâdos com lila d9 boÍdo 6m PVC (cloí€to da
polinivloilá) com prlmer, ac€bamento texlurlz6do, na cor AÀ,IARELA

(ver rcÍeênciâs), col6dâs com adesivo Hol Mehing. Oim€nsóes
nominais d6 22mm (largura) r 3mm (êsp€ssum), €om tol€íáncia do
+Ê 0,5mm para 6sp6ssuía.. Estíúurâ compostâ ds: monianlss
vêrllcal§ 6lrave$e longltudinal confêcclonadoe êm tubo d6 âço

carbono laminâdo a írio, coÍÍ costura, s€.çáo oblongâ & 29mm x

sEmm, em clBpa 1ô (1,smm): aavessa sup8rior co.'Íocclor'âdâ em
t bo de âço caôono hminado â Írio, coÍh coslura, c1Jívado êm
íoÍmato ds C, com secção okcular, diâmôlro d6 31 ,75mm (1 1/4'),

€m châpa 1 ô (1 ,smm)i És coní€ccionados em tubo dô eço

câíboío laminado a ÍÍio, com cosluÍa, secsáo circulâí, diâm€tÍo d6

38mm (1 1/2'), êÍn ctapa 16 (1 ,5mm). .Ponlai as e sapalãs€m
poliprcplleno copollmero virgem s sem caÍgas, injetâd65 na cor

ÂMARELA (vü râÍ6Énoas), lliâóas à êslrutürE atrav& ds

sncaixs. DiÍnensó6s, dêsign € âcâbamsnlo cooÍomo p.ojolo. Nos

moldos dâs pontoirâs € sapatâs dsve s€r gÍavêdo o slmbolo

inlsÍnacional d6 rôciclâg€m, âpr€senisndo o númsro ld6Íruicâdor
do polÍmero. dalâdoÍ de lotes indicando mês ê 8no, a idsnli,icaÉo
do mod€lo e o nomô dâ emprês€ Íab.icanb do componênlê

injotado. . Nas partss mstálicas d6vê ser aplicado lralam€nto
ânliíeíruginoso qüe sssegure Í€sistênciâ à coÍÍosáo ôm câmarâ d6

névoa salinad€ no mínimo 300 horâs, Pintura dos elôm€nlos

m€tálicos em lrnta em É hlbÍidâ EÉd PoliéstsÍ, 8l€tÍosláüca,

bíilhanle, polim€dêdâ em €sluÍa, €spes§urâ mÍnima dê 40

micrcmelros ns cor CINZA.

cJA-03 R$416,00 R$
200.096,00

Fornecedor - '13.297.674/000141 - AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTDA EPP - ME/EPP Data:. O2l1gl2021 09:31 - Situação

ClassiÍicada

R$ Valor
Unltário

R$ Valor
Total
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Item Quantidade Unidade Descrlção

481.000 CoNJUNÍO

Item Quantidade Unidade Oescrição

Marca Modelo
R§ Valor
Unltárlo

R$ Valor

Íotal

R$
252-525,00

ItlovEts
ANDRIEI

cJA 03 RS 525,00

FoÍnecedor- 05.695.934/000'1-09 - ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI - MEiEPP Datai 0210912021 15113 -

Situação: Classificâda

RS Valor
t nitário

R$ Valor
TotalMarca Modelo

#"
1 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03. CJÂ.03 - ConjunIo

de mesa retângular com uma cadeina parâ crianças ds 5 a 6 anos,

MESA O6scÍição:. Mêsa pâía alluÉ do aluno comprêendidâ entre

1,19M € 1,42M, com tâmpo íôlângular em lüDPou MDí r€veslido

na Íac€ suporlor em lamlnâdo mêlamlnlco d€ altâ pr€ssáo.

EslruluÉ lúbular ds âço. OimênÊÔesi . AltuÍa dâ mssa:59,4 cm'
Tampo da mesa paÍa 01 lugar: 45 x 60 cm CaÍaclerlsticas: . Tampo

em MDP ou MDF, com espessurâ de 18mm, rêvestido nâ íace

suParior 3m lâminado melaminico dê alta píessáo, 0,8mm de

espossura, âcâbamento t€xturizado, na c!í CINZÂ, cantos
aÍÍôdondâdos. Reveslimenlo nâ lâcê lní€riorêm châpâ dê

bâlenceãmonto - conlía plâcâ íenólicâ dê 0,6mm, lixadâ €m uma

Ía.á. . Topos encabeçádos coln lila de bordo em PVC (cloreto de
polinivinila) com pimer, acabamento texturizêdo, nâ cor AMÂRELA
(v€r rêí€.ências), coladas com ad€sivo Hot Moltiõq. Dim8nsóas
nominâis ds 22mm {larsura)x 3mm (ssp€ssura), cDm lol€.áncia de
+Ê 0,5mm pâÉ ospsssura. . Estrutuía composta dB: moôlanles
v€rticâis 6 trevessâ longitudineÍ conÍêccionâdos am lubo ds sço
c€rbono laminado a fio, com costula, sôcçáo oblonga ds 29mm x
58mm, em chapa 16 (1 ,smm)i tÍavsssa supsrioí coníeccionada em
lubo & eço caúono laminado a írio, com costuÍa, curvado 6m
íomâto d6 C, com sooção circulâr, diâmotro ds 31,75mm (1 1/4'),
€m chapa 16 (1,smm); pés conbccionados om tubo de aç,
carbono laminadoâ ÍÍio, com costurâ, sscráo circulaÍ, diâmerode
38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1 ,smm). .Ponteiras e sâpâlas em
poliprcpileno copollhero virgem e sem ca€as, injeladas na cor
AMARELA (veí Íeferências), fixadas á eslÍut!Ía alíavés dê
encâixe, DimensÕes, design € acabamsnlo coníorm€ projêto. Nos

moldesdas poflleiÉs € sapatâs devesergravadoo símbolo
inlêrnacional ds íeciclagsm, apr€ssntando o númeÍo identif câdor

do polimeÍo,Glador de loles indicando mês B ano, a idontiÍc€çáo
do modelo ê o nome da empresâ fabdcânts do componênle
injêiâdo.'Nas pâÍtês metálicas dêv€ sêÍ âplic€do lratamênto
ântiÍêíl]ginoso quê âssêgure rêsistênciâ à corrosão sm câmaÍa d6
névoâ salinâ dê no mÍnimo 300 horas. Pintura dos elemsntos
mêtálicos sm lintâ êm pó hÍbddâ Epóxi/ Poljóstêr. €lslmstáticâ,
b lhanle, polime zada em esluía, espessura mlnimâ de 40

micrcmelros na cor CINZA.



Itsm Quantidade Unidade Oescrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitárlo

R$ Valor
Total

R$

192.400,00

Fornecedor - 3'l .157.789/0001-í 2 - JORGÊ LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI - M9EPPOata: 02109/2021 16:15-Situaçáo
Classificada

R§ Valor
Unitârio

R$ Valor
Total

4E1.OOO CONJUNTO

Item Quantidade Unidade Oescrição

CONJUNTO PARA ÂLUNO TAMANHO 03 - CJA - 03 _
Coniunlo de mesa rclangular c,om uma .ádêirê para cÍianç€§ d6

5 a 6 snos. MESA D€scÍição: . M€sa para allura do aluno
comprsendidâ snlÍe 1,19M e 1,42M, com liampo retângoler em
MDP ou MOF, r€v8sÍdo na íacs supsÍiorsm taminado
m€lsmlnico do alta pÍ6ssão. Estrulurê lubulaÍd€ aço.
Dimensóesi.Àturâ dâ mes€:59,4 cm'Tampoda mesa paÍa0l
luoar 45 x 60 cm Caracloísücasr ' Íampo em MDPoU MDF,

com ôsp€ssurâ dô 18mm, r€v€südo na Íac€ supark em
lamlnado melamlnlco d6 alla pí€ssáo, 0,8mm da €sp€ssurâ.
ac€baÍn€nto teíuÍizsdo, na coí CINZA, canlos aíredonda(b3.
Rsvestimeflto na Íac€ inísíior êm càspâ d6 bâhncêâmênlo -
conlrâ plâ€a fuoólica de 0,6mm, lixada em uma Íâce. ' Topos
snc€beçados comÍtâ dê boído sm PVC {clorcio de polinivinila)

com prim€Í acabamênto iê,(uíizâdo, na coí AIúARELA (v6í
reÍêíànciâs), coladâs com âd€salo Hot Mêlling. Oim€nsóss

nominais d€ 22mm (lârgurâ) x 3mm (ospossura), com tolôráncia
d6 +/- 0,5mm peÍâ €spessura. . Eslrutuía composte dê:
monlantes verticals e tÉvessá longitudinal conteccionâdos em
tubo de aço carbono lamiflado a Íno, com costura, sa.4ão
oblongad€ 29mm x 58mm, €m chapa 16 (1,5mm); bavessa
sup€.ioÍ conlsccionadâ €m lubo de aço câÍbono laminâdo a Ído,
com costura, orrvado om íormato de C. com s8cÉo drcular,
diâmoro d€ 31,75mm (1 1/4'), €m chspa 16 (1,smm)i pás

c.nÍecdonados €m lubo do aço c€rbono lãminado e liio, com

coslurâ, secção dÍcular, diàmsto dê 38mm (1 1/Z), €m úapa
16 (1,5mm), .Pontêiras e sapalas ôm polipíopihno copollmêro
vircêm ê sem c€ísâ§, injaladas na coí AMARELA (veí
íeíôÍônaias), Íxadâs â eslrutuía alíâvás d6 €Írc5ix€. Dim€nsôss,
doslgn ê aaâbamento conlorm€ proioto. Nos moldês dâs
ponleiíãs e sllpaias deve 3eÍ gEvado o sÍmbolo int€macional do

rociclâgem, âpresoniando o núm€rc idonuficâdor do pollmero,

datádoÍ & lotes indicâfldo màs a âno, a idênüricação do modslo

s o nom€ de omprosâ Íâbricanl6 do corhpon6nte lnjêtâdo. ' Nas
pades m€lal,cas devo sôl apllcãdo lr.tarenlo anüÍêíruginoso
qus assegur€ rcsislôncia à coÍosáo om câmaía de névoa sâlina

d€ no mínimo 300 noíás. PinluÍã dos el€menlos matâlicos ôm

tintâ em É hlbnd Epóxi/ Poliêster, elelrostálica, bÍilhante.
polim€Íizada om ssh/ía, êspossura mínima de40 microm€lÍos
na cor CINZA.

ADRIMETAL CJÂ43 RS 4OO.OO

MaÍca Modelo
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Item Quantidade Unidade Dsscrlção

481.000 CoNJUNTO

Item Quantidade Unidade Oescrição

481.000 CoNJUNTO

CONJUNTO PAR ALUNO IÀMÁNHO 03 - CJÂ - 03 - Conjunto
dê msss rstangulsr com uma cadsira p6íâ o16nças de 5 á 6 6nos.
MESA O.scrição: . M€sa parâ alturê do aluno compí€êndidâ 6nlr6
1,19M 6 1,42M, com lâmpo í€tângulâÍ om MOP ou MDF, lovâsldo
na Íác6 supeíior €m lâmlnado melamlnico ds alla píessâo,

Eslíutuíâ tlbulârdôâço. Dimôruóôs:. AltuÍÊ da mssa:59,4 cm.
Tempo dá masa p8ra 01 lugar:45 x 60 cm Car6ct6 sti.e§r.Tampo
em MOPo! MOí com es96ssur6 dê 18mm, revostido na íacs
sup€íioÍ êm laminado mêlâmínico dô ahâ prassáo, 0.8mm d€
e§p€ssura, âcabamonlo têrtuíiz8do, na coí clNzÂ, cantos
aÍÍ6dondâdoÊ. Rev$llmenlo na íâca lnÍerior sm chspâ dê
bâlanmamênto - conlÍa phcâ í6nólice da o,ômm, lixâda em ums
Íâce. ' Topos encâbeçados com fila de bordo 6m PVC (clor€to dê
polinivinllâ) com pdmer, âcãbamonto textuúa«), na cor ÂMARELA
(v€r GÍêrênciâs), colâdas com adêsivo Hol Molting. Okn€nsôos
nominâis d€ 22mm (laQuÍa) x 3mm (ssp6ssuÍa). com lolsrância ds
+/.0,5mm palã esp€ssuÉ. . Estruluíâ composla de: monianl6s
v€rlicaas € trâvessa longitudinal conÍsccionâdos em tübo d€ âço
carÔono laminado â ííio, co.n costura, secção oblonge ds 29mm x
58mm, em châp8 16 (1,smm)j travess€ suporlor conÍeccionada Bm

lubo do aço carbono lâminado â lío, com coslú.â, curvâdo em
Íomálo d6 C, com s€cÉo dloJlâr, dlámêtÍo d6 31,75mm (1 1/4'),
am chapa 16 (1,smm)r p€s coíÍôccionados Bm lubo ds aço
c€ôono lâminâdo a írio, com coslura, socçíiio ciÍcular, diâmgtÍo ds
38mm (t ,/2'), em cMpa 16 {1,5mm). .Ponlslrcs s sâpâias sm
polipíopileno copolheío virgom s s€m cargas, injeiadas nâ cor
AMÁRELÂ (voí rcísrências), Írâdas à êstrutuí. ôtravós d€
encaixê, Dimonsóos. design s acabameÍ{o coníorm€ píoiôlo. Nos
moldâs dês ponbirâs € sepatas dav€ seí gíâvado o sÍmbolo
líl6rnâcloÍel de r€ciclagom, apÍos€ntando o núm€ro ldentiÍlcedor
do pollmêro, dalador de lotes indicândo más s ano, a idenüftcaÉo
do modelo e o nom€ dá emprsss hbrica.lle do component€
injolado. . Nas paÍtss mêtálicas d6vê s€í splicâdo trâtâmento
anllísrrugi.oso quô ass€Eurs Í€slslênciâ á coÍosão sm câmara d€
nóvo. salinâ ds no mlnimo 300 horas. Pinlura dos €l€mentos
mol,álicos em üflla €m pó hÍbddã Epóxi/ Poliásl8r, €l€tEslátic8.
brilhanle, polim€Ílzada em estuÍa, asp€ssura mlnima de 40
micíomelÍos na cor CINZA.

R§ Valor
Unltário

R$ Valor

.TotalMarca Modelo

Marca Modelo

CJAO3 R5 500.00

Fomecedor - 30.177.538/0001-37 - ESCOLLAR INDUSÍR|A DE MOVEIS LTOA - MEIEPP Oalat 0210912021 16:23 - Situação
ClassiÍicâda

R5 Valor
l,rnitário

R$ Valor
Total

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 _ CJA - 03. ConJÚnIo

ds mosa í6tângulaí com umô cad€ira paÍã cÍianças de 5 á 6 ânos.

MESA D6scíiÉo: . M€sa paía altura do aluno comprc€ndidâ 6ntrê

1,19M s ,,42M, com trmpo Í6tsngul€r em MoP ou MDF, rawstido
na íâcê supeÍioí sm laminado molamínic! dê slla presséo.

Estrulurâ lubulâa do aço. Oimen§óss: ' Altura dâ mesâ: 59,4 cm '
Tam9o da Ín€sã pare 01 lüser 45 x 60 cm Caíaclerlsticasi 'Íâmpo
om MDPoU MDF, com ssp€ssu€ de 18mm, rcvsstjdo nâ fêce

supsrioÍ em laminado melamlnicodê atla pressào,0,8mm dô

€sp€ssura, âcabem€nlo lextuÍizâdo. nâ coí CINZA, cânlos

an€dondados, Rovosümenlo na íac€ infeÍior €m clepe do

balanceamento - conlrâ plâ.e l€nólic€ de o,ômm. li,€da em um3

lac6. ' Íopos êncab€§ãdos com Ílâ d€ boÍdo om PVC (cloreto d€
polinlvinila) com primer, acabamsnto t€xlurizâdo. ôa cor AMARÊLA
(v6r rcÍ€rênclas), coladas com sdssivo Hol Melting- Dimensô6s
nominâis dê 22mm (lârgura) x 3mm (Bsp€ssura), corn tol€rância de
+/-0,5mm para asp€sslrâ,. Estrúilra composlia de: mofllanl8s
venicôls e tlav€ssa longitudiíal conÍeccionâdos em tübo de aço
carüono laminado a liio, com costula, secÉo oblonga d6 29mm x

58mm, em áapa 16 (1 ,smm); tra!€ssa supsÍioí confecciooâdâ em
tubo ds aço caÍbono lamínado a frio, com costurâ. qÍvado ôm
Íorm6to de C, com s6cção circulaÍ, diàm8lro do 31,75mm (1 1/4'),
€m chapa 16 (1,smm)i És coníeccionedos €m tubo do aç.o

cáôono lâminado â ÍÍio, com costura, sêcçáo cirorlar, diàmslro de
3À9mm 11 1/2'), êm chapa 16 (1,smh). .Ponbnâs € sapalâs €ír'
polipropileno copolimeío virg€m o s€m câryâs, injêtâdâs nâ coÍ
AMARELA (vor rcrêÉncias), fixadas à êslrut'ría alÍavás ds
€nc€ix€. Oimonsóos, dosisn ô scabamento conÍom8 projeto. No§

mold€s dás pontoiras e sapatas devê ser grávado o sÍmt olo
inlernâcionâl de rêcidâgêm, sp.esenlândo o númêro k entiÍcaôÍ
do pollm€ro, dalador d€ lol33 indicando mâs 6 8no, â idôílilicâÉo
do mod€lo ê o nomâ dâ empíosa Íabric€nts do componenio
lnlolado.' Nas panos m€tálicas d€vo seraplicado lÍàtamoílo
ânlíêruginoso quo âsseguro r€3istênciâ à coíosáo ôm câmâÍa dê
névoa salinâ d€ no mlnimo 300 horas. Pinlura dos elemenlos
m€úlicos em linta om po hlbnda EÉxi/ Poliésler, elêtrosláticâ,
bdlhanto, polim€ zâdâ om s6rufa, sspassurâ mlnima de40
micÍomêtÍos na coí ClNzÂ.

sÃo
LUCAS

UND RS 599,00 R$ 288.119,00
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RS valoÍ
Unltárlo

R$ Valo.
TotalItem Quantldade Unldade Deacrlção Marca Modelo

481.000 coNJUNTO

Item Ouantldadê Unldade Oe8crlção

CONJUNTo PARA ALUNO ÍAMANHO 03 - CJÀ - 03 - Conjunio

de m6sa rÊtangulârcom ums cad€ira para cllánças de 5a 6 anos,

MESA o€§c çáo: ' Mgsa para altura do aluno compr€erdida ênlr€
1 ,1 9M e 1 ,42M, com tBmpo rôlanguhÍ em MOP ou MoF, í€v63lido

na íâcs sup€Íior sm lamiíado môlamlnico d€ allâ pressáo.

Eslíulura tubular de afp. DiÍi€nsô€s: . Altulâ da môsa: 59,4 cín .
Tampo ds Ín€sa paÍã 01 lugâr 45 x 60 cm CaractôÍlsticasr ' Tampo

em MoP ou MDF, com 6Epossura do 18mm, Évêslldo na faco

sup€rio. am leminádo molâmÍnicodo âlla prc8sáo,0,8mrn de

ôsp€s8ure, acabam€nto ledunzado, nâ cor CINZA, cantos
ânodondádos. Rsvastjh8Íllo nâ Íace inÍorior 3m CJ1âpã &
bâlancêmênto - conlra placa Íenólica d€ 0,6mm, litada em uma
Íâce.'Íopos sncabêçádos com íita de bordo Bm PVC (cloÍelo d€
pollnivlnila) com prlm6í, âcâbamento lexlurlzado, na cor AMARELA
(ver refeíênciâs), colâdâs com âdeslvo Hol M6lüng. Oimensóes
nomiíâi6 do 22mín (largu€)x3mm (esp€§8urâ), com tolorância de
+/- 0.5mm parâ espasslrâ. . Estrulura composlâ dê: monlant€s
v€njcâis ê tíâvessa longiludlnal conÍêccionâdG êm t/bo dê aço
carbono lâminâdo â ho, con costurâ, socçáo oblong6 d6 29mm x
s€mm, ern châpa 16 (1,5mm); lravessa suporior confeccionads €m
tubo d€ âço cârbono lemlnádo a Írio, com co6lurâ, cuNâdo em
íormãlo d€ C. com sscç5o drcuhr. diâm€tro d€ 31,75mm {1 1/4'),

em cnapa 16 (1,5mm)i És corf€c{ionâdos em lubo de aço

carboío laminado a ííio, com costwa, s€cçâo ciroilaí, dillmeEo de
38mm (1 12').6m dlapâ 18 (1.smm). 'Pontôl€s ê sâpâtâs om
polipíopll€no copolÍmero vlÍgem e som cargas. lnjetadas na cor
AMARETA (vsr rsfsrência3), Íixadas à sslruturâ âtravés de
sncaixo. Dimensôes, design a acabamsnto coôÍom€ proislo- Nos

moldes dâs ponbirês B sapatás &v6 s€Í gÍevedo o 6jmbolo
inlemactunsl d€ reÕ..lagsm, êp.€sonlsndo o númoro kl€ntiflcsdoÍ
do polÍmsÍo, diatador de btes iMicando mês e âno, a idenliicaÉo
do rnodêlo ê o nome da êmprêsa íâbdÉnl6 do componentê
injslsdo. ' Nas parleE malálicas deve s€r splicado t'atamento
antiísrruglnoso qus assegurs resisl6nda à coíosão em cámara do
nóvoa s€lina de no mlnimo300 horas. Pinlura dqs slementos
m€lálicos sm ünla em pó hÍbnda EÉxi/ Poljásl8r, 6l€tostátic€,
bnhânls, polimeÍizâd,â €m estuÍa, esp€ssuía mÍnima de 40
micromêtros nâ cor CINZA.

MOVEIS
ANORIEI

t\,tA013 R$ 721 00 RS

346.801,00

R$ Valor
Unltádo

R$ Valor
Total

Fornecedor - 38.343.404i0001-50 - FUTURA OISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Dâtâ: 0210912021 21:14 -
SituaÉo: ClassiÍicada

Marca Modelo

M
Fornecedor - 41.796.164/0001-54 - PROAR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME/EPP Dala:020912021 í7:06- Situação:
Clâssiflcada

1
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Item Quantidade Unldade Descrlção

481.OOO CONJUNÍO

R$ Valor
Unllárlo

R$ Valor
TotalMaÍca Modelo

in2v d,CONJUNÍO PARA AIUNo TAMANHo03 - CJA - 03 - Conjunlo
ds mes€ íêtangular com uma cádêlr6 psíâ criânças dô 5 á 6 Éno§.

MESÂ Dsscíiçáo: . Mesâ para allurâ do aluno comp.oondlda onúê
1,19M € 1,42M, coít támpo rstangular €m MOP ou MOF. revâstido
na faca sup€Íior om laminado m€lamlnico ds alt€ prsssáo.

EslÍuluÍa lubulÉlldaâço. Oim€n6Õ93:. Àltura da mg8a:59,4 cm'
Tampo da mssa para 0l lug8r: 45 x 60 cm Câracleíslicas: . Tâmpo
em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, .evesüdo nâ íac€
sup€rior em laminado mslamÍnico ds all,a prossão, 0,8mm de
esp€ssu.â, ecãbam€nto textu.izedo, nâ clr CINZÂ. canto6
aíêdondado§. R6vostjm€nlo na Íâcô lnÍêÍloí em úâpá ds
balancr8monlo ' conlíe plâcá Í€nóllc€ d€ 0,5mm, lixedâ em umâ
íace. . Topos oncabêçados com Í!a de bodo em PVC (cloreto de
polinivinila) com pnmeí, âcabamonto l€xtuÍizâdo, m cor AMARELA
(vêr íeí€Íênciâs), côladâs com âd€slvo HolM€lting. Oim€ôsós6
nominâis dê 22mm (lârguía)x 3mm (ô3p6ssuÉ), com toleíândâ ds
+Ê 0.5mm paaa ô§p6ssura. . Eslrulúa composla d€: monlant€§
veíliceis € lÍav€ssâ longitudinál conÍoccionâdos sm tubo de aço
caôono laminado a fÍio, com coslur8, sÊcção oblonga d€ 29mm x
58mm, em châpa 16 (1 ,smm)i lravessa supsrid conÍeccionâda em
tubo de ãço caÍbono laminâdo a Ííio, com coslura, cuívado om
Íoímaio d6 C. com secçáo cncular, dlâmô|rc d€ 31 ,75mm (1 1/4'),
6m châpâ 16 (1.5mm); p€s clnfsccionados sm tubo de aqo
caÍbono lâminâdo s frio, com costul8, s6cção drÕrlâí, diàmêhde
38mm 11 1/2'), em áapa í6 (1,5mm). .Ponteií.s e sâpatas efi
poljpropileno copolímeÍo virgem e sem cargas, injeladas na cor
AMARELA (v6í reíer6nciâs), fxadas à estrutura alÍavás de
€ncaixe. Oim€nsõ€s, design e acãbamento canÍoíms prDjslo. Nos
molde6 dâs pontalÍas e sãpatâs d€ve s€r gíêvado o sÍmbolo
lnlsmacimal do Íociclag€m, âpr€ssnlando o númsÍo idan!ff c€doÍ

do pollme.o, datadoÍ de lotes indicando mês e ano. a id6nüíicação

do rnod€lo o o ôomê da empr€sa Íabdcanle do componenle
iojstado. . Nas paÍlss metálicas d€ve s6r aplhado IrElamenlo
anüÍeÍruginoso quô âssegurc r€sislência à coÍÍosáo sm câmarô de
nóvoa sallna de no mlnimo 300 horas. Plolura dos€lsmentos
mslálicos em linla em pó hlbÍida Epóxi/ Poliástêr, êletrcslálica,
bdlhãnte, polimorizedá em estíã, esp€§sura mlnimá de 40
micrometros na coí CINZA-

cia-03 RS 497.50 R$

239.297,50
1
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DEcLARAçÃo úruIcn

pnrcÃo rlernôttco No Lo t 2o2L

PRocEsso ucrnróru o Lot2ozL

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

I - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declaraç sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, § 20 da

Leí no 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

40 do Art.26 do Decreto Federal no 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e

verdadeiras;

informações prestadas são fiéis e

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarq uica mente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (lnciso III do Art. 50 da Lei L0.520/02) e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

,d,



y - que estamos prenamenre clenle oo reor e oas lmpllcaçoes Jurlolcas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conÍormidade com o disposto na Lei Complementar no

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualiÍicação como (Microempresa / Microempreendedor Individual /
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 40 do Artigo 30 da

LC L23/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, L47/2014,

155/20L6 e Decreto Federal no 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Atalaia-Al, 02 de Setembro de 2021

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELT - 31.157.789/0001-12

O2/O9/2O2L L6:L4:L7

Assinatura Digital: E9A2CBt9DtE27 0 AF44CB00CFA7E36AFs
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ICOMERCI,,LBa
a

CNPJ: 3í.157.789/000í-12 RUA FLORiANO PEIXOTO, 2OE CEP: 57690{00 " CENTRO -ATALAIATAL

@s
Fone: 99650-6205e ,.,,,

ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
sEcRETARTA MUNtc|PAL DE EDUcAçÂo
cooRDENADoRtA DE LtclrAÇÃo E coNTRATos ADM|NlsrRATlvos
PREGÃO ELETRONICO NO 'I0/2021

TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: Às 08:30 horas do dia 0310912021

óelero Àóúr§rçÃo DE N,loBtLÁRtos eARA sALAs DE AULA DAS UNIDADES EScoLARES Do MUNlclPlo,

conronue reiuo DE coMPRoMlsso PAR N'201304217, coNFoRME ESPECIFIoAÇÕES E

euANTtrATtvos Do ANEXo I CrERN4o DE REFERÊNoIA) Do EDlrAL.

Declaramos que, até a presente data enconlra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob penalidades cabÍveis, a superveniência de Íato impeditivo da habilitaçáo, conforme
Art.32, §2" da Lei n" 8.666/93;

Declaramos que não possuímos em nosso quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em quatquer lrabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo a condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lêi
Federal no 9.854 de27.10.99, que altera a Lei n" 8.666/93;

Declaramos quê temos pleno conhecimento e atênde a todas as exigências de habilitaçáo e
especificaçôes técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso VllArt. 40 da Lei no 10.52012002.

Declaramos que para fins de participaÉo no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificaçÕes pertinentes ao Edital, bem como, às
Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo.

Declaramos ainda, que nos preços cotados, já estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll Arl.5o Da Lei n" 10.520/2002) e encargos sociais, obrigaçÕes trabalhistas,
previdenciárias, Íiscais e comeÍciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de sêrviços.

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.

Cat nt aat lrt:.6
cnfl n lI:l.àLala

LN

DECTARACÕES

A empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, CNPJ sob N".31 157.789/0001-12, Sediada

na R FLORIANO PEIXOTO. N" 280 B - CENTRO - ATALAIA,/AL - CEP: 57.690-000, por intermédio de

seu representante legal o(a) S(a) JORGE LUIZ DE GUSMÃO BUARQUE JÚNIOR, inscrito no CPF no

008.313.204-00 e RG n' 1740627 SSP/AL, vem através de seu representante legal abaixo assinado,

declarar expressamente, sob as penas da lei, que:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO
cooRDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
PREGÁO ELETRONICO NO 10/2021
TIPO: MENOR PREÇO .

DATA DE ABERTURA: As 08:30 horas do dia 0309/2021
OBJETO: AQUISIÇÁO DE MOBILIÁRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNIC|PIO,
CONFORME TERI\,lO OE COMPROMISSO PAR N'20'13042'17, CONFORME ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCA) DO EDITAL.

Declaração de Condição de ME ou EPP

A empresa JORGE LUlz DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, CNPJ sob. No.

31.157.789/000'1-12, Sediada na R FLORIANO PEIXOTO, N" 280 B - CENTRO -
ATALAIA/AL - CEP: 57.690-000, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a)
JORGE LUIZ DE GUSMÃO BUARQUE JÚNIOR, iNSCritO NO CPF NO 008.313.204-OO E RG
n' 17 40627 SSP/AL, , DECLARA, sob as penas da lei que é MICROEMPRESA, e que não se

enquadra em nenhumas das hipóteses elencadas no § 4e do art. 3e da Lei Complementar ne

723/2006, alterada pela Lei Complementar 147 /20L4 e decreto ne 8.538/2015, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123,
de 2006.

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo
cooRDENAooRIA DE LIcITAçÃo E coNTRATos ADMINISTRATIVoS
PREGÁo ELETRoNTco No 10/2021
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: Às 08:30 horas do dia 03/09/2021
OBJETO: AQUISIÇÁO DÉ MOBILIÁRIOS PARA SALA§ DE AULA DAS UNIDADES ESCoLARES Do MUNIcíPIo.
coNFoRME TERMo DE coMPRoMISSo PAR N" 201304217, CoNFoRME ESPECIFIcAÇÓES E
QUANTITATIVOS Do ANEXo I oERMo DE REFERÊNCIA) Do EDITAL,

Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação

A empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, CNPJ sob. No.

3'1.157.789/0001-12, Sediada na R FLORIANO PEIXOTO, N" 280 B - CENTRO -
ATALAIA/AL - CEP: 57.690-000, DECLARA, em obediência ao AÍ. 4o, item VII, da Lei
n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigido no item do edital do pregão acima referido.

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETAR|A MUNtcIPAL DE EDUcAçÃo
cooRDENADoRra oe lrcrrlçÂo E coNTRAToS ADMtNtsrRATrvos
PREGÁo ELETRoNIco N" í 0/2021
TIPO: [.4ENOR PREÇO .

DATA DE ABERTURA: As 08:30 horas do dia 031091202'l
OBJETO: AQUISIÇÂO DE MOBILIÁRIOS PARA SALAS DE AULA OAS UNIDADES ESCOLARES DO NIUNICíPIO,
coNFoRME TERMo DE coMpRoMlsso pAR N'201304217, coNFoRME ESpEctFtcAÇôES E
QUANTITATIVoS Do ANExo I ITERMo DE REFERÊNCIA) Do EDITAL.

Declaração com Relação ao Emprego de Menores

A empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, CNPJ sob. No. 31.157.789/0001-12,
Sediada na R FLORIANO PEIXOTO, N'280 B - CENTRO - ATALAIÁJAL - CEP: 57.690-000, por
intermédio de seu representante legal o(a) S(a) JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE JUNIOR,
inscrito no CPF no 008.313.204-00 e RG n' 1740ô27 SSP/AL, DECLARA, para efeitos do Pregão
Eletrônico n" 00612021 e para fins do inciso XXXIII do art.7o da Constituição Federal de

1998 e disposto no inciso V do art. 27 daLei n' 8.666193, acrescido pela Lei n".9.854199,
regulamentada pelo decreto no 4.3 58/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis anos).

I

Ressalva: emprega menor, a pàrtir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de l4 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
PREGÂO ELETRONTCO N" 10/2021
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: Às 08:30 horas do dia 0309/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO N4UNICIPIO,
coNFoRtvlE TERMO DE COMPROMISSO PAR N'201304217, CONFORME ESPECTFTCAÇÔES E
QUANTITATIVOS DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCN) OO EDITAL.

INEXSTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, CNPJ sob. No.
3í.157.789/000í-12, Sediada na R FLORIANO PEIXOTO, N" 280 B - CENTRO -
ATALAIA/AL - CEP: 57.690-000, por intermédio de seu representante legat o(a) S(a)
JORGE LUIZ DE GUSMÃO BUARQUE JÚNIOR, DECLARA sob as penas da lei, que aré
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
COORDENADORIA DE LICITAçAO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
PREGÃO ELETRONICO NO 10/2021
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: Às 08:30 horas do dia 0í09/202'l
OBJETO: AQUISIÇÂO DE MOBILIARIOS PARA SALAS OE AULA OAS UNIOADES ESCOLARES DO I\,IUNICiPIO,
coNFoRME TERMO DE COMPROMTSSO PAR N" 20'1304217, CONFORME ESPECTFTCAÇÔES E
OUANTITATIVOS OO ANEXO I CTERMO DE REFERÊNCiA) DO EOITAL.

DECLARACÃO DE ELABORACÃO IruOEPEruOENTC DE PROPOSTAS

A empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, CNPJ sob. No.

31.'157.789/0001-'12, Sediada na R FLORIANO PEIXOTO, N" 280 B - CENTRO -
ATALAIA/AL - CEP: 57.690-000, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a)
JORGE LUIZ DE GUSMÃO BUARQUE JÚNIOR, inscrito no CPF nO 008.31J.204-OO e RG
n' 1740627 SSP/AL, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em
especial o artigo no 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação,que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de
maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a
participar ou não da referida licitaçáo;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante antes da abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para flrmála.

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.
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COMERCIALBUAROUE
CNPJ:31.í5'i,7&,OOoí-í2 RUA FLoRIANo PÉIXOTO,208 B, CEP;57690400 -CENTRO - ATALAIATAL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SEcRETAR|A MUNIc|PAL DE EDUcAÇÃo
cooRDENADoRTA oE LtctrAÇÃo E coNTRATos ADMtNlsrRATtvos
PREGÃO ELETRONICO NO í0/2021
TIPO: MENOR PREÇO .

DATA DE ABERTURA: As 08:30 horas do dia 0310912021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA §ALAS DE AUIA DAS UNIDADES ESCOLARES OO MUNICíPIO,
coNFoRME TERMo DE coMpRoMtsso pAR N" 201304217, coNFoRME ESpEctFtcAÇôEs E
QUANTITATIVoS Do ANExo I (TERMo DE REFERÊNoIA) oo EDITAL.

A eMPTESA JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI, CNPJ Sob. NO.

31.157.789/0001-12, Sediada na R FLORIANO PEIXOTO, N'280 B - CENTRO -
ATALAIA/AL - CEP: 57.690-000, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a)
JORGE LUIZ DE GUSMÃO BUARQUE JÚNIOR, inscrito no CPF nO 008,3,I3,204-OO e RG
n'1740627 SSP/AL, para fins do disposto no edital, DECLARA, para efeito do Pregão

Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 40, inciso
VIl, da lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

lura

l/l

cat n! aaa-rrl,ôa-o!
crcH nr rcr.ltaoall

Declaração de Cumprimento de Edital

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
PREGÃO ELETRONICO NO 1Ol2021
TIPO: IVENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: Às 08:30 horas do dia O3lOgl2O2'l
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO I\,4UNICiPIO,

coNFoRME TERr\,rO DE COMpROMTSSO PAR N" 201304217, CONFORME ESpECTFTCAÇÔES E

QUANTITATIVOS DO ANEXO I CTERMO DE REFERÊNCIA) OO EDITAL,

DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE

A empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, CNPJ sob. N0.

31.157.789/000í-12, Sediada na R FLORIANO PEIXOTO, N" 280 B - CENTRO -
ATALAIA/AL - CEP: 57.690-000, por intermédio de.seu representante legal o(a)
S(a) JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE JUNIOR, inscrito no CPF no

008.313.204-00 e RG n" 1740627 SSP/AL, para fins do disposto no edital,
DECLARA, para fins do disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art.
50 da Constituição Federal de 05 de outubro de í988, que não possuo em minha
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.
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ATO CONST]TUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI
JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

PÁGINA r/4

Pelo presente instrumento particular ds Ato Constitutivo:

JoRGE LuIz DE GUSMAo BUARQUE BRASILEIRo, SoLTEIRo, EMPRESÁRIo,
natural da cidade de Maceió -AL, data de nascimento 25103/1957, portador da Carteira
Nacional de Habilitaçáo (CNH): n' 00560516378, expedida por DETRAN/AL em
0510112012 e CPF: n'076.735.82449, residentê e domiciliado na cidade de Rio Largo -
AL, na RUA CURITIBA, no 32, PREFEITO ANTONIO LINS OE SOUZA, CEP: 57100-
000;

Resolve constituir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl,
mediante as seguintes cláusulas:

CúUSUIÂ I - DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girará sob o nome empresarial deJORGE LUIZ OE GUSMAO BUAROUE
EIRELI e usará a expressão COMERCIAL BUARQUE como nome fantasia.

CúUSUI-A II . DA SEDE
A êmpresa terá sede e domicílio fiscal na RUA FLORIANO PEIXOTO, no 280 B,
CENTRO, Atalaia - AL, CEP: 57690000.

CúUSULA ItI . DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele, mediante alteraÉo assinada pelo titulaí dâ empresa.

CúUSULA IV. DO OBJETO
A empresa terá o seguinte objeto: COMÉROO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMERCTO
VAREJISTA OE ARTiGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÊRCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS MÉOICOS E ORTOPÉDICOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VE§ÍUÁRIO E ACESSÓRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA OE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLÁR:
TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR: LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE; ALUGUEL OE
MÁQUTNAS E EOUTPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANOATMES: SERV|ÇOS COMBTNADOS PARA ApOtO A ED|FIC|OS, EXCETO
CONDOMíNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM OOMICILIOS;

CaRtIFIcO o REGISTRo BU 09/08/201.8 09:08 soB N' 27600231692.
pRotocoLo. 18015?2113 DB 30/07/20L8. CóDrGO DB VERrprCÀçÃO:
11803232050. llIRB: 27600234692.
.,ORGE LUIZ DE CUEüÀO AUÀIOOA BIRAI.Iq

.t.lcEAL
Edv.ldo u.lorâno dê Í.1trâ

sEcRETiíRro-cERÀr,
r{ÀcEró, o9logl2018

yÍY. tâcltlta.âI.gow,br
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

OE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIREL!
JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

PÁGI}.]À 2,1

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS; REPARAçÃO DE ARTIGOS
DO MOBILIARIO; OBF{AS DE ENGENHARIA CIVIL; MANUTENÇAO E REPARAÇAO
DE APARELHoS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS
DE IRRADIAÇÃo; oOIETN DE RESÍDUOS NÃO.PERIGQSOS; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO . RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E

LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃo ELÉTRICA; INSTALAÇÔES HIORÁULICAS, SANITARIAS E OE GÁS:
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONAOO,
DE VENTILAÇÃo E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
AcESSóRros Novos pARA vElcuLos AUToMoToRES: coMÉRclo
ATACADISTA DE RoUPAS E AoESSÓRIoS PARA USo PRoFISSIoNAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERTATS pARA uso MÉDtco, ctRúRctco, HosptrALAR E DE
LABoRATóRtos; coMÉRcto ATAcAorsrA DE MÁourNAS, APARELHoS E
EoUIPAMENToS PARA USo oDoNTo-MÉDICo,HoSPITAIÁR: PARTES E PEÇAS;
coMÉRcto vAREJtsrA DE MERCADoRTAS EM GERAL, coM pREDoMTNANCIA

DE PRoDUToS ALIMENÍÍCIoS . MINIMERCADoS, MERCEARIAS E eRuazÉrus;
COTTAÊNCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO
VAREJISTA oE MATERIAIS xlonÁuL|cos; coMÊRcIo VAREJISTA DE cAL,
AREIA, PEORA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZAOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENToS DE INFoRIIIATIon: E
CoMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADo DE ELETRoDoMÉSTICoS E
EOUIPAMENToS OE AUDIo E VÍDEo.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 4754-7101 - Comércio vare.iista de móveis
CNAE No 38114/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE No 4213€/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e c€lçâdas
CNAE No 4311-8102 - PÍepaa$o de cânteiro e limpeza de terreno
CNAE No 4313-4/00 - Obras de tenaplenagem
CNAE N" 4321-5/00 - lnstialaÉo e manutenção elétrica
CNAE N0 4322-3/01 - lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE No 4322-3/02 - lnstralaçao e manutenÉo de sistemas cenfais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE No 4642-7102 - Comércio atacãdista de roupas e acessórios para uso proÍissional
e de segurança do trabalho
CNAE No 4645-1/01 - Comércio atiacadistia de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboÍatóÍios
CNAE No 46648/00 - Comércro atacadista de máquinas, aparelhos s equipamentos
para uso odonto-mádicohospitalar; partes e peçâs
CNAE No 4744{/01 - Comércio vareiista de fêrrâgêns e fenamentas

CaRrIaICO O REOtgTRo aü 09/08/2018 09:08 SOB N' 2760023{692.
pRorocolJo. 1801572113 DB 30lo7/2018. cóDroo DE vERrErcÀçÃol
11803232050. nrRB: 2?60023{592.
JOSGB I,UIZ DE GUSI{ÀO BUÀAQUB BtREtI

J..,CEAL
Advâldo üâlolano d€ úlloa

sBcaE:ÁRro-cERÀr,
EÀcEró,09/08/2018

uw. !âcI1llâ. a1 . gow.br
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIM]TADA . EIRELI
JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

PÁG|l.iA 3i1

CNAE No 4744-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolo6 e telhas
CNAE No 4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática
CNAE No 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE No 4763€/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N0 47634102 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE No 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
CNAE No 478í-4100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE No 4782-2/01 - Comércio vare.iista de calÇêdos
CNAE N" 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanilários
CNAE No 4923{/02 - Serviço de tÍansportê de passageiros - locaçáo de automóveis
com motorista
CNAE No 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE No 63'l í -9/00 - TraLamento de dade, provedores de seMços de aplicação e
serviços de hospedagem na internet
CNAE No 77114100 - LocaÉo de automóveis sem condutor
CNAE No 7719-5199 - Locação de outros meios de ransporte não especiÍicados
anteriormente, sem condutor
CNAE N" 8122-2100 - lmunizaÉo e controle de pragas urbanas
CNAE No 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário

cúusuLA v - Do rNÍcto DAs ATtvtDADES E pRAzo DE DURAçÃO
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta
Comercral do Estado de Alagoas e seu prazo de dura$o é indeterminado.

CúUSULA VI . DO CAPIÍAL
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquênta mil reais), representado por uma
única quota de igual valor nominal, totalmente integralizada nestê ato, em moeda
corrente do País.

cúusulA vu - DA AoMINISTRAçÃo
A administração da empresa será exercida por, JORGE LUIZ DE GUSMAO
BUAROUE, com os poderes e atribuit'oes de representar a empresa ativa e
passivamente, judicial ou extrajudicialments, podendo pratic€r todos os atos
compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, semprs no inteÍessê
da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos Íins sociais em
assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos
bancários.

cERIIFIco o RBGISTRO EM 09/08/2018 09:08 SOB N' 27600234692.
pBoTocor,o: 180167243 DB 10/07/ZOr8. CóDrGO DE VERTFTCÀçiO!
11403232050. NIRE: 2760023{692.
.IOBCB I.ÚIZ DB GUSUÀO EUÀRqUA BIRBI,I

ú,CEAL
Edv.ldo úaÍorano dâ LiDa

sBcRETÁRro-cERÀt
uÀcaró, o9l08/2org

uw. fâc11lta. !1 . gov.bÍ
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI
JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIREL]

PÁGINA 4/4

GúUSULA VIII - DO EXERCICIO EMPRESARIAL
O exercÍcio empresarial será coincidente com o ano-calendário e a
Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do

I

tbdo
l,

exercr
dia 31 de
cio, sendo

que os lucros ou prejuízos veriíicados serão supoÍtados pelo titular de, acordo com o
capital, na Íorma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

cúUsuLA rx - DA DECLARAçÃo 0E NÃo pARTrcrpÂçÃo EM ourRA EtRELt
O titularJORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE declara, sob as penas da lei, que não
figura corno titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.

cúusulá x . DEcl-ARAçÃo DE oES|MPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impêdido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude dê condenação criminal, ou
por se encontÍar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamênte, o
ac€sso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CúUSUI-A XI . PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa
como Micro Empresa, onde a receitja bruta anual da empresa náo excederá ao limitê
fixado no inciso ll do art. 3'da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do
art. 3" da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no
123t2006.

CúUSULA XII . FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Atralaia - AL, para qualquer ação fundada neste ato
constitutivo, renunciando.se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar assim constituÍdo, assino o presente instrumento particular que foi lavrado
em uma única via que será destinada ao rêgistro e arquivamento na Junta Comercial
do Estrado de Ala9Oas

Atralaia - A1,08 de agosto do 2018

E DE À,tAo UE
lar/AdministradoÍ

cEaalarco o RaGrsTRo Bú 09/08/20L5 09:08 soB N' 27600234692.
pRorocoÍ.o! 180167243 DB 30/07/2Dra. CóDrGO DE VBRTATCÀÇÂO:
11803232050. NIRE: 2760023{692.
JORGA IJUIZ DE GUSIÚÀO AUÀRQUB AIRALI
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Edvâldo taalor.lo d6 IJIDa
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lrÀcaró,09/ogl2018
wrw. f.clIl!a. â1. gow.br
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17 t09t2024 httpsJ/âpl.autdigital.azevedobastos. nolbÍ/declaracao/94971409i 8 j405270161

REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL
ESTÂOO OA PARAÍBA '. .

CARTóRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMÉIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVÁTIVO DE CASÂMENTOS, INTERDIçÕES E TUTELÂS OA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83)3244-5404 lFax: (83) 3244.5484

httpr/www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos. not.br

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regisko Civil de Nascimentos e Ôbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiÇões e
Tutelas com atribuiçáo de autenticar e reconhecer flÍmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virlude de Lei, etc...

DECLARÂ para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em câda Código de AutenticaÉo Oigitall ou na
Íeferida sequência, loi autenticado de acordo com as LegaslaçÕes e noÍmas vigentest.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da alividade Notarial e Registral no Éstado da
Paraíba, foi instituldo pela da Lei No'10.í32, de 06 de novembÍo de 2013, a aplicaçâo obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Exkajudicial
-Í todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:48C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação

cessada pela nosse Serventia pode ser verificada e confiÍmada tantas vezes quanto ÍoÍ necessário através do site do Tribunal de Justiça do
\Éstado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digital/

A autenticação digital do documento faz pÍova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JORGE LUIZ OE GUS|AO BUAROUE
ElRELltinha posse de um documento com as mesmas câracterÍsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa JORGE

LUIZ OE GUSMAO BUARQUE ElRELla responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este CartóÍio.

Esta DECLARAÇÁO foi emitida em 'l7lOgl2O2O 17:18:'12 (hora local) através do sistema de autenticsçáo digital do CartÓrio Azevêdo Bastos de

acordo com o Art. 'lo, 1Oo e seus §§ 1o e 2o da MP 22OO|2O01 , como também, o documento eletrÔnico autenticado Çontendo o Certificado Digita! do

titular do Cartório Azevêdo Basto!, poderá ser solicitado diretamente a empresa JORGE LUIZ OE GUSMAO BUAROUE EIRELI ou ao CartóÍio
pelo endereço de e-mail autentica@azevedoba§tos not.bÍ

para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site I$pllzeqllllgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticaçáo Oigital .

Esta DeclaraÉo é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulte em nosso site'

!Código de Autenticação Oigital: 94971409181405270161-1
.iãois-tàcOes Viqenteé: Lei Éederat no 8.935/94, Lei FedeÍal no 10,406/2002, Medida PÍovisóÍia ít'220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei

Estãdual-n" 8.72í12008, Lei Estadual no 10.132/2013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O Íeferido é verdade, dou fê.

CHAVE OIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNOAOO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCTMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçÕES E TUTELAS DA COMARCA DÊ
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoâ, 1145 Bairro dos Estados 5803040, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpr/ /vww.ezevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÂO OIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo d€ Miranda Cavalcanti, Oficial do PrimeiÍo Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privâtivo de Casamentos, lnterdiçôes e
Tutelas com atíibuição de autenticaÍ e reconhecer Íirmas da Comarca de João Pessoa Capitaldo Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos íns de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as LegislaçÕes e normas vigentesr.

DECLÂRO ainda que, para gaÍantir transpaência e segurança jurÍdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituido pelâ da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, e aplicâção obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: 48C12345-X1X2) e dessa foÍma, cada autenticaçâo

cessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas yezes quanto foÍ necessário através do site do Tribunal de Justiça do
\Étado da Paraiba, endereço httpsJ/corregedoria.tjpb.jus.br/selo{igital/

A autenticação digitaldo documento Íaz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empÍesa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE
ElREL|tinha posse de um documento com as mesmas caracleristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa JORGE
LUIZ DE GUSIiIAO BUAROUE EIRELI a responsabilidade, úniÇa e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARÂçÁO Íoi emitida em 'l7lO9l2O2O 17:16:54 (hora loÇal) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 10o e seus §§ 10 e 2o da MP 2200n001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CeÍtificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresã JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informaçóes mais detalhadas deste ato. acesse o site Il!psJ/ê!.!OJgrtal.azevedobaslos.not.br e inÍorme o Código de Auten!rcaçáo Dignal.

Esta Declaraçáo é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site.

rCódigo de Autenticaçâo Oigital: 94971 708201382U1 402-1

'Legislaçóes Vigentes: Lei Fede.al no 8.935i94, Lei Federal n0 10.4062002, Medidâ Provisória no 2200/2001, Lei Federal n'13.105/2015, Lei
Estadual no 8.72112008. Lei Estadual no 10.13220'13 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé

CHAVE DIGITAL

«
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3c 1 I 545c53292Ç{32b0cb851 0041 c54274e65f
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PROCURACAO

A empresa JORGE LU|Z DE CUSttÃO BUARQUE EtRELt, CNPJ sob. No.
31.157.789/0001-12, Sediada: Rua: Floriano Peixoto, 2B0B - Cêntro - Atataia/Al
- CEP: 57.690-000. Com seus atos arquivados na junta Comercial, neste ato
representada por seu sócio JORGE LUIZ DE GUSMÃO BUARQUE, Brasileiro,
Solteiro, Empresário, CNH no 00560516378/AL, e do CPF no 076.735,824-49,
residente e domiciliado na cidade de Rio Largo/AL - Rua Curitiba, 32 (Prefeito
Antônio Lins de Souza) - CEP no 57100-000, nomeia e constitui seu
representante legal o Senhor. JORGE LUIZ DE GUSMÃO BUARQUE JUNtOR,
inscrito no CPF n' 008.313.204-00 e RG no 1740627 SSP/AL, a quem conferindo-
lhe poderes afim de representar a empresa JORGE LUIZ DE GUSMÂO
BUARQUE EIRELI, peTante aS PREFEITURAS MUNICIPAIS ORGÂOS
PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS cadastrar a empresa solicitar certificados,
solicitar Certificados de Registro Cadastral - CRC, recusar, impugnar, assinar
atas, assinar recibos referente a pagamentos de Órgãos Públicos, assinar
contratos, assinar toda documentaçâo necessária, julgar, apresentar e
desentranhar documentos, assinar requerimentos, declaraçóes, formular
verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução de
preços, enfim, resolver todos os atos e assuntos direta ou indiretamente tudo
pará o bom e flel cumprimento desta procuração perante as Prefeituras e Órgãos
Públicos com referência a processos licitatÓrios e comerciais da empresa.

cêló/AL, 24 de sebmbro de 2018

ORGE OE SMÂO ARQUE EIRELI

JORGE LUIZ DE GUSUÁO BUARQUE
cNH M 005605í6378'AL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMÊNTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTEROIçÔES E TUTÊLAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 BaiÍro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244.5484

http://www.azevedobastos.not.bÍ
É-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÂO DIGITAL

O Bel. Válber fuevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro RegistÍo Cjvil de Nâscimentos e Óbilos e Privativo de Casamentos, lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticâr e reconheceÍ firmas da Comarca de João Pessoa Capitaldo Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLÂRA para os devidos Íins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçáo Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de âcordo @m as Legisleçóes e normas vigentest.

DECLÂRO ainda que, para garantir transpaÍência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituido pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçáo obrigatóÍia de um Selo Digitalde Fiscalização Extrajudicial
-.r todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital:48C1234&X1X2) e dessa forma, cada autenticação

cessada pela nossa Serventia pode seí verificada e confirmada tantas vezes quanto Íor necessário através do site do Tribunal de Justiça do
\*tado da PaÍalba, endeÍeço httpsJ/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitaldo documento Íaz prova de que, na data e hora em que ela foi Íealizada, a empresa JORGE LUIZ DE GUSIIAO BUARQUE
ElRELltinha posse de um documento com as mesmas c€lÍaclerísticas que foram reproduzidas na côpia autenticada, sendo da empresa JORGE
LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI a responsabilidade, únicâ e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLÂRAÇÁO foi emitida em l7lOgl2O2O '17:'17:33 (hora local) através do sistema de autenticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acoído com o Art. 1o, 10o e seus §§ 1o e 2o da MP 220012001, como também, o documento eletrônic! autenticado cpntendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI ou ao CartóÍio
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site lBp§l&gtolgital.azevedobastos.nol.br e informe o Código de Autenticaçáo Digital..

Esta DecleraÉo é valida poÍ tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site.

rcódigo de Autenticação Digital: 9497'1409181405260869-1
,Leglslaçóes Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Fedeíal no 10.4062002, Medida Provisória no 2200n001. Lei Federal no 13.105/2015 Lei
Estadual no 8.721i2008, Lei Estadual no 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 0032014.

o referido é veÍdade, dou fé.

CHAVE OIGITÂL

00005bí d734fd94m57Pd69fe6bc0sbd819e3caOb26f8191dd0M709b5d3366fcc€4bcarcbred87ctuaaedd94cee349254c6f5eâ8cdfla8eed523a18683
56R5c53292cO32b6cb851 004 1 c54274e65f
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE ATALAIA

Secrelarla Munlclpal de Finanças
SETOR DE ARRECÂDÂçÂO E TRIEUÍOS

fô'r.tô;6 flu^taR|J,\NoOOCtlDl[. líral'/IÍlOl.l.4i,r,6rr]r01.:ir0Crl'|. \l )aa tt,!,tyú!.r,)

ALVÂRÁ DEFINITIVO DE trCENçA PARA FUNCtOIIAMENTO

lnscriçâo Morccfltil

3103í

lnscíiçêo lmobrlárra

0 t0í0500056001

Noms Fanlasia

COMERC'AL B{JAROUE

Nomê do Contribuinle oú Razào Socirl

JORGE tUIZ DE GUSMAÔ BUAROUE EIRELI

Localização ComPlela

RUA FLORIANO PEIXOTO. 280 B. COMERCíAL. BA TO: CENTRO

ATALAIA
CEP: 57690-000

I

Atiüdade ou Ramo de Negócio Principal

4754701 - COMÉRC'O VAREJISIA DE MÔVEIS

CNPJ / CPF

31 .157 .789t0001-12

.ri t outÍas Plividad0s

4753900 . CôÀiÊRCIO '/AREJISTA ESPECI,ILIZADO OE AMETITOS OE ÁUDIO E ViDEO

" 1755503 - COMERCTO VAREJTSTA DE ARTTGOS DE CAM

Tíluh da Licença

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Observaçóes

vALI9ADE 31114202',

ATALAIA,6 de Julho de 2021 VI

Assinâtuía É l,,lntrlcu a Oo Funiióúriõ
Solorde

m..!F:f,?!r6 2{f.0.-

ESTA LICENçA OEVERÁ SI:R EXPOS?A EM LOCAL VISIVEI E RENOVÂOA ÂNUALMENTE

., 
rirurlr lôídtúta. LÍDÀ v.Gaô. 3.0.R2o11c701.1 .i. U,ua,ro: VÀÊC:LOCr^rArlc ÁIBuOUEmue R aÉ ÂJ

Digitalizado com CamScanner
lnra os dados do âlo em: hnps:/ erodigirarqpbjus.br ou consuls o Docum€nro sm: hnpsr/âzev€doba§ros nor.b./docurn€nro/94970208219522532941

Autêntlc.ção Digttal Códigor 9C9702082í 95225329áíLi
Dàtâi 02t0812021 08:38:25 ' Cartório Azevêdo Bastos
valo. Total do Ato: Rl 4,68 @
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F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA
SEcRETÂRIA MUNTCIPAL DE FTNANçAS

SEAC

Endcreço: RU^ FERNÂN0O GON0lN. 15l,CENÍRO Íêlêtonêr í82F26a-t,BO CNPJ. i2 200 t436001.26
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N" do Cadôslro 31031 Usuá.ioi G^ST^NIEL 0A SILVA COSÍA Oata InÇlusáo/lnterve o: 2710312019

ldentlílcagáo do Conlrlbulnlâ
Câdâslro (CGM):
Nomê ConlnbLrinte
Nô PeliÇao:
Nonrn Fanlasra:
c.P.F./C.N.P.J.
hsc. Eslrduôli
Logradorlro.
Complcmcnlo
Telêíonc(DDD):
Telêíonô comorciâl
Web Sile:

Fo.a do MunicÍpio: NÃO

Tipo Pessoa: JurídJca

000000000000
(00)00000-0000

Complemcnto Eslabelêcimento

1120
JoRGE LUrz DE GUsMAó BUARoUE E0RELt

Dala lnicio Alividadc: 10/08/2018
Simples Nacional: Nâo

RUA FLORIANO PEIXOTO N" 2808

Siluaçáo: Alivo

Fax (DOD):
BâiÍo: CENTRO

000000000000000

lnsc.lmobliá!a 01.01.050.0056.00,1

Endereçor RUA FLORIANO PEIXOTO ,280 B

Base de cálculo
Publicidâdel

Area Coberla:

Aíea Descoberla:

Total de Proí. Hábil.:

Molori

No de Dias:

N'Praçâ:
H, Especiali

No Quartosl
No Leilos:

8468

JoRGE LUIz GUsMÃo BUARoUE
RUA FLORIANO PEIXOÍO

SituaÉo cmtribuinlo
Tipo Conlribüçàol
Tipo de Publicidadol

Dâtá êncerramenlo:

Áreâ LocalizaÉo:

ATIVO

MICRO EMPRESA

SEM PUBLICIDADE

0.0

0.0

0.0

0

0

0

ÁREA PARTtcULÀR

Alividadel

Alividade:

Alvidade:

Atividade;

Alividade:

Atividade:

Alividade:

Arividadel

Alividad€

475{701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4753900 COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZÂOO OE AMENTOS DE áUDIO E VÍOEO

4755503 COMERCIO VARÊJISTA DE ARTIGOS OE CAM

476360í COMéRCIO VAREJISTA DE BRINOUEOOS E A

4763602 COMéRCIO VARÉJISTÂ DE ARTIGOS ESPORT

4772soo coi,tÉRcto VAREJlsrA 0E cosMÊTlcos, PRÉ HIGIENE PEssoAL

4781400 coMÉRcto VARÊJlsrA DE ARTlcos Do vEs

4782201 COMéRCIO VAREJISTA DE CÀLçAoOS

47B90os coMÉRcro vAREJtsrA oE PRoD{JÍos sANEÁ},lrEs DoMlsANlrÁRlos

ldentlncaçáo Prlnclpal dos Sóclos

Íipo: PRIMÁRlA

Íipo: SECUNDÁRlA

Tipo: SEcUNDARn

Tipo: SECUNDÁRIA

Tipo: SECUNDARTA

Tipo: SECUNDÁRIA

Tipo: SECUNDÁRlA

TipoI SECUNDÀRIA

Tipo: SECUNOARIÀ

Cadastro (CGM)
Nome Sócio:
Endêreço:
Complemenlo:
Cidade:

Cargo: soclo

CENTRO
N':280b

EairÍo
Email:

P F
UF: AL

UF

Ob teív

CadastÍo (CGM):

Contador:
EndêÍeço:

Comolemenlo:
Cidadei
c.P.F.:

cRc

BaiÍo:
Email:

l'4aralo

AúiloÍ

õê Gerâ13

COMERCIÁL BUAROUE
31.157.789/0001-í2

Cãda3tros lmobillárlos
lnscricãoReduzlda: 201852

ldenllllcaçào Contador

0

0

0
Alividades



w
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
*

Registro n," Data da consulta: CR emitido em: CR Yálido até: 4try/ t\
24t08t2021 24t08t20217801352 24/t | 12021

Dsdos bdsicos:

CNPJ:

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertura

Endereço:

30.23t.212/0001-40

MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
t 8/04/2018

logradouro

N.":

Bairro:

CEP:

LOT PAIMARES I
SN

PREF. ANTONIO LINS SOUZA

57100-000

Complemento:

Município:

UF:

LOTE 06 QUADRAI3
RIO LARGO

AL

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizâdoras de Recursos Àmbientâis - CTF/APP

DescriçãoCódigo

Fabricação de estruturas de madeira e de móveis

Chave de autenticaçilo

7-4

forme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestâção de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob contole e fiscalização do lbama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/A?P nâo desobriga a pessoa inscrita de obteÍ licenças, autorizações, permissões,

concessôes, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP nào habilita o transpone e produtos e subprodutos florestais e faunisticos

IBAMA. CTF/APP 24108/2021 - l0:59r32

I

V8L6AZE3U I XF7EY6



31108t2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

RO OE INSCRI

31. í 57.789/000í -í 2
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÂO
CADASTRAL

E DE SITUAçÃO OATADEÂEERTUFiA

09/08/2018

NOME €I',4PRESARIAL

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

T LO OO E5]ABELECIME NTO (NOME OE FANÍASIA)
COMERCIAL BUARQUE

PORTE

ME

c E OESCRTÇ OA AÍIVIDADE ECON PRINCIPAL
47.54.7.0'l - Comérclo varejista de móveis

IGO E DESCR OA§ ATIVIOADES EC ICAS SECUN

38.1í.4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42,13.8.00 - Obras de urbânização - ruas, praças ê calçadas
43.1'l{-02 . Prepa.açâo de canteiro e limpeza ds terreno
43.134{0 . Obras d€ tenaplenagem
43.2'l-5"00 - lnstalação e manutenção elétrica
43.22-3.01 - lnstalaçõ€s hidráulicas, sanitárlas q de gás
43.22.3.02 - lnstalação e manutenção de sist€mas centrais dE ar condicionado, de ventilaçáo e reÍrlgeração
46.42-742 . Camétcio atacadista de roupas e acessórios paÍa uso proÍlsslonal e de seguraoça do trabalho
46.45-í41 - Comérclo atâcadista de lnstrumentos e materials para uso mádlco, çirurgiao, hoapitalar o de laboratórios
46.64-8{0 . Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equlpamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partEs e
peças
47.44.0.01 - Comérclo varejista de ferragens e Íerramentas
47.,14{{4 - Comérclo varejista de cal, areia, psdra britada, tijolos e telhas
47,51.2{l -Comérclo vareiista especaalizado de equipamEntos e supímentos de inÍormáüca
47.55-5{3 - Comercio vaÍsiista de aÍtigos de cama, mesa e banho
47.63-641 - Comércio vareiistã de brinquedos e artigos recreativos
47.63.6-02 - Comércio vareiista de artigos esportivos
47.72.5.00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos dE p€rfumaria o de higlens psssoal
47.81.4"00 - comérclo varejista de artlgos do vestuário e acessórios
47.82-241 - Comércio varejista de calçados
47.89.0.05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

IGO E DESCR OA NAÍUREZA otca
230-5 - Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRAOOURO

R FLORIANO PEIXOTO
NÚI.IERO

280 B

rvruNtclPto

AÍALAIA AL

TELEFONE

(82) 9650-6205' (82) 8862-2205

COMPLEMENTO

CEP

57.690-000
BAIRRO/DISÍRIÍO

CENTRO

ENDEREçO

COMERCIALBRANDAO@GMAIL.COM

ENT€ FEOERAÍIVO RÉSPON (EFR)

SIÍUAçÃO CAOASÍRAL

ATIVA
DATA OA SIÍUAÇÀO CADASTRÁL

09/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÁO CAOASTRAL

SITUAçÀO ESPECIAL DAÍA DA ESPECLAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 3110812021 às 17:35:33 (data e hora de Brasília). Págirla. 112

112

w



31t48t2021

T
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

t0t
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE tNSCRtÇÀO

3í.'157.789/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERÍURÁ

09/08/20't8

NOME EMPRESARIA!

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

DIGO E O DAS AÍIVIOADES

49,23.0-02 - Servlço de transpoÍte d€ passagêlros - locaçáo de automóvels com motorista
49.24-8.00 - Transporte Escolar
63.1í.9-00 - Tratamento de dados, provedores de servlços dê apllcação e seÍvlços de hospedagem na internet
77.íl-0-00 - Locâção de automóveis sem condutor
77.19-5.99 - Locação de outros melos de transporte nâo especiÍicados anteriormente, sem condutor
8í.22-2{0 - lmunizâçào e controle de pragas urbânas
95.29-í.05 - Reparação ds artlgos do mobillário

É DESCR DA NAÍUREZA JUR olcA
230.5. Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R FLORIANO PEIXOTO
NÚMERO

280 B

BAIRRO/DISTRIÍO

CENÍRO
IVUNICIPIO

ATALAIA AL
CEP

57.590.000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COMERCIALBRANDAO@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

TELEFONE

(82) 9650-6205/ (82) 8862.2205

ENTE FEDERÀÍIVO RE VEL (EFR)

S|TUAÇÁO CADASÍRAL

ATIVA
OAÍA DA SITUAÇÁO CAOASÍRÂL

09/08/2018

MOTIVO OE S CAOASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL

Aprovado pela lnsÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

'.<mitido no dia 31/08/202í às'17:35:33 (data e hora de Brasília). Pagina.212

2t2

&



Miíisréíio do M.io Alnbiente
hsdtuto B.asilcúo do Mao Ambi.ole e

dos R{usos NÍuat Rênováreig *
COMPROVÂNTE DE INSCRIçÀO

N " de Íegistro no banco de dâdos do Ibâma: 7801f,52

CPF/CNPJ: 30,231.2121000t-40

Atividad.s Poreí§ialm.ítc PolüdoÍas

Catego.ia .' D.l!lh.
lndústriá d. Madcira / F.bricagào d. estruturas de m.dcit" c d. móvcis

Ob'seívaçõ€s:
I - Este caíão é o documenlo comprobatóÍio de rnscÍiçào no Cadastro
Tecoico Federâl - CTF e de uso obrigatório nos câsos legalmente
deleÍminados. Para qualqueí orientação de natureza cadastral, procure a

unidade local do c8dâstro do IBAMÁ
3 - Para veÍificar a regularidade desta pessoa Junto âo IBAMA, visrte
http //w\rw.ibama gov.br e procure Serviços On-Llne, depois Consulta de
Regulâridade.
4 - Este coÍific8do não habilila o int€ressado ao exercicio da(s)
atividâde(s) descrila(s), sendo nesessfuio, coníorme o caso de obtençào de
licença, permissão ou autorização especiÍica após análise técnicá do
IBAMÂ, do pÍograma ou proJelo coííespondente:
5 - No caso de eDceramenlo de qualqueÍ âlividâde especificada nesle
certificado, o intsressedo deveíá comunicú âo lBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de l0 (tÍinta) diar, a ocorrência pôra atual izáçào do sistema
6 - Esle ceíificado não substitui a necessáía licença ambienhl emrlrda
pelo órgAo competeote.
7 - Este ceíificado não habilita o t anspoíe de píodutos ou subprodutos
florestais € faunislicos.

Data de emissàoi 20/022021
Autenticaçãor 5rdh.mli6.vzzd, lrlx

20r05t2021 https://seNicls.ibama.gov.br/cú/modulos/cerliflcadoregistro/comprovante_registro.php

íru'

https://servicos.ibama.gov.br/c{/modulos/certificadoregistro/comprovante-registro.php 1t1

Nomê/Razào S@iaYEDd€Í.Ío
MOVf,PLÂST INDUSTRJA DE MOVEIS LTDA
LOT PÁLMARES I
PRf, f. ÂNTONIO LINS SOUZÂ
RIO LÁRGO/AL 5TI()GO()()



)ata da consulta: r)1/11i2020 19.23.54

CNPJ 31.157.789'0001-12

A opção pelo Simples Naciural e/ou SIMEI abrange l.odos os eslabelecimentos da empresa

None Empresarial JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

26

siluação no simples Nacional. optantê pelo simples Nacional desde 09/0812018

Situação no SlMEl. NÃO enquadrado no SllrEl

trt

ldéntificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

SituaÉo Atual

* Mais informações

ceraÍ PDF



ffi
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuredoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI
CNPJ : 31.í 57.789 10001 -12

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscíever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo âcima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sec[etaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes êm Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp:/i rfb. g ov. br> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1 , de 2t1012014
Emitida às'16:41:06 do dia 0810612021 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 0511212021.
Código de controle da certidão: F18F.E953.7307.EC97
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTDÃO POSITIVA DE DÉBIOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM
EFEITOS DE NEGATIVA

Certidão fornecida para o CACEAL:24771668

Nóme/Contribuinte JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
cc tatamos existir, na presente data, pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
idffiificado, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou lV, do art.
15"1 , do Código Tributário Nacional (Lei 5.172i1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigaçÕes acessórias.

Mt

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda

na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.

Certidáo emitida gratuitamente com base na lnstrução Normativa SEF no. 27 de 15 de maio de 2017 .

Certidão emitida nos termos do art, 79 da Lei no 6.771106 e do art. 258 do Decreto no 25.370113.

Válida ate 1410912021

Er" Ca às 14:23:36 do dia 1610712021

Código de controle da certidão: 4E94-E82F-13A9-484D



Srnúre

Contribuinte:
JORGE LUlz DE GUSMAÔ BUAROUE EIRELI

Natureza
Tributos MeÍcantis

í-Àtp t/apF

CódigoAtividadePrincipal: 475.4701

COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FlNAlrçAS

sEToR DE aRREcaDAçÃo E TnrBuros
ÊndeÍeÇo: RUA FERNÀNOO GONOIN, 151{ENÍRO Telêlúê l82)32fr.1-1180 CNPJ 122001,13Í1001-?ô

CERÍIDÃO I{EGATIVA DE DÉBITOS TRIBUYÁRIOS

^.-r)'r.l.la\a't 
ôÔ^^Ecc'/'\

legislaÉo em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do câdastro mercantil ale
301081202'.1

lnscÍiÉo MeÍcanül:

3'1031

Sequencial:
1120

ReÍerência Loteamento

Cadastro lmobiliário:

01.01.050.0056.001

lnscrição lmobiliária:

201852

l^§^ri^i^ irêr â^ril

31031

Códlgo Atiüdade Sec.: 4753900

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
AMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO

ln..ri^ã^ Fêrâ.1râl

lnll.inÀiividade ín/ôR/2n1Â \/ãli'lâílê )alaOt)n21

Observaçóss: Válldo por 59 daas

o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA se res cobrâr futuramente, quaisquer dÍvidas que

porventura venham a ser apuradas posteÍiormente o a que se reíere a presente ceítidáo

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

50D02341 D6EB01 25C64DD9F2D2F7F5E852EAS5F4

Localização: RUA FLORIANO PEIXOTO, 280 B, COMERCIAL, CENTRO

Razão Social:
JORGE LUIZ DE GUSMAÔ BUARQUE EIRELI

31 .157.789/0001-12

'Ih&lu. rnlúmi!.. LTOÀ Vã!&r l.OR U!úno: U RCELO OÍAVIANO ALaLIOIIEROUE

Nz

l



Págira I Ce #,

poorn.rtr:tctÁpto
JUSTÍÇA DO TRÂBAI,HO

cpRrroÃo NEcÀTrvA oe oÉsrros rRÀBÀrJursrÀs

Nome: ,fORGE LUIZ DE GUSMAO

CNPJ: 31 .L57 .789 /1OOt-r2
CerUidão rl': 14428466 / 2O2l
Expedição: 0t/05/2021 , às
Validade | 27 /]-0/2021 - L9o
de sua expedição.

BUAROUE EIRELI (MÀTRIZ E EILIAIS)

]-5':52 :43
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que üORGE IJUIZ DE cUSríÀO BUÀRQUE EIREúI (MÀTRIZ E Frr,rÀIS)
, inscrito (a) no CNP,J sob o n' 31.157.789/000L-72, NÃO coNsTÀ do
Banco Nacional de Devedores TrabalhisE.as.
CerEidão emiE.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' f470/2Ol\ do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a certidão atest.a a empresa em relação
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
auEenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. . jus.br) .

Certidão emitida gratuitsamente.

rNroR!{ÀÇÃo TMPoRTÀ}rrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à idenEificação das pessoas naEurais e iurídicas
inadimplenEesperantseaJuStiçadoTrabalhoquanEoàsobrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas' a

emolument.os ou a recolhimentos det.erminados em lei; ou decolrentes
de execução de acordos firmados perantse o Minj-sEério Púb1ico do

Trabalho ou Comissão de ConcilíaÇão Prévia '

Dúvrdâ6 e sugestôes: cndtêt§!. jus.b!



PODET{
lut)tcr^tuo
I)ti Ât,\(io^s

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE ALAGOAS

FALENCIA ,INSOLVÊNCIA
EXTRAJUDICIA

, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
L E CONCORDATA

3',tt08t2021 003121635

FOLHA:1/'tàERTIDÁO No:003121635

A aulsnticldade desta cartidão poderá ser confiÍmada pola lntsrnet no slte do Tribunal de Justlça.

JORGE LUlz DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, residente ne RUA FLORIANO PEIXOTO, CENTRO, cEP:
57690.000,Atâ|aie.AL,vinculadoaocNPJ:3,l.157-789/00

Certifico que. pesquisando os regislros de distribuiÉo de feitos do Estado de Alagoas, no periodo
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuiçóes em nome de:

CertiÍico ainda que a pesquisa acima reíere-se a AçÓES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observaçóes:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a ResoluÉo no. 12112010 do CNJ:

2 - A presente certidáo não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida Íigure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita FedeÍal que
verifique a identidade do NOIVIE/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitaÉo no 20 grau de jurisdiÉo do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões especlÍicas;

5 - A exatidáo dos dados pessoais fornecidos pâra pesquisâ é de inteirâ responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidáo poderá ser mnfrmada pela inlernet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão íoi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias

003121635
PEDIDO N':

I fl Lt tilil illl I il fl lt ]ilt lillt tilil lillltfl I lll

CERTIDÃO ESTADUAL

6N M

À4aceió, terçã-fêira,31 de agosto de 202'1 às'17h30min.



Consutta Regularidade do Empregador

N,
Voltar lmprimir

Gí.IxA
CAIXA ECoNôMtcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.157.789/ooo1-12

RAZãO SOCiA!:]ORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

Endereço: R FLoRIANo PEIxoro 280 B / cENTRo / ATALÂIA / AL / 57690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova'contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS,

validade:31/08 /2021 a 29/09/2021

Certificação Número: 2021083 104450435159398

Informação obtida em 3l/O8/2O21 17:31:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsr/consulta-crf.ca xa.gov.brlconsultacrí/pages/consultaEmprêgador.jsf 1t1

31t08t2021
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FACILITA
ALAGOÂS

lnÍcio de Atlvldade
09/08/2018

Prazo de Duraçào
lndeteÍminado

lnício do Mandâto
08/082018

Término do Mandato

lníclo do àndâto Término do lMandato
08/08/2018

l
V̂âV

ceRloÃo srMPLlFlcADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlificamos q!e as inÍormações abaixo constam dos docum€ntos arquivados
nesla Junia Comerc ale sáo

Orreb
áacio varôjislâ de móv€is; Comercio varôjista dê ertrgos d6 cáma, mêsâ e banho; Comárcio varejista d6 outros artigos do uso pessoal 6 doméslico; Comércio

lréjista d€ arligos de pap€la â; Comércio varejista de brinqu€dos e arligos recr€ativosi Comárcio varejistâ de âíigos esportivos; Comárcio varejista dê cosmálicrs,
pÍodulos de peíumaria e dê higienq pgssoâl; Comércio varojista de artigos médicos o ortopádicosi Comércio varejista d€ artigos do vesluário e acBssórios: ComeÍcio
va.ejista do calçadosi Comércio vaíejista dê píodutos sanoantes domissanitários; Serviqo de transporte de passageiÍos - locaçáo do automóveis com motorislai
Tíansporie escolar; Tralamento de dados, provedorss de serviços de apllcâ9ão e s€rviços de hospedagem na internot; LocaÉo do automóveis sem condutor; Locaçâo
de outÍos meios de transport€; Àuguel de máquinâs e equipâmentos pârÊ constÍução sêm opêíedol, êxcêto ândaimêst S€rviços combinâdos pâÍa apoio a ediíicios.
sxceto c.ondominios prediais; Limpeza em prédios e êm domiclliost lmunizaçáo ê controle dg píâgas uíbanas; RepaíaÉo dê artrgos do mobiliánoi obÉs de engenhaíia
civil; MânulenÉo e.eparaÉo de âparelhos elêkomédicls e ôlêtroterapêulicos e êquipamêntos de iradieçao; Colêtâ dô Íeslduos náo-perigosos; Obras de urbanização
Íuas, praças € calçadasi Prepareção dê centêirc e límpeza de terrenot Obras de teíaplonagem; lnstalação e menulonçáo elékicâ; lnstalações hidráulicas, sanitárias 6
de gást lnslalaÉo e manutençáo de sistemas cenlrais de aÍ condicionado, de ventileÉo o ÍeÍrigeraçãot Comérdo a varejo do peças e âcessórios novos paÍa veiculos
automotorcs; Comércio atâcadista de roupâs e acessórios para uso proÍissional e de sggJranç€ do trabalho; Comércio alacadistâ de insÍumentos e maleriais para uso
médico, cirurgico, hospilâlar e de laborâtóíos; Comércio atacadista de máquinas, epa@lhos e eqLripâmenlos paÍa uso odonto-médico-hospitâlai pâÍles e peçasi
Comércio varojista dê m6.cadorias êm g6íal, com prôdominância dô píodulos alimontÍcios - minimErcados. mercêadâs e amazéns; Comércio varejista dô fôÍagens e
feÍ.âmenlâs; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio vârojisla dê cal, areia, p6dÍa bdtâda, lrjolos e telhâs; Comércio varejista especiâlizado de
equipamenlos e suprimontos de iníormáticai e ComéÍcio varejistâ espqcializado do eletrodomésticrs e equipâmentos de áudio e vídeo.

Endereço Complolo
Rua FLoRIANO PEIXOTO. No 280 B, cENTRo - Atalaia/Al - cEP 57690-000

Tltular
l{ome
JORGE LUIZ OE GUST,{AO BUAROUE

CPF
076.735.82449 S

Dedos do AdminigtÍâdoÍ
Nome

.GE LUIZ DE GUSI.,IAO EUARQUE

Últlmo Arquivamento
Oata
08t0612021

Número
20210297034

il]It,lilt Iil Iil iltilil tillLilttiil

CPF

I

A1C2100891388

Ato/evenlos
223l223-BALANCO

Sltuação

Slatus
SEM STATUS

Esta ce dâo Íoiemitidâ aulomaticâmente em 16/08/2021, às 21i26:10 (horário de Brasilia).
Se mpíessa, verÍicaí sua ãuteniicidad6 no hüpsr/www.fâcllila.âl.qov.br, com o códlgo NPSCPlP

Edvaldo MaioÍano de Lima
Secíeláíio G€râl

Nore EmpEsa,lal: JORGE LUIZ OE GUSMÁO BUARAUE EIRELI

Natu.ê.á Ju dlca: EmpÍesa lndlvidualdê Responsabüldade Limitadá (de Natue?â E,nprcsàÍia)

P.oto.olo: 41C2100891388

NIRE (Sede)
27600234692

CNPJ
31.157.789/0001-12

Arquivamsôto do Ato
Constitutlvo
09/08i2018

Capital
R$ 150.000,00 {c€nto e cinqueola mil reais)
Capllal lntêgrallzado
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Porto
ME (Microemprese)

1de1

Governo do Eslado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial do Estado de Alagoas

I

I

I

I



M,Governo do Estado de Alagoas
Sêcretaria de Estado do Desenvolvimento Econômicp e Turismo - SEDETUR
Junta Comerciâldo Estado de Alâgoas

a',^
VâV

FACILITA
ALAGOAs

ceRrIoÃo DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerriÍcaôos que as inÍo.mâções abaixo conslam dosdocumenlos arquivados

Nome Empresariãl: JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

Nalureza Juridica: Eínpresa lndividualde Responsabi:idade Linritada (de NatuÍeza EmpÍesáÍia)

NIRE:
-27600234ô92

CNPJ:
31157789000112

Naturoza Jurídlca: Empresa lndividual de Responsabilidade
Limitada (de NaluÍeza Empresária)

ÚltimoArquivamento Númêro
Oata:08/06i2021

nesrâ Junra comeÍciâl e sáo

Protocolor 4LC2100840085

uivâmentos solicitado

ililflfltil Iilflilt ilt]lilIliltillliltlil lt
A1C2rC0840085

Edvsldo Meiorcno ds Lim6

SecÍetáno Gercl

Eslâ csrlidáo íoi emitida pela Junta Comercial em 10/0ô/2021, às 09:50:18 (hoÍáÍio de Brasília).
Se impressa, verificâí sua autenticidâde no httpsr/www.facillta.âl.goy.br, com o código OHAAJsES.



Página 1 de 9

Plglnt 2 w
1i8JORGE LUIZ DE GUS}IÁO sUAROUE EIRELI

lU^ tloil^llo Enolo. rI | . cE,.ÍlO . cEP I traloalo ' 
^ÍÁuW^LCiFJ:t!.tt,.7aar!ül.lt lllC{O^OEtt^Olr^lrra?7lÚl!

RlOlEÍiO Jt l{I : t?O,2!a!t,. O l 0Ü01fti|
AÀll.ço EICERI DO EI| tt/tZlo2o

BÂLÁNCO PATRIMONIAT ENCERRÁDO EM 31/12l2020

ÂTÍVO TIRCUlINTS

DISPOTIBIIJDADS

c rx,A

8lrc0 c/xovlt{ENTo

É9.815,61

rs,176,39

11.0i9,25

E§TOQUE PA"RI Rf,'VENDA§

CL]E TES.{ RECEBER

MIRC D0R|^S

1,123.202,16
181.737,93

638,161,23

^flv0,!I0 
cIRcuL ,,{Tr

naoallu Do

líÁQut{^s E EQulpr-r, ENTos

(') DEPnEcnçlo lcuuüL^Dr

f-) DEPREct^çÀo MâQUtNÂs EQU|p

1.371,608,91

1.7a3 .017 ,80

191.591,1Í

,d

I
_9

E

.;

8

U

o

),
g

'g

i

1

191.591,11

792.827,00

,r35,89

1.235,89

%
Maceió . ÁJ. 31 de Dezembro de 2020

u SOARES BÁ"

CoNTAD0R CRC: 7.2J7lAL
.c?Fl

ATTVO
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Páglna 3

JORGE LUIZ OE GU§MÀO BUARQUE EIRELI
RU^ FLOR|AIO pElxoÍo, 2t0 a . CCrlIRo. CEP : a?6t0{00. ÀTALlU,/^l

ct{pJ: !1 .l67.rtt o!0!.ü NacRE^o E8I^DUA! 2a77t ral!
REOIITRO JUNTA : iT|llozlll|z .0^TA 0$!ü2011

BÀtllço lllc:RR^Do llr !1il?11020

BArÂNÇO PATRIMONTAI ENCERR.ADO EM 3t I t2 /2O2O

PASSIVO

PÀSSIVO CIRCULANTE

FORNBCEDONSS

0BRr6ÂçôEs rR E^rHrsr sEpRsvrDENcú .^

sÂúRros

98,135,30

26+979,20

t.371.608,9í

147.493,60

621.300,40

605.814,91

6NC RGOSSOCT^§

INSSARECOLIIER

I?6T5 A RECOTHEN

cÂPrrâI s0clAt
üPITAI, SOCIAL Rf,ÂLIZÂDO

c^PtT^L S0Ct^ t. REir Lt?^DO

27 's70,70
25.39a,50

2.t76,20
2.1?ô,20

2,031,56

2L.1A7,60
21.787,6A

621300,{0
621.300,,t0

150,000,00
150,000,00

150.000,00
O

-9

,a
ô

)

P

E

TRtBUT0S E C0NTNBUtçÕBS 
^ 

nlCOLHER
S lt'{}LBS Nr{Cl0N^L

P^sstvo NÀo clRcuL NTc

TRIBUTOS I CONTRIBUIçÓES A RICOLHER
P^RüluMINTO IüP0ST0§

P^TRrMoNlo LlqutDo

RrisFRvÂ§

RF(lrLÍ no Do FxFRclclo
LUCRO DO ExERcÍcIO

I
o76,7

Maceió - Al. 31 dc Dezembro de 2020

190.835,71
190.835,7r

BUARqUE SOARES
cot{TÀ.DoR cRc 7.237lAL

No
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Plglnt a

JORGE LUtr DE GUIIÀO BUAROT'E EIRELI
ttl^ FL 

^b 
fallõ?À rl a . c:nto . CD : Í?;aa . 

^ÍAUr 
rAl

OlrJ: lt tr.tlrt t4 LlCtOlO ElrÀlI.Ua- L17ll!
I-rtg IrrÍr : ltlntatt , DAr^ t iülltl
aÀ-AXçi EICIU DO !r: $nülIl

DEMoNsrBATtvo Do RESULTADo no uxmclclo Ett3tllzlz0zo

TBC6TA OPSAACIOIIAL 8TUÍA
lrB'Er{t,A lrI llmC^f,oRl^

rscElr A oPEr^[- úQUrD^

G)flr'
çu§Ío DE ra rlctrroFl { \'END IDA

6.121i€\67
6 1li )Âtt ni

LUCIO OPEnlOOIIALBXUÍO

o DESPES S OPEnAC|OIT.§

6,121it$,67

3JS6.{33,20
345ô417.20

,5r0,9s5,a7

2J80.I19,76

0

DE

ó

I

€

§

U
ll

-§

ô

;
i'i

-3

!
d

DLSPtSf,S 
^DHlXlSÍBITMSDFJÍ'E5AS TRAB.{!HIíA5

DLsPFl'rs rRrBtIIÁftr

369.140,70
1.028382.19

982i9688

rElrLÍADo Do BEncíoo 190.&t5.7r

Macêió - AL 31 de Dezembro de 2020

IIUMEEI,TO

/2

,22119 Coi{T^DOR CRc, 7.:17l^r

Página 5 de 9
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#,.
Páglna 5

JORGE LUIZ DE GUSTIÀO BUAROUE ÉIRELI
ilJA PLOiI IÕ |EUOÍo. rn E.CEIIRO.Clp: rrno{oo - 

^Í^t 
WA!

cllFJ: r!. rt.7tú0001.4 2 t lcRtgÀo EtTADU^tr 2a?íraa!
RlOlitRO JUXI^: 2taamlaal, . oAÍ^ oü0ar20ta

l,{ Àço EICEiÂ Do E h !t/tu1020

COEFICIENTE DE LIQUIDEZ

,r0E((rdF.lrtdr!t3+...Ik vtl. Ion0pÍuo))f

,Lc-(rüv! ctr.rllrlt )/'pü!lvo clÍcul.nlê'

,l§-«^uvoTod))/C(P...lvo Clt6ollnt. +'

DE

1,3?a,604,91

76&79400
1,?9 lndl.. d. tqdde í.,"ar

1.t03.017,t0

147,193,60
!,02 ,ídic. ó! lqdd.. coíênr.

76a.79{,00
1,7e lndico d! solvê.dâ 0oBr

Maceió - À.31 de Dezembro dê 2020

;rí

2
9

É

e

Q

e

I

o
4

)
3;
ô

e

d

I
E

SOARES BÂTISTA
CONTADotr cRc:7.237lÀL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçã0, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 9 de 9

&s
TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, HUMBERTO SOARES BATISTA, com inscrição ativa no CRC/AL, sob o n" 0072371O5, inscrito no CPF n'
04468851422, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

I
CPF N" do Registro Nome

04468851422 007?371o5 HUN,,lBERTO SOARES BATISTA

Çl
TJCEAL

cERtIEtco o REGTSIRO Er. O8/i6/2O2L 08:18 soB Nr 20219291934.
PRCEocoLo: 2I0297034 DE 07 /O6|2O2L.
cóDr@ DE vERrFrc ção: 12103976661. cNpJ DÀ SEDE: 31157?89000112
NIRE: 2760023{692. co!! EEEIIOS DO REGI§IRo ü4t 3L/12/2O20.
JOBGE I.UIZ DE GUSI'ÀO BOÀÀQOE EIREI.I

EDVÀIDO MÀIOR,ÀNO DE I,I!I,À
§EcRErÁaro-cERÀr,

r*. !ÀciIit.. !1. gov. b!
À vãlldàde dest€ documento, se 1np.6sso, flca sllelto à cohplováçilo dc sua autêôllcldade noe rêsPectivos porLàrs,

i.forMndo sous rêspectivo. códigos dê verificâçào.

IDENTIFICAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)



31t0812021

0 EREAT W7

CONSEIIIO REGIONÁI. DE CONTAALDAOE

DEÂTAGOAS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTTDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
ALAGOAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presenle documento
encontra-se em situação regular

IDENTIFICA Ão oo REGISTRo

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou inÍrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: ALAGOAS, 3110812021 as 17:43:55'
Válido âte: 2911112021.

Código de Controle: 7 572.4082:47 56.8340.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL

NOME................. ; HUMBERTO SOARES BATISTA
REGISTRO.......... : AL-007237 lO-5
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..........-.......... : 044.688.51 4-22

1t1
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TENTO OI AIITÍUTA

!rl!ngo Prttlmonlll

I{úmrro: folht:

Cootém €stc llvro 6 Íohàs ítuÍncràdâs do No. , ao 6 amltldar rbrvót de pÍoc$ramento clelÍônlco de dadot, que 3crüíá de

B.lanço Prdfionlal dà emprrsa rbrlxo dêratlt ,

Noan€ dà Empre!à JoRGE tUIz DE GUsMÃo 8UÁRQUE EIRETI

Ramo Comérclo vareJlsta de móvels

CompleÍnento .. ...,.. .., .,.,.,. .. . ,. ...

8rlno.,...,.,,............,.........,...,, : cENlnO , CEPJ7690{'0

ÂÍAtAlÀ

ÂI

31 . 157.789/0001- 12

74ntúa'

27600234692 Ctab nqisko: 09/08n0U

Municitio.

Estado

Ins.íçáo no CNP],..,................ I

Ins(ÍiÉo Esbôls|...,.....,.......... :

Reglsro nà juntà,....................

lnscrição Municipal ... .....,.......,. i

MACEIO,

076.735.82449
Contador CRC. AL sob o No. AL-0072371Gs
@f:o,t,t.688.51,t.22

I



"M
TERllO Dl lxcgtt§tÊrÍo

Brhnço prtrlmqrht

llúmoro: Folh!:

9tét cste ttvto g tohàs rumíadâs do No. I âo 6 emitidas àtravés de p.ocess.m.írto el€Eônlcô d€ d.doe, que servirá de
Balànço Paümonbl dã emplêsâ âbalxo dcscÍlb.

Nom€ da Émpresa .]ORCE LUIZ DE GUsMÃo BUARQUE EIREU

Ramo... CoÍÍÉrdo rôrerista de móvets

Endúeço....,...,...............,........ : RUA FLORIANO PEIXOÍo, 280 B

CompleÍnento.......,,..........,,..... :

8ârÍD..................................... : ctNIRO , cEP 
'/690{X}

ATAIÁIA

AL

31 . r57.789/0001- 12

24nLú85

,600234692 Datà regisüo: 09/@2018

Estado

Imcrição no CNPJ.....,............,. :

InscÍição Esbdual........,....,..

Regisüo n. iunta ..................... :

Inscrição l.lunlciFal

M CETO, 31/122020

!
EUARQUE

076.735.8249
Coí*adú cflc - ÀL sob o No. AL'007237/G5
CPf: 0,14.688,51+22

I

,-1
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MINISTÉRIO DA ECONOMú

Secrelaria Espêcial dê Desburocratização, Gostâo o Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Dopartamento Naclonal de Registro Empresarial e lntBgraÉo

Página I de S

Eu, HUMBEBTO SOARES BATISTA, com inscriçáo ativa no CRC/AL, sob o n" 0072371O5, inscrito no CPF rr'

04468851422, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, que

este documento é aulênlico e condiz com original.

WYI

o

CPF N' do Registro

007237 to,5

Nome

HUMBERTO SOARES BATISTA

à,
.'; 2rv
ET!.2
iÊ
:t

=Uàáãç;E

:;;<
T1

;,,
a<

?;

í1

Ei
É3

:.i
i1ai,

;ê

lE"

q ctef,lfÍco o RtIit§tao Ea 0A/0612021 08:lE §o! L. 2021029r03a
ttqrlcota: 2102t?O3a Da 01 196/292r,
cóDt@ D! vErrlclçlo: 1alo39?6661. ol?J Dr stDa: !1r5rla9ooorr2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL
ESTADO DA PARÂÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM ,I888

PRIMEIRO RÉGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVo DE cAsAMENTos, INTERoIçoEs E TUTELAS DA coMARcA DE JoÃo
PESSOA

DEGLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTIÇAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e PÍivativo de Casamentos, lnteÍdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer ÍiÍmas da Comarca de João Pessoa Câpital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARÁ para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identiÍicado individualmente em câda Código de Autenticação Digital' ou na Íefeíida
sequência, Íoi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentest.

OECLARO ainda que, paÍa garantir transparência e segurança juídica de todos os atos oriundos de atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba. foi
instituído pela da Lei N0 10.132, de 0ô de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitalde Fiscalizaçào Exkajudicialem todos os atos de
nolrs e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: 48C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
S itia pode ser verificada e conÍirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
htlFí.//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dig ital/

A autenticaçáo digital do documento fâz prova de que, na data e hora em que ela foi reâlizada, a empÍesa JORGE LUIZ DE GUSI\,AO BUARQUE EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa JORGE LUIZ DE GUS[/1AO
BUARQUE ElRELla Íesponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLAFTAÇÁO foi emitida em 191'lOl2O2O 09:50:59 (hora local) através do sistema de âutenticaÉo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10o e seus §§ 1o e 20 da MP 220012001, c{mo tâmbém, o documento eletÍônico autenticado contendo o Certificado Digitêl do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, podeíá ser solicitado diÍetamente a empÍesa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI ou ao CartóÍio pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

PaÍa informações mais detalhadas deste ato, acesse o site l(pL/ggtdigital.azevedobastos.not.bÍ e informe o Códlgo de Autenticaçáo Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível paÍa consulla em nosso site.

iCódlgo de Autenticaçáo Oigital: 94971910201093866126-1

'LegislaçÕes Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no

8.72112008. Lei Estedual no 10.1322013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O refeÍido ê verdade, dou fé

CHAVE DIGITAL

WI

00005b1d734fd94m57f2d69fe6bc05b29028902016200e7235a5c6d78145775a0c5a3dab146529erc4b659856189f8792b0b65027d85c34bfda8dR7afcg5f1
53292c032b6cb851 00 41ú427 4e651

rcP
Brasil

I I

Pr6'dan(iô dà R.publ'G

MPd'd. Píôviró, à N.221'0.2
d. 24 d. ágdro d. 2oor . 7

Av. Epitácio Pessoa, '1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa pB
Tel.: (83) 3244.5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua DÍ. AÍttônio Doía. no Í8 - CentÍo - Poío Calvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ. N." 12.366.72010001-54

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os dovidos Íins que â ômpresa JORGE LUIZ OE GUSiTAO BUARQUE EiRELl,
com sêde na Rua Florjano Psixoto,2o8B, - Cantro - âtalaia/AL, CEP: 5769G000: e-maal -
comercialbuarque@gmail.com, CNPJ n' 31.157.789/0001-12, Íomaceu ao Munlclpio dê
Porto CalvorÂL Pessoa Jurídicâ de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n"
12.366.72010001-54, com sedê a Rua Dr. Antônio Dorta, no. 18 - Centro - nestâ Cidade
os sêguiírlss mâtôriais ôm conformidade com os dados abaixo:

Prazo de êntrêga: 05 dias
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20 - Longarinas de 03 lugares
240 - Cadeiras digitador giratória
50 - AÍmáÍios alto fechado
40 - Gaveteiros volante
í 00 - Mosas retas
10 - Mesa para reuniáo
40 - Conjuntos peÍa o professoÍ (01 mesa + 01 cadeira)
200 - Conjuntos escolar inrantil
3.500 - Conjuntos escolar do eluno (0í mesa + 01 cadêira)

Mãceió/AL, 26 dê novembro de 2020

UNICIPAL DE PORTO CALVO

1Íra os dados do ato emr hltpsl/serodigilâl lipb.jus.brou Consull6 o Oocamsnlo em: htlps,/dêvêdobâstos noi-br/docuftenldg4g7I404219124375713

Data
nticagão oúltal Gódlgor
: l41041202í 10i10:10

9 497 I 40 4"',1 912137 57 1 3 11

Vôlor Totaldo Ato: RJ 4,66

Cartório Azevêdo Bâstos
Âv. PÉ.ld.rb E ltáGlo P..ro. ' 114,
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17 t09t2020 httpsJ/epi.autdigital.ezevedobastos. not.br/declaracâo/94970305 i 9 1 7 2SS7 0406

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRÂSIL
ESTAOO OA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNOADO EM 1888

PRIMEIRo REGISTRo clvlL DE NASCIMENTo E ÓBlTos E PRtvaTtvo oE cAsAMENTos, TNTERDIÇóES Ê ruTELAs DA coMARcA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1'145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo pessoa pB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/,vww.azevedobastos.not.br
E-maili cartorio@azevedobaslos.not.bÍ

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofrcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçôes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconheceí firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em viÍude de Lei, etc...

DECLÂRA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificâdo individualmente em cada Código de AutenticaÇão Digitar ou na
referida sequêncla, Íoi autenticado de acoído com as Legislações I normas vigentes!.

DECLÂRO ainda que, paÍa garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos dâ atividade Notarial e Registral no Estado da
oaraíba, foi instituÍdo pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçáo obrigatóÍia de um Selo Digitalde Fiscalização Exkajudicial

n todos os atos de notas e Íegistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: 48C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação

Yrocessada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Íribunal de Justiça do
Estado da PaÍalba, endereço httpsi//corregedoria.tjpb.jus.br/selodigitaU

A autenticação digitaldo documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JORGE LUIZ 0E GUSMAO BUAROUE

ElRELltinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que Íoram repÍoduzidas na cópia autenticada, sendg da empresa JORGE

LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARÂÇÃO Íoi emitida em 'l7lOgl2O2O 17:25:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos de

acoÍdo com o AÁ. lo, lOo e seus §§ 10 e 20 da MP 22OO|2OO 1, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CeÍtificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Basto!, poderá ser solicitado diretamente a empresa JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI ou ao CartÓrio

pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos not.br

pam informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site lgpl/euElgital.azevedobâstos.not.br e inlorme o Códlgo de Autenlicação Digilal

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para cpnsulta em nosso site'

1código de Autenticação Digital: 94970305191725570406-1

"i.oi""t"coes Viqenteé: Lei Éederat no 8.935/94, Lei Federal n" '10.406/2002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13105/2015, Lei

EsÉdual'n" 8.72il2008, Lei Estadual no 10.132/20'13 e Provimento CGJ N' 0032014

O referido é verdade, dou fé

CHAVE DIGITAL

x6rá

l0O5bt d734fd94iO57f2d69fe6bc!5bd819e3ca6b26f8191dd0b4709b5d33663b8e14fcffd80832a77315b8b53716d5ía45d0e?30â355eab47ab2085f
a82735c53292c032b6cb851 0041 c54274e65f
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ARACÂJU

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ARACÂJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

't

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido dâ interessada e parâ fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a JORGE tUlZ DE GUSMAO BUARQUE EtRELt, CNpJ sob. Ns.

37.757.789./OOO1-12, sediada na R FLORIANo PE|XOTO, N'280 B - CENTRO- ATAg|A/AL -

CEP: 57.690-000, nos forneceu os mobiliários abaixo descritos:

QUANTIDADE MATERIAL

132 ARMARIO ALÍO

113 ARMARIOS ÉXTRA ALTO

353 MESAS OE TRABAI-HO RETA

MESAS DE TRAEAI.HO EM'L

624 GAVÉTEIROS FIXO COM 2 GAVETAS

ARMARIO/ESTANTE ÉM AçO

415 CADEIRÂS FIXA

385 TONGARINAS 03 LUGARÉS

t21 CADEIRAS GIRATORIA COM BRAçOS

Ressaltamos, ainda, que as prestações dos fornecimentos acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com os prazos de entrega e suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente datâ.

Aracaju/SE, 16 de outubro de 2o2o-

Cartório Azevêdo Bastos
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ÂTESTADO OE CAPACIDAD€ ÍÉCNÉÂ
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I
,soffi)flrt CERTIFICADO DE COT{FORITIDADE

Conformlty Cerüfrcate

N': CP.í8.0í.0222

FKGRUPOS/A
Rodovia Braz Fortunato §/N, KM í e 2 Chácara Frisokar
CEP 17250{00, Barid, SP-Brasit
CNPJ 55:088. 1 57/001 0{1
FK GRUPOS'A
Rodovia Braz Fortunato S/N, KM I e 2 Chácara FrisokaÍ
CEP 17250400, Barirl, SP-Brasil
cNPJ 55.088.'t 57/001 0{í
Móvêls E3colarcs - Cadelras e e:as paÍa Con snto Atuno lndlvldual

Não Aplicávêl

Portaria INMETRO no í05 de 0610312012 e no {84 do 3í/03120í5

Solicitante / Endereçp:

Fabricanb / Endemço:
YúIl árt/,Útés

Escopo dê Cottf,cagão:
CrerSóp.
}{úmeÍo do sfi16, Lots:
úrúr/âüÂd,ttuoúttbou*

- Í{ormas Apllévels:
Ápãta §.aôrú./,ett-aroü.

todelo de CertiÍicação:
CirtutÚútt@üútu
PoÍtaÍla lrrmobo No:
itt .!o t é- !1' / bp
WLto.l^rrúo /Àlc.tp

Concessão para:

ORco.la
àtlt r{oCalffi

O INSTITUTO NACIONAL DA QUALIDADE E SOLUÇÔES TECNOLÔGICÂS-S'S LTDA . ISOPOI}{T,
CNPJ: 32,1í0,7í710001€2, Rua Barão do Trlunfo, 520 - Conl. í32, Brooklin Paullsta - São Paulo -
SP, CEP 04602{02, Organisrno de Certificação de Prcduto acreditado pela Coordenaçáo Geral de
Acreditação - Cgcre, sob o registo N' OCP4081, conÍirma que o produto está em conformidade com a(s)
Norma(s), Procedimento(s) e/ou Portaria acima de6critas.

PeriododeValidade: 2U06/2019
M.l V.Í.tÜ l*,do ô lrÜ.,

26t06t2022a

kín.do dêío.Ína d8ttàl po.
EDSON D€ LÁÂÂ
ROOnGUEssl9S8!18i1920
DN: t=8& o=lCP{..C|.
ou-Sadetada"drRêadb Fade€l do
Br.t$ - úE, ou-8tú .<i'f 43,
oo-{EU BM'{çOL dF^rrEnlc.do
For Â8 ca'rügí.|, dEtDliiN D€
[ÁnÂ RODBGUES.]19589829ã]
Dàdosi 2019.Oó:ó lmr53 {iU

Edson L. Rodriguês
Oirtodi Exrqüvr

MrW*r.bl/tutfr@t,,u

Emb!ão: 26106120'19
Ehataô / E/,í,tô,i

FOR.3.021, Rev.14

'Cdfü*:No & @rúgrm,d.da vr,,b.otnÇnb açgm,.nhecto & pagh,tr,, ú 1 A /

1t2

2w

ABNT Í{BR 14006:2008

Modelo 5

Uso do Selo de ldentiftcação da Conformidade sobrc o(s) produto(s)
relacionado{s) neste Certifi cado

PrimeiraConcessão: 26ü06/2019
- Fal @Era.bdl Atrirr Caóih

t-



a{sI

DeslgnaÉo do Produto:
Ltu / Muê(t Fúit/ runa ú prod/ctt

l{ome Comercial do Produto:

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
Conformlty Cerdflcate

N': CP.í8.0í.0222

Ltnhâ - Coniunto EscolaÍ padráo FDE , FNDE

CJA-FDE/FNDE

,s0pof,lf

Datada Realizâção da AudltoÍlaz O311212018

NUMERO(S) e OATA(S) OO(SI RELATORTO(SIDE
ENSATOítÜCtAL

ráBoRÂTóRro /ôRL

Rlgzt4341 - 01rc22019 / Rl9234i1O2 - 01n2r2019
Rr9234&03 - 0Í/02nfi I / R1U343{4 - fi m?2019
ff 92e1105 - 011022019 i R192313S - 0lrgz20l9

rÁB cHArR - CRt 0130

190031 17 - 28,0Í20'19 / 19003078 - 28/0ü2019 IECPAR - CRL 0244

liodêlo
(Lrêsbnãção Comarírlál) O€crl9ão Tácnlca Códlgo de

Berlâs

fr( grupo CJA{1 FDE,fNDE
Conjunto para aluno taoaúo 0l - Lô,-ôoi6- Taopo

am Af,lomerado. Ahura doâlúôor dê 0,93m a 1,16m

ft grupo CJA{3 FDEfNOE
Conjunto pa n aluno tlni8nllo 03 - 

^mtrÊlo, 
Tampo

êm ASbmêÍádo. 
^ltur. 

do âlunor dê 1,19m I 1,42m.

ft srupo
Conj!írto parâ aluno tamanho 0r[ - vêíÍnelho. Íampo
êín Âtbnrêíãdo. Altuô ô aluno: de 1,33m . 1,59m.

fr< grupo CJA45 FDEfNDE
cônjúnto parâ aluÍD taÍnânho 05 - ve.de. Tampo êm

Aglomer.do, Ahurd do ôluno: de 1,46m a 1,76m

fl< grupo CJA{ô FOE]fI{OE
@nluito paró aluno tamanho 06 - Arul. Íampo êm
Aslomcr.ú. Alturo do .luno: dê 1,59m ! 1,88m.

llarca

a) Somente as unkled€s comêrchfizâdas durante a vigância dosts CeÍtiÍicâdo starâo cob€rtâs por e§tâ certiítcâção;

b) Este cêrtficado é válldo apenas para o(s) produtos idêntlcos aos avaliadG. Quâlqueí modiftceÉo no projeto, bem

como a ulilizaÉo de coÍÍlpoÍlentes €y'ou mateíai6 diftrentes daqueles definkÍos na documenbçâo descÍitiva eprovada

nêste certificeçâo, Bem I píévie autoÍizaçâo da lSoPOlNT, invalua e&E Certificadoi

ô) A validadê desto Cert'ficado está afêhda à Íêal'rzaÉo das avaliaçõês de manutenÉo e tratrmento de posslveis não

conbÍàidadês de dcordo côín as orienbções do ISOPOINT o ir§visbs êÍí PoÍtãries, Nomlas e no POP.5.021 -
ElaborâÉo ê Acompanharnênto de ProcessG d€ CertificaÉc/ ISOPOINT

d) Para veÍifEaçáo da condiÉo autalizada dô regulaÍirade deste certificado de conÍormidade devem ser consutlados os
bancos do dados do lruneEo (para pÍodutos àm CertiÍrca$o CornpuMria) e o Slüo Elolrônico: vítvw.isopoinLcom.br,

- rohrcnb a produbs cctlificadoe .

c) O Sêlo ds ldêntifrcâÉo de Conformidadê dêvo sôr colocado na supaÍÍlcl€ â(tomâ do pÍoduto, êm locel fácilmente
visÍvel e o seu uso esÉ vinculado ao FOR.3.007 - AcoÍdo para Uso da Marca de ConformiJade, que é especifco para o
fabricante e no endereço citado neste CeÍtificado.

Emlssáo: 26/06120í9
Enúô / erntl,tl

Hlstódco dê Revisó6:

Rovisáo Oata OoscÍlÉo
0 m/0620ts Emhôão líidal

"A átü, , r.,rlrro tubrlrürr a cancrr, ar rrôlrr'ortr'
,à. bd ,rr.r ..r,aí .rd §úraara! lr. p,rtÉr. orrt

troür, ,üô6,l ldn rêy aaE& lrs f,Eb.rr'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
cooRDENAOORtA DE LtC|TAÇÃO E CONTRATOS AOMTNTSTRATTVOS
PREGÁO ELETRONICO NO 1Ol2021
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: Às 08:30 horas do dia 0309/2021
OBJETO:AOUISIÇÃO DE MOBILÁRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO,
coNFoRME TERMO DE COMPROMTSSO PAR N'20'1304217, CONFORME ESpECTFTCAÇÓES E
QUANTITATIVOS DO ANEXO I (TERI\4O DE REFERÊNCN) DO EDITAL.

A empresâ JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE ElRELl, CNPJ sob. No. 31.157.789/000í -12, Sediada
na R FLORIANO PEIXOTO, N' 280 B - CENTRO - ATALAItuAL - CEP: 57.690-000, por intermédio de

seu representante legal o(a) s(a) JoRGE LUIZ OE GUSMÃO BUARQUE JÚNIOR, inscrito no CPF no

008.313.204-00 e RG n" 1740627 SSP/AL, vem através de seu representante legal abaixo assinado,

declarar expressamente, sob as penas da lei, que:

Damos total ciência e condições de cumprir com a entrega do obieto licitado.

DeclaÍamos que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitaçã0, obrigando-se,
ainda, a dectarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme
Art.32, §2o da Lei n" 8.666/93;

Declaramos que não possuímos em nosso quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo a condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em obseÍvância à Lei

Federal no 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei n" 8.666/93;

Declaramos que temos pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 40 da Lei no 10.52012002.

Declaramos que para fins de participaÉo no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os lermos, normas e especiÍicaçôes pertinentes ao Edital, bem mmo, às
Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo.

Declaramos ainda, que nos preços cotados, já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll Art.so Da Lei n" 10.520/2002) e encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestaçáo de serviços.

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.

LN

COMERCI/,LBUAROUE
RUA FLORIANO PEIXOTO, 208 B, CEP: 57590{00 - CENTRO . ATALATA/AL

a
D

CNPJ: 3í.157.789O00í.12

caa !! ri|.rrl.la+o
cNH n. toil.lltaaota

DECTARACÕES
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
COORDENADORI,A DE LICITAÇAO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
PREGÃO ELETRONICO NO 10/2021
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: Às 08:30 horas do dia 0310912021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO, CONFORME TERIVIO DE COMPROMISSO PAR N" 201304217,
CONFORME ESPECIFICAÇÓES E OUANTITATIVOS DO ANEXO I CTERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL.

PROPOSTA DE PREçOS

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA _ 03 _
Conjunto de mesa retangular com uma cadeira para crianças de 5 a
6 anos. MESA Descrição: . Mesa para altura do aluno
compreendida entre 1,19M e I,42M, com tampo retangular em
MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico
de alta pressão. Estrutura tubular de aço. Dimensões: . Altura da
mesa: 59,4 cm. Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm
Características: . Tampo em MDP ou MDF, com espessura de
18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento textuÍizado, na cor
CINZA, cantos arredondados. Reveslimento na face inferior em
chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada
em uma face. . Topos encabeçados com fita de bordo em PVC
(cloreto de potinivinila) com "primer". acabamento texturizado, na

MARGA/FBRPROD/ESPEF MODELO UNO QUANT VLR UNIT
(EXTENSO)ITEM

VLR TOTAL
(EXTENSO)

MOVEPLAST CJAO3 UND 48',l Rs 170,00
(Cento e

Setentâ Reais)

0í R5 81.770,00
(Oitentâ e Um Mil
Setecentos e Setenta
Reais)

Ê

cor AMARIiI.A ver referências , coladas com adesivo "Hot

a
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MO]TA BONITA
SEGRETAR|A MUNtctPAL DE EDUcAçÃo
COORDENADORIA DE LICITAÇAO E CONTRATOS ADMINISTRATÍVOS
PREGÃO ELETRONICO N" ,10/202,I

TIPO: MENOR PREÇO .
DATA DE ABERTURA: As 08:30 horas do dia oaogl2021
OBJETO: AOUISIÇÃO DE MOBILIÂRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICiPIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 2013042'I7,
coNFoRME EspÊctFtcAÇôEs E eUANTtrATtvos Do ANExo I CTERMo DE REFERÊNctA) Do EDtrAL.

Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. . Estrutura
composta de: montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado
a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção
circular, diâmetro de 31,75mm (l l/4"), em chapa 16 (l,5mm); pés

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (l l/2"), em chapa 16

(1,5mm). .Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem
e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas
à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser
gravado o símbolo intemacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e

ano, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do
componente injetado. . Nas partes meúlicas deve ser aplicado
trataÍn€nto antifem-rginoso que assegure resistência à corrosào em
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos
elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi/ Poliester.

-ê(.l*

ri>
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE iiIOÍTA BONITA
SECRETAR|A MUNtcTPAL DE EDUcAçÃo
cooRDENADoRTA DE LtctrAÇÃo E coNTRATos ADMtNtsrRATrvos
PREGÃO ELETRONICO NO 10/202'I
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: Às 08:30 horas do dia O3lOgl2O21
oBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBTLTÁR|OS PARA SALAS DE AULA DAS UNTDADES ESCOLARES DO MUNICíP|O, CONFORME TERMO DE COMPROMTSSO pAR N" 201304217,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E OUANTITATIVOS DO ANEXO I flERMO OE REFERÊNClA) DO EDITAL.

eletroslítica, brilhante, polimerizada em estufa, espessura miruma
de 40 micrometros na cor CINZA.

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 81.770,00
Oitenta ê Um Mil Setêcêntos e Setenta Reais

DECLARAMOS que estáo incluidas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, tâxas, encargos sociais, encargos Íiscais, desemb
QuaisqueÍ outÍas despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licilaçáo.
DECLARAMOS que O Íornecimento será CONFORME EOITAL.
DECLARAMOS que â validade da proposta é CONFORME EDITAL.
DECLÁRAMOS que eslou de acordo com todas as normas e condiçóes deste Edital e seus anexos

uanerro, encargos previdenciários e

?*
L'J\.

araço ad
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OECLARAMOS, que acâtará o pagamento da Administração conforme o Edital de Convocação;
OECLARAMOS, que A Garantia será conforme o Edital de Convocação;

Que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECU&sO contra classificação

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos_

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita execução do €ontrato, de acordo com as exigências do Edital e seus
anexos, bem como da fiscalização da PM-MOITA BONITA,/sE.

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões da PM-MOITA BONITA/SE.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviçosfornecimento cotados e classifkados em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresã, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do
art.9e, inciso lll, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todãs âs condições estabel€cldas no edital e seus anexos, bem como âceitamos todas as obrigações e responsabilidades
especificadas no edital, Termo de Referência e no contrato.

§

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E GONTRATOS ADMINISTRATIVOS
PREGÂO ELETRONICO NO 10/2021
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABÉRTURA: Às 08:30 horas do dia oyogl2o21
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MOBILÉRIOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNIC|PIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N'20,I304217,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS DO ANEXO I CTERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL.

CNPJ: 31.157.789/0q)í-12
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
COOROENAOORIA DE LIC]TAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
PREGÁO ELETRONICO NO 

,10/2021

TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA; Às 08:30 horas do dia O3lOgl2O2'l
oBJETO: AOUTSTÇÃO DE MOBtLtÁRrOS PARA SALAS DE AULA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUN|CÍP|O, CONFORME TERMO DE COMPROMTSSO PAR N" 2013042',17,
CONFORME ESPÉCIFICAÇÔES E OUANTITATIVOS DO ANEXO I CTERMO DÉ REFERÊNCIA) DO EDITAL.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

CEF AG: 3729 OP: 003 CIC:1O71-1

Maceió, AL 03 de setembro de 2021.

y*
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Fornecedor : JORGE LUIZ 0E GUSMAO BUAReUE E|RELt. 31..i57,789/O0Oí.í2

MUNICíPIO DE MOITA BONITA/SE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 10/202í

PROCESSO LtC|TATóRtO 10/2021

TERMO DE ADJUDICAçÃO

Totãl orçado

R§ 360 750,00

Moita Bonita - , 15 de Julho de 2021

DAIANE A SANTANA

CJÀ03

Unltário
AdJudlc.do

Rl 170,00

Totâl

R$ 81.770,00

Unlüno
Orçado

R§ 750,00

Torâl Orçado

R§ 360 750,00

Econ.
%

â,,J,
'l:iiit

6
LICITANET"

,w
o(a) PREGoÉlRÂ do(a) MUNlclPlo DE MOITA BoNlrA/sE comunica aos int.r€ssâdos 6 pâriicipântes do pREGÃo ELETRôNlc o 1olzo21referonte à ÁQuls/çÀo oE MoBlLlÁRtos PARA sau.s DE auLA DAs INIDAoES EscoLÁRÉs oo MUNI clpro, coNFoRME TERMI DE coi,rpRo,tsso pAR N. 201304211, coNFoRME

ESPECIFTCAÇÔES E QUANTITATIVOS DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNC;A) OO rOrr,lr.. que ADJUDICA nos t€rmos do tnciso lx do Art. .17 do Decreio no 10.02412019 o objeto
do certame a(s) êmpresa(s):

DeEcrlção.o*":. un

441,00 CONJUNTO CONJUNTO PÂRÀ ÂLUNO ÍAII'AÀHO 03 - CJA -
03 - Co.junto d€ mesâ Íetânguhr com llná
cs&iÉ páÉ cíiâôps d! 5 ã 6 aDo6, MESA
O$..,Éo: . M6* oârá átur. do átunô
§ompr€€ndij. onbs 1.19M 3 1,42M, com rampo
r6trõguL. âm MOP ou MOF, rovesbdô n. Íecê
sup€rio,6B hminado mlaminl@ d6 she pr.rsão.
Eslíulur. tubllar d6 âço. Dimsnsóês: . Aturâ da
l,'@: 59,4.m . Ianpo dê mêÊa pErâ 01 tl4€. 45
t 60 cr Cá€c16.íslc€s: ' Tampo êm MOP ou
MDF. @m êsp€ssurâ d€ 18nm, rsv€stido ía fae
superior om lêninâdo motamÍni@ de als prê§Bào,

0,8mm ó.osFssurs, acâbâ$6nto io&rE do, na
@r cluzA canlos aíedo.(hdos. R6v6tinento
.a ,acê inÍe,ior êm dlapâ de bddcôaftonto -
cdrlra dà€ íenóll.á dô 0,6rnh, lilãdâ 6m umá
lâ€. ' IopG 6Mb6çâdo3 con llla d6 bodo €n
PvC (clo€ro do potinivirih) cortr orimêr.
acabamento texturizado, na coí AIíÁRELA (vôr
reÍorêndss), cohdas coh adesivo Hot M€[ing.
Dmensôôs nômina6 dê 22mm (laEula) x 3nm
{€sp€ssuÉ), com loloràrci8 d€ +/- 0,5mm paÉ
espessura. . EÊtruuÉ composra d€: monta.tes
ve,tiei3 ê úâvêssa bígrtudinâl @ní@loúdos
ôm Iubo dô sr! câóono lãminádo . lrio, com
coslutâ, §€.ç5o obhnla dá 29mm x 58ôh, s6
chapa 16 (1,5mm)t lrav.ssa 8uD€nor

co.bcdona& ern Ubo d6 âço câ.bono lãminedl
a í.io, com coslura, cutuado êm íormâlo d6 C, con
sec§ão dmrL( dÉmcúo dc 31.75mm (l l/4'),.m
chapâ 16 (1,5mm)i És @nÍ6cclonado6 em luto
d€ aço carbono laminaÍlc € ÍÍto, com .osluíâ,
s6.ção cncubr. diâmlío d6 38mm (l 1,2'), ôm
cnap€ 16 (1 ,5m). 'Po.l.l.as e sapalâs êm
polipropilcno copollm.ro ítg€m o s.m c!,!ás,
ini€lada3 na c-o. AMAREIA (ver Éhí6n(j:ls),
luâda§ à .6uüturâ âlrâv$ d6 6n.áb(e.
0ims!õ6, <,.6hn € .(lb€@nro dÍüme
p.oj€lo. Nos mold€s das ponl6i6s ô s3pâl33 devê
sor !Íávâdo o 8lúbolo inlonsdnâl d€ drdôglm,
ap.osenlando o núm€m idônlificador do pollm6rc,

d.lâdú dê loiê§ iôdiBnóo ôê! o âno, â

idênúlicacáo do mod€lo ê o nom6 da .mp..sá
l.bdentê do compqênte inlêiado. ' Nâs pa.!ês

mêtálicas dove l€r áplicado lràiám€nlo
anliÍmlimso q@ as§€gure rgslslênda â

corcsão 3m càmala ú n'ávo. sã11.6 do rc
míniôo 300 hqar. Piôtura dcÁ 6lêmêôlos

nêráll@s €m ünls .n É hlúld3 Epóx! Pollósler,

6brrcrárl€, Ú hônrô, pollôsirâda .h .§Mâ,
espêssúh mlôimá dê 40 micromet os nâ cor

CINZA

17,33%

Subtotal
Adjudicado:

R$

81.770,00

Subtotal 77,33% 278.980,00
Orçado:

RS

360.750,00

TOTAL GERÂL DO PROCESSO

PR GOEIRA

7f,3XY. 273 980 00

Econ. Rt

R9 580,001



MMUNICIPIO DE MOITA BONITfuSE

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO NO 10/2021

PROCESSO LICITATORIO 1 OI2O21

CNPJ

LICITAN€T

As 08:46:52 horas do dia 03 de Setembro de 2021 reuniram-se no site www.ticitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a)

OÍcial e respectivos membÍos da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relalivos ao referido pregão que tem como objeto: AQUISIçÃO DE MOBILIÁRIOS PARA SALAS DE

AULA DAS UNIDADES ESGOLARES DO MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N"

201304217, CONFORME ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNC|A) OO

EDITAL..

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal no 10.520/02; na Lei

Complementar n" 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas

disposiçóes fixadas no edilal e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

lniciando os Íabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
-elãtivamente aos lances ofertados.

Fornecedo(es) participante(s)

Participou(aram) deste pregáo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s)

Fornecedor

FAI\4ESCO [,4OVElS DO BRASIL LTDA

SOLUCAO INDUSTRIA E COIúERCIO DE I,IOVEIS EIRELI

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TECH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E ESCOLA

EIRELI

\-,AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTDA EPP

ALVES & SOARES COI\,,IERCIAL DE MOVEIS EIRELI

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

PROAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

20.652.645/0001-

16

25.109.467/000'l-
03

40.350.864/0001-

58

32.300.17210001-

77

13.297 .67 4t0001-

41

05.695.934/0001-

09

31 .157.789/0001-

12

30.177.538/000 1-

37

41 .796.'164/0001-

54

38.343.404/0001-

50

Enquadramento

lvlicroempr€sa

Microempresa

Microemprêsa

Microempresa

Microempresa

MicroempÍesa

Microempresa

Microêmpresa

MicroempÍesa

MicroempÍesa

Propostas

ê

NOVAN4ED DISTRIBUIDORA LTDA ME

v d



A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os
termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do
envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: 'DECLARo QUE TENHo pLENo
coNHEclMENTo E ATENDo A ToDAs AS ExlcÊNclAS DE HABtLtTAçÃo E ESpEctFlcAçÕES TÉcNtcAS
PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas lnicias do ltem 1

Wa

69550 SOLUCAO INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS

EIRELI

3649 CEU METAL INDUSTRIA 40350864000158 CEU METAL
E COMERCIO ITDA

-92620 TECH MOVEIS E

EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO E ESCOLA

EIRELI

32300 1 7 2000 1 7 7 r\íOVEIS JB

lD Fornecedor

44659 FAMESCO MOVEIS DO

BRASIL LTDA

49882 AMIGAO COI\4ERCIO ET/

GERAL LTDA EPP

70015 ALVES & SOARES

COMERCIAL DE MOVEIS

EIRELI

24454 JORGE LUIZ DE

GUSMAO BUARQUE

EIRELI

85065 ESCOLLAR INDUSTRIA

DE MOVEIS LTDA

CNPJ

20652645000í 16

25109467000103

Marca

EI\,4OVARI/RFA

INDUSTRIA

Própria

Proposta
R$ Situação Motivo

Classificado

CEU

I\,4 ETAL

CJA-03

Modelo

cja - 03

CJA-03

R$

420,00

R$

400,00

R$

720,00

R$

416,00

R$

525,00

R$

400,00

R$

500,00

R$

599,00

R$

721 ,O0

R$

497,50

Classificada

Classificada

Clâssificâda

Ctassificada

Classificada

ClassiÍicada

Classiíicâda

Classificada

Classificâdâ

Classificada

95306 PROAR COMERCIO E

SERVICOS LTOA

í3297674000141 MOVETS

ANDRIEI

05695934000109 ADRTMETAL

CJA 03

CJA-03

31'157789000112 FK CJAO3

30177538000137 SÃO LUCAS UND

41796164000154 MOVEIS

ANDRIEI

38343404000150 m2v

t\44013

2172 NOVAMED

DISTRIBUIDORA LTDA

ME

Lances do ltem 1

Fornecedor

PROAR COIVERCIO E SERVICOS LTDA

cja-03

Valor
CNPJ Lance R$ Data/Hora

41 .796.164/0001- R$ 721,00 021091?021

54 17:06:00

40.350.864/0001- R$ 720,00 0110st2021

58 09:30:25

B

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

V

Tipo

Classificado



wILances do ltem 1

Fornecedor

ESCOLLAR INDUSTRIA DE T.4OVEIS LTDA

AMIGAO COIVERCIO EM GERAL LTDA EPP

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUAROUE EIRELI

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

FAMESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA

TECH I\4OVEIS E EQUIPAI\4ENTOS PARA

ESCRITORIO E ESCOLA EIRELI

ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS

EIRELI

SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

EIRELI

AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTDA EPP

PROAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

AMIGAO COIVERCIO EM GERAL LTDA EPP

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PROAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

NOVAI\,íED DISTRIBUIDORA LTDA ME

CEU I\4ETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

FAMESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ

30.177.538/0001-

37

13 .297 .67 410001 -

41

31 .157.789/0001-

12

30.177.538/0001-
.4.7

38.343.404/0001-

50

20.652.645/000í -

16

32.300.172t0001-

05.695.934/0001-

09

25.'109.467/0001 -

03

13.297 .674t0001-
41

41 .796.164/0001-

54

13.297 .67410001-

41

40.350.864/0001-

58

41 .796.164/0001-

38.343.404/0001-

50

40.350.864/000í -

58

20.652.645/000í -
'16

40.350.864/0001-

58

31 .157.789/0001-

12

Valor
Lance R$

R$ 599,00

R$ 525,00

R$ 500,00

R$ 499,00

R$ 497,50

R$ 420,00

R$ 416,00

R$ 400,00

R$ 400,00

R$ 395,00

R$ 390,00

R$ 388,00

R$ 380,00

R$ 375,00

R$ 370,00

R$ 365,00

R$ 360,00

RS 355,00

R$ 350,00

Data/Hora

Classiflcado

Classificado

lntermediario

Classificado

Classiflcado

Classificado

ClassiÍicado

Classiflcado

Manual

lntermediario

Manual

Manual

Manual

Irla n ual

l\4an u al

Manual

02109t2021

16:23:38

02109t2021

09:31:37

o2lost2021

16:15:29

03t09t2021

08:49:19

02t0st2021

21:14:20

30t08t2021

14:44:58

01t09t2021

10:31:26

0210912021

15:'13:36

31t08t20?1

09:09:44

0310912021

08:47:42

03t09t2021

08:48:í2

0310912021

08:55:19

03t09t2021

08:48.44

03109t2021

08:49:52

0310912021

08:50:27

03t09t2021

08:50:39

0310912021

08:53:40

0310912021

08:54;38

03109t2021

08:55:15

p

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

d

NOVAMED DISTRIBUIDORA LTDA IVIE

Tipo

Classificado

Manual

l\4a n ual



%Lances do ltem 1

Fornecedor

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS

EIRELI

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

FAI\4ESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA

SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

EIRELI

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUAROUE EIRELI

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

CEU IVETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

CEU I\,4 ETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

L

CNPJ

40_350.864/000í -

58

05.695.934/0001-

09

31 .157.789/0001-

12

20.652.645/0001-

16

25.109.467/0001-

03

31 .í 57.789/000't-
12

25.109.467/0001-

03

31.157.789/0001-

12

40.350.864/0001-
Ão

25 .109 .467 10001 -

03

31 .157.789/0001-

12

40.350.864/0001-

58

31.157.789/0001-

12

40.350.864/0001-

58

31 .157.789/0001-

12

40.350.864/000'l-
58

31.í 57.789/0001-

40.350.864/0001-

58

31 .157.789/0001-

12

Valor
u1c1ns

R$ 345,00

Rs 340,00

R$ 330,00

R$ 310,00

R$ 300,00

Rs 290,00

R$ 280,00

R$ 270,00

R$ 265,00

RS 264,00

R$ 260,00

RS 255,00

R$ 250,00

R$ 240,00

R$ 230,00

R$ 225,00

R$ 220,00

R$ 210,00

R$ 200,00

Data/Hora

03t09t?021

08:55:28

03t0912021

08:55:33

03t09t2021

08:55:39

0310912021

08:55:45

03t0912021

08:55:51

03t09t2021

08:56:00

03t0912021

08:56:08

0310912021

08:56: 12

03t0912021

08:56:21

0310912021

08:59:03

0310912021

08:56:27

0310912021

08:56:33

0310912021

08:56:38

03t0912021

08:56:42

03t09t2021

08:56:46

03t09t2021

08:5ô:54

0310912021

08:56:58

03t0912021

08:57:05

03109t2021

08:57:09

Tipo

Manual

Manual

Manual

Ít4an ual

I\4a n ua I

Manual

Manual

lntermediario

Itla n ua I

lvla nua I

Manual

Manual

l\4a n ua I

Manual

Manual

Irla n u alJORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

-pff

Manual

lrla nua I

Manual



Lances do ltem 'l

Fornecedor

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUAROUE EIRELI

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

CEU METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

Mênsagens do ltem 'l

Usuário Data/Hora

Sistema 0310912021

08:46:52

Sistema 0310912021

08 47 .21

Pregoeiro

,M
CNPJ

40.350.864/0001-

58

31 .157.789/000í -

12

40.350.864/0001-

58

31 .157.789/0001-

12

40.350.864/0001-

58

31 .157.789/0001-

12

Valor
Lance R5

R$ 195,00

R$ 190,00

R$ 18s,00

R$ 180,00

R$ 175,00

R$ 170,00

Data/Hora

03109t2021

08:57:'18

03t09t2021

08:57:29

03t09t2021

08:58:39

03t0912021

08:58:47

03t09t2021

09:00:38

0310912021

09:01:02

Tipo

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

lMa n ual

Sistema

03t09t2021

08:48:00

03t09t2021

08:57:22

03t09t2021

09:03:08

0310912021

09:05:30

03t09t2021

09:15:34

03109t2021

09:21:50

03t09t2021

09:35:07

- Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema 0310912021

09:35:16

Mensagem

O ITEM I foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 1 está na Íase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. S(s).
Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o ITEM 1 será encerrado automalicamente!

Bom dia, Senhores Licitantes. iniciamos Íase dê disputas

A etapa de envio de lances do ITEM 'l foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)
minutos. Boa sorle!

A prorrogação automática do ITEM 'l está encerrada.

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de '10 minutos

O tempo de negociação está encerrado

O fornecedor JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI venceu o ITEM - 1 pelo

valor de RS170,00.

Srs. licitantes, após a análise dos documenlos inseridos na plataforma, hei por bem,

HABILITAR o fornecedor JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI
-31.157,789/0001-12, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitâtórios exigidos no

instrumento convocatório.

S(s). fornecedo(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

houver intêresse em rêcorrer esse o momento para se manifestar.

s &



Mensagens do ltem 1

Usuário Data/Hora

Sistema 0310912021

09:35:48

Sistema 0310912021

09:37:16

Sistema 0310912021

09:39:16

Sistema 0310912021

09:43:36

wI
Mensagem

O fornecedor AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTOA EPP manifestou intenção de

recurso pelo seguinte motivo: Bom dia Sr Pregoeiro, solicito a planilha de custo com notas

materiais do vencedor pois o mesmo venceu o item com o preço inexequivel , fora da

realidade de mercado. inexequibilidade deve ser apurada em cada caso, observando-se a

planilha de formação de preços do licitante vencedor, demonstrativos que evidenciem a

possibilidade do cumprimento da proposfa, assim como demais elementos, tais como

capital social, o que pode garantir a que a empresa tenha força financeira para cobrir

eventual inadimplência De acordo com a Lei de Licitações, art.48, inciso ll, uma proposta

de licitação pode ser desc/assificada por preço inexequível nos casos ern que "não se

revelam capazes de possibilitar a alguém uma retribuição financeira mlnima (ou

compatível) em relação aos encargos que terá de assumir contratualmente".

O fornecedor SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI manifestou

intenção de recurso pelo seguinte motivo: Temos intensão de recurssar pois o vencedor

apresentou marca de fabricante que não está certificado no lnmetro, sendo que é

compulsório para o produto em questão.

O fornecedor PROAR COMERCIO E SERVICOS LTDA manifestou intenção de recurso
pelo seguinte motivo: Bom dia Sra pregueha, na realidade não se trata de recurso, apenas
gostarlamos que fosse exigido no minimo um prospecto do item, com sua especificação.

O íornecedor FAMESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA manifestou intenção de recurso pelo

seguinte motivo: Bom Dia Senhora Pregoeka, O Representante Da Empresa Famesco

Moveis Do Brasil Ltda, lnscita No Cnpj 20.652.645/0001-16 Vem Por Meio Desta

Respeitosamente Peranle yossa SenhorÍa, lnformar Que Tem lnteresse Em Entrar Com

Recurso por motiyos e/encados Ábaixo: 1 - Conforme o ltem 8.3. deste edital Considera-
se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáios simbólicos, irrisorios
ou de valor zero, incompatíveís com os preços dos lnsumos e salários de mercado,

acrescdos dos re spectivos encargos, ainda que o ato convocatóio da licitação não tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se reterirêm a materials e ,nsÍa/açôes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, pois O preço Ofeftado Pela Empresa Jorge Luiz De Gusmao Buarque Eireli
- De R§ 170,00 (Cento e Setenta Reais) Para O ltem 1, Mostram-se totalmente

lnexequivel com relação ao que esÍa sendo so/iÍado pela prefeitura neste pregão, não

chegando o valor vencido pela mesma nem ao preço de custo do produto, para Empresa

Que Náo Possul Nenhum Vinculo Comercial Com A Fabricante. Diante Disto, A Licitante,

Ora Recorrente, Vem Por Meio Deste, Apresentar lnteresse Em Entrar Com Recurso. 2 -

Gostariamos De Pedir Também Que Á Comlssáo De Licitação Deste Municipio Solicite

Uma Amostra A Empresa Jorge Luiz De Gusmao Buarque Eireli Vencedora Do lten 1

Deste Pregão, por se tratar de um conjunto com o padrao FNDE. 3 - Pedimos também

respeitosamente gue esla comissáo de litação, solicite A Empresa Vencedora O

Demonstrativo De Viabilidade De Sua Proposta Comercial E A Plena Possibilidade De

Sua Execução, Com Apresentação De Planilha Constando Os Valores De Lucro Liquido E

Despesas, conforme o item 8.4. deste edital ondê diz que, qualquer interessado poderá

requerer que se realizem diligências para afeir a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspelÍa;

Desde já agradecemos !!!

Senhor licitante vencedor, pzzo paÍa proposta final aberta, solicito que anexar prospecto

e declaração dando total ciência e condições de cumprir com a entrega do objeto licitado.
Pregoeiro 0310912021

09:47:50

@k



Mensagens do ltem 1

[Jsuário Data/Hora

Sistema 0310912021

12.32:51

Sistema 0310912021

12:33:11

2WMensagem

A manifestação de lntenção de Recurso de SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS EIRELI náo foi recebida pelo seguinte motivo: Á EMPRESA VENCEDORA

ATENDEU IODOS OS REQU/SITAS DO EDITAL.,

A manifestação de lntenção de Recurso de AMIGAO COMERCIO EM GERAL LTDA EPP
não foi recebida pelo seguinte motivo: Á EMPRESA VENCEDORA ATENDEU IODOS OS

REQU/S/IOSDO EDITAL,,

A maniÍestaçáo de lntençáo de Recurso de FAMESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA não

foi recebida pelo seguinte motivo: Á EMPRESA VENCEDORA ATENDEU IODOS OS

REQU/S/TOSDO EDITAL.,

A manifestação de lntenção de Recurso de PROAR COMERCIO E SERVICOS LTDA não

foi recebida pelo seguinte motivo: A EMPRESA VENCEDORA ATENDEU IODOS OS

REQU/S/IOS DO EDITAL.,

A disputa do ITEM 1 está encerrada.

Sistema 0310912021

12:33:30

Sistema 0310912021

12:33:44

Sistema 0310912021

12:34:25

Classificação Final do ltem 1

Posição Licitante

1O JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI

20 CEU I\4ETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

30 SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

FAI\4ESCO MOVEIS DO BRASIL LTDA

NOVAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME

PROAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

AI\4IGAO COMERCIO EM GERAL LTDA EPP

TECH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E

ESCOLA EIRELI

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

6o

7o

8o

9o

10.

:NPJ
31.í 57.789/000í-
12

40.350.864/0001-

58

25.109.467/0001-

03

20.652.645/0001-

16

05.695.934/000'l-
09

38.343.404/0001-

50

41.79ô.164/000í -

54

13.297 .674t0001-
41

32.300.17210001-

77

30. í 77.538/0001-

37

Melhor OÍerta
R$

R$ 170,00

R$ 175,00

R$ 264,00

R$ 310,00

R$ 340,00

R$ 370,00

R$ 375,00

R$ 388,00

R$ 416,00

R$ 499,00

Recursos do ltem 1 \i @

-O ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI



tteauseodo úilFJ

Data/Hora

03t0912021

09:35:48

Decisão Tipo

Mr
Fornecedor

AMIGAO

COMERCIO

EM GERAL

LTDA EPP

SOLUCAO

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE MOVEIS

EIRELI

PROAR

COMERCIO

E

SERVICOS

LTDA

FAMESCO

MOVEIS

DO BRCSIL

LTDA

CNPJ

1329767 4000141

25109467000103 03t09t2021

09:37:16

41796164000154 0310912021

09:39:í6

20652645000116 0310912021

09:43:36

Declaração Dêcisão

Bom dia Sr Pregoeiro, solicito a planilha A EMPRESA

de cuslo com notas materiais do VENCEDORA

vencedor pois o mesmo venceu o item ATENDEU

com o preço inexequÍvel , fora da TODOS OS

realidadedemercado. inexequibilidade REOUISITOS

deve ser apurada em cada caso, DO EDITAL.

observando-se a planilha de Íormação de

preços do licitante vencedor,

demonstrativos que evidenciem a
possibilidade do cumprimento da
proposta, assim como demais

elementos, tais como capital social, o

que pode garantir a que a empresa tenha

força financeira para cobrir eventual

inadimplência De acordo com a Lei de

LicitaÇões, art. 48, inciso ll, uma
proposta de licitação pode ser

desclassiÍicada por preço inexequível

nos casos em que "não se revelam

capazes de possibilitar a alguém uma

retribuição financeira mínima (ou

compatÍvel) em relação aos encargos
que terá de assumir contralualmente".

Temos intensão de recurssar pois o
vencedor apresentou marca de

fabricante que não está certiflcado no

lnmetro, sendo que é compulsório para o
produlo em questão.

A EMPRESA

VENCEDORA

ATENDEU

TODOS OS

REQU ISITOS

DO EDITAL.

Bom dia Sra pregueira, na realidade não

se trata de recurso, apenas gostarÍamos
que fosse exigido no minimo um
prospecto do item, com sua

especiÍicaÇão.

A EMPRESA

VENCEDORA

ATENDEU

TODOS OS

REQUISITOS

DO EDITAL.

Bom Dia Senhora Pregoeira, O

Representante Da Empresa Famesco

Moveis Do Brasil Ltda, Inscrita No Cnpj

20.652.645/0001-16 Vem Por Meio Desta

Respeilosamente Peranle Vossa

Senhoria, lnformaÍ Que Tem lnteresse

Em Entrar Com Recurso por motivos

elencados Abaixo: 1 - Conforme o ltem

8.3. deste edital Considera-se

inexequível a proposta que apresente
preÇos global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos

A EMPRESA

VENCEDORA

ATENDEU

TODOS OS

REQU ISITOS

DO EDITAL.

Tipo

Não

Recebido

Não

Recebido

Náo

Recebido

Não

Recebido

s

Data/Hora Declaração

V



Recursos do ltem 1

Fornecedor CNPJ

?#
Data/Hora Declaração Decisão Tipo

encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não lenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se

referirem a maleriais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração, pols O preço

Ofertado Pela Empresa Jorge Luiz De

Gusmao Buarque Eireli - De R$ 170,00

(Cento e Setenta Reais) Para O ltem 1,

Mostram-se totalmente lnexequível com

relagáo ao que esta sendo solitado pela

prefeitura neste pregão, não chegando o

valor vencido pela mesma nem ao preço

de custo do produto, para Empresa Que

Não Possui Nenhum Vínculo Comercial

Com A Fabricante. Diante Disto, A

Licitante, Ora Recorrente, Vem Por Meio

Deste, Apresentar lnteresse Em Entrar

Com Recurso. 2 - Gostariamos De Pedir

Também Que A Comissão De Licitação

Deste Municipio Solicite Uma Amostra A
Empresa Jorge Luiz De Gusmao

Buarque Eireli Vencedora Do lten 1

Deste Pregão, por se tratar de um

conjunto com o padrao FNDE. 3 -

Pedimos também respeitosamente que

esta comissão de litação, solicite A

Empresa Vencedora O Demonstrativo De

Viabilidade De Sua Proposta Comercial

E A Plena Possibilidade De Sua

Execução, Com Apresentação De

Planilha Constando Os Valores De Lucro

Líquido E Despesas, conforme o item

8.4. deste edital onde diz que, qualquer

interessado poderá requerer que se

realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam

a suspeitai Desde já agradecemos !!!

Mensagem

O fornecedor JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI acabou de ASSINAR sua

Proposta Final.

Mensagens Geral

Usuário

Sistema

Data/Hora

03t09t2021
09:23:39

? @



W,,'JIUsuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 0310912021

09:44:57

O prazo para envio da proposta Íinal, estará disponível através do módulo - PROPOSTA

FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 031O912021 09:50:00hs ate o dia

0310912021 1 2:00:00hs para o(s) fornecedo(es):

Pregoeiro 0310912021

09:45:49

Sistema 0310912021

10:06: 11

Sistema 0310912021

10:06:19

Sistema 0310912021

12:00:01

i- Sistema O3lOgl2O2l

12:00:03

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI,

O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do

módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 03/09/2021

09:50:00hs ate o dia 03/09/202'l 12:00:00hs para o(s) fornecedor(es):

JORGE LUIZ DE GUSMAO BUAROUE EIRELI.

O fornecedor JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI acabou de ENVIAR

documentos_'l 63067437 1.zip no proposta final.

O fornecedor JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI acabou de ENVIAR

documentos_1 63067 437 9.zip no habilitanet.

O prazo para o fornecedor JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI enviar os
documentos complementares está encerrado.

O prazo para o Íornecedor JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI enviar a
proposta Ínal está encerrado.

Nada mais havendo a declarar, Íoi encerrada a sessão às 12134i25 horas do dia 03 de Setembro de 2021 cuja ala
foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

DAIANE DE LIMA SANTANA
Pregoei a) Oficial

DANIEL FARIAS DA CONCEIçÃO
Equipe de Apoio

Autenticação: 888CED9855474039363329F8C 1 38F401
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE

PREGÃO ELETRÔNICO NO í0/202í

PROCESSO LtC|TATÔRtO 10/202í

§ !ql\)

LICITAN€T'
.rr,r^rort^"*, 

,v,
TERMo DE HoMoLoGAÇÃo

Após constetada e rogularidâd€ dos âtos proc€dimentâis, o(a) PREFEIÍO, HOMOLOGA nos temos do lnciso Vl do Art. 13 do Decrelo no 10.024/2019, o
Íesultado do píocedimento licitetóíio em epÍgrafe, cujo objeto é: aoutslçÃo DE MoBtLlÁRtos PARA sÁLÁs DE Áur,A D^S uNioÁoEs EscolrR€s Do MuNtclplo, Ç?NF]RME
TERM) oE coMpRoMtsso pAR N" zo13o42í7, coNFoRME EspEctFtÇAçOES E ouANTtranvos Do a{Exo I (TERMo oE REFERÊNâIA) Do EDtrAL.

Fornecedor : JORGE LUlz DÉ GUSMAO AUARQUE EIRELI . 3í.157.789/0001í 2

It€m Ouanl.

1 
'ra1,00

Unhárlo Tot3l
Âdjudlc8do

Econ.
RI

CONJUNTO R!170,00 R101.770,00 R1750,00

TotâlOrgrdo

Rt 360.750,00 f7 31 R$ 580.00

Subtotal Adludlcado Rl 8r.770,00 SublotalorçâdôrR$ 77,33%

360.750.00
R§

278.9E0,00

TOÍAL GERÂL DO PROCESSO

TotalAdjudlcado

R§ 31.770,00

Total Orç.do

Rt3ô0.750,00

Nos teÍmos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o pres€nte csrlam6, para qus produza seusjurldicos 6l6gais €foitos

lúoite Bon

OA CUNHAVAGNER

EITO

21

278.940 00

CONJUNÍO P.1FA ÀLUNO TAMANHO 03 _ CJA

- 03 - çbnjunto do lt!* .etanluls @m úmá
@dêiE p6É oi.nçás d€ 5 . 6 eM, ,\,IESA

06siçáo: M@ pa.. alu.. do aluno
comp.âs.didá eôlrs 1,19M e 1,42M..on bmpo
rcllnluhl en l'rDP ou MOf, .d6ü<,o n. Iá6
sup6.ior 6m hmhedo m€lahlni.o d. elt p..3€o.
EstviÍâ !Jb!b. dê âço. Oimen§õâe: ' Aürâ dâ
resr 59,4 si . Íámpo da meÉ p8E 01 lu!Êr 45
x 00 d C@cIsrlslicas . Tampo.m MDP o!
MDF, €orn slre$u€ de l8m, Í@slido.á íâcs
supeÍioí 6m lâminâdo mobminico d. âlt! píB!ão,
0,8mm do osp€sE, a6bam6to !8rt iado, m
@r CINZÀ 6nl6 .nEdondedos. Roeetimô{o
ha Íaco in sóor sú ôaoa de balan semênlo -
6.ea pb.á l6nóli@ & 0,6rm, IÉda om uo.
ía@. 'Íopc oÉboçadG @o Íi. & bonlo 6m
PVC {dorÉto d6 po{.M.ib) com p.môr.
aébamontô l.xlurizádo, nâ to, AMAREIA (voÍ
Íoh.êíjãs), cobdas (m ad€sivo Hot Môlü.s.
oimasõês nomiÉÉ d6 22mm (hryura) r 3m6
(espessl)É), com tol.ôr'ds d€ ,- 0.5mm peÍ.
esp€ssur.. ' E§lrulu.Ê conpo§iâ d€: rmta.re§
veÍti6i§ ê râvês3ã longúJdinâl conlêcôiotrá<,o3

om lubo dô açô €!bo.o bóioâdr a Írio. cm
@slurâ, ssc€o oõlonla d€ 29mm x 58mô, sô
ctupa 16 {1.5nm)i lràvesã supomr
ônÍêcdo,Eda ú irbo d€ eçD eóom Lmlnado
ã ldo, @m c.§Ú.á, curyâdo sh Íomâ!] ós c,
@m ecaão adlã( dii,relio d€ 31,75mm 11

1/4'), rm dEp3 16 (1,5mm); És @nl@iúsd@
em rubo de aço câôoio bminsno â tio, coÍn
@sloÉ, secÉo ci@lãr, diárelro dê 38m {1

12'), em óapá 10 (1.5mm). .Pol6iÉs ô *p€Ls
em polipropleno copolim§.o viryôm e sÊm caQas,
injelâda§ nê cor AMAREL (vú Éíêúndâr),
füadss à €sirutuÉ etr.vés d. .r'ctlx..
omonsôês. óesign ê acsbansnlo conto.ôs
prcjelo. Nos mold.B das ponl.nas € 8€p.tâ. ó.v€
s6r lEvado o simbolo inl6mcioMl do
redclagên. ap..s6nlándo o núm.lo iÍl€nüfcedor

do pollh€o, dalâdo. dê hl.3 indlcando môs r
ano, . idô.0fi€Éo do modolo e o nohe d6

êmpresâ íabdcanta do compo.oni8 lnjolrdo. . Nás
pãrtê8 Fêlálic€s devê 6sr aplcado t.lrmonto
annÍ6ruginoso qus ãBsâgurs rsslsténüa à
6rcsáo em cáEara de nêvoa sâlha de no

ôlôimo 300 hoEB. Pint'Jr. dos 6l666nlos
mêtâli@s sh tjntá ãô pô hÍbnd. Epóx! Poli&ts.,
eleloÊiálicâ, bnlhânt6, pollfts.izs& cm !§luíâ,
espelsor6 Flnimâ do 40 óicromelroe nâ cor
CINZA,


